
Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevo-me. 

Atenciosamente, 

( 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BELO HORIZONTE 

OF. SMGO N° 15 / 17 
	

Belo Horizonte, 03 / 0- /2017 

Assunto: Resposta complementar (I) ao Requerimento de Comissão n° 609/2017 — Vereador 
Pedro Patrus — encaminhado pelo ofício DIRLEG N° 2.320/17, de 01/06/17. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento de Comissão 609/2017, de autoria do Vereador Pedro 
Patrus, informo que foi consultado o Novo Metropolitano S/A. Dando continuidade ao informado 
pelo Ofício OF. SMGO N° 148/17, já direcionado a Vossa Senhoria, foram respondidos os itens 1 
e 3 do Requerimento em questão, nos termos do Oficio 126/2017-NM-PBHSMGO, de 29/06/17, 
em cópia anexa. 

Por oportuno, foram disponibilizadas cópias dos seguintes documentos: 

- Demonstrações financeiras referentes aos exercícios findos em dezembro de 2012, 
2013. 2014, 2015 e 2016 (em atenção ao item 1 do Requerimento); 
- Contratos de financiamentos realizados com o BNDES e BDIVIG (em atenção ao 
item 3). 

' 

No tocante aos itens/questionamentos 2 e 7 constantes do REquerimento em tela, 
resposta final da Secretaria Municipal de Saúde será enviada oportunamente.í 
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Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Vereador Henrique Braga 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

Requerimento de Comissão 

REQUERIMENTO DE COMISSÃO N° 	609/2017 

Senhor Presidente, 

Requeiro a esta Comissão de Saúde e Saneamento, nos termos do art. 76, § 4° d‘ 
Lei Orgânica, combinado com art. 48, II, do Regimento Interno, seja encaminhado, pot-, 
meio dessa Mesa, ao Sr. Paulo Lamac - Secretário Municipal de Governo, ok 
seguintes pedidos de informação: 

1 ) disponibilizar a prestação de contas e balanço financeiro do Consórcio Nov0; 
Metropolitano, além de esclarecimentos sobre como ocorre o processo de comprak; 
por parte do Consórcio; 

2) disponibilizar a prestação de contas dos recursos da PBH empenhados, liquidadO 
e pagos para a construção do 4° andar do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castra 
e para qual empresa os recursos foram repassados; 

3) disponibilizar os valores dos empréstimos ao Consórcio Novo Metropolitano, que 
compõem a Parceria Público Privada do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, 
assim como as condições de pagamento pactuadas; 

4) a PBH pode garantir a convocação de 31 profissionais que foram aprovados na 
seleção pública, cujos cargos vencerão em agosto deste ano? 

5) qual é a probabilidade da homologação dos cargos dos aprovados na seleção 
pública, haja vista que existem 212 aprovados que não tiveram os cargos 
homologados, principalmente diante do anúncio feito pela PBH do funcionamento 
pleno do Hospital até o final deste ano, e consequentemente o aumento de 
atendimento? 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

6) como se dará o preenchimento das vagas para atendimento da demanda do 
hospital para garantir o seu funcionamento pleno? 

7) informar a natureza, o objetivo e a justificativa dos seguintes aportes pagos ao 
Consórcio Novo Metropolitano, conforme quadro abaixo: 

Data Valor Referência Objeto 
24/10/2016 R$ 29.084,45 Recomposição, 

reequilíbrio - 
financeiro 

449051-13 

24/10/2016 R$ 110.481,32 Recomposição, 
reequilíbrio 	- 
financeiro 

456782-02 

01/09/2016 R$ 604.984,95 Atualizações 
financeiras 

336783-02 

19/08/2015 R$ 565.112,52 reequilíbrio 
econômico 	- 
financeiro 

449051-13 

Belo Horizonte 15 de maio de 2017. 



NOVCMETROPOLITANO 

Belo Horizonte, 29 de Junho de 2017 

Ref.: 126/2017-NM-PBHSMGO 

À 

Secretaria Municipal de Governo — SMGO 
Av. Afonso Pena 1212 — 3 2  andar — sala 309 
Belo Horizonte MG 

Att.: Sr. Felipe Prates Rozemberg 

Gerência Técnica Consultiva - GETC 

Assunto: 	Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro — HMDCC. Esclarecimentos 
relativos aos itens 1 e 3 do Requerimento de Comissão n 2  609/2017 da Câmara Municipal de 
Belo Horizonte 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação apresentada por V.Sas. através de e-mail em 28/06/2017 

remetido pelo Sr. Bruno Campolina, estamos encaminhando as informações que se seguem. 

1 — Em atenção ao item 1 do Requerimento, estamos anexando as demonstrações 

financeiras da Concessionária, que espelham todas a suas contas desde o início do Contrato 
de Concessão até o último disponível, relativo ao ano de 2016. 

2 — Em atenção ao item 3, estamos anexando os contratos de financiamentos 
realizados entre a Concessionária e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social (BNDES) e com o Banco de Desenvolvimento do Estado de Minas Gerais (BDMG). 

Esses documentos registram as informações solicitas por V.Sas. relativas a valores de 
empréstimos, custos e condições de amortizações. 

3 — Com relação ao processo de compra da Concessionária, informamos que a 

empresa é uma entidade privada e portanto não está sujeita a restrições de fornecedores, 

podendo ãdquirir os produtos objeto do Contrato de Concessão de qualquer fornecedor sem 

que seja obrigada a qualquer processo administrativo. Essa agilidade no processo de 
compras é uma vantagem das parcerias Pública-Privadas. 

O Poder Concedente definiu, através das especificações de obras previstas no projeto 
executivo, e através das especificações de serviços, conforme Anexo 5 e Anexo 9 do 

Contrato de Contrato de Concessão, os atributos dos produtos a serem adquiridos. 

31 3289 3200 — www.novometropolitano.com.br  
Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro 
Rua Dona Luiza, 311 — 30620-090 — Milionários — Belo Horizonte 



NOVOMETROPOLITANO 

A partir das definições do Poder Concedente a Concessionária diligenciou seus 
compromissos e adquiriu todos os produtos, que foram vistoriados e aceitos. As compras se 

pautaram pela qualidade técnica do produto, aliada aos melhores preços ofertados, numa 

conjunção onde se maximizasse a qualidade do produto e o menor preço possível, sendo 
que a opção determinante foi a da qualidade. 

Importante salientar que o ônus do poder Concedente se restringiu ao pagamento da 

contraprestação pecuniária, resultante do processo licitatório que deu base ao Contrato de 
Concessão, sendo certo o interesse da Concessionária em adquirir os produtos dentro do 
menor preço possível, única forma de se situar dentro do orçamento projetado. 

Atenciosamente 

Roberto Alencar Correia Ribeiro — Presidente 

31 3289 3200 — www.novometropolitano.com.br  
Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro 
Rua Dona Luiza, 311 — 30620-090 — Milionários — Belo Horizonte 
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Novo Metropolitano S.A. 

Relatório da Administração 

Aos Acionistas, 

É com grande satisfação que estamos apresentando o Relatório da Administração da Novo 
Metropolitano S.A. ("Companhia") cujos resultados submetemos à apreciação de V. Sas.rns 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016. 

1 - Apresentação 

A Companhia está sediada na Rua Dona Lulu, n° 311, no Bairro Milionários, em Bebllorizonte, 
Minas Gerais. A Companhia tem como objeto social a realização de serviços e obras de 
engenharia e serviços de apoio não assistenciais à gestão e operação do Hospital Metropolitano 
Dr. Célio de Castro ("Hospital"). 

2 - Meneado 

Contrato de Concessão 
A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, por 
rocio de concessão administrativa, a execução das obras da Fase 11 e dos serviços não assistenciais 
do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando à recomposição do 
reequilbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativa à remuneração 
para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos; (ii) execução das obras, 
instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares e adicionais 
necessárias ao funcionamento do Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Conota também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarchnentosobre despesas relativas 
às ociosidades em virtude de atrasos ocorridos após a assinatura do Contrato de Concessão, além 
de ressarcimento por melhorias operacionais necessárias. 

Em 25 de agosto de 2014 a Companhia celebrou com o Município de Belo Horizonte o 
Instrumento de Cessão de Superestrutura, constituindo o termo inicial da vigência da concessão 
e determinando 21 de abril de 2015 como data para início da operação do Hospital 

Consta do Contrato de Concessão Administrativa que caso se tomasse inviável por 
responsabilidade exclusiva do Poder Concedente o início da operação do Hospital, o mesmo 
deveria informar o fato à Companhia com antecedência mínima de três meses com relação à data 
prevista para início dos serviços e informar a nova data para início dos serviços. Entre a data do 



Novo Metropolitano S.A. 

início programado dos serviços e a data efetiva do inicio dos serviços, a Concessionária fará jus 
ao recebimento de 47% do valor da Contraprestação Pública Máxima. 

'Em 30 de janeiro de 2015, por meio do Oficio GPSHMDCC - N°03112015, a Secretaria Municipal 
de Saúde informou ao Novo Metropolitano a impossibilidade de iniciar a operação do Hospital 
em abril de 2015, devido a falta de recursos para tanto. 

Desta forma, a partir de 21 de abril de 2015 a Companhia passou a fazer jus ao recebimento de 
47% da Contraprestação Pública Máxima. 
Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o ressarcimento através 
Je indenização relativo a despesas ligadas a ociosidade e despesas incorridas em função da 
extensão do "Setup". 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou também o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o reequillbrio 
econômico-financeiro da Companhia em função da majoração da Alíquota de Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, lot n° 10.692/13. 

Em 28 de setembro de 2015, a Companhia assinou o Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, em face da necessária inversão da matriz de riscos contratual, 
da álea extraordinária incorrida e da necessária modificação.técnica do layout do projeto, no que 
concerne às adequações de: (i) Caixilhos de Ventilação, (ii) Central de Material Esterelizedo, (iii) 
Exaustão da Cozinha - Sistema de Nutrição e Dietética - SND e (iv) Salas de Diagnóstico por 
Imagem. A manutenção do equilíbrio será implementada através de indenização, mecanismc de 
Recomposição previsto na subcláustda 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

Em 29 de setembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 0802/2015, a Secretaria 
Municipal de Saúde, informou ao Novo Metropolitano a data de 10 de dezembro de 2015 para o 
início da operação no Hospital Metropolitano Dr. Célia de Castro. 

Em 17 de novembro de 2015, a Companhia assinou o Quío Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a manutenção 
do equilíbrio econômico-fmanceiro da concessão, considerando as modificações nas 
especificações previstas nos Anexos 4 e 5 do Contrato, no que concerne, exclusivamente, á (i) 
extensão de setup do Poder Concedente; (H) adequações do CTI para procedimento de 
hemodiálise; (iii) climatizações do CTI provisório / farmácia e almoxarifado / nobreak e help 
desk; (iv) incompatibilidades / inconsistências de obras recebidas pela Concessionária; (v) 
redistnbuição e acréscimo de pontos lógicos e alteração de Gbic (velocklade da rede) e (vt) 
serviços adicionais ao relatório de inconsistências de obras recebidas pela Concessionária. A 
referida manutenção do equilíbrio será através de indenização, mecanismo de recomposição 
previsto na sub cláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

No dia 10 de dezembro de 2015, por meio do Ofício SMSA/EXTER - n° 0802/2015, deu-se inicio 
a 'operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. A partir desta data, a Companhia faz 
jus ao recebimento de 100% do valor da Contraprestação ~fica Máxima, sem considerar a 
variação da taxa de ocupação e os índices de desempenho. 
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Novo Metropolitano S.A. 

A apuração destas variáveis (Índice de Desempenho e Taxa de ocupação) foi iniciada a partir do 
3° trimestre de 2016 após o termino de todas as obras, conforme previsto na Cláusula 2.5 do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

Em 18 de agosto de 2016, a Companhia assinou o Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, onde., em face da falta de repasses da União 
e do Estado de Minas Gerais ao Sistema Único de Saúde no âmbito municipal - SUS-BH, as partes 
concretizaram as adequações: (i) Recebimento parcial das Contraprestações Públicas 
correspondentes ao período de dezembro/2015 a abril/2017 (ii) Análise entre as partes do impacto 
decorrente deste Termo Aditivo no Reequilíbrio Econômico-Financeiro Contratual (iii) Adoção 
ce uma fórmula de incremento da contraprestação mediante novos serviços agregados no período 
até Abril/2017 (iv) Abatimento das Contraprestações Públicas devidas com execução da garantia 
ocorrida em junho de 2016 (v) A mensuração de desempenho, prevista em contrato, continuará 
sendo aferida, entretanto não impactará o valor das contraprestações no período de maio/2016 a 
abril/2017. (vi) Climatização das salas de diagnóstico por imagem. (vii) Substituição da caixa de 
reuso prevista no 1° Termo Aditivo pela instalação de células Fotovoltaicas. 

Conforme mencionado acima, foi contratualmente estabelecido, que após o início da operação do 
HMDCC, ocorrida em 10/12/2015, a Companhia fará jus ao recebimento da Contraprestação 
Pública Máxima. Entretanto, em 18/08/2016 foi celebrado o Sexto Termo Aditivo em face das 
dificuldades de liquidação apresentados pelo Poder Concedente. 

O montante a receber decorrentes do contrato de concessão com o Município de Belo Horizonte 
está classificado como "Ativo Financeiro" nas Demonstrações Financeiras Nota, explicativa e 7. 
Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa OU 

outro ativo financeiro diretamente do Poder Concedente pela execução das obras da Fase 11 do 
Hospital, pelo prazo de 20 anos. Em 31 de dezembro de 2016, o saldo de ativo financeiro era de 
R$ 196.437 sendo, R$ 23.955 no ativo circulante e R$ 172.482 no ativo não circulante. 

3 - Desempenho Econômico-Financeira 

A Companhia encerrou o ano de 2016 com lucro líquido de R$12.001 e um saldo de 
patrimônio líquido de R.S38.71£1. 

Abaixo, demonstramos os principais indicadores da Novo Metropolitano: 

Receita Bruta 
Receita Líquida 
Resultado Financeiro 
Lucro Líquido 
Patrimônio Líquido 
Ativo Total 
Quantidade de ações 
Resultado por ação  

165.184 
143.491 

(9.162) 
15.531 
25.874 

238.733 
20.000 
0,7766 

85.999 
74.256 

(11.727) 
12.001 
38.714 

246.468 
20.000 
0,6001 

-47,9% 
-48,3% 
-28,0% 
-22,7% 
49,6% 

3,2% 



Novo Metropolitano S.A. 

Em 31 de dezembro de 2016, o saldo dos contratos de financiamento junto. ao Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES) era de R$ 160.903 (R$ 166.280 em 31 de dezembro de 2015). 

'As condições, garantias e restrições pactuadas não foram alteradas. 

A principal obrigação assumida nos contratos com o BDMG e BNDES é a manutenção por parte 
da Companhia do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida - ICSD igual ou superior a 1,2 (um 
inteiro e dois décimos), medido semestralmente com lastro nos valores apurados nos últimos doze 
meses constantes das referidas demonstrações, caso deixe de atingir o ICSD exigido, terá o prazo 
de 6 meses para comprovar o reestabelecimento do referido índice. Em 31 de dezembro de 2016 
a companhia apurou o índice ICSD de 1,8653 (33,1151 em 31 de dezembro de 2015), confOrrne 
cálculo abaixo: 

1111111.111~~11 
Caixa Liquido (aplicado) gerado nas operações 23.212 (66.006) 
Custo de obra 18.310 107.731 
Geração Operacional de Caixa 41.522 41.725 

*11,  

Pagamento de Principal 13.779 
Pagamento de Juros e Encargos 8.481 1.260 
Serviço da Divida 22,260 1160 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida - ICSD 8653 33,1151 

4 - Considerações finais 

j A política da Companhia, de não contratação de serviços não relacionados à auditoria externa 
junto aos nossos Auditores Independentes assegura que não haja confko de interesses, perda de 
independência ou objetividade. 
Por fim, a Administração da Companhia agradece aos seus acionistas, colaboradores, e 
fornecedores o esforço conjunto que está sendo feito em prol da Companhia. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2017. 

A Administração. 



  

 

KPMG Auditores Independentes 
Rua Paraíba, 550 -12° andar - Bairro F 
30130-141 - Belo Horizonte/MG - Brasil 
Caixa Postal 3310 - CEP 30130-970 - Belo Horizonte/MG - Brasil 
Telefone +55 (31) 2128-5700, Fax +55 (31) 2128-5702 
~AN. kprrig.contbr 

Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores do 
Novo Metropolitano S.A. 
Bela Horizonte - MG 

Opinião 
Examinamos as demonstrações 'financeiras da Novo Metropolitano S.A, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do património 
liquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
conespondentes notas explicathas, compreendendo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima remidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Novo Metropolitano S.A em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais ie 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada 'Responsabilidades do auditor: 	auditoria das 
demonstrações financeiras°. Somos independentes em relação à ~o Metropolitano 
S.A., de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a ex4dência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. 

Outros assuntos 
Os valores correspondentes, relativos ao balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2015 
e as demonstrações financeiras relativas às demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do património liquido e dos kncos de caixa Meterdes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015, apresentados para fins de comparação foram 
auditados por outros auditores independentes que emitirammtatório datado em 29 de abril 
de 2016, sem qualquer modificação. 

KPMG Auditores independentes, emalai:iodado simples bnisilairs e 
firma-membro da rede KPMG de firmas-membro independentes e 
afiliadas eKPMG International ConeeratiVe ("KPMG International"). 
uma entidade tu iça. 

KPMG Auditoree independente& a eratiiian entity anda; 
bar finn of the ICPAIC network of indepandent member 

firma affiliated with KPMG International Cooperativo ("C.MG 
arremata:ama"), a 514WRI dentar. 



Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor 
A administração da Companhia é responsam! por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há rffistorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 

Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações 
financeiras 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras 'Mos de distorção relevante, iíidependentemerte se 
causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável peia 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, disulgamlo, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa 
base contábil na elaboração das demonstrações feiras, ..a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma altematite realista para adiar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela administração da Companhia são aqueles com responsabilidacb 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demomdraçõesfinanceiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria comendo nossa opimo. 
Segurança razoável é um alto Mel de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevardes quando, indisidualmeote ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoásel, as decisões 
económicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeira;. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as minas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: 

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
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Contador , 

evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, lã que a fraude pode envolver o ato de burles .  os controles Internos, conliÀ 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles 'Eternos dà Comp~da. 

Avaliamos a adequação *as políticas contábeisutilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações MOO; pela admhistração. 

Concluímos sobre a adequação do uso, peia administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonsções financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a dota de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições Muras podem levo .  a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. 

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações *lancetas representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de 
apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2017 
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{valores 	ressoa em milhares de reais - RS 

ATUO 

ATIVO CIRCULANTE 

Nota 
aplicativa 31/1212016 31/12/2015 pAsswn F. PATIMÔNIO 11%100 

PASSIVO CIRCULANTE 

Nota 
aplicativa 

Caiu e equivalentes de caba 3 15.485 22.148 fornecedores 11 
Contas a receber 5 6.463 9.461 Obrigações trabalhistas 
Adiantamentos diversos 181 433 Impostos e contribuições a recolher 9 
Impostos a recuperar 6 3.600 4.044 Imposto de renda e contiimiçao social* recolter 10 
Estoquem 1.022 1.315 Financiamentos 11 
Ativo financeiro 7 23.955 72.502 Dividendos a pagar 13 e 19 

Total do ativo circulante 50.786 59.903 Outras contas a pagar 
Total do passivo circulante 

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Ativo reakelvel a longo prazo: Impostos e contrinnções a recolher 9 

Aplicações financeiras 4 7.914 - Proviam° para riscos 12 
Impostos e recuperar 6 1 5. 182 13.339 Financiamentos 11 
Ativo %inceis° 7 172.482 165.402 lnoosto de renda e connilmicao social diferidos 17 

Total do nsalizivel a longo prazo 195.618 178.741 Outras contas a pagar 
Total do passivo Mio circulante 

PATRIMÔNIO.LIQUIDO 
Imobilizado 60 80 Capital social 13 
Intangível 4 9 Reatava de lucros 

Total do ativo nano circulante 195.682 178.830 Terral do patrimônio liquido 

TOTAL DD ATIv0 238.733 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÓNIO LIQUIDO 

As notas e ',estivas sio pane Mie manta das demonstrações financeiras 

31/12/2016 31/12/2015 

2.189 1.242 
456 163 

1.727 3.608 
1.661 1.321 

19.940 8,664 
2.850 3.689 

3 780 
28.826 23.469 

29.115 25.011 
1.400 1.005 

140.963 157.616 
6.244 3.758 
1.142  

178.928 187.390 

20,000 20,000 
18.714 5.874 
38.714 25174 

246,468 238.733 

    

= = 

    

    

     

Novo Metropolitano S.A. 

SALANço PATRIMONIAL LEVANTADO Em 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E2015 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 
PARA OS EXFRCICIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE2016 E2015 
Valoras e 	ossos emalhares de ruis - 	e coto siando indicado de outra fome 

Nota 

eulicativa 31/1212016 31/12/2615 

Receita liquida 14 74.256 143.491 
Custo de serviço prestado 15 3411.311 109.496 
LUCRO EIRUTO 35.743 33.993 

DESPESAS OPERACIONA IS 
Gerais e administrativas IS (6.148) (4.064) 
butua reunas (despesas) operacionais 317 159 

(5.611) (4.223) 

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 29.114 29.772 

RESULTADO FINANCEIRO, LIQUIDO 16 (11.727) (9 162) 

RESULTADO ANTES DOS IMPC6TOS 18.147 20.610 

IM POSTO DE RENDA EcoffraietneM SOCIAL 17 
Correntes (3.652) (1.325) 
Leferidoa (2.494) (3.734) 

I .UCRA LIQUIDO DO E/CERCO° 12.001 13.531 

Resultado básico e diluído por aedo (8 0.6001 0.7766 

As notu e 	bateu* do arte ide cante das dem:inana cies finan 

j 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRA NGENTE 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015 
Valores e nossos em milhares de reais - RS 

31/12/2016 	31/12/2015 

Lucro liquido do exercício 	 12.001 	 15331 

Outros resultados abrangentes 

Resultado abrangente do comício 	 12.001 	 15331 

L 

As notas e licativas dto arte lote sante das derronstra bes financeiras. 



Capital 
social 

Reserva de 

Legal 

lucros 
Retenção 
de lucros 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE2014 (REAPRESENTADO) 20.000 

Lucro líquido do exercício 
Reserva Legal 478 
Dividendos mínimos obrigatórios (R$ 0,0001845 por ação) 
Reserva de retenção de lucros 5.396 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE2015 20.000 478 5.396 

Lucros (Prejuízos) 

	

acumulados 	Total 

	

5.968) 	14.032 

	

15.531 
	

15.531 
(478) 

	

(3.689) 
	

(3.689) 
(5.396) 

25.874 

12.001 
3.689 

(2.850) 

38.714 

3.689 
12.001 

(600) 
(2.850) 
(8.551) 

Novo Metropolitano S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE2016 E 2015 
Valores e. ressoa em milhares de reais - R$. exceto dividendo mínimo obri atorio ora *o) 

ri- 

Lucro liquido do exercício 
Cancelamento de dividendos declarados anteriormente 

DestinaçOes: 
Reserva legal 
Dividendos mínimo obrigatórios (0,0001431 por ação) 
Reserva de retenção de lucros 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE2016 

As notas e Benditas são arte inte rente das demonstra bes financeiras. 
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Novo Metropolitano S.A. 

DEMONSTRA ÇA O DOS FLUXOS DE CAIXA (MCTUO° INDIRETO) 
PARA OS t ICKSIINtOS 8d31DEDFZEMBRODE2016E201S 
Valores e remoa cm milhares de reata • RS 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Lucro ligado do período 

Ajustes para reconciliar o lucro líquido como caba gerado 
pelas atividades operacÀorak 

31/12/2016 	 31/12/2015 

12.001 	 15.531 

Depreciação e amortiração 	 25 	 26 
Juros providonados 	 16.406 	 13.137 
,13ônus adimplência 	 (392) 	 (271) 
Provisão para riscos 	 395 	 442 
Atualização mondará do ativo franceio da concessão 	 (19.692) 	(13:602) 
Imposto de renda e contnbui;ão sacie! diferidos 	 2.494 	 3.754 

	

11.237 	 19.317 

Variações nos ativos e pasaisO5 operacionakr. 

Contas a Receber 	 2.998 	 (9.461) 
!apostos a recuperar 	 (1.479) 	(10268) 
Estoques 	 293 	 (451) 
,kdiantansentos diversos 	 252 	 7.142 
. +Mo financeio da concessão 	 11.159 	(91.631) 
Fornecedores e prestadores de serviços 	 (5.053) 	 1.828 
Obrigações traballstas 	 291 	 86 
Impostos e contribuições a recolher 	 3 149 	 17.539 
Outras contas a pagar 	 365 	 193 
Caoa líquido gerado c (aplicado) nas operações 	 23.212  	(66.006)  

Outros Mais de caixa das atividades operacionais: 
Pagamento de imposto de lerda e contnbukilo 
Pagamento de juros sobre empréstimos e &ene' 

Caia liquido lesado e (aplicado) nas atividades operacionais 

(530) 
8.481 

14.201 

 

1.260 

(67.266 

 

     

L. 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADE DE INVESTIMENTOS 

Ai:ris:ações financeiras 
Caixa liquido (oleado) nas atividades de investimos 

7.954 
• (7.954) 

   

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 

Amortização aos emprèstimos e financiamentos 	 (13.779) 

de empréstimos e &tocamentos 	 869 	 35.768 

Caia liquido (aplicado) e gerado troa atividades de ~cismemos 	 (12.910) 	35.760  

REDUÇÃO NO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

Caixa e equivalentes de caixa no intio do perbdo 
Coem e equivalentes de caixa no lindo período 

 

	

(6.663 	(31.498) 

	

22.148 	 53.646 

	

15.485 	 22.148 

 

As mau e bramas são sele iate , reate das demonstra 
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Novo Metropolitano S.A. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES 
AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015 
(Expressa em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

Contexto operacional 
A Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"), esta sediada na Rua Dona Luiza, nD 311, no Bairro 
Milionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Companhia tem como objeto social .. a realização 
de serviços e obras de engenharia e serviços de apoio não assistenciais à gestão e operação do 
Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro ("Hospital"). 

Contrato de Concessão 
A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. alio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, por 
meio de concessão administrativa, a execução das obras da Fase II e dos serviços não assistenciaiss 
do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando à recomposição do 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de Terapia 
intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativa à remuneração 
para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos; (ii) execução das obras, 
instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares e adicionais 
necessárias ao funcionamento do. Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Consta também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarcimento sobre despesas relativas 
às ociosidades em virtude de atrasos ocorridos após a assinatura do Contrato de Concessão, além 
de ressarcimento por melhorias operacionais necessárias, 

Em 25 de agosto de 2014 a Companhia celebrou com o Município de Belo Horizonte o 
Instrumento de Cessão de Superestrutura, constituindo o termo inicial da vigência da concessão 
e determinando 21 de abril de 2015 como data para início da operação do Hospital. 

Consta do Contrato de Concessão Administrativa que caso se tornasse inviável por 
responsabilidade exclusiva do Poder Concedente o início da operação do Hospital, o mesmo 
deveria informar o fato à Companhia com antecedência mínima de três meses com relação à data 
prevista para início dos serviços e informar a nova data para início dos serviços. Entre a data do 
início programado dos serviços e a data efetiva do início dos serviços, a Concessionária fará jus 
ao recebimento de 47% do valor da Contraprestação Pública Máxima. 

Em 30 de janeiro de 2015, por meio do Oficio G PSHMDCC - N°031/2015, a Secretaria Municipal 
de Saúde informou ao Novo Metropolitano a impossibilidade de iniciar a operação do Hospital 
em abril de 2015, devido a falta de recursos para tanto. 

Desta forma, a partir de 21 de abril de 2015 a Companhia paru a fazer jus ao recebirne de 
47% da Contraprestação Pública Máxima. 

15 



Novo Metropolitano SÃ. 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o ressarcimento através 
de indenização relativo a despesas ligadas a ociosidade e despesas incorridas em função da 
extensão do "Setup". 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou também o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o reequilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia em função da majoração da Alíquota de Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, lei n° 10.692/13. 

Em 28 de setembro de 2015, a Companhia assinou o Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, em face da necessária inversão da matriz de riscos contratual, 
da álea extraordinária incorrida e da necessária modificação técnica do layout do projeto, no que 
concerne às adequações de: (i) Caixilhos de Ventilação, (ii) Central de Material Esterilizado, (iii) 
Exaustão da Cozinha - Sistema de Nutrição e Dietética - SND e (iv) Salas de Diagnóstico por 
Imagem. A manutenção do equilíbrio será implementada através de indenização, mecanismo de 
Recomposição previsto na subcláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

Em 29 de setembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 0802/2015, a Secretaria 
Municipal de Saúde, informou ao Novo Metropolitano a data de 10 de dezembro de 2015 para o 
início da operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

Em 17 de novembro de 2015, a Companhia assinou o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, considerando as modificações nas 
especificações previstas nos Anexos 4 e 5 do Contrato, no que concerne, exclusivamente, à (i) 
extensão de setup do Poder Concedente; (ii) adequações do CTI para procedimento de 
hemodiálise; (iii) climatizações do CTI provisório / farmácia e almoxarifado / nobreak e help 
desk; (iv) incompatibilidades / inconsistências de obras recebidas pela Concessionária; (v) 
redistribuição e acréscimo de pontos lógicos e alteração de Gbic (velocidade da rede) e (vi, 
serviços adicionais ao relatório de inconsistências de obras recebidas pela Concessionária. A . 

referida manutenção do equilíbrio será através de indenização, mecanismo de recomposição 
previsto na sub cláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

No dia I 0 de dezembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 0802/2015, deu-se inicio 
a operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. A partir desta data, a Companhia faz 
jus ao recebimento de 100% do valor da Contraprestação Pública Máxima, sem considerar a 
variação da taxa de ocupação e os índices de desempenho. 

A apuração destas variáveis (índice de Desempenho e Taxa de ocupação) foi iniciada a partir do 
3° trimestre de 2016 após o termino de todas as obras, conforme previsto na Cláusula 2.5 do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

Em 18 de agosto de 2016, a Companhia assinou o Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, onde, em face da falta de repasses da União 
e do Estado de Minas Gerais ao Sistema Único de Saúde no âmbito municipal - S US-B H, as partes 
concretizaram as adequações: (i) Recebimento parcial das Contraprestações Públicas, 
correspondentes ao período de dezembro/20I5 a abril/2017 (ii) Análise entre as partes do impacto 
decorrente deste Termo Aditivo no Reequilíbrio Econômico-Financeiro Contratual (iii) Adoçãc 
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de uma fórmula de incremento da contraprestação mediante novos serviços agregados no período 
até Abri1/2017 (iv) Abatimento das Contraprestações Públicas devidas com execução da garantia 
ocorrida em junho de 2016 (v) A mensuração de desempenho, prevista em cortrato, continuará 
sendo aferida, entretanto não impactará o valor das contraprestações no período de maio/2016 a 
abril/2017. (vi) Climatização das salas de diagnóstico por imagem. (vil) Substituição da caixa de 
reuso prevista no 1° Termo Aditivo pela instalação de células Fotovokaicas. 

Base de elaboração, apresentação das Demonstrações Financeiras e 
resumo das principais 	contábeis 

2.1 Declaração de eonfonnidade 
As Demonstrações Financeiras da Companhia foram elaboradas e estão sendo giresentadas de 
acordo com as normas contábeis emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis CPC) e 
aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

2.2 Base de elaboração 
As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito 
nas práticas contábeis a segub-. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das 
contraprestações pagas em troca de ativos. 

2.3 Moeda funcional e de apresentação 
As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Companhia. 
Todos os saldos apresentados em Reais nestas demonstrações foram arredondados para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma (os saldos em dólares e em outras moedas, 
quando aplicáveis, também estão apresentados em milhares). 

2.4 Uso de estimativas e julgamentos 
A preparação das demonstrações financeiras, de acordo COM as normas do CPC, exige que a 
Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, pivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da Companhia, 
sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. 

23 Resumo das principais práticas contábeis 
As práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas consistentemente pela Companhia, para 
todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 

a. Apuração dos resultados 
Os resultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua 
realização. 

17 

u 



Novo Metropolitano S.A. 

d. Demais ativos circulantes e não circulantes 
São demonstrados ao custo ou pelo valor de realização, dos 
rendimentos auferidos 

o menor, e incluem os 

e. Ativo imobilizado 
Reconhecimento e mensura ão - Ativo Imobilizado 
O ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição ou construção de bens que 
não estejam vinculados diretamente ao contrato de concessão, deduzido das depreciações 
acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável (impairmeni) acumuladas, quando 
necessário. 

Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que sãodiretamente atribuíveis 
à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-de-obra direta e 
quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condiçães necessárias para que 
esses possam operar. Além disso, para os ativos qualificáveis, os custos de empréstimos são 
capitalizados. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são regestrariss  
como itens (componentes principais) de imobilizado. 

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos do 
item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado como 
despesas. 

Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação entre os 
recursos advindos de alienação com o valor contábil do imobilizado, são reconhecidos no 
resultado em outras receitas/despesas operacionais. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja 
provável que sejam incorporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo possa ser 
medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro 
é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando incorridos. 

Depreciação 
A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradascompatíveis com a vida 
útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. 

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças ide 
estimativas contábeis. 

f Provisões 
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, que 
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos fluxos 
de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações atuais de 
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mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo. Os custos 
financeiros incorridos são registrados no resultado. 

g. Contratos de concessão (Ativo financeiro) 
O contrato de concessão é registrado conforme os requerimentos do ICPC-0I (RI) e OCPC-
05 e, por se tratar de contrato de execução, onde os serviços de construção representam 
geração de receita adicional durante o prazo da concessão, o reconhecimento do direito (de 
explorar) e das obrigações (de construir) é feito à medida que os serviços de construção são 
prestados. 

O direito contratual cedido pelo Poder Concedente é reconhecido como Ativo Financeiro, 
pois representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro pela 
prestação dos serviços de construção. 

Para mensurar esta classificação foi utilizado como critério: a proporção da receita garantida 
que é a receita que não depende de demanda sobre a receita total que é a soma das receitas de 
contraprestação oriundas do contrato de concessão, o aditivo contratual e as receitas 
extraordinárias, todos trazidos a valor presente. 

Dos valores faturados referentes à Contraprestação Pública Máxima, a parcela referente ao 
valor justo da operação e manutenção dos ativos é registrada em contrapartida ao resultado 
do exercício e a parcela referente à receita de construção, registrada originalmente quando ch 
formação do ativo financeiro, é utilizada para a baixa do respectivo ativo financeiro. 

ir Reconhecimento das receitas 
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação 
de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida 
dos impostos incidentes. A Companhia reconhece as receitas quando os valores podem ser 
mensurados com segurança, é provável que benefícios econômicos-futuros serão apurados e 
quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia, conforme descrição a seguir: 

Receitas e des sas financeiras 
Receitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações 
financeiras, os quais são registrados através do resultado do exercício e variações monetárias 
e cambiais sobre ativos e passivos financeiros. 

As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e cambiais 
sobre passivos financeiros e perdas por provisão para recuperação de ativos financeiros. 
Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção o't 
produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no resultado do exercício com base no 
método da taxa efetiva de juros. 

,Imposto de Renda e Contribuição Social 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável pata 
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contribuição social sobre o lucro líquido, considerando a compensação prejtihsas fiscais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 

O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio liquido. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temos entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para 
fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera aplicar às 
diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações financeiras. 

Imposto de renda e contribuição social 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas aliquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o kicro tributável 
excedente de R$240 (base anual) para imposto de renda .e 9 % sare o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro liquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. 

A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e 
contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são 
reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou 
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio liquido ou em outros resultados abrangentes. 

(1 	Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente 
A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou 
prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido 
no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor 
esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a 
sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data 
do balanço. 

Os ativos e passivos fiscais correntes são compensados somente se certos critérios forem 
atendidos. 

(h) Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido 
Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os 
usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no 
exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. 
O imposto diferido não é reconhecido para: 

MN. 
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Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transaçãoque 
não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem,p 
resultado contábil; 

• 	Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e 
empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que o Grupo seja capaz de controlar o 
momento da reversão da diferença temporária e seja provável que a diferença temporária não será 
revertida em futuro previsível; e 

Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios forem atendidos. 

2.6 NovOS pronunciamentos e interpretações ainda não adotados 
Unia série de novas normas ou alterações de normas e interpretações serãoefetivas para exercícios 
iniciados após I° de janeiro de 2016. A Companhia ainda não estimou a extensão dos possíveis 
impactos destes novos pronunciamentos e interpretações em suas demonstrações financeiras. 
Adicionalmente, não se espera que as seguintes novas normas ou modificações possam ter um 
impacto significativo nas demonstrações contábeis da Companhia: 

iniciativa de Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 7) 
As alterações requerem divulgações adicionais que permitam aos usuários das demonstrações 
financeiras entender e avaliar as mudanças nos passivos decorrentes de atividades de 
financiamento, tanto mudanças decorrentes de fluxos de caixa quanto outras mudanças. 

As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2017. 
A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 

Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas (Alterações a) 
CPC 32 / IAS 12) 

As alterações esclarecem a contabilização de impostos diferidos ativos para perdas não 
realizadas em instrumentos de divida mensurados a valor justo. 

As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2017, 
com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 

IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de Contratos com Clientes) 
A IFRS 15 introduz uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é 
reconhecida, e como a receita é mensurada. A 1FRS 15 substitui as atuais normas para o 
reconhecimento de receitas, incluindo o CPC 30 (IAS 18) Receitas, CPC 17 (IAS 11) 
Contratos de Construção e a CPC 30 Interpretação A (IFRIC 13) Programas de Fidelidade 
com o Cliente. 

A IFRS 15 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2018: 
A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 
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• IFRS 9 Financial lnstruments (Instrumentos Financeiros) 
A IFRS 9 substitui as orientações existentes na IAS 39 (CPC 38) Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração. A IFRS 9 inclui novos modelos para a classificação e 
mensuração de instrumentos financeiros e a mensuração de perdas esperadas de crédito para 
ativos financeiros e contratuais, corno também novos requisitos sobre a contabilização de 
hedge. A nova norma mantém as orientações existentes sobre o reconhecimento e 
desreconhecimento de instrumentos financeiros da IAS 39. 

A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com início em ou após 1° de janeiro de 2018, 
com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 

• IFRS 16 Lesses (Arrendamentos) 
A IFRS 16 introduz um ~Mio único de contabilização de arrendamentos no balanço 
patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que 
representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que 
representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções opcionais estão 
disponíveis para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do 
arrendador permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a 
classificar os arrendamentos em financeiros ou operacionais. 

A IFRS 16 substitui as normas de arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 (IAS 17) 
Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 (IFRIC 4, SIC .15 e SIC 27) Aspectos 
Complementares das Operações de Arrendamento Mercaria 

A norma é efetiva para períodos anuais com inicio em ou após I° de~ro de 2019. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações fmanceiras de acordo com as IFRSs e 
apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes em ou antes 
da data de aplicação inicial da IFRS 16. 

Outras alterações 
Não se espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham um impacto 
significativo nas demonstrações financeiras do Grupo. 

— Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em ações em relação à classificação e 
mensuração de determinadas transações com pagamento baseado em ações. 

— Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento 
em Coligada (IAS 28) em relação a vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e 
sua coligada ou seu.  mpreendimento controlado em conjunto. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não emiti' pronunciamento contábil ou 
alteração nos pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas IFRS. Portanto, a 
adoção antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Caixa e equivalentes de caixa 
A composição do saldo apresentado como caixa e equivalentes de caixa é como segue: 

	

31/12/2016 	31/12/2015 
Caixa 	 3 	 2 
Bancos conta movimento 	 132 	1.764 
Aplicações financeiras de liquidez imediata 	 15.350 	20.382  
Total 	 15.485 	22.148 

As aplicações financeiras referem-se às operações de Certificado de Depósito Bancário (CDB), 
remuneradas a taxa média de 98,00% da variação do certificado de depósito interfinanceiro CD1 
em 31 de dezembro de 2016 (100,2% em 31 de dezembro de 2015). 

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, não 
estando sujeitas a risco significativo de mudança de valor. 

4 Aplicações financeiras - não circulante 
O montante de R$7.954 está aplicado em Letras do Tesouro Nacional - LTN com taxa cie 
remuneração pré-fixada de 12,47% a.a. e são objeto de garantia do contrato de financiamento com 
o BNDES. 

5 Contas a receber 
As contas a receberem 31 de dezembro de 2016 e 2015 no montante de R$6.463 e R$9.461, 
respectivamente, referem-se à contraprestação que a Companhia passou a fazer jus mediante ao 
inicio das operações do Hospital. 

Impostos a recuperar 
Os saldos de impostos a recuperar podem ser assim demonstrados: 

31/1212016 31/12/2015 

IRJCS 1.790 1.582 
PIS / COFINS (a) 15.252 15.154 
Outros 1.820 647 

18.862 17.383 

Circulante 3.680 4.044 

Não circulante 15.182 13.339 

(a) 	Referem-se a créditos de PM COFINS decorrentes da fase de construção e operação do Hospital, tais créditos serão 
consumidos ao longo do contrato de concessão na medida da realização dos débitos. 
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7 Ativo financeiro 
Refere-se à parcela de valores a receber decorrentes do ccedrato de concessão com o Muncipio 
de Belo Horizonte. Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional de 
recebercaixa ou outro ativo financeiro diretamente do PoderConcedente pela execuçãodas obras 
da Fase II do Hospital, pelo prazo de 20 anos, decorrente da aplicação das interpretações técnicas  

ICPC 01 - Contrato de Concessão e CPC 17 - Contrato de Construção. 

Conforme mencionado na nota explicativa n° 1, em 26103/2012, a Companhia celebrou com o 
Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria MunicOal de Saúde (Poder Concedente), 
Contrato de Concessão Administrativa, soba forma de Parceria Público-Privada, para a execução 
das obras de engenharia (Fase II) e prestação de serviços de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro (HMDCC). 

Foi contratualmente estabelecido, que após o início da operação do HMDCC, ocorrida 
10/1212015, a Companhia fará jus ao recebimento da Contraprestação Pública Máxima. 
Entretanto, conforme mencionacb na nota explicativa n° 1, em 18/08/2016 foi celebrado o Sexto 
Termo Aditivo em face das dificuldades de liquidação apresentados pelo Poder Concedente. 

As movimentações do ativo financeiro no perbdo são como segue: 

Saldo em 3102/2014 (Reaptesentado) 82.671 
Adições 122.317 
Babas (30.686) 
Atualiação tronetérit do ativo anual° () 13.602 
Saldo ern31/12/2015 187.904 

Ckeulante 22302 
Na° circulante 165.402 

UW4=31/1212015 187.904 
Adigtes 20.433 
Baixas (31.592) 
Abanana° tametara do ativo tiranceiro () 19.692 
Salto em 31/12/2016 196,437 

Circulante 23.955 
Não circulante 1,92.482 

(i) 
	

Atualização do ativo financeiro constituído no âmbito da concessão. A Companhia reconhece mensalmente a 
remuneração sobre o saldo do ativo financeiro do mês anterior. O saldo do ativo (inane*, é corrigido pela taxa dc 
10,75% ao ano, em consonância com o Contrato de Concessão. 

Fornecedores 
A segregação dos saldos de fornecedor entre partes relacionadas e terceiros, é assim 
apresentada: 

31/12t2016 31/122015 

Fornecedores - partes relacionadas 88 1.461 
Fornecedores - terceiros 2.101 5.781 
Total 2.189 7.242 

j 

J 
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A Companhia coloca em prática suas políticas de gerenciamento dos riscos financeiros para 
garantir que todas as obrigações sejam pagas conforme os termos originalmente acordados. 

Impostos e contribuições a recolher 
A composição dos impostos e contribuições a recolher é assim demonstrada: 

31/12/2016 31/12/2015 

PIS a recolher 3.402 3.309 

Cotins a recolher 15.693 15.243 

1SS a recolher 11.571 9.879 

30.902 28.619 

Circulante 1.727 3.608 

Não circulante 29.175 25.011 

10 Imposto de renda e contribuição social a recolher 
A composição do Imposto de renda e contribuição social a recolher é assim demonstrada: 

31/12/2016 	31/12/2015 

1RPJ a recolher 1.466 965 

CSLL a recolher 195 356 

1.661 1.321 

11 Financiamentos 
A Companhia possui contratos de financiamento junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais (BDMG) e BancoNacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES),conforme 
abertura abaixo: 

Instituição 
Financeira Modalidade 

Data da 
Captação 

Juros e 
Encargos (a.a.) 

Valor 
Captado 

31/12/2016 31/12/2015 

BDMG Financiamento 23/12/2013 1PCA + 6% 18.000 19.056 21.110 

BDMG Financiamento 12/08/2014 TJLP 10.000 9.634 10.030 

BDMG Financiamento 14/10/2015 TJLP + 3,21% 51.975 55.904 56.658.  

ENDES Financiamento 14/10/2015 l'JLP + 2,71% 51.975 55.542 56.381 

BNDES Financiamento 14/10/2015 6% 20.894 20.767 22.101 

Total 152.844 160.903 166280,,  

Circulante 19.940 8.664 
Não Circulante 140.963 157.616 
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instituição 
31/12/2013 Principal 

Financeira 

BOM G 21.110 (3.342) 

BDMG 10.030 (655) 

BDMG 36.638 (4.288) 

BNDES 36.381 200 (3.734) 

BNDES 22.101 (1.740) 

166.280 869 (13.779) 

Insta triplo 
31/12/2014 Principal 

Financeira 

MUI Pawasagra 

BDMG 19.260 

SOMO 6.013 4.000 

SOMO 40.133 12.055 

BLDES 40.093 12.055 

BNDES 13.403 7.638 

118.906 35.768 

mamou 

2.728 (392) (1448) 19.056 

663 (424) 9.634 

3.777 (2.912) 33.904 

5.949 (3.254) $5.342 

• (843) 20.767 

16.406 	 (392) (8.421) X93 

31/12/2015 

2.995 (271) (874) 11.110 
403 (336) lagao 

4.468 16.658 
4231 116.381 
1.040 

13.131 (271), (1.260) 

Novo Metropolitano S.A 

A movimentação 	 financiamentos da. Companhia 

L 

Em 31 de dezembro de 2016, a parcela classificada no passivo não circulante tem os seguintes 
vencimentos: 

2018 20.279 
2019 20.527 
2020 20.753 
Acima de 2021 79.404 
Total 140.963 

As condições garantias e restrições pactuadas não foram alteradas. 

Em 26 de maio de 2015, a Companhia assinou os Contratos Acessórios aos Contratos de 
Empréstimos com o BNDES e BDMG, sendo eles: o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças, Contrato de Penhor de Ações, Contrato de Suporte das 
Patrocinadoras e Outras Avenças. A assinatura destes Contratos visa assegurar ao BNDES e 
BDMG, o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato Principal. A formalização 
Jarídica e registros dos Contratos mencionados acima é condição necessária para liberação da 
segunda parcela do Crédito relativa aos Contratos de Empréstimo finados com o BNDES e 
BDMG. 

A principal obrigação assumida nos contratos com o BDMG e BNDES é a manutenção por parte 
da Companhia do índice de Cobertura do Serviço da Divida - 1CSD igual ou superior a 1,2 (um 
inteiro e dois décimos), medido semestralmente com lastro nos valores apurados nos Últimos doze 
Meses constantes das referidas demonstrações, caso deixe de atingir o 1CSD exigido, terá o prazo 
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de 6 meses para comprovar o reestabelecimento do referido índice. Em 31 de dezembro de 2016 
a Companhia apurou o Índice - ICSD de 1,8653 (33,1151 em 31 de dezembro de 2015). 

Foram estabelecidas nos contratos as seguintes definições para o cálculo do ICSD: 

(a) ICSD: Geração Operacional de Caixa (GOC) dividida pelo Serviço da Divida (SD); 

(b) GOC: Fluxo de caixa advindo das atividades operacionais, considerando o somatório dos 
recebimentos de contraprestação pública, incluso os recebimentos referentes ao ativo financeirO, 
e de outras receitas operacionais, já líquidas de eventuais compartilhamentos com o Poder 
Concedente, deduzidos os custos e despesas operacionais e administrativos, inclusive os tributos 
e impostos sobre as receitas; 

(c) SD: Amortização de principal e pagamento de juros, decorrente dos passivos onerosos assumidos 
pela Companhia a serem pagos no referido período. 

Em 31 de dezembro de 2016 e de 2015, a Companhia apurou o referido índice, conforme cálculo 
abaixo: 

31/12/2016 31/12/2015 

Caixa Liquido gerado (aplicado) nas operações 23.212 (66.006) 
Custo de obra 18.310 107.731 

Geração Operacional de Caixa 41.522 41,725 

Pagamento de Principal 13.779 
Pagamento de Juros e Encargos 8.481 1.260 
Serviço da Dívida 72.260 1.260 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida -1CSD 1,8653 33,1151 

12 Provisão para contingências 
Durante o curso normal de seus negócios, a Companhia fica exposta a certas contingências e 
riscos, que incluem processos trabalhistas, em discussão, conforme demonstrado abaixo: 

L 

Trabalhistas 

2016 	2015 

	

Valor 	Valor 

	

provisionado 	provisionado 

	

1.400 	1.005 

	

1.400 	1.005 
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A movimentação das provisões para riscos é composta como segue: 

Provisões para riscos 

Em 31 de dezembro de 2015 
	

1.005 
Adições 
	

395 
Em 31 de dezembro de 2016 

	
1.400 

Processos com probabilidade de perda possível. 
A Companhia possui processos trabalhistas em 31 de dezembro de 2016, no montante 
total estimado de R$.15 (R$5 em 2015), cuja opirelo dos advogados é que o risco de perda 
é possível e para qual não há nenhuma provisão. 

13 Patrimônio líquido 
O capital social da Companhia está registrado no montante de R$20.000, totalmente integralizado, 
dividido em 20 milhões de ações ordinárias nominativas no valor de R$1,00 cada uma. 

Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 o capital social é composto ccaforme apresentado abaixo. 

ACIONISTAS A OES ON muNtrutza as pARTICWA 11,0 % 
ANDRADE GUTIERREL ENGENHARIA S/A 10.020.000 1,00 10020.000 *10% 
V1VANTES.A. - Anita: DAMA BRASIL SJA 2.200.000 1,00 2200.030 11,00% 
GOCIL SERVI 	S OR VIOLA NaA ESEQ)RAN A LTDA 7.780000 1,00 2710000 30,90% 

TOTAL 20.000.000 20.000.080 10900% 

O Estatuto Social da Companhia confere aos titulares de ações ordinárias, dividendo mínimo 
obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício, ajustado conforme os termos da legislação 
societária. A Companhia deliberou através de Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 9 de 
maio de 2016 a não distribuição dos dividendos provisionados em 31/12/2015 no montante de 
R53.689. 

Reserva de retenção de lucros 
A reserva de retenção de lucros representa o lucro líquido não distribuído após constituição da 
reserva legal e cálculo dos dividendos obrigatórios. Conforme estatuto estes valores ardam 
deliberação em assembleia para sua destinação. 

Mo* 
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14 Receita líquida 
A conciliação entre a receita bruta tributável e a receita líquida apresentada na demonstração de 
resultados, pode ser assim demonstrada: 

31/12/2016 31/1212015 

Receita de Construção 14.890 103.036 

Receia de Construção - Aporte Público 5.542 19281 

Receia de Operação 45.327 25.498 

Receia de Ranuneração do Ativo da Concessão 19.692 13.602 

Outras receias ma 3.767 

85.999 165.184 

Impostos sobre serviços e 01/U6 deduções 

PIS (1.328) (2.396) 

COFINS (6.115) (11.038) 

ISSQN (4.300) (8.259) 

11.743 21.693) 

Total da receita líquida 74.256 143.491 

15 	Custos e despesas por natureza 
A segregação e composição dos custos e despesas por natureza são como segue: 

31/1212016 	31/12/2015 

Materiais e serviços de Obra 18.310 107.731 

Materiais e serviço de concessão 20.202 1.765 

Materiais 634 181 

Gasto com pessoal 1.509 850 

Depreciação e Amortização 25 26 

Serviços de terceiros 2.820 2.364 

Aluguéis 31 104 

Despesa Tributária 400 85 

Outras 768 454 

Total Despesas 44.699 113.560 

Custo dos serviços prestados 38.511 109.496 

Despesas administrativas 6.188 4.064 

J 
J 
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16 Resultado financeiro, liquido 
O resultado financeiro é assim composto: 

Receitas financeiras 

31/12/2016 31/1212015 

Rendimento sobre aplicações financeiras L758 3.781 

Atualização Monetária 119 

Juros de Mora 2.508 

Outros 475 271 

Total de receitas 4.860 4.052 

Des esas Financeiras 

Juros sobre empréstimos, financiamentos. (16.406) (13.137) 

Outros 181) 77 

Total das despesas (16.587) (13214) 

Variações cambiais, liquidas 

Resultado financeiro liquido (11.727) (9.162) 

17 Imposto de renda e contribuição social diferidos 
a) O saldo do imposto de renda e contrbuição social diferidos é como segue: 

31/12/2016 

Ativo  

31/12/2015 

rejuízo fiscal 1.041 2.375 

Provisão para contingências 475 341 

passivo 

1516 2.716 

Remuneração do ativo financeiro (7.181) (5.153) 

Lucros não-realizados de contratos com órgãos públicos 583 1.321 

(7.764) (6.474) 

Passivo diferido líquido dos ativos diferidos 6.248 3.758 
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li 
b) A despesa de imposto de renda e contribuição social de exercício pode ser conciliada com 	 LI 

o lucro contábil, conforme a seguir: 

31/12/2016 31/1212015 	, 

Resultado antes dos tobatos sobre o lucro 18.147 20.610 
Moneta dominai 34% 34% 
Imposto de renda e contribuição social á *Honore ruminei 6.170 (7.007 

(Adições) exclusões pemetnentes: 
Efeito dos o mjuizos fincais anteriormente não reconhecidos nota reconhecidos corno impostos diferidos 1.804 

Outros 24 124 
24 1.928 

Total do imposto de renda e contribuição social efetivos apurados (6.146) 

Imposto de renda e contribuição social: 
Coerente (3.652) (1.32') 
Difluído 2.494 (3.754) 

Total 6.146 (5.079) 

Alameda Efetiva 20.12% 6,43% 

18 Resultado por ação 
Conforme requerido peb CPC 41 - Resultado por ação (IAS 33), a Companhia deve 
calcular o lucro básico e diluído por ação, considerando o lucro líquido atribuível aos 
acionistas dividido pelo número médio ponderado de ações em circulação durante o 
exercício. 

Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, a Companhia não possui instrumentos que poderiam 
potencialmente diluir o resultado básico por ação. Desta forma, não há diferenciação entre 
o resultado diluído e o resultado básico por ação. Os cálculos dos resultados por ação dos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015 podem ser assim demonstrados : 

31/12/2016 31/12/2015 

Resultado liquido do exercício 12.001 15.531 

Resultado líquido atribuível aos acionistas 12.001 15.531 

Denominador (em milhares de ações) 

Media ponderada de número de ações ordinárias 20.000 20.000 

Total 20.000 20.000 

Resultado básico por ação atribuída aos acionistas 

por ação ordinária 0,6001 0,7766.  

J 
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19 Transações com partes relacionadas 
As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas: 

(a) Em 31 de dezembro 2016, os sakbs decorrentes das transações entre partes relacionadas, são: 

Passivo 

31/12/2016 31/12/2015 

Andrade Gutierrez Engenharia S.A. (i) 34 157 
Vivarte S.A. (i) 371 
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (i) 54 933 
'Dividendos a pagar (ii) 2.850 3.689 
Salários e outros beneficias de curto prazo a empregados 105 64 

3.043 5.214 

(i) O saldo corresponde a serviços prestados pela Andrade Gutierrez Engenharia S.A., Vivente S.A. e Gocil Serviços de 
Vigilância e Segurança Ltda., conforme descrito no item (b) abaixo. 

(ii) O cálculo do dividendo mínimo obrigatório proposto pela Administraçâo da Companhia é ~segue: 

Di 

Lucro líquido do exercício 12.001 
(-) Constituição de reserva lega 600 
(=) Base de cálcub 11.401 

Dividendos a pagar (25%) 2.850 

A composição dos dividendos a pagar por acionista está demonstrada a seguir. 

Andrade Gutierrez Engenharia S.A. 1,428 
Vivante S.A. 314 
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 1.109 

2.850 

Li 
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) No exercício findo em 31 de dezembro de 2016, a Companhia realizou as seguintes transações 
com partes relacionadas 

Custo dos serviços prestados 
31/1212016 31/12/2015 

Andrade Gutierrez Engenharia S.A. (1) 4.734 26.562 
Vivente S.A. (ã) 5.337 232 
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (iii) 10.583 615 

20.654 27.409 

(i) Serviços de construção do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

(ii) Total incorrido com prestação de serviços de operação e manutenção de infracstrutura e equipamentos médicos 
hospitalares, operação de central de telefonia, administração de serviços, gestão de patrimônio e fiscalização das 
instalações de inlieestrutura do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

(iii) Total incorrido com prestação de serviços de vigilância, limpeza, rouparia, serviços administrativos e instalação de 
equipamentos de CFTV. As condições financeiras e comerciais das transações com partes relacionadas são est ipuladsis 
entre as partes, seguem o padrão de 

Remuneração do pessoal-chave da administração. O pessoal-chave da administração inclui os 
diretores. A remuneração paga ao pessoal-chave da administração, por serviços prestados, refere-
se a benéficos de curto prazo no montante de R$1.518 e R$1.234 em 31 de dezembro de 2016 e 
2015, respectivamente. 

20 Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos 
?Mores de risco financeiro 
A Companhia está exposta a riscos de mercado advindos de mudanças de taxas de juros. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos financeiros da Companhia foram 
determinados por meio de informações disponíveis no mercado na data dos balanços. A politica 
de controle consiste em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as vigentes no 
mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou 
quaisquer instrumentos financeiros. 

Risco de taxa de juros 
Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta de 
flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a financiamentos. 

A seguir é apresentada a análise de sensibilidade para oscilações das taxas de juros, demonstrando 
os possíveis impactos no resultado financeiro. Essas análises de sensibilidade foram preparadas 
assumindo que o valor dos saldos patrimoniais estivesse em aberto durante todo o exercício. 

A metodologia utilizada para o "Cenário 1 (provável)" considerou a melhor estimativa da taxa de 
juros para 31 de dezembro de 2017. Vale lembrar que por se tratar de uma análise de sensibilidade 
do inpacto no resultado financeiro nos próximos doze meses, consideraram-se os saldos dos 
ativos e passivos financeiros em 31 de dezembro de 2016. 

(c) 
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Na referida análise de sensibilidade, as taxas determinadas para o Cenário I (provável) foram 
deterioradas em 25% e 50% em relação ao cenário provável, servindo de parâmetro para os 
cenários II e 111, respectivamente. Os cenários foram estabelecidos seguindo os seguintes critérios : 

Cenário base: refere-se ao cenário real em 31 de dezembro de 2016 considerando os últimos 12 
meses; 

Cenário 1 (provável): elaborado com base nas infi 
e as projeções das seguintes fontes: 

(i) TJLP: IBGE em 19 de janeiro de 2017; 

(ii) IPCA: FOCUS em 19 de janeiro de 2017; 

CDI: CETIP em 19 de janeiro de 2017. 

reais diSponfveis, utilizando as taxas 

A Companhia considerou tais taxas como cenário provável em função de ser uma informação 
atualizada mais recente disponbilizadas até a data de aprovação destas Demonstrações 
Financeiras; 

Cenários II e III: conforme mencionado anteriormente, refere-se a sensibilidade nas 
relação ao cenário provável, em 25% e 50% respectivamente. 

A sensibilidade dos ativos e passivos financeiros com base nas premissas descritas acima, 
ser assim demonstrada: 

L. 
Tp4 de oras 	Ripeo 
CDI 	 Onienão Ia arotaçie tu 
171-P 	 ~moda couNistILP 
IRIA 	 Ama° da cotado IPCA 

Oisargito 
menus f,...4was de 61.1c,, ~sia 	Dounação44 tisno CDI 

19/110161414* (04664) • 4414466 

Risco de crédito 
O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e depósitos em instituições 
financeiras. Para aplicações financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
independentemente classificadas com baixo risco, considerando também a liquidez da operação 
e tributação incidente. 
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Risco de liquidez 
A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área financeira da Companhia, que monitora 
também as previsões contínuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha caixa 
suficiente para atender às necessidades operacionais. 

d. Gestão de capital 
Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras pariu 
interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 

Osvalores apresentados como ativos e passivos financeiros sãoassim demonstrados por categoria 
de empréstimos e recebfveis, como segue: 

Ativos filanzeios 
Empréstimos e recebíreis 

31/12/2016 31/12/2015 

Cabra e equivalentes de caixa 15.485 22.148 
Cordas a receber 6.463 9.461 
Ativo tìnanceto 196.437 187.904 
Aplicações 7.954 

226.339 219.513 

Passivos financeiros 
Outros passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 

Fornecedores 2.189 7.242 
Financiamentos 160.903 166.280 

Dividendos a mar 2.850 3.689 
165.942 177.211 

Os valores contábeis de caixa e equivalentes de caixa, referentes aos instrumentos financeiros 
constantes nos balanços patrimoniais, quando comparados com os seus valores que poderiam ser 
obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor presente 
lí ido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, não apresentam divergências 
relevantes aos valores contábeis registrados em 31 de dezembro de 2016. 

21 Seguros 
A Companhia mantém cobertura de seguros em montantes considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades. As apólices 
de seguros referentes a riscos de engenharia para as obras civis em construção e para a instalação 
e montagem do tipo "allrisks", incluindo a cobertura de danos decorrentes de tumulto, de erres 
do projeto e riscos de responsabilidade civil possuem cobertura para danos materiais no montante 
de R$316.113. A vigência do seguro é até 10 de dezembro de 2017. 

Garantias de execução do contrato de concessão pela concessionária 
A Companhia mantém em favor do Poder Concedente, garantias do fiel cumprimento daá 
obrigações contratuais, estipuladas no contrato de concessão administrativa para realização de 
serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao funcionamento 
do Hospital Metropolitano Dr. alio de Castro, junto à Prefeitura de Belo Horizonte, po, 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. Os montantes das garantias de execução do contrato 
são equivalentes a R$41.644 para os dois primeiros anos da concessão e R$20.000 para os demais 
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anos. As garantias serão atualizadas anualmente pelo IRC, na mesma data dos reajustes da 
contraprestação púbica máxima. 

22 Compromissos vinculados ao contrato de concessão 
A Companhia assumiu compromissos em seu contrato deconcessãoque contemplam: 

(a) Prestaratividades de apoio não assistenciais ao funcionamento do Hospital, que integram o objeto 
da Concessão, conforme disposto no Anexo 5 do Contrato de Concessão; efetuar manutenção 
cmetiva e preventiva dos bens vinculados (bens utilizados na execução dos serviços) de modo a 
conservá-los em condições adequadas de uso; e 

(b) Incorporar inovações tecnológicas supervenientes à celebração do contrato, que possibilitem o 
melhor atendimento aos usuários, o incremento da preservação do meio ambiente ou a redução 
dos custos na execução dos serviços. 

23 Aprovações das Demonstrações Financeiras 
Essas Demonstrações Financeiras foram aprovadas e autorizadas pela diretoria da Companhia 
24 de fevereiro de 2017. 

* * * 

Presidente: 
Roberto Alencar Correia Ribeiro 

Contador: 
Márcio Magno de Abreu 

Contador - CRC 089.771/0-1 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS  

Aos Acionistas e Administradores da 
Novo Metropolitano S.A. 
Belo Horizonte - MG 

Examinamos as demonstrações financeiras da Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2014 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração das demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

A Deloitte refere-se a uma ou mais entidades da Deloitte Touche Tohmatsu Limited, uma saciedade privada, de responsabilidade limitada, 
estabelecida no Reino Unido ("DTTL"), sua rede de firmas-membro, e entidades a ela relacionadas. A DTTI. e cada uma de suas firmas-membro 
constituem entidades legalmente separadas e independentes. A DTTL (também chamada "Deloitte Global") não presta serviços a clientes. 
Consulte www deloitte.com/about  para obter uma descrição mais detalhada da DTTL e suas firmas-membro. 

Deloitte Brasil. Todos os direitos reservados. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Novo 
Metropolitano S.A. em 31 de dezembro de 2014, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

Belo Horizonte, 17 de abril de 2015 

© 2015 Deloitte Brasil. Todos os direitos reservados, 	 2 
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BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

Nota Nota 
ATIVO explicativa 31/12/2014 31/12/2013 PASSIVO E PATRIMÔNIO LIQUIDO explicativa 31/12/2014 31/12/2013 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa 3 53.646 7.348 Fornecedores 7 5.414 71 
Adiantamentos a fornecedores 4 7.575 7.610 Obrigações trabalhistas 79 59 
Impostos a recuperar 290 83 Impostos e contribuições a recolher 624 10 
Estoques 864 Empréstimos e financiamentos 8 104 -50 
Ativo financeiro da concessão 5 11,024 Outras contas a pagar 587 33 

Total do ativo circulante 73.399 15.041 Total do passivo circulante 6.808 223 

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
Realizável a longo prazo: Provisão para riscos 563 299 

Adiantamentos a fornecedores 4 2.823 Empréstimos e financiamentos 8 118.802 18.000 
Ativo financeiro da concessão 5 67.345 6.533 Total do passivo não circulante 119.365 18.299 

Total do realizável a longo prazo 67.345 9.356 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
Imobilizado 101 100 Capital social 20.000 10.000 

Prejuízos acumulados (5.314) (4.012) 
Intangível 14 13 Total do patrimônio liquido 9 14.686 5.988 

14 13 

Total do ativo não circulante 67.460 9.469 

TOTAL DO ATIVO 140.859 24.510 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 140.859 24.510 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A.  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXECÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Nota 
explicativa 2014 2013 

Receita dos Serviços Prestados 10 73.905 3.033 
Custo dos Serviços Prestados 10 (73.905) (3.033) 
LUCRO BRUTO 

Outras Receitas Operacionais 11 979 
RESULTADO °PEP ACIONAL BRUTO 979 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Gerais e administrativas 12 (2.678) (2.655) 
Tributárias 12 (428) (10) 
Outras despesas operacionais 12 (315) (230) 
LUCRO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (3.421) (2.895) 

PREJUÍZO ANTES DORESULTADO FINANCEIRO (2.442) (2.895) 

RESULTADO FINANCEIRO, LÍQUIDO 13 1.140 112 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (1.302) (2.783) 

As notas ex licativas são •arte inte rante das demonstr•ães financeiras. 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

2014 	2013 

Prejuízo líquido do exercício 	 (1.302) 	(2.783) 
Outros resultados abrangentes 
Resultado abrangente do exercício 	 (1.302) 	(2.783) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Nota 
explicativá 

Capital 
social 

Prejuízos 
acumulados Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 10.000 (1.229) 8.771 

Prejuízo líquido do exercício (2.783) (2.783) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 10.000 (4.012) 5.988 

Aumento de Capital 9 10.000 10.000 
Prejuízo líquido do exercício 0.302) (1.302) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 20.000 (5.314) 14.686 

Ás notas explicativas são parte integrante das demonstra Ões financeiras. 
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DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Nota 
explicativa 31/12/2014 31/12/2013 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo líquido do exercício (1.302) (2.783) 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa gerado 
pelas atividades operacionais: 

Depreciação 6 19 17 

Juros provisionados 8 5.079 50 

Provisão para riscos 264 205 
Remuneração do ativo financeiro da concessão (4.587) 

(527) ===.12 ; 5111 

Variações nos ativos e passivos operacionais: 
Impostos a recuperar (207) (74) 

Estoques (864) 

Adiantamentos a fornecedores 4 2.858 (10.382) 

Ativo financeiro da conicessão 5 (65.910) (3.033) 

Fornecedores 7 4.004 36 

Obrigações trabalhistas 20 6 

Impostos e contribuições a recolher 614 (9) 
Outras contas a pagar 554 33 

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (59.458) (15.934) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
Baixas (adições) ao ativo imobilizado, líquidas 6 (20) 1 

Baixas (adições) ao ativo intangível, líquidas (1) (13) 

Caixa liquido aplicado nas atividades de investimentos (21) ,  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Aumento de capital em dinheiro 9 10.000 

Captação de empréstimos e financiamentos 8 119.147 18.000 

Pagamentos de empréstimos e financiamentos (principal e juros) 8 (23.370) 

Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamentos 105.777 18.000 

AUMENTO LÍQUIDO NO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 46.298 2.054 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 3 7.348 5.294 

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 3 53.646 7.348 

AUMENTO LÍQUIDO NO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 46.298 2.054 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTE AO 
EXERCICIO FINDO DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014 
(Expressa em milhares de reais) 

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"), é uma empresa sediada na Rua Dona Luiza, n° 
311, no Bairro Milionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Companhia tem como objeto 
social a realização de serviços e obras de engenharia e serviços de apoio não assistenciais à 
gestão e operação do Hospital Metropolitano Dr. Célici de Castro. 

Contrato de Concessão 

A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais 
ao funCionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, 
por meio de concessão administrativa, a execução das obras da Fase II e dos serviços não 
assistenciais do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando à recomposição do 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativo à. 
remuneração para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos; (ii) execução 
das obras, instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares 
e adicionais necessárias ao funcionamento do Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Consta também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarcimento sobre despesas 
relativas às ociosidades em virtude de atrasos ocorridos após a assinatura do Contrato de 
Concessão. O Poder Concedente deveria ter concluído em até 90 dias da assinatura do Termo 
Aditi-lo, as avaliações referentes ao pleito de reequilíbrio apresentado pela Concessionária com 
relação às ociosidades. Em virtude do não cumprimento do prazo citado acima, a Companhia 
está em negociação com o Poder concedente para a definição mais breve possível referente a 
este item. 

2. BASE DE ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  

2.1. Declaração de conformidade 

As demonstrações financeiras foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, as quais abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as 
Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis 
(CPC), além das normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
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2.2. Base de mensuração 

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 

2.3. Moeda funcional e de apresentação 

As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da 
Companhia. Todos os saldos apresentados em Reais nestas demonstrações foram 
arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma (os 
saldos em dólares e em outras moedas, quando aplicáveis, também estão apresentados em 
milhares). 

2.4. Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas do CPC, exige que 
a Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da 
Companhia, sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimativas são 
revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 

2.5. Resumo das principais práticas contábeis 

As práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas consistentemente pela 
Companhia, para todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 

(a) Apuração dos resultados 

Os resultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. 

Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realização. 

(b) Instrumentos financeiros  

Ativos Financeiros não derivativos  

A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que 
foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados 
pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da 
negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais 
do instrumento. 

A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos 
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao 
recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação na qual essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos. 
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Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de quitar em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 

Empréstimos e recebíveis 

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis 
que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo 
amortizado através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por 
redução ao valor recuperável. 

Passivos financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece inicialmente títulos de dívida emitidos na data em que são 
originados. Todos os outros passivos financeiros (incluindo aqueles passivos 
designados pelo valor justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na 
data de negociação na qual se torna uma parte das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações 
contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Companhia utiliza a data de 
liquidação como critério de contabilização. 

Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar 
o ativo e quitar o passivo simultaneamente. 

Capital Social - ações ordinárias  

Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. 

(c) Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros 
com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os 
quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração de valor. 

(d) Demais ativos circulantes e não circulantes 

São demonstrados ao custo ou pelo valor de realização, dos dois o menor, e incluem 
os rendimentos auferidos 

(e) Ativo imobilizado e Ativo Intangível 

Reconhecimento e mensuração - Ativo Imobilizado 

O ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição ou construção de 
bens que não estejam vinculados diretamente ao contrato de concessão, deduzido das 
depreciações/amortizações acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, quando necessário. 
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Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-
de-obra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condições 
necessárias para que esses possam operar. Além disso, para os ativos qualificáveis, os 
custos de empréstimos são capitalizados. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são 
registradas como itens (componentes principais) de imobilizado. 

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios 
econômicos do item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos 
no resultado como despesas. 

Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação 
entre os recursos advindos de alienação com o valor contábil do imobilizado, são 
reconhecidos no resultado em outras receitas/despesas operacionais. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso 
seja provável que sejam incorporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo 
possa ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido 
reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado 
quando incorridos. 

Depreciação 

A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis 
com a vida útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. 

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças 
de estimativas contábeis. 

A amortização do intangível, cuja natureza está descrita na nota explicativa 05, 
ocorrerá durante o período do contrato de concessão. 

(f) Provisões 

Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico 
seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto 
dos fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as 
avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos 
específicos para o passivo. Os custos financeiros incorridos são registrados no 
resultado. 

(g) Contratos de concessão (Ativo financeiro da Concessão)  

O contrato de concessão é registrado conforme os requerimentos do ICPC-0l (RI) e 
OCPC-05 e, por se tratar de contrato de execução, onde os serviços de construção 
representam geração de receita adicional durante o prazo da concessão, o 
reconhecimento do direito (de explorar) e das obrigações (de construir) é feito à 
medida que os serviços de construção são prestados. 

11 



Novo Metropolitano S.A. 

O direito contratual cedido pelo Poder Concedente passou é reconhecido como Ativo 
Financeiro, pois representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro pela prestação dos serviços de construção. 

Para mensurar esta classificação foi utilizado como critério: a proporção da receita 
garantida que é a receita que não depende de demanda sobre a receita total que é a 
soma das receitas de contraprestação oriundas do contrato de concessão, o aditivo 
contratual e as receitas extraordinárias, todos trazidos a valor presente. 

Dos valores faturados referentes à Contraprestação Pública Máxima, a parcela 
referente ao valor justo da operação e manutenção dos ativos é registrada em 
contrapartida ao resultado do exercício e a parcela referente à receita de construção, 
registrada originalmente quando da formação dos ativos, é utilizada para a baixa do 
ativo financeiro. 

(h) Reconhecimento das receitas 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
prestação de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é 
apresentada líquida dos impostos incidentes. A Companhia reconhece as receitas 
quando os valores podem ser mensurados com segurança, é provável que benefícios 
econômicos-futuros serão apurados e quando critérios específicos tiverem sido 
atendidos para cada uma das atividades da Companhia, conforme descrição a seguir: 

• Receitas e despesas financeiras 

Receitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações 
financeiras, os quais são registrados através do resultado do exercício e variações 
monetárias e cambiais sobre ativos e passivos financeiros. 

As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e 
cambiais sobre passivos financeiros e perdas por provisão para recuperação de 
ativos financeiros. Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à 
aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no 
resultado do exercício com base no método da taxa efetiva de juros. 

(i) Imposto de Renda e Contribuição Social 

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o 
lucro tributável excedente a R$240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o 
lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, considerando a 
compensação de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 
30% do lucro real. 

O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou 
prejuízo tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas na 
data de apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a 
pagar com relação aos exercícios anteriores. 
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O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores 
usados para fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se 
espera aplicar às diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que 
foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação das 
demonstrações financeiras. 

Adoção de pronunciamentos contábeis, orientações e interpretações novos e/ou 
revisados  

(i) Alterações às IFRSs e as novas interpratações de aplicação obrigatória a partir 
do exercício corrente 

No exercício corrente, a Companhia aplicou diversas emendas e novas interpretações 
às IFRSs e aos CPCs emitidas pelo IASI3 e pelo CPC, que entram obrigatoriamente 
em vigor para períodos contábeis iniciados em 1° de janeiro de 2014. 

• Alterações ao CPC 36 (R3), CPC 45 e CPC 35 (R2) - Entidades de Investimento A 
Companhia aplicou as alterações aos CPC 36 (R3), CPC 45 e CPC 35 (R2) pela 
primeira vez no exercício corrente. As alterações do CPC 36 (R3) definem uma 
entidade de investimento e requer que uma entidade que atenda à definição de 
Entidade de Investimento não consolide suas subsidiárias, mas sim avalie as suas 
subsidiárias pelo seu valor justo com reflexo no resultado do exercício em suas 
Demonstrações Contábeis. 

• Alterações ao CPC 39 - Apresentação de Instrumentos Financeiros Ativos e 
Passivos Líquidos. Os ajustes do CPC 39 esclarecem os requerimentos relacionados 
à compensação de ativos financeiros com passivos financeiros. 

• Alterações ao CPC 01 (R1) - Divulgação de Valor Recuperável de Ativos Não 
Financeiros. As alterações do CPC 01 (R1) retiram os requerimentos de divulgar o 
montante recuperável de uma unidade geradora de caixa para a qual o ágio de 
expectativa de rentabilidade futura (goodwill) ou outro ativo intangível com vida 
útil indefinida tenha sido alocado quando não tenha ocorrido redução ao valor 
recuperável de um ativo ou reversão de redução ao valor recuperável relacionado a 
essa unidade geradora de caixa. 

• Alterações ao CPC 38 - Novação de Derivativos e Continuidade de Contabilidade 
de Hedge. As alterações ao CPC 38 retiram a obrigatoriedade de descontinuar a 
contabilidade de hedge quando um derivativo designado como instrumento de 
hedge é renovado sob determinadas circunstâncias. 

• IFRIC 21 - Tributos. O IFRIC 21 endereça o momento de reconhecer um passivo 
decorrente da obrigação de pagamento de tributos impostos por um governo, A 
interpretação define tributos e especifica que o fato gerador da obrigação é a 
atividade que resulta em pagamento do tributo, conforme definido na legislação. 

A Companhia avaliou todas as novas normas acima resumidas e não identificou 
efeitos significativos nas demonstrações contábeis. 

13 



Novo Metropolitano S.A. 

(ii) Normas e interpretações novas e revisadas já emitidas e ainda não adotadas 

A Companhia não adotou as IFRSs novas e revisadas a seguir, já emitidas e ainda não 
adotadas: 

i) IFRS 9 - Instrumentos financeiros (Financial Instruments) - A IFRS 9 emitida em 
novembro de 2009 introduziu novos requerimentos de classificação e mensuração 
de ativos financeiros. A IFRS 9 foi alterada em outubro de 2010 para incluir 
requerimentos para classificação e mensuração de passivos financeiros e para 
desreconhecimento. Outra revisão da IFRS 9 foi emitida em julho de 2014 e 
incluiu, principalmente a) requerimentos de impairment para ativos financeiros e 
b) alterações limitadas para os requerimentos de classificação e mensuração ao 
introduzir um critério de avaliação a "valor justo reconhecido através de outros 
resultados abrangentes" (FVTOCI) para alguns instrumentos de dívida simples. 

ii) IFRS 15 - Receitas de Contratos com clientes  - Em maio de 2014, a IFRS 15 foi 
emitida e estabeleceu um modelo simples e claro para as empresas utilizarem na 
contabilização de receitas provenientes de contratos com clientes. A IFRS 15 irá 
substituir o guia atual de reconhecimento da receita presente no IAS 18/CPC 30 
(RI) - Receitas, IAS 11/CPC 17 (R1) - Contratos de Construção e as 
interpretações relacionadas, quando se tornar efetivo. 

iii) Modificações à IFRS 11/CPC 19 (R2) - Acordo contratual conjunto  - As 
alterações à IFRS 11/CPC 19 (R2) fornecem instruções de como contabilizar a 
aquisição de um negócio em conjunto que constitua um "negócio", conforme a 
definição dada pela IFRS 3/CPC 15 (R1) - Combinação de Negócios. 
Especificamente, as alterações estabelecem que os princípios relevantes na 
contabilização de uma combinação de negócios sob a IFRS 3/CPC 15 (R1) e 
outras normas (como o IAS 36/ CPC 01 (R1) Redução ao Valor Recuperável de 
Ativos no que se refere ao teste de recuperabilidade de uma unidade geradora de 
caixa para a qual o goodwill originado na aquisição de um negócio em conjunto 
foi alocado) devem ser aplicados. 

iv) Modificações às IAS 16/CPC 27 e IAS 38/CPC 04 (RI) - Esclarecimentos dos 
métodos de depreciação e amortização aceitáveis  - As alterações à IAS 16/CPC 27 
proíbem as empresas a usarem o método de depreciação baseada na receita para 
itens do imobilizado. As alterações da IAS 38/CPC 04 (R1) introduzem a 
premissa refutável de que a receita não é uma base apropriada para determinar a 
amortização de um ativo intangível. 

v) Modificações à IAS 19/CPC 33 (R1) - Plano de Beneficio Definido: Contribuição  
ao empregado  - As alterações à IAS 19 / CPC 33 (RI) esclarecem como uma 
entidade deve contabilizar as contribuições feitas por empregados ou terceiros 
para planos de beneficio definido, dependendo se essas contribuições dependem 
do número de anos de serviços prestados pelo empregado. 

Considerando as atuais operações da Companhia, a Administração não espera que 
essas normas, interpretações e alterações tenham efeitos relevantes sobre as suas 
demonstrações contábeis a partir de sua adoção. 
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O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC ainda não editou todos os respectivos 
pronunciamentos e modificações correlacionadas às IFRSs novas e revisadas 
apresentadas acima. Em decorrência do compromisso do CPC de manter atualizado o 
conjunto de normas emitido com base nas atualizações feitas pelo 
InternationalAccounting Standards Board - IASB, é esperado que esses 
pronunciamentos e modificações sejam editados pelo CPC até a data de sua aplicação 
obrigatória e que seus impactos nas Demonstrações Financeiras da Companhia sejam 
os mesmos da adoção dos pronunciamentos do IASB descritos acima. 

3. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

31/12/2014 31/12/2013 

Caixa 1 1 
Bancos 576 1.659 
Aplicações financeiras de liquidez imediata 53.069 5.688 
Total 53.646 7.348 

As aplicações financeiras referem-se às operações de Certificado de Depósito Bancário (CDB), 
remuneradas às taxas 100,2% e 100,3% da variação do certificado de depósito interfinanceiro - 
CDI em 31 de dezembro de 2014. 

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, 
não estando sujeitas a risco significativo de mudança de valor. 

4. ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

31/12/2014 31/12/2013 

Construtora Andrade Gutierrez (a) 5.045 10.390 
Thyssenkrupp Elevadores 1.585 - 
Outros 945 43 
Total 7.575 10.433 

Circulante 7.575 7.610 
Não circulante 2.823 
Total 7.575 10.433 

(a) Em 12 de agosto de 2012 a Companhia contratou a Construtora Andrade Gutierrez S.A. 
para execução, sob regime de empreitada por preço global, das obras da Fase II do Hospital 
Metropolitano Dr. Célio de Castro. O pagamento do contrato será através de adiantamento 
de 10% do preço global, após a emissão da Ordem de Serviço pelo Poder Concedente para 
início execução das Obras da Fase II do Hospital e o restante através de pagamentos 
mensais no decorrer da execução das obras, que perdurarão por um prazo estimado de 22 
meses, iniciado em janeiro de 2014. É descontado o percentual de 10% de cada prestação 
para abatimento do adiantamento. A segregação do adiantamento entre Curto e Longo 
Prazo está conforme o cronograma físico-financeiro da obra. 
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5. ATIVO  FINANCEIRO DA CONCESSÃO 

Refere-se à parcela de valores a receber decorrentes do contrato de concessão com o Município 
de Belo Horizonte. Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional 
de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do Poder Concedente pela execução das 
obras da Fase II do Hospital, pelo prazo de 20 anos, decorrente da aplicação das interpretações 
técnicas ICPC 01 - Contrato de Concessão e ICPC 17 - Contrato de Construção. 

O início do recebimento das contraprestações está previsto para abril de 2015, de acordo com o 
contrato de concessão. 

Os saldos e as movimentações do Ativo Financeiro no período são como segue: 

Ativo financeiro 31/12/2013 Adições 31/12/2014 

Gastos anteriores à licitação (i) 3.500 3.500 
Gastos de "setup" do projeto do hospital (ii) 3.033 3.033 
Gastos com execução das obras (iii) 67.249 67.249 
Remuneração do ativo financeiro (iv) - 4.587 4.587 
Total 6.531 71.836 78.369 

Circulante 11.024 
Não Circulante 67.345 
Total 78.369 

(i) Conforme o disposto no art. 21 da Lei Federal n° 8.987/95, os gastos efetuados 
previamente pelo Poder Concedente, ou com sua autorização, que tenham utilidade no 
processo licitatório, devem ser ressarcidos pelo vencedor da licitação. 

Tais gastos foram realizados previamente à licitação, por empresas autorizadas pela 
Prefeitura, que se referem aos custos de estruturação e modelagem do projeto inicial do 
hospital e totalizaram R$3.500 em 31 de dezembro de 2012. Esse projeto foi objeto de 
análise pelos participantes da licitação e, por ter sido a vencedora do processo, a 
Companhia efetuou o reembolso dos valores durante o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2012. 

(ii) No ano de 2013, a Companhia incidiu em gastos com consultoria e assessoria pautados ao 
contrato de concessão de execução e exploração do Hospital Metropolitano Dr. Célio de 
Castro, no importe de R$3.033. Esses gastos estão previstos no contrato de concessão 
como obrigação da Concessionária e serão recuperados com as receitas de 
contraprestações. 

(iii)A execução das obras iniciou-se em 2014. 

(iv) Refere-se a atualização do ativo financeiro constituído no âmbito da Concessão. A 
Companhia reconhece mensalmente a remuneração (resultado financeiro) sobre o saldo do 
ativo financeiro do mês anterior. O saldo do ativo financeiro é, corrigido pela taxa de 
10,75% ao ano, em consonância com o Contrato de Concessão. 
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6. IMOBILIZADO 

31/12/2014 	31/12/2013  
Depreciação 

Custo 	acumulada 	Líquido 	Líquido 	Vida ittil 

Móveis e utensílios 88 (18) 70 61 10 anos 
Computadores e periféricos 55 (24) 31 39 5 anos 
Total .143  (42) 101  100  

A movimentação e os saldos do imobilizado em 2014 e 2013 são como segue: 

Saldo em Saldo em 
IMOBILIZADO 31/12/2013 Adições Depreciação 31/12/2014 

Móveis e Utensílios 61 17 (8) 70 
Computadores e Equipamentos 39 3 (11) 31 
Total 100  20 (19) 101  

IMOBILIZADO 
Saldo em 	 Saldo em 

31/12/2012 	Adições 	Transferências 	Depreciação 	31/12/2013 

   

Móveis e Utensílios 68 (7) 61 
Computadores e Equipamentos 49 3 (3) (10) 39 
Outros 1 

"" 
(1) 

Total 118  3 (4) (r.") 100 

O ativo imobilizado contempla apenas os itens de uso do escritório administrativo. 

7. FORNECEDORES  

31/12/2014 	31/12/2013 

Fornecedores terceiros 
Total 

5.414 	 71 
5.414 	 71 

A Companhia coloca em prática suas políticas de gerenciamento dos riscos financeiros para 
garantir que todas as obrigações sejam pagas conforme os termos originalmente acordados. 
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8. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A Companhia possui contratos de financiamento junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais (BDMG) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
conforme abertura abaixo: 

Instituição 
financeira Modalidade 

Data da 
captação Juros e encargos 

Valor 
captado 31/12/2014 31/12/2013 

BDMG (i) 
BDMG (ii) 
BDMG (i ii) 
BDMG (iv) 
BNDES (v) 
BNDES (v) 

Financiamento 
Financiamento 
Financiamento 
Financiamento 
Financiamento 
Financiamento 

23/12/2013 
02/05/2014 
12/08/2014 
14/10/2015 
14/10/2015 
14/10/2015 

IPCA + 6% a.a. 
130% do CDI 

TJLP 
TJLP + 3,21% 
TJLP + 2,71% 

6% 
Total 

18.000 
21.000 

6.000 
39.455 
39.455 
13.237 

19260 

6.013 
40.135 
40.095 
13.403 

18.050 

137.147 118.906 18.050 

A movimentação dos empréstimos e financiamentos da Companhia em 2014 e 2013 é como 
segue:- 

31/12/2013 Principal Juros e encargos 

Circulante 
Não 

Circulante 

31/12/2014 

Total Adições Pagamentos Adições Pagamentos Total 

18.050 - 2.320 (1.110) 80 19.180 19.260 
21.000 (21.000) 890 (890) 

6.000 279 (266) 24 5.989 6.013  
39.455 784 (104) - 40.135 40.135 
39.455 640 40.095 40.095 
13.237 166 13.403 13.403 

18.050 ................ 119.147 (21.000)  5.079 (2.370) 104 118.802 118.906 

31/12/2012 Principal Juros e encargos 31/12/2013 
Não 

Total Adições Pagamentos Adições Pagamentos Circulante Circulante Total 

18.000 50 50 18.000 18.050 
18.000 - 	50 50 18.000 18.050 

(i) Em 25 de julho de 2013, foi assinado um contrato de empréstimo junto ao BDMG no 
valor de R$18.000, com a finalidade de financiar a construção do Hospital Metropolitano 
Dr. Célio de Castro em Belo Horizonte. O recurso no valor de R$18.000 foi liberado em 
23 de dezembro de 2013. 

Características do Empréstimo 

O prazo de carência é de 24 meses contados a partir da data de liberação do recurso. A 
dívida será paga em 72 prestações, contadas a partir do término do prazo de carência. A 
partir da liberação do recurso, incidirão juros de 6% ao ano, incidentes sobre as parcelas 
vincendas atualizadas monetariamente pelo IPCA. 

Urna vez comprovado a cada 12 (doze) meses o adimplemento em todas as prestações do 
período, o montante pago durante o período em que vigorou a taxa de juros de 6% a.a. 
será calculado à taxa de juros de 4% a.a., e a diferença entre o valor pago e o valor 
recalculado será concedido à Companhia em parcelas a partir da 12' (décima segunda 
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parcela), juntamente com a prestação. A aquisição do direito ao prêmio de adimplência 
ocorrerá a cada período de 12 meses do financiamento. 

(ii) Em 4 de Abril de 2014, foi assinado um contrato de empréstimo junto ao BDMG no valor 
de R$21.000, com a finalidade de financiar a construção do Hospital Metropolitano Dr. 
Célio de Castro em Belo Horizonte. As liberações foram realizadas em três parcelas, 
sendo a primeira de R$10.000 em 2 de maio de 2014, segunda de R$5.000 em 25 de junho 
de 2014 e terceira de R$6.000 em 29 de setembro de 2014. 

Características do Empréstimo 

O prazo inicial de carência era de 3 meses contados data de liberação da primeira parcela 
do financiamento, incidindo juros remuneratórios à taxa efetiva de 120% do CDI ao ano. 

Em 4 de Agosto de 2014 o contrato foi aditado por mais 90 dias, alterando a taxa efetiva 
para 130% do CDI ao ano. O empréstimo foi integralmente pago em 15 de outubro de 
2014. 

(iii) Em 24 de Julho de 2014, foi assinado um contrato de empréstimo (operação FINEP) com 
o BDMG, no valor de R$10.000, com a fmalidade de apoiar o desenvolvimento do sistema 
de gestão do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro em Belo Horizonte. O recurso no 
valor de R$6.000 foi liberado em 12 de Agosto de 2014. As demais liberações ocorrerão 
em duas tranches de R$2.000 a cada 6 meses. 

Características do Empréstimo 

O prazo de carência é de 24 meses contados a partir da data de liberação do recurso. A 
dívida será paga em 72 prestações, vencendo-se a primeira em 15 de setembro de 2016 e a 
última em 15 de agosto de 2022. Os encargos financeiros do contrato estão baseados na 
variação da TJLP. 

(iv) Em 23 de setembro de 2014, foi assinado um contrato de empréstimo com o BDMG, 
mediante repasse indireto de recursos do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico 
e Social (BNDES), no valor de R$51.975, destinado à realização de serviços e obras de 
engenharia do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro em Belo Horizonte. O crédito 
será posto à disposição do BMDG, parceladamente, de acordo com as necessidades da 
Companhia para realização do projeto. 

O recurso no valor de R$ 39.455 foi liberado no dia 14/10/2014. O restante do crédito será 
posto à disposição, parceladamente, de acordo com as necessidades da Companhia para 
realização do projeto. 

Características do Empréstimo 

O prazo de carência é de 18 meses contados a partir do dia 15 subsequente à data da 
assinatura do contrato. A dívida será paga em 126 prestações, vencendo-se a primeira no 
dia 15 do mês subsequente ao do término da carência. Os encargos financeiros são de 
3,21% ao ano acima da TJLP, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Os juros serão 
capitalizados durante o período de carência. 

2L_ 
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(v) Em 23 de setembro de 2014, foi assinado um contrato de empréstimo com o BNDES, no 
valor de R$72.869, destinado à realização de serviços e obras de engenharia e a 
equipagem do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro em Belo Horizonte, que foi 
divido em 2 Subcréditos nos seguintes valores e finalidades: 

(1) Subcrédito A: valor de R$51.975, destinados a Despesas Pré-Operacionais, Estudos e 
Projetos, Obras Civis e Móveis/Utensílios; 

(ii) Subcrédito B: valor de R$20.894, destinados a Máquinas e Equipamentos Nacionais. 

No dia 14/10/2014 foi liberado recurso no valor de R$39.455 referente ao Subcrédito A e 
no valor de R$13.237 referente ao Subcrédito uB. O restante do crédito será posto à 
disposição, parceladamente, de acordo com as necessidades da Companhia para realização 
do projeto. 

Características do Empréstimo 

O prazo de carência dos dois subcréditos é de 18 meses, contados a partir do dia 15 do 
mês subsequente a data da assinatura do Contrato. A amortização e os encargos 
financeiros dos contratos são: 

(i) Subcrédito A: O principal da dívida será pago em 126 prestações mensais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira em 15 de maio de 2016 e a última em 15 de outubro de 2026. 
Os encargos financeiros incidentes são juros de 2,71% ao ano acima da Taxa de juros 
de Longo prazo, divulgada pelo Banco Central do Brasil. Os juros serão capitalizados 
durante o período de carência. 

(ii) Subcrédito B: O principal da dívida será pago em 102 prestações mensais e sucessivas, 
vencendo se a primeira em 15 de maio de 2016 e a última em 15 de outubro de 2024. 
Os encargos financeiros incidentes será taxa fixa de 6% ao ano. Os juros serão 
capitalizados durante o período de carência 

9. PATRIMONIO LÍQUIDO 

Em 21 de julho de 2014, ocorreu aumento de capital no valor de R$10.000, nas respectivas 
proporções de participação acionária. 

Desta maneira, o capital social é composto de R$20.000, subscrito e integralizado, dividido em 
20 milhões de ações ordinárias nominativas no valor de R$1,00 cada uma. 

Em 31 de dezembro de 2014 é distribuído como segue: Construtora Andrade Gutierrez 
(R$10.020), Vivante S.A. (R$2.200) e Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 
(R$7.780). 

Acionistas Percentual 

Construtora Andrade Gutierrez S.A. 50,10% 
Vivante S.A. 11,00% 
Gocil serviços de vigilância e segurança Ltda. 38,90% 
Total 100,00% 
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10.RECEITAS E CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

A receita e os custos dos serviços prestados referem-se, respectivamente, à receita de 
construção e aos custos de construção, conforme a interpretação técnica ICPC 01 - Contrato de 
Concessão. 

11. OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS 

Em 24 de janeiro de 2014, a Companhia recebeu da Prefeitura de Belo Horizonte R$979 a 
título de parte do Custo de Oportunidade de Capital aportado pela Companhia conforme 
previsto na cláusula 2.4 do Primeiro Termo Aditivo, assinado em 20 de Dezembro de 2013, do 
Contrato de Concessão. Este valor de R$979 refere-se ao valor total de R$1.036 previstos na 
cláusula mencionada anteriormente, não considerando os custos de ISS (Impostos sobre 
Serviço). A Prefeitura de Belo Horizonte, até a presente data, ainda não concluiu a avaliação do 
valor final a ser pago à Companhia. 

12. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 

31/12/2014 31/12/2013 

Gasto com pessoal 435 371 
Depreciação 19 17 
Serviços de terceiros 1.611 1.649 
Aluguéis 283 293 
Outras despesas administrativas 316 313 
Despesas tributárias 428 10 
Energia Elétrica 14 12 
Outras provisões 315 230 
Total dos custos e despesas 3.421 2.895 

Gerais e administrativas 2.678 2.655 
Tributárias 428 10 
Outras despesas operacionais 315 230 
Total 3.421 2.895 

Os custos decorrem principalmente com gastos de mão de obra e despesas administrativas da 
SPE e escritórios de advocacia. 
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13. RESULTADO FINANCEIRO, LÍQUIDO 

O resultado financeiro é advindo dos rendimentos sobre aplicações financeiras em operações 
compromissadas e dos juros incorridos sobre empréstimos e financiamentos. 

Receita financeira 
31/12/2014 31/12/2013 

Receita financeira de aplicações financeiras 1.808 164 
Remuneração do ativo financeiro (i) 4.587 
Total 6.395 164 

Despesa financeira 
Juros e encargos (5.079) (50) 
Tarifas bancárias (176) (2) 
Total (5.255) (52) 

Resultado financeiro líquido 1.140 112 

(i) Refere-se a atualização do ativo financeiro constituído no âmbito da Concessão. A 
Companhia reconhece mensalmente a remuneração (outras receitas operacionais) sobre o 
saldo do ativo financeiro do mês anterior. O saldo do ativo financeiro é corrigido pela taxa 
de 10,75% ao ano, em consonância com o Contrato de Concessão. 

14. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS  

As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas: 

(a) Em 31 de dezembro 2014, os saldos decorrentes das transações entre partes relacionadas  

31/12/2014 	31/12/2013 

Adiantamento a fornecedores (*) 5.045 	10.390 

     

 

5.045 	10.390 

(*) O saldo refere-se a adiantamento feito à Construtora Andrade Gutierrez S.A., conforme 
demonstrado na nota explicativa n° 4. 

(b) Remuneração do pessoal-chave da administração  

O pessoal-chave da administração inclui os diretores. A remuneração paga ou a pagar ao 
pessoal-chave da administração, por serviços prestados, está apresentada a seguir: 

31/12/2014 	31/12/2013 

Salários e outros benefícios de curto prazo a empregados 	1.047 n 	971 
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15. INSTRUMENTOS FINANCEIROS E GERENCIAMENTO DE RISCOS  

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a riscos de mercado advindos de mudanças de taxas de juros. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos financeiros da Companhia foram 
determinados por meio de informações disponíveis no • mercado na data dos balanços. A 
política de controle consiste em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as 
vigentes no mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em 
derivativos ou quaisquer instrumentos financeiros. 

(a) Risco de taxa de juros 

Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta de 
flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos 
e financiamentos. 

(b) Risco de crédito 

O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e depósitos em instituições 
financeiras. Para aplicações financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
independentemente classificadas com baixo risco, considerando também a liquidez da 
operação e tributação incidente. 

(c) Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área financeira da Companhia, que monitora 
também as previsões contínuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha 
caixa suficiente para atender às necessidades operacionais. 

(d) Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade 
de continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras 
partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 

Os valores apresentados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados: 

31/12/2014 

Ativos financeiros 
Empréstimos e recebiveis 

Caixa e equivalentes de caixa 53.646 
Adiantamentos a fornecedores 7.575 
Ativo financeiro da concessão 78.369 

139.590 

Passivos financeiros 
Outros passivos .  financeiros mensurados ao custo amortizado 

Empréstimos e financiamentos 118.906 
118.906 
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Os valores contábeis de caixa e equivalentes de caixa, referentes aos instrumentos 
financeiros constantes nos balanços patrimoniais, quando comparados com os seus valores 
que poderiam ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, 
com o valor presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, não 
apresentam divergências relevantes aos valores contábeis registrados em 31 de dezembro de 
2014. 

16. SEGUROS 

A Companhia mantém cobertura de seguros em montantes considerados suficientes pela 
Administração para. cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades. As 
apólices de seguros referentes a riscos de engenharia para as obras civis em construção e para a 
instalação e montagem do tipo "all risks", com cobertura para danos materiais no montante de 
R$241.431, incluindo a cobertura de danos decorrentes de tumulto, de erros do projeto, e 
apólice de seguro referente a riscos de responsabilidade civil. A vigência do seguro é até 26 de 
outubro de 2016. As premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do 
escopo de uma auditoria das demonstrações financeiras, consequentemente não foram 
auditadas por nossos auditores independentes. 

17. GARANTIAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO PELA 
CONCESSIONÁRIA 

A Companhia mantém em favor do Poder Concedente, garantias do fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, estipuladas no contrato de concessão administrativa para realização de 
serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. Os montantes das garantias de 
execução do contrato são equivalentes a R$41.644 para os dois primeiros anos da concessão e 
R$13.581 para os demais anos. As garantias serão atualizadas anualmente pelo índice de 
Reajuste da Contraprestação, na mesma data dos reajustes da contraprestação pública máxima. 

18. TRANSACÕES NÃO ENVOLVENDO CAIXA 

Durante o exercício de 2014, a Sociedade realizou as seguintes atividades de investimento e 
financiamento não envolvendo caixa; portanto, essas não estão refletidas na demonstração dos 
fluxos de caixa: 

• A Companhia adquiriu mercadorias e contratou serviços relacionados à obra no valor de 
R$1.339, cujo valor a ser pago está reconhecido em fornecedores, no passivo circulante. 
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19. APROVAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

Essas demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas pela diretoria da Companhia 
em 17 de abril de 2015. 

4 	PRESID TE: 

Roberto Alencar Correia Ribeiro 

ONTADOR: 

Gabriel ssis 
Contador - CRC 027673/0-0 
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Te': +55 (31) 3269-7400 
Fax: +55 (31) 3269-7470 
youw.deleitle com.e( 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

Aos Acionistas, Conselheiros e A inistradores do 
Novo Metropolitano S.A. 
Belo Horizonte - MG  

Examinamos as demonstrações financeiras do Novo Metropolitano S.A. (Companhia), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2013 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio liquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas. 

Responsabilidade da AdministraçÃo sobre as demonstrações financeiras 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro, 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtençãó de evidência a 
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

taddorss Independentes Ltda. Todos os doados malvados 



Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras 

Em nossa opinião as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Novo Metropolitano S.A. em 31 
de dezembro de 2013, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Belo Horizonte, 04 de abril de 2014 

DELOME BRASIL 
Auditores Independent 
CRC n° 007627/F 

C-1SP 218.398/0-1 T/MG 

02014 Deleate areei Auditores independente' Ltda. Todos as ãnetos reservados. 	 2 



NOVO METROPOLITANO S.A, 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Valores expressos em milhares de reais • R$)  

Nota Nota 
ATIVO explicativa 31/12/2013 31/12/2012 PASSIVO E eATRIMONIO LIOUIDO xplicativa 31/12/2013 31/12/2012 

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa 3 7.348 5.294 Fornecedores 71 35 
Adiantamentos a fornecedores 4 7 610 Obrigações trabalhistas 59 53 
Impostos a recuperar 83 9 Impostos e contribuições a recolher 10 

Total do ativo circulante 15.041 5.303 Outras contas a pagar 33 
Empréstimos e financiamentos 7 50 
Total do passivo circulante 223 107 

ATIVO NAO CIRCULANTE 
Realizável a longo prazo: PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

Adiantamentos a fornecedores 4 2,823 51 Provisão para riscas 299 94 
Ativo financeiro da concessão 5 6 533 3.500 Empréstimos e financiamentos 7 18.000 

Total do realizável a longo prazo 9.356 3 551 Total do passivo não circulante 18.299 94 

Imobilizado 6 1 118 PATRIMÔNIO LIQUIDO 
Intangivel 13 Capital social 10.0130 10.000 
Total do ativo não citem 9.469 .669 Prcjuizos acumulados (4.012) (1 229) 

Total do património liquido 5.988 8.771 

TOTAL IX) ATIVO 24.510 8.972 TOTA1. DO PASSIVO E IX/ PATRIMÔNIO LIQUIDO 24.510 8.972 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 



NOVO METROPOLITANO S.A, 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Valores expressos em milhares de reais - RS)  

Receita dos Serviços Prestados 
Custo dos Serviços Prestados 
LUCRO BRUTO 

DESPESAS OPERACIONAIS 

Nota 
explicativa 31/12/2013 31/12/2012 

3.033 
(3.033) 

3.500 
(3.500) 

01, 

Gerais e administrativas 10 (2.655) (1321) 

Tributárias 10 (10) 
Outras despesas operacionais 10 (230) (2) 

(2.895) (1323) 

PREJUÍZO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (2.895) ( 1323) . 

RESULTADO FINANCEIRO, LIQUIDO 11 112 304 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (2.783? (1.217) ,  

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A.  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Valores expressos em milhares de reais - RS) 

31/12/2013 	31/12/2012 

Prejuízo líquido do exercício 	 (2.783) 	(1.217) 
Outros resultados abrangentes 	 - 
Resultado abrangente do exercício 	 (2.783) 	(1.217) 
Resultado abrangente total 	 (1.217) 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras, 
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NOVO MET1tOPOL1TANQ SÃ. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Nota 
explicativa 

Capital 
social 

Prejuízos 
acumulados Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 10 (12) (2) 

Aumento do capital social 9.990 9.990 
Prejuízo líquido do exercício (1.217) (12171 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 10.000 (1.229) 8.771 

Prejuízo líquido do exercício (2.783) (2.783) 
SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 10.000 .0.5.1222.  5.988 

As notas explicativas são 	te das demonsIracíes financeiras. 



NOVO METROPOLITANO S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Valores s em milhares de reai R )  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Nota 
explicativa 31/12/2013 31/12/2012 

Prejuízo liquido do exercício (2.783) (1.217) 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício 

com o caixa gerado pelas atividades operacionais: 
Depreciação 6 17 6 
Juros provisionados 7 50 
Provisão para riscos 205 94 

Ç2.511) (1.117) 
Variações nos ativos e passivos operacionais: 
Impostos a recuperar (74) (9) 
Adiantamentos a fornecedores (10.382) (51) 
Ativo financeiro da concessão (3.033) (3.500) 
Fornecedores 36 35 
Obrigações trabalhistas 6 
Impostos e contribuições a recolher (9) 19 
Outras contas a pagar 33 (9) 
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (15,934) (4.579) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVETI1MENTOS 
Baixas (adições) ao ativo imobilizado, liquidas 6 (124) 
Baixas (adições) ao ativo intangível, liquidas (13) 
Caixa liquido aplicado nas atividades de investimentos (12) (124) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Aumento de capital em dinheiro V)90 
Empréstimos c financiamentos 18.000 
Caixa liquido aplicado nas atividades de financiamentos 18.000 9.990 

AUMENTO LIQUIDO NO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.054 5.287 

Caixa e equivalentes de caixa no inicio do exercício 3 5.294 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 3 7.348 5.294 
AUMENTO LIQUIDO NO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 2.054 5.287 

As notas cxpheativas ado parte integrante das demonstrações financeiras.  
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NOVO METROPOLITANO S.A.  

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 
(Expressa em milhares de reais)  

CONTEXTO OPERACIONAL 

A Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"), é uma empresa sediada na Rua Dona Luiza, no 
311, no Bairro Milionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Companhia tem como objeto 
social a realização de serviços e obras de engenharia e serviços de apoio não assistenciais à 
gestão e operação do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Casto., 

Contrato de Concessão 

A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais 
ao funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, 
por meio de concessão administrativa, a execução das obras da Fase 11 e dos serviços não 
assistenciais do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando a recomposição do 
reequilibrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de 
Terapia Intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativo à 
remuneração para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos, (ii) execução 
das obras, instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares 
e adicionais necessárias ao funcionamento do Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Consta também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarcimento sobre despesas 
relativas às ociosidades em virtude de atras ocorridos após a assinatura do Contrato de 
Concessão. O poder concedente deverá concluir em até 90 dias as avaliações referentes ao 
pleito de reequilibrio apresentado pela concessionária com relação ás ociosidades. 

2. BASE DE ELABORAÇÃO. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS  
E RESUMO DAS PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS  

2,1. Declaração de conformidade  

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil e com observância às disposições contidas na Lei das 
Sociedades por Ações e incorporam as alterações nas práticas contábeis promovidas pelas Leis 
n° 11.638/07 e n° 11.941/09, abrangendo os Pronunciamentos, Interpretações e Orientações 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho 
Federal de Contabilidade - CFC. 



Novo Metropolitano S.A. 

2.2. Base de mensuracão 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo 
das contraprestações pagas em troca de ativos. 

2.3. Moeda funcional e de apresentação 

A moeda funcional da Companhia e a moeda de apresentação das demonstrações financeiras é 
o Real. As informações financeiras são apresentadas em milhares de reais, exceto onde 
indicado de outra forma. 

2.4. Uso de estimativas e jultzamentos 

A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas do CPC. exige que a 
Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da Companhia, 
sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em 
quaisquer períodos futuros afetados. 

2.5. Resumo das principais práticas contábeis 

As práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas consistentemente pela Companhia, 
para todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 

(a) Apuração dos resultados 

Os resultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. 

Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realização. 

(b) Instrumentos financeiros 

Ativos Financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram 
originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor 
justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a 
Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 

A Companhia desconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de 
caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos. 



Novo Metropolitano S.A. 

Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de quitar em uma base líquida ou de realizar o ativo 
e liquidar ° passivo simultaneamente. 

Empréstimos e recebíveis  

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que 
não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento 
inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método 
dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. 

Passivos financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece inicialmente títulos de divida emitidos na data em que são 
originados. Todos os outros passivos financeiros (incluindo aqueles passivos designados 
pelo valor justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na data de 
negociação na qual se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A 
Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais .tiradas, 
canceladas ou vencidas. A Companhia utiliza a data de liquidação como critério de 
contabilização. 

Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de liquidar cm uma base líquida ou de realizar o 
ativo e quitar o passivo simultaneamente. 

Capital Social - ações ordinárias 

Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. 

(c) Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com 
vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os quais são 
sujeitos a um risco insignificante de alteração de valor, 

(d) remais ativos circulantes e não circulantes 

São demonstrados ao custo ou pelo valor de real nação, dos dois o menor, e incluem os 
rendimentos auferidos 

Ativo imobilizado e Ativo Intangível . 

Reconhecimento e mensuração - Ativo Imobilizad o 

O ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição ou construção de bens 
que não estejam vinculados diretamente ao contrato de concessão, deduzido das 
depreciações/amortizações acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, quando nece 



Novo Metropolitano S . 

Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-de-
abra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condição 
necessários para que esses possam operar. Além disso, para os ativos qualificáveis, os 
custos de empréstimos são capitalizados. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas o registrada 
como itens (componentes principais) de imobilizado. 

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficias econômicos 
do item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado 
como despesas. 

Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação entre 
os recursos advindos de alienação com o valor contábil do imobilizado, são reconhecidos 
no resultado em outras receitas/despesas operacionais. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja 
provável que sejam incorporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo possa ser 
medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por 
outro é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando 
incorridos. 

Depreciação 

A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a 
vida útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. 

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de 
estimativas contábeis. 

A amortização do intangível, cuja natureza está descrita na nota explicativa 05, ocorrerá 
durante o período do contrato de concessão. 

(O Provisões 

Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, que 
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos 
fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações 
atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o 
passivo. Os custos financeiros incorridos são registrados no resultado. 

(g) Contratos de concessão (Ativo financeiro da Concessão)  

O contrato de concessão é registrado conforme os requerimentos do ICPC-01 (RI) e 
OCPC-05 e, por se tratar de contrato de execução, onde os serviços de construção 
representam geração de receita adicional durante o prazo da concessão, o reconhecimento 
do direito (de explorar) e das obrigações (de construir) é feito à medida que os serviços de 
construção são prestados. 

li 



Novo Metropolitano S.A. 

O direito contratual cedido pelo Poder Concedente passou a ser reconhecido como Ativo 
Financeiro, pois representa um direito incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro pela prestação dos serviços de construção, sendo os valores relativos ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2012 reclassificados para a rubrica do Ativo 
Financeiro. 

Para mensurar esta classificação foi utilizado como critério: a proporção da receita 
garantida que é a receita que não depende de demanda sobre a receita total que é a soma 
das receitas de contraprestação oriundas do contrato de concessão e do aditivo contratual 
todos trazidos a valor presente. 

Dos valores faturados referentes à Contraprestação Pública Máxima, a parcela referente ao 
valor justo da operação e manutenção dos ativos é registrada em contrapartida ao resultado 
do exercício e a parcela referente à receita de construção, registrada originalmente quando 
da formação dos ativos, é utilizada para a baixa do ativo financeiro. 

(h) Reconhecimento das receitas 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação 
de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida 
dos impostos incidentes. A Companhia reconhece as receitas quando os valores podem ser 
mensurados com segurança, é provável que benefícios económicos-futuros serão apurados 
e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia, conforme descrido a seguir: 

• Receitas e despesas financeiras 

Receitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações 
financeiras, os quais são registrados através do resultado do exercido e variações 
monetárias e cambiais positivas sobre passivos financeiros. 

As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e 
cambiais sobre passivos financeiros e perdas por provisão para recuperação de ativos 
financeiros. Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, 
construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no resultado do exercício 
com base no método da taxa efetiva de juros. 

(i) Imposto de Renda e Contribuição Social  

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alfquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais 
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 

O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio liquido. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

12 
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O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para 
fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera aplicar às 
diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações financeiras. 

(j) Novos pronunciamentos e interpretações adotados 

Uma série de novas normas.. alterações de normas e interpretações serão efetivas para 
exercícios iniciados após 1° de janeiro de 2014 e não foram adotadas na preparação destas 
demonstrações financeiras. Diversas normas, emendas e interpretações IFRS emitidas pelo 
IASB ainda não entraram em vigor para o exercício encerrado em 31 de dezembro de 
2013, a saber: 

• IFRS 9 - Instrumentos financeiros (Financial Instruments) 

Em novembro de 2009, o IASB emitiu a norma IFRS 9, a qual tem o objetivo de substituir 
a norma IAS 39 - Instrumentos financeiros: Reconhecimento e mensuração, ao longo de 
três fases. Esta norma representa a primeira parte da fase 1 de substituição da IAS 39 e 
aborda a classificação e mensuração de ativos financeiros. Em outubro de 2010, o IASB 
adicionou nesta norma os requerimentos para classificação e mensuração de passivos 
financeiros. Em novembro de 2013, o IASB adicionou os requerimentos de contabilidade 
de hedge. Esta norma e a alteração posteriormente efetuada são efetivas para períodos 
anuais iniciando em/ou após 01/01/2015. A Companhia está avaliando os impactos da 
adoção desta norma em suas Demonstrações Financeiras. 

• IFRS 9 e IFRS 7 - Data mandatária efetiva e divulgações de transição (Mandatory 
Effective Date and Transition Disclosures - Ámendmerzts to IFRS 9 and IFRS 7). 

Em dezembro de 2011, o IASB emitiu uma revisão das normas IFRS 9 e IFRS 7, A 
alteração da norma IFRS 9 aborda a prorrogação da data de adoção de 01/01/13 para 
01/01/15. A alteração da norma IFRS 7 aborda aspectos relacionados â divulgação de 
informações sobre a transição da IAS 39 para a IFRS 9 e aspectos relacionados à 
reapresentação de períodos comparativos na data de adoção da norma. A Companhia não 
espera ter impactos da adoção destas normas revisadas em suas Demonstrações 
Financeiras. 

• IAS 32 - Compensação de ativos financeiros e passivos financeiros (Offsetting Financial 
Asseis and Financial Liabilities - Amendments to IAS 32) 

Em dezembro de 2011, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 32. A alteração desta 
norma aborda aspectos relacionados à compensação de ativos e passivos financeiros. Esta 
norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou após 01/01/2014. A Companhia não 
espera ter impactos da adoção desta norma revisada em suas Demonstrações Financeiras. 

IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27 - Entidades de Investimento Invest/nen/ Entities) 

Em outubro de 2012, o IASB emitiu uma revisão das normas IFRS 10, IFRS 12 e IAS 27, 
as quais definem entidade de investimento e introduzem uma exceção para consta idação de 
controladas por entidade de investimentos, estabelecendo o tratamento contábil nestes 
casos. As alterações destas normas são efetivas para períodos anuais iniciando em/ou após 
01/01/2014. A Companhia não espera ter impactos da adoção destas normas revisadas em 
suas Demonstrações Financeiras. 
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• IFRIC 21 - impostos (Levies) 

Em maio de 2013, o IASB emitiu a interpretação IFRIC 21. Esta interpretação aborda 
aspectos relacionados ao reconhecimento de um passivo de impostos quando esse tiver 
origem em requerimento do IAS 37 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes. Esta interpretação de norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou 
após 01/01/2014. A Companhia está avaliando o impacto da adoção destas alterações em 
suas Demonstrações Financeiras. 

IAS 36 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos (Recoverabk Amount Dtsclosures for 
Non-Financial Assets Amendments to IAS 36) 

Em maio de 2013, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 36. A alteração desta norma 
requer a divulgação das taxas de desconto que foram utilizadas na avaliação atual e 
anterior do valor recuperável dos ativos, se o montante recuperável do ativo deteriorado for 
baseado em uma técnica de avaliação a valor presente baseada no valor justo menos custo 
da baixa, 

Esta norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou após 01/01/2014. A Companhia 
está avaliando o impacto da adoção destas alterações em suas Demonstrações Financeiras. 

• IAS 39 - Mudanças em derivativos e continuidade da contabilidade de hedge (Novation 
of Derivatives and Continuation of Hedge Accounting Amendments to IAS 39) 

Em junho de 2013, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 39. A alteração desta norma 
tem o objetivo de esclarecer quando uma entidade é requerida a descontinuar um 
instrumento de hedge, em situações em que este instrumento expirar, for vendido, 
terminado ou exercido. Esta norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou após 
01/0112014. A Companhia não espera ter impactos da adoção destas normas revisadas em 
suas Demonstrações Financeiras. 

• IAS 19 - Plano de Beneficio Definido: Contribuições dos Funcionários (Defined Bene 
Plans: Entployee Contributions) 

Em novembro de 2013, o IASB emitiu uma revisão da norma IAS 19. A alteração desta 
norma tem o objetivo de estabelecer aspectos relacionados ao reconhecimento das 
contribuições de empregados ou terceiros e seus impactos no Busto do serviço e periodos 
de serviço. Esta norma é efetiva para períodos anuais iniciando em/ou após 01/07/2014. A 
Companhia não espera ter impactos da adoção destas normas revisadas em suas 
Demonstrações Financeiras. 

• Melhoria anual das 1FRS de dezembro de 2013 - Ciclo 2011-2013 (Anniial 
Improvements to IFRSs 2011-2013 Cycle) 

Em dezembro de 2013, o IASB emitiu uma revisão das normas 1FRS 1, IFRS 3, rFRs 13 e 
IAS 40. Estas normas são efetivas para períodos anuais iniciando em/ou após 01/07/2014. 
A Companhia está avaliando o impacto da adoção destas alterações em suas.  
Demonstrações Financeiras. 
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• Melhoria anual das IFRS de dezembro de 2013 - Ciclo 2010-2012 (Annual 
Improvements to IFRSs .  2010-2012 Cycle) 

Em dezembro de 2013. o IASB emitiu uma revisão das normas IFRS 2, IFRS 3, IFRS 8. 
IFRS 13, IAS 16, IAS 24 e IAS 38. Estas normas são efetivas para períodos anuais 
iniciando ern/ou após 01/07/2014. A Companhia está avaliando o impacto da adoção destas 
alterações em suas Demonstrações Financeiras. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC ainda não editou todos os respectivos 
pronunciamentos e modificações correlacionadas às IFRSs novas e revisadas apresentadas 
acima. Em decorrência do compromisso do CPC de manter atualizado o conjunto de 
normas emitido com base nas atualizações feitas pelo International Accounting Standards 
Board - IASB, é esperado que esses pronunciamentos e modificações sejam editados pelo 
CPC até a data de sua aplicação obrigatória e que seus impactos nas Demonstrações 
Financeiras Individuais da Companhia sejam os mesmos da adoção dos pronunciamentos 
do IASB descritos acima. 

CAIXA E EOU1VALENTES DE CAIXA 

	

31/12/2013 	31/12/2012  

Caixa 	 1 
Bancos conta movimento 	 1.659 	57 
Aplicações financeiras de liquidez imediata 	 5.688 	5.236 
Total 	 7.348 	1224 
As aplicações financeiras referem-se às operações em certificados de depósito bancário - CDB, 
remuneradas à taxa 100,10% da variação do certificado de depósito interfinanceiro - CDI em 
31 de dezembro de 2013 (100,10% em 31 de dezembro de 2012). 

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, 
não estando sujeitas a risco significativo de mudança de valor. 

4. ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES 

	

31/12/2013 	31/12/2012 

Construtora Andrade Gutierrez S.A (a) 	 10.390 
Outros 	 43 	51 
Total 	 22,113  

(a) Em 12 de agosto de 2012 a Companhia contratou a Construtora Andrade Gutierrez S.A. 
para execução, sob regime de empreitada por preço global, das obras da Fase II do Hospital 
Metropolitano Dr. Célio de Castro. O pagamento do contrato será através de adiantamento 
de I O% do preço global, após a emissão da Ordem de Serviço pelo Poder Concedente para 
início execução das Obras da Fase II do Hospital, que ocorreu em dezembro de 2013, e o 
restante através de pagamentos mensais no decorrer da execução das obras, que perdurarão 
por 22 meses. Será descontado o percentual de 10% de cada prestação para abatimento do 
adiantamento. A segregação do adiantamento entre Curto e Longo Prazo está conforme o 
cronograma fisico-financeiro da obra. O saldo de Curto Prazo é superior, uma vez que as 
fases mais onerosas da obra ocorrerão nos doze meses iniciais da mesma. 
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ATIVO FINANCEIRO DA CONCESSÃO  

Refere-se à parcela de valores a receber decorrentes do contrato de concessão com o Município 
de Belo Horizonte. Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional 
de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do poder concedente pela execução das 
obras da Fase Il e dos serviços não assistenciais do Hospital, pelo prazo de 20 anos, decorrente 
da aplicação das interpretações técnicas ICPC 01 - Contrato de Concessão e ICPC 17 - Contrato 
de Construção. 

O recebimento das contraprestações ocorrerá com inicio a partir do abril de 2015 e está de 
acordo com o previsto no contrato de concessão. O valor encontra-se registrado a valor presente. 

A administração da Companhia entende que o reconhecimento da receita financeira (correção 
do ativo financeiro) deverá ser iniciado após a ordem de serviço a ser emitida pelo Poder 
Concedente. A emissão da referida ordem deverá ocorrer no prazo máximo de 4 (quatro) meses 
contados da entrada da Companhia na Obra, conforme previsto no Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Concessão. 

Os saldos e as movimentações do Ativo Financeiro no período são corno segue: 

Ativo financeiro 	 31/12/2012 	Adições 	31/12/2013  

Gastos anteriores à licitação (i) 
Gastos de "setup" do projeto do hospital 
Total 

3.500 3.500 
.3. 033  

3 3.423.1 ‘2,111 

(1) Conforme o disposto no art. 21 da Lei Federal n° 8.987/95, os gastos efetuados 
previamente pelo poder concedente, ou com sua autorização, que tenham utilidade no 
processo licitatório, devem ser ressarcidos pelo vencedor da licitação. 

Tais gastos foram realizados previamente à licitação, por empresas autorizadas pela 
Prefeitura, que se referem aos custos de estruturação e modelagem do projeto inicial do 
hospital e totalizaram RS3.500 em 31 de dezembro de 2012. Esse projeto foi objeto de 
análise pelos participantes da licitação e, por ter sido a vencedora do processo, a 
Companhia efetuou o reembolso dos valores durante o exercício findo em 31 de dezembro 
de 2012. 

ii) No ano de 2013, a Companhia incidiu em gastos com consultoria e assessoria pautados ao 
contrato de concessão de execução e exploração do Hospital Metropolitano Dr. Célio de 
Castro, no importe de R$3.033. Esses gastos estão previstos no contrato de concessão 
como obrigação da concessionária, foram registrados como intangível e reclassificados 
como Ativo Financeiro na proporcionalidade apurada e serão recuperados com as receitas 
de contraprestações. 
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6. IMOBILIZADO 

31/12/2013 	31/12/2012  
Depreciação 

Custo 	acumulada Líquido 	Líquido 	Vida útil 

Móveis e utensílios 	 71 	(10) 	61 	68 	10 anos 
Computadores e periféricos 	 52 	(13) 	39 	49 	5 anos 
Outros 	 1 — 
T 	 122 	() 	122 	UI 

A movimentação e os saldos do imobilizado no período são como segue: 

Movimentação 
Saldo em 	 Saldo em 

IMOBILIZADO 	 31.12.2012 	Adições 	Transf. (1) 	Depreciação 	31.12.2013  
Móveis e Utensílios 	 68 	 ( 7 ) 	 61 
Computadores e Equipamentos 	 49 	3 	(3) 	 ( 10) 	 39 
Outros 	 1 	 W  
Total 	 .111 	 Ui 	 LLZ1 	122 

(i) Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2012 o montante de R$4 de anteriormente 
classificado no ativo imobilizado foi reclassificado para o ativo intangível. 

O ativo imobilizado contempla apenas os itens de uso do escritório administrativo. 

7, W;PRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS  

Instituição 	 Data da 	Valor 	Juros e Modalidade 	 31.12.13 	31.12.12 
Financeira 	 Captação 	Captado 	Encargos 

IPCÃ + 6% a.a 

BDMG 	Financiamento 	23.12.13 	18.000 	(vide nota abaixo) 	18.050  

18.050 

31.12.12 	Principal 	 Juros 	 31.12.13 
Total 	Adições Pagamentos Adições Pagamentos Circulante Não Circulante 	Total 

- 18.000 	 50 	 50 	18.000 	18.050 

18,000 	 50 	 50 	18.000 	18.050 

Em 25 de julho de 2013, foi assinado um contrato de empréstimo junto ao BDMC e captados 
R$18.000 com a finalidade de financiar a construção do Hospital Metropolitano Dr. Célio de 
Caaro em Belo Horizonte. O recurso no valor de 12$18.000 foi liberado em 23 de dezembro de 
2013. 

Características do Empréstimo  

O prazo de carência é de 24 meses contados a partir da data de liberação do recurso. A divida 
será paga em 72 prestações, contadas a partir do término do prazo de carência. A partir da 
liberação do recurso, incidirão juros de 6% ao ano, incidentes sobre as parcelas vincendas 
atualizadas monetariamente pelo IPCA. 
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Uma vez comprovado a cada 12 (doze) meses o adimplemento em todas as prestações do 
período, o montante pago durante o período em que vigorou a taxa de juros de 6% a.a., será 
calculado à taxa de juros de 4% a.a., e a diferença entre o valor pago e o valor recalculado será 
concedido à Companhia em parcelas a partir da Ir (décima segunda parcela), juntamente com 
a prestação. A aquisição do direito ao prêmio de adimplência ocorrerá a cada período de 12 
meses do financiamento. 

8. PATRIMONIO LÍQUIDO  

Capital social - é composto de R$10 milhões, todo ele subscrito e inte L 
10 milhões de ações ordinárias nominativas no valor de R$ 1,00 cada uma. 

O capital social em 31 de dezembro de 2013 é distribuído corno segue: Construtora Andrade 
Gutierrez (R$5,010 milhões), Vivante S.A. (R$1,1 milhões) e Gocil Serviços de. Vigilância e 
Segurança Ltda. (R$3,8 milhões). 

A empresa Vivente S.A., atendendo o disposto 9.2 do Acordo de Acionistas da Companhia, 
firmado em 22 de março de 2012, exerceu em 12 de abril de 2013 seu direito de compra de 
ações que correspondem a 10% (dez por cento) do capital da Companhia, pertencentes à Gocil 
Serviços de Vigilância e Segurança Ltda.. 

Em 19 (4e novembro de 2013, a empresa Dalkia Brasil S.A. altera a denominação da Sociedade 
para Vivante S.A. e altera também nesta mesma data, o controle acionário da Delicia Ltda, 
controladora da Delicia Brasil S.A. O controle acionário da Delicia Ltda, passa a ser da Axxon 
Eng Investimentos S.A.. 

Acionistas Percentual 

Construtora Andrade Gutierrez SÃ. 50,10% 
Vivante SÃ. 11,00% 
Gocil serviços de vigilância e segurança Ltda. 38,90% 
Total 100,00% 

9. RECEITAS E CUSTOS POS SERVIÇOS PRESTADOS  

A receita e os custos dos serviços prestados, referem-se, respectivamente, à receita de 
construção e aos custos de construção, conforme a interpretação técnica 1CPC 01 - Contrato de 
Concessão. 

10. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 

31/12/2013 31/12/2012 

Gasto com pessoal 371 192 
17 6 Depreciação 

Serviços de terceiros 1.649 993 
Aluguéis 293 145 
Outras despesas administrativas 313 182 
Despesas tributárias 10 
Energia Elétrica 12 
Outras provisões 230 
Total dos custos e despesas 2.895 1.523 

4 311:11101~~~0~1114 

dividido em 
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31/12/2013 31/12/2012 

Despesas administrativas 2.655 1.521 
Despesas tributárias 10 
Outras despesas 230 

2.895 1.523 

Os gastos com serviços de terceiros decorrem principalmente de gastos com escritórios de 
advocacia e de consultoria na condução da fase inicial e nas análises contratuais do projeto do 
de Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro que não se qualificaram como gastos 
capitalizáveis. 

I I. RESULTADO FINANCEIRO, LIQUIDO 

31/12/2013 31/12/2012 
Receita financeira 
Receita financeira de aplicações financeiras 164 308 
Total 164 308 

Despesa financeira 
Juros passivos (50) - 
Tarifas bancárias (2) (2) 
Total (52) (2) 

Resultado financeiro Líquido 112 306 

O resultado financeiro é advindo da aplicação financeira em CDB. 

12. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS 

As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas: 

(a) Em 31 de dezembro de 2013, os saldos decorrentes das transacões entre partes relacionadas 

	

31/12/2013 	31/12/2012  

Adiantamento a fornecedores (*) 	 10.390 

(*) Saldo se refere a adiantamento feito à Construtora Andrade Gutierrez S.A., conforme 
demonstrado na nota explicativa n° 4. 

(b) Remuneração do nessoal-chave da administração 

O pessoal-chave da administração inclui os diretores. A remuneração paga ou a pagar ao 
pessoal-chave da administração, por serviços de empregados, está apresentada P. seguir: 

	

31/12/2013 	31/12/2012  

Salários e outros beneficias de curto prazo a empregados 

 

971 	367  
971 	367  
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13. INSTRUMENTOS FINANCEIROS E GERENCIAMENTO PE RISCOS  

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a riscos de mercado advindos de mudanças de taxas de juros. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos fmanceiros da Companhia foram 
determinados por meio de informações disponíveis no mercado na data dos balanços. A 
política de controle consiste em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as 
vigentes no mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em 
derivativos ou quaisquer instrumentos financeiros. 

(a) Risco de mercado 

Risco de taxa de juros 

Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta de 
flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos 
e financiamentos. A divida financeira da companhia em 31 de dezembro de 2013 é pós-
fixada, e o saldo devedor será atualizado pela variação integral do IPCA acrescido de 6% 
a.a. de juros, relativa ao período da liberação e o primeiro vencimento do principal, e entre 
este e os demais vencimentos. Conforme nota explicativa n° 7, ocorrendo o adimplemento 
pela Companhia a cada 12 meses, o montante pago durante o período em que vigorou a 
taxa de juros de 6% a.a., será calculado à taxa de juros de 4% a.a., e a diferença entre o 
valor pago e o valor recalculado será concedido à Companhia em parcelas à partir da 12° 
(décima segunda parcela), juntamente com a prestação. 

(b) Risco de crédito 

O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e depósitos em instituições 
financeiras. Para aplicações financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
independentemente classificadas com baixo risco. considerando também a liquidez da 
operação e tributação incidente. 

(c) Risco de lividez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área financeira da Companhia, que monitora 
também as previsões contínuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha 
caixa suficiente para atender às necessidades operacionais.  

Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes 
interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 
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Os valores apresentados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados por 
categoria de empréstimos e recebíveis, como segue: 

31/12/2013 

Ativos financeiros 
Ativos financeiros ao custo amortizado 

Caixa e equivalentes de caixa 
Adiantamentos a fornecedores 
Ativo financeiro da concessão 

  

7.348 
10.433 
6.533  

24.314  

   

Passivos financeiros 
Outros passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 

Empréstimos e financiamentos 

   

  

18.050 

   

18.050 

    

Os valores contábeis de caixa e equivalentes de caixa, referentes aos instrumentos financeiros 
constantes nos balanços patrimoniais, quando comparados com os seus valores que poderiam 
ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor 
presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, não apresentam 
divergências relevantes aos valores contábeis registrados em 31 de dezembro de 2013. 

14. SEGUROS  

A Companhia mantém cobertura de seguros em montante considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades. As 
premissas de riscos adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma revisão 
das demonstrações financeiras, consequentemente não foram revisadas por nossos auditores 
independentes. 

15. COMPROMISSOS 

Na data do balanço, a Companhia possuía compromissos assumidos referentes, principalmente, 
a seguros e garantias estipuladas no contrato de concessão administrativa para realização de 
serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Cé. lio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 

16. EVENTOS SUBSEQUENTES  

Em janeiro de 2014, a Companhia iniciou a obra civil do Hospital Metropolitano Dr. Célio de 
Castro, cuja empresa contratada é a Construtora Andrade Gutierrez S.A.. A obra está dentro do 
cronograma físico e financeiro previsto, com todos os marcos e etapas planejadas ocorrendo 
dentro do prazo. 

Seu término está previsto para outubro de 2015, com duração total de 22 meses. A primeira 
entréga, com o consequente início de operação do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro 
está previsto para abril de 2015. ou seja, após o 15° mês do início da obra. 
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17. APROVAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

Essas demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas pela diretoria da Com 
em 04 de abril de 2014. 

22 



Novo Metropolitano 
S.A. 
Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício findo em 
31 de dezembro de 2012 e 
Relatório dos Auditores Independentes 

Deloitte Touche Tohmatsu Auditores Independentes 



Deloitte. 	 Deloitte Touche Tohmatsu 
Rua Paraíba, 1122 
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30130-141 - Belo Horizonte - MG 
Brasil 

Tel: +55 (31) 3269-7400 
Fax: +55 (31) 3259-7470 
www.deloitte.com.br  

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS  

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da 
Novo Metropolitano S.A. 
Belo Horizonte - MG  

Examinamos as demonstrações financeiras do Novo Metropolitano S.A. (Companhia), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2012 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas 
explicativas. 

Responsabilidade da Administração sobre as demonstrações financeiras 

A administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, assim como 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude 
ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria, seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

"Deloitte" refere-se à sociedade limitada estabelecida no Reino Unido "Deloitte Touche Tohmatsu Limited" e sua rede de firmas-membro, 
cada qual constituindo uma pessoa jurídica independente. Acesse www.deloitte.com/about  para uma descrição detalhada da estrutura 
jurídica da Deloitte Touche Tohmatsu Limited e de suas firmas-membro. 
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Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira do Novo Metropolitano S.A. em 31 
de dezembro de 2012, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Outros assuntos 

Auditoria das demonstrações financeiras, do exercício findo em 31 de dezembro de 2011 

Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2011, apresentados para fins 
de comparação, não foram anteriormente auditados nós nem por outros auditores independentes. 

Belo Horizonte, 27 de abril de 2013 

DELOITTE TOUCHE TOHMATSU 
Auditores Independentes 
CRC-2SP 011.609/0-8 F/MG 
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NOVO METROPOLITANO S.A. 

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
(Em milhares de reais)  

ATIVO Nota 2012 2011 PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2012 2011 
Não auditado Não auditado 

CIRCULANTE CIRCULANTE 
Caixa e equivalentes de caixa 3 5.294 7 Fornecedores 35 
Adiantamentos 51 Obrigações trabalhistas 53 
Impostos a recuperar 9 Impostos e contribuições a recolher 19 

Total do Circulante 5.354 7 Outros 9 

Total do circulante 107 9 

NÃO CIRCULANTE NÃO CIRCULANTE 
Imobilizado 4 118 Outras provisões 94 
Ativo intangível 5 3.500 Total do passivo não circulante 94 

Total do ativo não circulante 3.618 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 7 
Capital social 10.000 10 
Prejuízos acumulados (1.229) (12) 

Total do Patrimônio líquido 8.771 (2) 

TOTAL DO ATIVO 8.972 7 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 8.972 7 

As notas explicativas são parte integrante das demostrações financeiras. 

3 



NOVO METROPOLITANO S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
(Em milhares de reais)  

DESPESAS OPERACIONAIS 

Nota 2012 2011 
Não auditado 

Despesas administrativas 8 (1.521) (3 ) 
Outras despesas operacionais 8 (2) 

PREJUÍZO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO (1.523) (3 ) 

RESULTADO FINANCEIRO 
Receitas financeiras 9 308 
Despesas financeiras 9 (2) 

306 

PREJUÍZO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO (1.217) (3) 

PREJUIZO POR AÇÃO (em R$) - BÁSICO E DILUÍDO 11 (0,122) (0,0003) 

As notas explicativas são parte integrante das demostrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A.  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE PARA O EXERCÍCIO 
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
(Em milhares de reais) 

2012 
	

2011  
Não auditado 

Prejuízo do exercício 

Outros resultados abrangentes 

Resultado abrangente do exercício 

(1.217) 	 (3) 

   

(1.217) 	 (3) 

    

As notas explicativas são parte integrante das demostrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DA PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
(Em milhares de reais) 

Nota Capital Social 
Prejuízos 

Acumulados Total 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2010 - Não auditado 7 10 (9) 1 

Prejuízo do exercício (3) (3 ) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011 - Não auditado 7 10 (12) (2) 

Integralização de capital 9.990 9.990 
Prejuízo do exercício (1.217) (1.217) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 7 10.000 (1.229) 8.771 

As notas explicativas são parte integrante das demostrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
(Em milhares de reais)  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Nota 2012 2011 
Não auditado 

Prejuízo do exercício (1.217) (3) 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do exercício com o caixa gerado pelas atividades operacionais: 
Depreciação 9 6 
Provisões 94 

VARIAÇÃO NOS ATIVOS E PASSIVOS 
Adiantamentos (51) 

Impostos a recuperar (9) 
Fornecedores 35 

Obrigações trabalhistas 53 
Impostos e contribuições a recolher 19 

Outros (9) 
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (1.079) (3) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 
Aumento de capital em dinheiro 7 9.990 10 

CAIXA LÍQUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES FINANCIAMENTOS 9.990 10 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
Aquisição de ativo financeiro 5 (3.500) 
Aquisição de ativo imobilizado 4 (124) 
CAIXA LÍQUIDO APLICADO NAS ATIVIDADES INVESTIMENTOS (3.624) 

AUMENTO LÍQUIDO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 5.287 7 

VARIAÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do exercício 3 
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 3 5.294 7 
VARIAÇÃO DO CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 5.287 7 

As notas explicativas são parte integrante das demostrações financeiras. 7 



NOVO METROPOLITANO S.A. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 
REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2012 
(Expressa em milhares de reais)  

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

A Novo Metropolitano S.A., é uma empresa sediada na Rua Caetano Pirri, n° 400, loja 03, no 
Bairro Milionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Companhia tem como objeto social a 
realização de serviços e obras de engenharia e serviços de apoio não assistenciais à gestão e 
operação do Hospital Metropolitano de Belo Horizonte. 

Contrato de Concessão 

A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de concessão administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais 
ao funcionamento do Hospital Novo Metropolitano de Belo Horizonte, junto à Prefeitura de 
Belo Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O Contrato delega a 
Companhia, por meio de concessão administrativa, a Execução das Obras da Fase II e dos 
Serviços não Assistenciais do Hospital, pelo prazo de 20 anos, a se iniciar quando da emissão 
da ordem de serviço para início da execução das obras. Os gastos realizados pela Companhia 
para a execução deste contrato de concessão serão ressarcidos pelo poder concedente de acordo 
com o contrato de concessão. 

2. BASES DE ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES  
FINANCEIRAS E RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  

2.1. Declaração de conformidade 

As demonstrações financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em conformidade 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com observância às disposições contidas na 
Lei das Sociedades por Ações e incorporam as alterações nas práticas contábeis 
promovidas pelas Leis n° 11.638/07 e n° 11.941/09, abrangendo os Pronunciamentos, 
Interpretações e Orientações emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 
aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

2.2. Base de mensuração 

As demonstrações financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos 

2.3. Moeda funcional e de apresentação 

A moeda funcional da Companhia e a moeda de apresentação das demonstrações 
financeiras é o Real. As informações financeiras são apresentadas em milhares de reais, 
exceto onde indicado de outra forma. 

8 



Novo Metropolitano S.A. 

2.4. Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas do CPC, exige que 
a Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da 
Companhia, sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimativas são 
revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 

2.5. Resumo das principais práticas contábeis 

As práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas consistentemente pela 
Companhia, para todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 

(a) Apuração dos resultados 

Os resultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. 

Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realização. 

(b) Instrumentos financeiros 

Ativos financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram 
originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor 
justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual 
a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 

A Companhia desconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos fluxos de 
caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento dos 
fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos. 

Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de quitar em uma base líquida ou de realizar o ativo 
e liquidar o passivo simultaneamente. 

Ativos financeiros registrados pelo valor justo por meio do resultado 

Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por meio do resultado caso seja 
classificado como mantido para negociação ou tenha sido designado como tal no momento 
do reconhecimento inicial. Os ativos financeiros são designados pelo valor justo por meio 
do resultado se a Companhia gerencia tais investimentos e toma decisões de compra e 
venda baseadas em seus valores justos de acordo com a gestão de riscos documentada e a 
estratégia de investimentos da Companhia. Os custos da transação, após o reconhecimento 
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Novo Metropolitano S.A. 

inicial, são reconhecidos no resultado como incorridos. Ativos financeiros registrados pelo 
valor justo por meio do resultado são medidos pelo valor justo e mudanças no valor justo 
desses ativos são reconhecidas no resultado do exercício. 

Empréstimos e recebíveis 

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calcuLveis que 
não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo valor 
justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento 
inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método 
dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. 

Passivos financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece inicialmente títulos de dívida emitidos na data em que são 
originados. Todos os outros passivos financeiros (incluindo aqueles passivos designados 
pelo valor justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na data de 
negociação na qual se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento. A 
Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, 
canceladas ou vencidas. A Companhia utiliza a data de liquidação como critério de 
contabilização. 

Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e quitar o passivo simultaneamente. 

Instrumentos financeiros derivativos 

São reconhecidos inicialmente pelo valor justo. Os custos de transação atribuíveis são 
reconhecidos no resultado quando incorridos. Após o reconhecimento inicial, os 
derivativos são mensurados pelo valor justo e as variações no valor justo são registradas 
no resultado do exercício. 

Capital Social - ações ordinárias 

Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. 

(c) Caixa e equivalentes de caixa  

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com 
vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação, os quais são 
sujeitos a um risco insignificante de alteração de valor. 

(d) Ativo imobilizado e Ativo Intangível 

Reconhecimento e mensuração 

O ativo imobilizado e o ativo intangível são mensurados ao custo histórico de aquisição ou 
construção de bens que não estejam vinculados diretamente ao contrato de concessão, 
deduzido das depreciações/amortizações acumuladas e perdas de redução ao valor 
recuperável (impairment) acumuladas, quando necessário. 
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Novo Metropolitano S.A. 

Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-de-
obra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condição 
necessários para que esses possam operar. Além disso, para os ativos qualifleáveis, os 
custos de empréstimos são capitalizados. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens (componentes principais) de imobilizado. 

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos benefícios econômicos 
do item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado 
como despesas. 

Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação entre 
os recursos advindos de alienação com o valor contábil do imobilizado, são reconhecidos 
no resultado em outras receitas/despesas operacionais. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal. caso seja 
provável que sejam incorporados benefícios econômicos a ele e que o seu custo possa ser 
medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por 
outro é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando 
incorridos. 

Depreciação e amortização 

A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a 
vida útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. 

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de 
estimativas contábeis. 

A amortização do intangível, cuja natureza está descrita na nota explicativa 05, ocorrerá 
durante o período do contrato de concessão. 

(e) Provisões 

Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, que 
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos 
fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações 
atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o 
passivo. Os custos financeiros incorridos são registrados no resultado. 

(f) Contratos de concessão 

O contrato de concessão é registrado conforme os requerimentos do ICPC-01 (R1) e 
OCPC-05 e, por se tratar de contrato de execução, onde os serviços de construção 
representam geração de receita adicional durante o prazo da concessão, o reconhecimento 
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Novo Metropolitano S.A. 

do direito (de explorar) e das obrigações (de construir) é feito à medida que os serviços de 
construção são prestados. 

(g) Reconhecimento das receitas 

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
prestação de serviços no curso normal das atividades da Sociedade. A receita é 
apresentada liquida dos impostos incidentes. A Sociedade reconhece as receitas quando 
os valores podem ser mensurados com segurança, é provável que benefícios econômicos-
futuros serão apurados e quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada 
uma das atividades da Sociedade, conforme descrição a seguir: 

• Receitas e despesas financeiras 

Receitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações 
financeiras, mudanças no valor justo de ativos financeiros, os quais são registrados 
através do resultado do exercício e variações monetárias e cambiais positivas sobre 
passivos financeiros. 

As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e 
cambiais sobre passivos financeiros, mudanças no valor justo de ativos financeiros 
mensurados ao valor justo através do resultado e perdas por provisão para recuperação 
de ativos financeiros. Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à 
aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no 
resultado do exercício com base no método da taxa efetiva de juros. 

(h) Imposto de Renda e Contribuição Social 

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro líquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais 
e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 

O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para 
fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera aplicar às 
diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações financeiras. 
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Novo Metropolitano S.A. 

(i) Resultado por ação 

O resultado por ação básico é calculado por meio do resultado líquido da Companhia e a 
média ponderada de ações ordinárias em circulação durante o exercício. A Companhia não 
possui instrumentos que poderiam potencialmente diluir o resultado básico por ação. 

(j) Novos pronunciamentos e interpretações adotados 

Os pronunciamentos e interpretações do International Financial Reporting Interpretations 
Committee - IFRIC listados a seguir entraram em vigor no presente exercício, sendo 
adotados pela Companhia em suas demonstrações financeiras findas em 31 de dezembro 
de 2012. Os referidos pronunciamentos não causaram efeitos nas presentes demonstrações 
financeiras: 

Pronunciamento/Interpretação Descrição Vigência 

Apresenta uma exceção aos princípios gerais da 
IAS 12 no sentido de que a mensuração dos 
ativos e passivos fiscais diferidos devem refletir 

Períodos 

os efeitos fiscais resultantes da maneira pela 
anuais 

IAS 12 - Impostos Sobre Lucro qual a entidade espera recuperar o valor contábil 
iniciados 

de um ativo. Presume, ainda, que a recuperação 
em/ou após 1° 

 
do valor residual de um ativo avaliado a valor 

de janeiro de 
 

justo conforme IAS 40 será, normalmente, por 
meio de sua venda. 

2012. 

Alterou as divulgações requeridas para ajudar os Períodos 
Alterações à IFRS 7 - usuários 	de 	demonstrações 	contábeis 	a anuais 
Divulgação - Transferência de avaliarem as exposições a riscos relativas a iniciados 
ativos financeiros transferências de ativos financeiros e o efeito em/ou após 1° 

desses riscos 	sobre 	a posição 	financeira da de janeiro de 
entidade. 2012. 

Pronunciamentos contábeis e interpretações emitidas recentemente e ainda não adotados 
pela Companhia: 

Os pronunciamentos contábeis do IASB a seguir foram publicados e/ou revisados, mas 
ainda não têm adoção obrigatória, além de não terem sido objeto de normatização pelo 
CPC e CVM. Dessa forma, não foram aplicados antecipadamente pela Companhia em 
suas demonstrações financeiras findas em 31 de dezembro de 2012. Quando aplicável, a 
Companhia implementará tais pronunciamentos à medida que suas aplicações se tornarem 
obrigatórias: 

Pronunciamento Descrição Vigência 

IFRS 9 - Instrumentos 
Financeiros 

Refere-se 	à 	primeira 	fase 	do 	projeto 	de 
substituição do "IAS 39: Instrumentos 
Financeiros - Reconhecimento e Mensuração". 
Introduz novas exigências para a classificação, 
mensuração e baixa de ativos e passivos 
financeiros. 

Em vigor para 
 períodos 
 anuais 

iniciados em 
ou após l' de 

janeiro de 
2015. 
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Novo Metropolitano S.A. 

Pronunciamento Descrição Vigência 

IFRS 11 - Acordos de 
Participações 

A IFRS 11 substitui a IAS 31 - Participações 
em Joint Ventures: Pelo novo statement 
existem três tipos de acordos de participação: 
entidades controladas em conjunto, ativos 
controlados em conjunto e operações 
controladas em conjunto. Adicionalmente, de 
acordo com a IFRS 11, as joint ventures devem 
ser contabilizadas pelo método de equivalência 
patrimonial, enquanto as entidades controladas 
em conjunto, de acordo com a IAS 31, podem 
ser contabilizadas pelo método de equivalência 
patrimonial ou pelo método de contabilização 
proporcional. Vide abaixo o efeito esperado 
pela Companhia. 

Em vigor para 
 

periodos 
anuais 

iniciados em 
ou após 1' de 

janeiro de 
 

2013. 
 

IFRS 13 - Medições de Valor 
Justo 

Estabelece uma fonte única de orientação para 
as mensurações do valor justo e divulgações 
acerca das mensurações de valor justo quando 
o mesmo é exigido por outros 
pronunciamentos. A norma define valor justo, 
apresenta uma estrutura de mensuração de 
valor justo e exige divulgações das 
mensurações do valor justo. O escopo da IFRS 
13 é abrangente, aplicando-se a itens de 
instrumentos financeiros e não financeiros. 

IAS 19 (R) - Beneficios a 
Empregados 

Altera 	a 	contabilização 	dos 	planos 	de 
beneficios 	definidos 	e 	dos 	beneficios 	de 
rescisão. A modificação mais significativa 
refere-se à contabilização das alterações nas 
obrigações de beneficios definidos e ativos do 
plano conforme ocorram, e, portanto, a 
eliminação da "abordagem de corredor" 
permitida na versão anterior da IAS 19 e o 
reconhecimento antecipado dos custos de 
serviços passados. 

Os pronunciamentos contábeis descritos abaixo, não causarão impacto nas demonstrações 
financeiras da Companhia: 

• IFRS 10 - Demonstrações Financeiras Consolidadas 

• IFRS 12 - Divulgações de Participações em Outras Entidades 

• IAS 27 (R) - Demonstrações Separadas 

• IAS 28 (R) - Investimento em Coligada e em Controlada 

2.3.2. Demais ativos circulantes e não circulantes 

São demonstrados ao custo ou pelo valor de realização, dos dois o menor, e incluem os 
rendimentos auferidos. 
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Novo Metropolitano S.A. 

3. CAIXA EQUIVALENTES DE CAIXA 

    

 

31.12.2012 

 

31.12.2011  
Não auditado 

 

Caixa 	 1 
Bancos c/ movimento 	 57 
Aplicações Financeiras 	 5.236 
Total 	 5.294 

 

7 

  

7 

     

As aplicações financeiras referem-se às operações em CDB, remuneradas à taxa 100,10% do 
CDI em 31 de dezembro de 2012. 

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa. 

4. IMOBILIZADO 

Saldo em 	 Depreciação 	Saldo em 
31.12.2011 	Adições 	acumulada 	31.12.2012 
Não auditado  

Móveis e Utensílios 	 87 	 (3 ) 	 71 
Computadores e Equipamentos 	 36 	 (3 ) 	 32 
Direitos e Licenças de Uso 	 1 	 1  

Total 	 124 	 (6) 	118 

Depreciação 	Saldo em 
Custo 	acumulada 	31.12.2012 

Móveis e Utensílios 	 87 	 (3 ) 	 68 
Computadores e Equipamentos 	 36 	 ( 3 ) 	 29 
Direitos e Licenças de Uso 	 1 	 1  
Total 	 124 	 (6) • 	118  

Móveis e Utensílios 
Computadores e Equipamentos 

O Imobilizado contempla apenas os de uso do escritório administrativo. 

Taxa de 
Depreciação 

10% a.a 

20% a.a 

5. ATIVO INTANGÍVEL 

Conforme o disposto no art. 21 da Lei Federal n° 8.987/95, os gastos efetuados previamente 
pelo poder concedente, ou com sua autorização, que tenham utilidade no processo licitatório, 
devem ser ressarcidos pelo vencedor da licitação. 
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Tais gastos foram realizados previamente à licitação, por empresa autorizada pela Prefeitura, 
referem-se aos custos de elaboração do projeto inicial do hospital e totalizaram R$3.500. Esse 
projeto foi objeto de análise pelos participantes da licitação e, por ter sido a vencedora do 
processo, a Sociedade efetuou o reembolso dos valores em 2012. 

A amortização do montante se dará a partir do início do prazo da concessão, que ocorrerá com 
o início das obras previstas no contrato, como descrito no contexto operacional. 

6. PROVISÕES PARA RISCOS FISCAIS, TRABALHISTAS E CÍVEIS  

Em 31 de dezembro de 2012 e de 2011, a Companhia não possuía causas cíveis, tributárias ou 
trabalhistas, que deveriam ser provisionadas, bem como causas cujo prognóstico de perda fosse 
considerável possível e que deveriam ser divulgadas. 

7. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital social - é composto de R$10.000, todo ele subscrito e integralizado, dividido em 
10.000 de ações ordinárias nominativas no valor de R$1,00 cada uma. 

O capital social em 31 de dezembro de 2012 é distribuído, como segue: Construtora Andrade 
Gutierrez (R$5 milhões), Dalkia Brasil S.A. (R$100 mil) e Gocil Serviços de Vigilância e 
Segurança Ltda. (R$4,9 milhões) 

8. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 

2012 	2011  
Não auditado 

Gasto com pessoal 	 192 
Depreciação 	 6 
Serviços de terceiros 	 994 	 3 
Aluguéis 	 125 
Outras despesas administrativas 	 206 	 
Total Despesas 	 1.523 	 3 

  

2012 	2011  
Não auditado 

1.521 
2 	 3 

1.523 	 3 

Despesas administrativas 
Outras despesas 
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Novo Metropolitano S.A. 

9. 	RESULTADO FINANCEIRO 

Receita financeira 2012 

Receita financeira de aplicações financeiras 308 
308 

Despesa financeira 
Tarifas bancárias (2) 

Resultado financeiro Líquido 306 

O Resultado Financeiro é advindo da aplicação financeira em CDB. 

10. PREJUÍZO POR AÇÃO 

(a) Básico 

O prejuízo básico por ação é calculado mediante a divisão do prejuízo atribuível aos acionistas 
da companhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias emitidas durante o 
exercício, excluindo as ações ordinárias compradas pela sociedade e mantidas como ações em 
tesouraria. 

Ordinárias 
31/12/2012 31/12/2011 

Quantidade média ponderada de ações emitidas (milhares) 10.000 10.000 
Prejuízo atribuível (906) (3 ) 
Prejuízo básico por ação (0,091) (0,0003) 

(b) Diluído 

A Companhia não possui dívida conversível em ações, ou qualquer outro tipo de instrumento 
financeiro com potencial diluidor. Dessa forma, não apresenta ações para fins de diluição. 

11. REMUNERAÇÃO DO PESSOAL-CHAVE DA ADMINISTRAÇÃO 

O pessoal-chave da administração inclui os conselheiros e diretores. A remuneração paga ou a 
pagar ao pessoal-chave da administração, por serviços de empregados, está apresentada a 
seguir: 

2012 

Salários e outros benefícios de curto prazo, a empregados 	 367 
367 
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12. INSTRUMENTOS FINANCEIROS  

Gestão de risco financeiro  

Fatores de risco financeiro  

A Companhia está exposta a riscos de mercado advindos de mudanças de taxas de juros. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos financeiros da Companhia foram 
determinados por meio de informações disponíveis no mercado na data dos balanços. A 
administração desses instrumentos é efetuada por meio de estratégias operacionais, visando 
liquidez, rentabilidade e segurança. A política de controle consiste em acompanhamento 
permanente das taxas contratadas versus as vigentes no mercado. A Companhia não efetua 
aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou quaisquer instrumentos financeiros. 

(a) Risco de crédito 

O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e depósitos em Instituições 
Financeiras. Para aplicações financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
independentemente classificadas com baixo risco, considerando também a liquidez da operação 
e tributação incidente. 

(b) Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área financeira da Companhia, que monitora 
também as previsões contínuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha caixa 
suficiente para atender às necessidades operacionais. 

Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes 
interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 

Para manter ou ajustar a estrutura do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento 
de dividendos, devolver capital aos acionistas ou, ainda, emitir novas ações para reduzir, por 
exemplo, o nível de endividamento. 

Os valores apresentados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados por 
categoria: 

2012 

Ativos financeiros - custo amortizado 
Caixa e bancos 	 57 
Aplicações financeiras 	 5.236 

18 



Novo Metropolitano S.A. 

Os valores contábeis de caixa e equivalentes de caixa, referentes aos instrumentos financeiros 
constantes nos balanços patrimoniais, quando comparados com os seus valores que poderiam 
ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor 
presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, não apresentam 
divergências aos valores contábeis registrados e, portanto, representam seus valores justos em 
31 de dezembro de 2012. 

2012  
Valor Justo 
através do 
resultado 

Ativo 
Aplicações Financeiras 
	

5.236 
Total 
	

5.236 

Análise de sensibilidade dos instrumentos financeiros não derivativos 

A análise de sensibilidade é determinada com base na exposição às taxas de juros em relação 
aos ativos e passivos financeiros, denominados em moeda funcional. Conforme determinado 
pela Instrução CVM n°475/08, que requer que sejam apresentados dois cenários com 
deterioração de 25% e 50% da variável de risco considerado. Apresentamos abaixo os 
possíveis impactos no resultado e/ou nos fluxos de caixa futuros da Sociedade para os 
próximos 12 meses, considerando uma taxa mediana efetiva do CDI de 7,25%, ante a taxa de 
8,37% verificada em 31 de dezembro de 2012: 

Operação 	 Risco 	Exposição 	Cenário 	Cenário A 	Cenário B 

em R$ 	Provável 	+ 25% 	+ 50%  

Ativo Financeiro 

Aplicações Financeiras 	100,10% do CDI 	5.236 	(59) 	36 	131 

13. SEGUROS 

A Sociedade mantém cobertura de seguros em montante considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades. 

14. COMPROMISSOS 

Na data do balanço a Companhia possuía compromissos assumidos referentes, principalmente, 
à seguros e garantias estipuladas no contrato de concessão administrativa para realização de 
serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Novo Metropolitano de Belo Horizonte, junto á Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
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15. APROVAÇÕES DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

Essas demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas pela diretoria da Companhia 
em 27 de abril de 2013. 

Diretores Executivos: 

Roberto Alencar Correia Ribeiro 
André Zancopé Estessi 

Contador: 

Gabriel Assis 
Contador - CRC 027673/0-0 
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Novo 
Metropolitano S.A. 
Demonstrações financeiras referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015 e 
Relatório dos Auditores Independentes 

Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda. 



De o tte 	 Deloitte Brasil 
Rua Paraíba, 1122 
20° e 21 0  andares 
30130-141 - Belo Horizonte - MG 
Brasil 

Tei: +55 (31) 3269-7400 
Fax: +55 (31) 3269-7470 
www.deloitte.com.br  

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS  

Aos Acionistas e Administradores da 
Novo Metropolitano S.A. 
Belo Horizonte - MG  

Examinamos as demonstrações financeiras da Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"), que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2015 e as respectivas demonstrações do 
resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa, para o 
exercício findo naquela data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e oemais no as  
explicativas. 

Responsabilidade da Administrado sobre as demonstrações financeiras 

A Administração da Companhia é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração das demonstrações 
financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. 

Responsabilidade dos auditores independentes 

Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações financeiras com 
base em nossa auditoria, conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores e que a 
auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras estão livres de distorção relevante. 

Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a 
respeito dos valores e divulgações apresentados nas demonstrações financeiras. Os procedimentos 
selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção 
relevante nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa 
avaliação de riscos, o auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras da Companhia para planejar os 
procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar 
uma opinião sobre a eficácia desses controles internos da Companhia. Uma auditoria inclui, 
também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis feitas pela Administração, bem como a avaliação da apresentação das 
demonstrações financeiras tomadas em conjunto. 

A Deloitte refere-se a uma ou mais entidades da Deloitte Touche Tohmatsu Limited, uma sociedade pnvada, de responsabilidade limitada, 
estabelecida no Reino Unido (OTTL"), sua rede de firmas-membro, e entidades a ela relacionadas. A DTTL e cada uma de suas firmas-membro 
constituem entidades legalmente separadas e independentes. A OTTL (também chamada "Deloitte Global') não presta serviços a clientes. 
Consulte ri wy4,deloitte.comlabout para obter uma descrição mais detalhada da OTTL e suas firmas-membro. 

C) Deloitte Brasil. Todos os direitos reservados. 



Belo Horizonte, 29 de abril 

DELOITTE BRASIL 
Auditores Indepeiid 

a Gomez 
on 

C' 	 SP 218.398/0-1 T/MG 

Deloitte Brasil 

Acreditamos que a evidencia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. 

Opinião sobre as demonstrações financeiras 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras anteriormente referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Novo 
Metropolitano S.A. em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus fluxos 
de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil. 

© 2016 Deloitte Brasil. Todos os direitos reservados. 	 2 



NOVO METROPOLITANO S.A.  

BALANÇO PATRIMONIAL LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Nota Nota 
ATIVO  explicativa 31/12/2015 31/12/2014 01/01/2014 PASSIVO E PATRIMÓNIO LIOUIDO explicativa 31/1212015 31/12/2014 01/01/2014 

Reapresentado Reapresentado Reapresentado Reapresentado 
ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE 

Caixa e equivalentes de caixa 4 22.148 53,646 7,348 Fornecedores 8 7,242 5.414 71 
Contas a receber 5 9.461 Obrigações trabalhistas 165 79 59 
Adiantamentos diversos 433 7.575 7.610 Impostos e contribuições a recolher 9 4.929 2.281 10 
Impostos a recuperar 6 4.044 732 83 Empréstimos e financiamentos 10 8.664 104 50 
Estoques 1.315 864 - Dividendos a pagar 16 3.689 - 
Ativo financeiro 7 22.502 11,629 Outras contas a pagar 780 587 33 

Total do ativo circulante. 59.903 74,446 15.041 Total do passivo circulante 25.469 8.465 223 

PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
ATIVO NÃO CIRCULANTE, Impostos e contribuições a recolher 9 25.011 10 124 985 
Ativo realizável a longo prazo: Provís8o para riscos 1,005 563 299 

Adiantamentos diversos 2.823 Empréstimos e financiamentos 10 157.616 118.802 18.000 
Impostos a recuperar 6 13.339 6 383 604 Imposto de renda e contribuição social diferidos IS 3.758 - 
Ativo financeiro 7 165.402 71.042 6.914 Total do passivo não circulante 187.390 129.489 19.284 

Total do realizável a longo prazo 178.741 77.425 10.341 

Imobilizado 80 101 100 PATRIMÓNIO LÍQUIDO 
Intangível 9 14 13 Capital social 11 20.000 20.000 10.000 

Total do ativo não circulante 178.830 77.540 10.454 Prejuizos acumulados (5.968) (4.012) 
Reserva de lucros 5,874 
Total do património liquido 25.874 14.032 5.988 

TOTAL DO ATIVO 238.733 151.986 25 495 TOTAL DO PASSIVO E DO PATRIMÓNIO LÍQUIDO 238.733 151.986 25.495 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A.  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO PARA O EXECICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Nota 
explicativa 31/12/2015 31/12/2014 

Reapresentado 

Receitas 12 143.491 71.656 
Custo dos serviços prestados 13 (109.496) (67.069) 

LUCRO BRUTO 33.995 4.587 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Gerais e administrativas 13 (3.698) (2.678) 
Tributárias (85) (428) 
Outras despesas operacionais (440) 664 

(4.223) (2442) 

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 29.772 2.145 

RESULTADO FINANCEIRO, LIQUIDO 14 (9.162) (3.447) 

LUCRO (PREJUÍZO) ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E DA 20.610 (1.302) 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

Imposto de renda e contribuição social 15 (5.079) 

LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 15.531 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A.  

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE 
PARA O EXERCICIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

Lucro (prejuízo) liquido do exercício 

Outros resultados abrangentes 

Resultado abrangente do exercício 

	

31/12/2015 	31/12/2014  
Reapresentado 

	

15.531 	 (1.302) 

15.531 	 (1.302) 

    

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO PARA O EXERCÍCIO FINDO 
EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$)  

Capital 
social 

Reserva de lucros 
Prejuízos (lucros) 

acumulados Total 
Retenção 

Legal 	de lucros 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 (REAPRESENTADO) 10,000 (4.666) 5.334 

Aumento de Capital 10.000 - 10.000 
Prejuízo líquido do exercício - (1.302) (1.302) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 (REAPRESENTADO) 20.000 (5.968) 14.032 

Lucro líquido do exercício 15.531 15.531 

Destinações: 
Reserva legal 777 - (777) 
Dividendos mínimos obrigatório - (3.689) (3.689) 
Reserva de renteção de lucros 5.097 (5.097) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 20.000 777 5.097 25.874 1============ 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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NOVO METROPOLITANO S.A. 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA PARA O EXERCÍCIO FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

- (Valores expressos em milhares de reais - RS)  

Nota 
explicativa 31/12/2015 31112/2014 

Reapresentado 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

Lucros (prejuízo) líquido do exercício 15.531 (1.302) 

Ajustes para reconciliar o lucro (prejuízo) liquido do exercício com 

o caixa gerado pelas atividades operacionais: 

Depreciação e amortização 26 19 

Juros provisionados 10 13.137 5.079 

Bônus adimplência (271) - 

Provisão para riscos 442 264 

Atualização monetária do ativo financeiro 7 (13.602) (4.587) 

Imposto de renda e contribuição social 5.079 
20.342 (527) 

Variações nos ativos e passivos operacionais: 
Contas a Receber 5 (9.461) 

Impostos a recuperar 6 (10.268) (7.043) 

Estoques (451) (864) 

Adiantamento a fornecedores 7.142 2.858 

Ativo financeiro 7 (91.631) (70.220) 

Fornecedores 8 1.828 4.004 

Obrigações trabalhistas 
recolher Impostos e contribuições a 	colher 9 

86 
16.214 

20 
11.760 

Outras contas a pagar 193 554 

Caixa aplicado nas operações (66.006) (59.458) 

Outros fluxos de caixa das atividades operacionais: 
Pagamento de juros sobre empréstimos e financiamentos 10 (1.260) (2.370) 

Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (67.266) (61.828) .... 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
Pagamento na aquisição de ativo imobilizado (20) 

Pagamento na aquisição de ativo intangível ( 1 ) 
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Aumento de capital 10.000 

Valores recebidos Ce empréstimos e financiamentos 10 35.768 119.147 

Amortização de empréstimos e financiamentos (21.000) 

Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 35.768 108.147 

(DIMINUIÇÃO) AUMENTO LÍQUIDO NO SALDO DE CAIXA E (31.498) 46.298 
EQUIVALENTES DE CAIXA ~1~~~ MINE111111======: 

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 4 53.646 7.348 

Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício 4 22.148 53.646 

(DIMINUIÇÃO) AUMENTO LÍQUIDO NO SALDO DE CAIXA E (31.498) 46.298 
EQUIVALENTES DE CAIXA 1•1111111=== 

As notas explicativas são parte integrante 	demonstraOes financeiras.  
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTE AO 
EXERCICIO FINDO DE 31 DE DEZEMRO DE 2015 
(Expresso em milhares de reais)  

1. CONTEXTO OPERACIONAL 

O Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"), é uma empresa sediada na Rua Dona Luiza, n° 311, 
no Bairro Milionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Companhia tem como objeto social 
a realização de serviços e obras de engenharia e serviços de apoio não assistenciais à gestão e 
operação do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro ( -Hospital"). 

Contrato de Concessão 

A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Caio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, 
por meio de concessão administrativa, a execução das obras da Fase II e dos serviços não 
assistenciais do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando à recomposição do 
reequilibrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativa à remuneração 
para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos; (ii) execução das obras, 
instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares e adicionais 
necessárias ao funcionamento do Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Consta também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarcimento sobre despesas relativas 
às ociosidades em virtude de atrasos ocorridos após a assinatura do Contrato de Concessão, além 
de ressarcimento por melhorias operacionais necessárias. 

Em 25 de agosto de 2014 a Companhia celebrou com o Município de Belo Horizonte o 
Instrumento de Cessão de Superestrutura, constituindo o termo inicial da vigência da concessão 
e determinando 21 de abril de 2015 como data para início da operação do Hospital. 

Consta do Contrato de Concessão Administrativa que caso se tomasse inviável por 
responsabilidade exclusiva do Poder Concedente o início da operação do Hospital, o mesmo 
deveria informar o fato à Companhia com antecedência mínima de três meses com relação à data 
prevista paia inicio dos serviços e informar a nova data para inicio dos serviços. Entre a data do 
início programado dos serviços e a data efetiva do início dos serviços, a Concessionária fará jus 
ao recebimento de 47% do valor da Contraprestação Pública Máxima: 

Em 30 de janeiro de 2015, por meio do Oficio GPSHMDCC - N° 031/2015, a Secretaria 
Municipal de Saúde informou ao Novo. Metropolitano a impossibilidade de iniciar a operação do 
Hospital em abril de 2015, devido a falta de recursos para tanto. 
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Desta forma, a partir de 21 de abril de 2015 a Companhia passou a fazer jus ao recebimento de 
47% da Contraprestação Pública Máxima. 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou o Segundo Termo Aditivo ac ,  Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o ressarcimento através 
de indenização relativo a despesas ligadas a ociosidade e despesas incorridas em função da 
extensão do "Setup". 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou também o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato 
de Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o reequilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia em função da majoração da Alíquota de Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, lei n° 10.692/13. 

Em 28 de Setembro de 2015, a Companhia assinou o Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, em face da necessária inversão da matriz de riscos contratual, 
da álea extraordinária incorrida e da necessária modificação técnica do layout do projeto, no que 
concerne às adequações de: (i) Caixilhos de Ventilação, (ii) Central de Material Esterelizado, 
(iii) Exaustão da Cozinha - Sistema de Nutrição e Dietética - SND e (iv) Salas de Diagnóstico 
por Imagem. A manutenção do equilíbrio será implementada através de indenização, mecanismo 
de Recomposição previsto na subcláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

Em 29 de Setembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 0802/2015, a Secretaria 
Municipal de Saúde, informou ao Novo Metropolitano a data de 10 de dezembro de 2015 para o 
início da operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

Em 17 de novembro de 2015, a Companhia assinou o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, considerando as modificações nas 
especificações previstas nos Anexos 4 e 5 do Contrato, no que concerne, exclusivamente, à (i) 
extensão de setup do Poder Concedente; (ii) adequações do CTI para procedimento de 
hemodiálise; (iii) climatizações do Cl'! provisório / farmácia e almoxarifado / nobreak e help 
desk; (iv) incompatibilidades / inconsistências de obras recebidas pela Concessionária: (v) 
redistribuição e acréscimo de pontos lógicos e alteração de Gbic (velocidade da rede) e (vi) 
serviços adicionais ao relatório de inconsistências de obras recebidas pela Concessionária. A 
referida manutenção do equilíbrio será através de indenização, mecanismo de 1..ecomposição 
previsto na subcláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

No dia 10 de dezembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 080212015, deu-se 
início a operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. A partir desta data, a 
Companhia faz jus ao recebimento de 100% do valor da Contraprestação Pública Máxima, sem 
considerar a variação da taxa de ocupação e os índices de desempenho. 

A apuração destas variáveis (Índice de Desemprenho e Taxa de ocupação) se iniciará apenas a 
partir do 2° trimestre de 2016 após o termino de todas as obras, conforme previsto na Cláusula 
2.5 do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

9 



Nova Metropolitano S.A. 

2. BASE DE ELABORAÇÃO, APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS E 
RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS  

2.1. Declaração de conformidade 

As demonstrações financeiras da Entidade foram elaboradas e estão sendo apresentadas em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com observância às 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, bem corno em observância aos 
Pronunciamentos, Orientações e Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis - CPC e aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC. 

2.2. Base de rnensuração 

As demonstrações financeiras foram preparadas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme 
descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor 
justo das contraprestações pagas em troca de ativos. 

2.3. Moeda funcional 

As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda fundional da 
Companhia. Todos os saldos apresentados em Reais nestas demonstrações foram 
arredondados para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra forma (os saldos 
em dólares e em outras moedas, quando aplicáveis, também estão apresentados em 
mi alares). 

2.4. Uso de estimativas e julgamentos 

A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas do CPC, exige que 
a Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a 
aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e 
despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da 
Companhia, sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimrtivas são 
revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. 

2.5. Resumo das principais práticas contábeis 

As práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas consistentemente pela Companhia, 
para todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 

(a) Apuração dos resultados 

Os resultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. 

Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua realizaçã.o. 
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(b) Instrumentos financeiros 

Ativos Financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que 
foram originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados 
pelo valor justo por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da 
negociação na qual a Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do 
instrumento. 

A Companhia desreconhece um ativo financeiro quando os direitos contratuais aos 
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao 
recebimento dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma 
transação na qual essencialmente todos os riscos e beneficios da titularidade do ativo 
financeiro são transferidos. 

Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de quitar em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e liquidar o passivo simultaneamente. 

Empréstimos e recebíveis 

Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis 
que não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidos inicialmente pelo 
valor justo acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o 
reconhecimento inicial, os empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado 
através do método dos juros efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao 
valor recuperável. 

Passivos financeiros não derivativos 

A Companhia reconhece inicialmente títulos de dívida emitidos na data em que são 
originados. Todos os outros passivos financeiros (incluindo aqueles passivos 
designados pelo valor justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na 
data de negociação na qual se torna uma parte das disposições contratuais do 
instrumento. A Companhia baixa um passivo financeiro quando tem suas obrigações 
contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. A Companhia utiliza a data de liquidação 
como critério de contabilização. 

Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no 
balanço patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de 
compensar os valores e tem a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o 
ativo e quitar o passivo simultaneamente. 

Capital Social - acões ordinárias 

Ações ordinárias são classificadas como patrimônio líquido. 

(e) Caixa e equivalentes de caixa 

Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros 
com vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação. os 
quais são sujeitos a um risco insignificante de alteração de valor. 
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(d) Demais ativos circulantes e não circulantes 

São demonstrados ao custo ou pelo valor de realiza ão, dos dois o menor, e incluem os 
rendimentos auferidos 

(e) Ativo imobilizado e Ativo Intangível  

Reconhecimento e mensuraç o - Ativo Imobilizado 

O ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição ou construção de bens 
que não estejam vinculados diretamente ao contrato de concessão, deduzido das 
depreciações/amortizações acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment) acumuladas, quando necessário. 

Os custos dos ativos imobilizados são compostos pelos gastos que são diretamente 
atribuíveis à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-
de-obra direta e quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condições 
necessárias para que esses possam operar. Além disso, para os ativos qualificáveis, os 
custos de empréstimos são capitalizados. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens (componentes principais) de imobilizado. 

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficios 
econômicos do item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos 
no resultado como despesas. 

Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação 
entre os recursos advindos de alienação com o valor contábil do imobilizado, são 
reconhecidos no resultado em outras receitas/despesas operacionais. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso 
seja provável que sejam incorporados beneficios econômicos a ele e que o seu custo 
possa ser medido de forma confiável. O valor contábil do componente que tenha sido 
reposto por outro é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado 
quando incorridos. 

Depreciação 

A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com 
a vida útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. 

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças 
de estimativas contábeis. 

A amortização do intangível, cuja natureza está descrita na nota explicativa 05, ocorrerá 
durante o período do contrato de concessão. 
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(f) Provisões 

Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação legal ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, 
que possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico 
seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto 
dos fluxos de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as 
avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos 
para o passivo. Os custos financeiros incorridos são registrados no resultado. 

(g) Contratos de concessão (Ativo financeiro)  

O contrato de concessão é registrado conforme os requerimentos do IC PC-O 1 (R 1) e 
OCPC-05 e, por se tratar de contrato de execução, onde os serviços de construção 
representam geração de receita adicional durante o prazo da concessão, o 
reconhecimento do direito (de explorar) e das obrigações (de construir) é t'eito à medida 
que os serviços de construção são prestados. 

O direito contratual cedido pelo Poder Concedente é reconhecido como Ativo 
Financeiro, pois representa um direito incondicional de receber caix2 ou outro ativo 
financeiro pela prestação dos serviços de construção. 

Para mensurar esta classificação foi utilizado como critério: a proporção da receita 
garantida que é a receita que não depende de demanda sobre a receita total que é a soma 
das receitas de contraprestação oriundas do contrato de concessão, o aditivo contratual 
e as receitas extraordinárias, todos trazidos a valor presente. 

Dos valores faturados referentes à Contraprestação Pública Máxima, a parcela referente 
ao valor justo da operação e manutenção dos ativos é registrada em contrapartida ao 
resultado do exercício e a parcela referente à receita de construção, registrada 
originalmente quando da formação do ativo financeiro, é utilizada para a baixa do 
respectivo ativo financeiro. 

(h) Reconhecimento das receitas  

A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela 
prestação de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é 
apresentada liquida dos impostos incidentes. A Companhia reconhece as receitas 
quando os valores podem ser mensurados com segurança, é provável que benefícios 
econômicos-futuros serão apurados e quando critérios específicos tiverem sido 
atendidos para cada uma das atividades da Companhia, conforme descrição a seguir: 

• Receitas e despesas financeiras 

Receitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações 
financeiras, os quais são registrados através do resultado do exercício e variações 
monetárias e cambiais sobre ativos e passivos financeiros. 

As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e 
cambiais sobre passivos financeiros e perdas por provisão para recuperação de ativos 
financeiros. Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à 
aquisição, construção ou produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no 
resultado do exercício com base no método da taxa efetiva de juros. 
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(i) Imposto de Renda e Contribuição Social  

O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são 
calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro 
tributável excedente a R$240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro 
tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, considerando a compensação 
de prejuízos fiscais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 

O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que 
estejam relacionados a itens reconhecidos diretamente no património líquido. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os 
valores contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores 
usados para fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se 
espera aplicar às diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que 
foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data de apresentação das 
demonstrações financeiras. 

2.6. Novos pronunciamentos e interpretações ainda não adotados 

Os pronunciamentos e as interpretações contábeis abaixo, emitidos até 31 de dezembro de 
2015 pelo International Accounting Standards Board - IASB, não foram aplicados 
antecipadamente pela Companhia e suas investidas nas demonstrações financeiras para o 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015. Os mesmos serão implementados à medida 
que sua aplicação se torne obrigatória. A Companhia ainda não estimou a extensão dos 
possíveis impactos destes novos pronunciamentos e interpretações em suas demonstrações 
financeiras. 

Pronunciamento Descrição Vigência  

(b) 

(a) 

(b) 

IFRS 15 - Receita de 
contratos com clientes 

Modificações à IAS 1 

IFRS 9 - Instrumentos 
financeiros 

Estabelece um único modelo abrangente a ser utilizado 
pelas entidades na contabilização das receitas resultantes 
de contratos com clientes 

Introdução do conceito de materialidade para divulgação. 

Revisão em 2014, contém exigências para: (a) 
classificação e mensuração de ativos e passivos 
financeiros; (b) metodologia de redução ao valor 
recuperável; (c) contabilização geral de hegde 

(a) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2016. 
(b) Aplicação em períodos anuais iniciados em ou após 1° de janeiro de 2018. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC ainda não editou todos os respectivos 
pronunciamentos e modificações correlacionadas às IFRSs novas e revisadas apresentadas 
acima. Em decorrência do compromisso do CPC de manter atualizado o conjunto de normas 
emitido com base nas atualizações feitas pelo International Accounting Standards Board 

-IASB, é esperado que esses pronunciamentos e modificações sejam editados pelo CPC até 
a data de sua aplicação obrigatória e que seus impactos nas demonstrações financeiras da 
Companhia sejam os mesmos da adoção dos pronunciamentos do IASB descritos acima. 
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3. REAPRESENTACÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS  

As demonstrações financeiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2014, 
apresentadas para fins de comparação, foram ajustadas e estão sendo reapresentulas de forma 
retrospectiva nesta data, como previsto no CPC 23 — "Políticas Contábeis, Mudanças nas 
Estimativas Contábeis e Correção de Erros" e CPC 26 (R1) "Apresentação das Demonstrações 
Contábeis" tendo em visto os ajustes conforme descrito abaixo: 

(i) A Administração da Companhia realizou um estudo acerca dos impactos tributários e seus 
efeitos contábeis nas demonstrações financeiras advindos da sua atividade operacional, com 
base no referido estudo a Companhia conclui que os impostos a recolher e a recuperar 
relativos a receita e custo de construção respectivamente deveriam ser reconhecidos. 

(ii) Ajuste referente a reclassificação da remuneração do ativo financeiro para apresentação 
consistente com o modelo de negócio da indústria e de acordo com o seu modelo de gestão. 

Balanço patrimonial  

Ativos circulantes 

01/01/2014 
Saldo 

original Ajustes 
Saldo 

reapresentado 

Caixa e equivalentes de caixa 7.348 7.348 
Contas a receber 
Adiantamentos diversos 7.610 7.610 
Impostos a recuperar 83 83 
Estoques 
Ativo financeiro da concessão 

Ativos não circulantes 
Adiantamentos diversos 2.823 2.823 
Impostos a recuperar - 604 (i) 604 
Ativo financeiro da concessão 6.533 381 (i) 6.914 
Imobilizado 100 100 
Intangível 13 13 

Total dos ativos 24.510 985 25.495 

Passivos circulantes 
Fornecedores 71 71 
Obrigações trabalhistas 59 59 
Impostos e contribuições a recolher 10 10 
Empréstimos e financiamentos 50 50 
Outras contas a pagar 33 33 

Passivos não circulantes 
Impostos e contribuições a recolher 985 (i) 985 
Provisão para riscos 299 299 
Impostos diferidos passivos 
Empréstimos e financiamentos 18.000 18.000 

Patrimônio líquido 
Capital social 10.000 10.000 
Prejuízos acumulados (4.012) (4.012) 

Total dos passivos e patrimônio líquido 24.510 985 25.495 
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Balanço patrimonial 

Ativos circulantes 

31/12/2014 
Saldo 

original Ajustes 
Saldo 

reapresentado 

Caixa e equivalentes de caixa 53.646 53.646 
Contas a receber 
Adiantamentos diversos 7.575 7,575 
Impostas a recuperar 290 442 (i) 732 
Estoques 864 864 
Ativo financeiro da concessão 11.024 605 (i) 11.629 

Ativos não circulantes 
Adiantamentos diversos - - - 
Impostos a recuperar - 6.383 	(i) 6.383 
Ativo financeiro da concessão 67.345 3,697 	(1) 71.042 
Imobilizado 101 101 
Intangível 14 - 14 

Total dos ativos 140.859 11.127 151.986 

Passivos circulantes 
Fornecedores 5.414 5.414 
Obrigações trabalhistas 79 - 79 
Impostos e contribuições a recolher 624 1.657 	(1) 2.281 
Empréstimos e financiamentos 104 104 
Outras contas a pagar 587 587 

Passivos não circulantes 
Impostos e contribuições a recolher - 10,124 	(i) 10.124 
Provisl:o para riscos 563 - 563 
Impostos diferidos passivos - 
Empréstimos e financiamentos 118.802 118.802 

Patrimônio líquido 
Capital social 20.000 20.000 
Prejuízos acumulados (5314) (654) (i) (5.968) 

Total dos passivos e patrimônio líquido 140.859 11.127 151.986 
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Demonstração do resultado do exercício 

31/12/2014 
Saldo 

original Ajustes 
Saldo 

reapresentado 

Receita Líquida 73,905 (2.249) (i) (ii) 71.656 
Custo dos serviços prestados (73.905) 6.836 (i) (67.069) 
Lucro bruto - 4.587 4.587 

Despesas operacionais 
Gerais e administrativas (2.678) (2.678) 
Tributárias (428) (428) 
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 664 664 

(2.442) (2.442) 

Prejuízo (lucro) antes do resultado financeiro (2.442) 4.587 (ii) 2.145 

Resultado financeiro, líquido 1.140 (4.587) (íi) (3.447) 

Prejuízo antes do imposto de renda e da 
contribuição social (1.302) (1.302) 

Imposto de renda e contribuição social 
5111111111========= "11111=0~(03 laneeelemiamaie 

Prejuízo líquido do exercício (1.302) (1.302) 
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Demonstração do fluxo de caixa 

31112/2014 
Saldo 

original Ajustes 
Saldo 

reapresentado 
FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
Prejuízo líquido do exercício (1.302) (1.302) 
Ajustes para reconciliar o lucro líquido do período com o caixa 

gerado pelas atividades operacionais: 
Depreciação e amortização 19 19 
Juros provisionados 5.079 5.079 
Provisão para riscos 264 264 
Atualização monetária do ativo financeiro da concessão (4.587) (4.587) 
Imposto de renda e contribuição social correntes - 
Impostõs diferidos passivos 

(527) (527) 
Variações nos ativos e passivos operacionais: 

Contas a receber - 
Impostos a recuperar (207) (6.836) 	(i) (7.043) 
Estoques (864) (864) 
Adiantamento a fornecedores 2.858 2.858 
Ativo financeiro da concessão (65.910) (4.310) 	(i) (70.220) 
Fornecedores 4.004 4.004 
Obrigações trabalhistas 20 20 
Impostos e contribuições a recolher 614 11.146 	(i) 11.760 
Outras contas a pagar 554 554 

Caixa aplicado nas operações (59.458) (59,458) 

Outros fluxos de caixa das atividades operacionais: 
Pagamento de juros sobre empréstimos e financiamentos (2.370) (2.370) 

(61.828) (61.828) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
INVESTIMENTOS 
Baixas (adições) ao ativo imobilizado, líquidas (20) (20) 
Adição ativ..; intangível (1) 

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (21) (21) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE 
FINANCIAMENTOS 
Aumento de capital em dinheiro 10.000 10.000 
Adição Empréstimos e Financiamentos 119.147 119.147 
Pagamento de empréstimos e Financiamentos (21.000) (21.000) 

Caixa líquido gerado nas atividades de financiamentos 108.147 108.147 
111111=1■1111111 

AUMENTO (DIMINUIÇÃO) LÍQUIDO NO SALDO DE CAIXA 
E EQUIVALENTES DE CAIXA 46.298 46.298 

Caixa e equivalentes de caixa no início do período 7.348 7.348 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 53.646 53.646 

AUMENTO LÍQUIDO NO SALDO DE CAIXA E 
EQUIVALENTES DE CAIXA 46.298 46.298 
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4. CAIXA E EOUIVALENTES DE CAIXA 

31/12/2015 	31/12/2014 

Caixa 	 2 	 1 
Bancos conta movimento 	 1.764 	 576 
Aplicações financeiras de liquidez imediata 	 20.382 	53.069 
Total 	 22.148 	 53.646 

As aplicações financeiras referem-se às operações de Certificado de Depósito Bancário (CDB), 
remuneradas a taxa média de 100,2% da variação do certificado de depósito interfinanceiro - 
CDI em 31 de dezembro de 2015. 

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante conhe,:ido de caixa. 
não estando sujeitas a risco significativo de mudança de valor. 

5. CONTAS A RECEBER 

As contas a receber no montante de R$9.461 referem-se a contraprestação que a Companhia 
passou a fazer jus mediante a postergação do início das operações por parte do Poder 
Concedente. 

6. IMPOSTOS A RECUPERAR 

A composição de impostos a recuperar é apresentada conforme a seguir: 

31/12/2015 31/12/2014 
Re apresentad o 

IRRF 1.582 172 
PIS/ COFINS (a) 15.154 6.825 
Outros 647 118 

17.383 7.115 

Circulante 4.044 732 
Não circulante 13.339 6.383 

17.383 7.115 

(a) Referem-se a créditos de PIS/ COFINS decorrentes da fase de construção do Hospital, tais 
créditos serão consumidos ao longo do contrato de concessão na medida da realização dos 
débitos. 
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7. ATIVO FINANCEIRO 

Refere-se à parcela de valores a receber decorrentes do contrato de concessão com o Município 
de Belo Horizonte. Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional 
de receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do Poder Concedente pela execução das 
obras da Fase II do Hospital, pelo prazo de 20 anos, decorrente da aplicação das interpretações 
técnicas ICPC 01 - Contrato de Concessão e CPC 17 - Contrato de Construção. 

Conforme previsto no Contrato de Concessão, em sua subcláusula 9.2.4, a Companhia iniciou o 
recebimento de 47% do valor da Contraprestação Pública Máxima em junho de 2015, cuja 
competência refere-se a abril de 2015. A partir de 10/12/2015, a Companhia passou a fazer jus a 
100% do valor da Contraprestação Pública Máxima. 

As movimentações do ativo financeiro no exercício são como segue: 

Saldo em 31/12/2014 (Reapresentado) 82.671 
Adições 122.317 
Baixas (30.686) 
Atualização monetária do ativo financeiro (i) 13.602 
Saldo em 31/12/2015 187.904 

Circulante 22.502 
Não circulante 165.402 
Total 187.904 

(i) Atualização do ativo financeiro constituído no âmbito da concessão. A Companhia 
reconhece mensalmente a remuneração sobre o saldo do ativo financeiro do mês anterior. O 
saldo do ativo financeiro é corrigido pela taxa de 10,75% ao ano, em consonância com o 
Contrato de Concessão. 

. FORNECEDORES  

31/12/2015 31/12/2014 

Fornecedores - partes relacionadas 1.461 41 
Fornecedores - terceiros 5.781 5.373 
Total 7.242 5.414 

A Companhia coloca em prática suas políticas de gerenciamento dos riscos financeiros para 
garantir que todas as obrigações sejam pagas conforme os termos originalmente acordados. 
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9. IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

31/12/2015 31/12/2014 

IRPJ a recolher 
CSLL a recolher 

965 
356 

Reapresentado 

PIS a recolher 3.309 1.364 
Cofins a recolher 15.243 6.283 
ISS a recolher 9.879 4.134 
Outros 188 624 

29.940 12.405 

Circulante 4.929 2.281 
Não circulante 25.011 10.124 

29.940 12.405 

10. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

A Companhia possui contratos de financiamento junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais (BDMG) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
conforme abertura abaixo: 

Instituição 
Financeira Modalidade 

Data da 
Captação 

Juros e 
Encargos 

Valor 
Captado 31/12/2015 31/12/2014 

BDMG Financiamento 23/12/2013 IPCA + 6% a.a 18.000 21.110 19.260 
BDMG Financiamento 12/08/2014 TJLP 8.000 10.030 6.013 

BDMG Financiamento 14/10/2014 TJLP + 3,21% 51.975 56.658 40.135 
BNDES Financiamento 14/10/2014 TJLP + 2,71% 51.975 56.381 40.095 
BNDES Financiamento 14/10/2014 6% 20.894 22.101 13.403 

Total 150.844 166.280 118.906 

Circulante 8.664 104 
Não circulante 157.616 118.802 
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A movimentação dos empréstimos e financiamentos da Companhia no período é como segue: 

31/12/2014 	Principal 	 Juras c Encargos 	 31/12/2015 

Paga- 	 Bônus 	Paga- 
Total 	Adicões 	sentas 	Adições 	utimplencia 	mentos 

19.260 - - 	2.995 (271) (874) 21.110 
6.013 4.000 - 	403 - (386) 10.030 

40.135 12.055 - 	4.468 - 56.658 
40.095 12.055 4.231 - 56.381 
13.403 -.- 7.658 - - - 	1.040 - 22.101 

118.906 35.768 - 	13.137 (271) (1260) 166.280 
1111■~111 1111■1 	 1111111~111111111~1* 11111111111~1~11~ 111101111111111111~111~ 111■11~11111~11 

31/12/2013 Principal Juros e Encargos 31/12/2014 
Total Adições Pagamentos Adições Pagamentos LI 

18.050 2.320 (1.110) 19.260 
21.000 (21.000) 890 (890) 

6.000 279 (266) 6.013 
39.455 784 (104) 40.135 
39.455 640 40.095 
13.237 166 13.403 

18.050 119.147 (21.000) 5,079 (2,370) 118.906 

As condições, garantias e restrições pactuadas não foram alteradas e vêm sendo cumpridas 
regularmente. Os detalhes de operações ocorridas em 2015 podem ser visualizados a seguir: 

Em 26 cie maio de 2015, a Companhia assinou os Contratos Acessórios aos Contratos de 
Empréstimos com o BNDES e BDMG, sendo eles: o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças, Contrato de Penhor de Ações, Contrato de Suporte das 
Patrocinadoras e Outras Avenças. A assinatura destes Contratos visa assegurar ao BNDES e 
BDMG, o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato Principal. A 
formalização Jurídica e registros dos Contratos mencionados acima é condição necessária para 
liberação da segunda parcela do Crédito relativa aos Contratos de Empréstimo firmados com o 
BNDES e BDMG. 

11. PATRIMONIO LÍQUIDO 

O capital social da Companhia está registrado no montante de R$20.000, totalmente 
integralizado, dividido em 20 milhões de ações ordinárias nominativas no valor de R$1,00 cada 
uma. 

Em 31 de dezembro de 2015 e 2014 o capital social é composto conforme apresentado abaixo. 

Acionistas 	 Percentual 

Construtora Andrade Gutierrez S.A. 	 50,10% 
Vivante S.A. 	 11,00% 
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 	 38,90%  
Total 	 100,00% 

TI& 
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O Estatuto Social da Companhia confere aos titulares de ações ordinárias dividendo mínimo 
obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício, ajustado conforme os termos da legislação 
societária. O cálculo do dividendo mínimo obrigatório encontra-se demonstrado na nota 
explicativa n° 16. 

12. RECEITA LÍQUIDA 

31/12/2015 31/12/2014 
Reapresentado 

Receita de construção 103.036 72.194 
Receita de construção - Aporte Público 19.281 6.656 
Receita de operação e manutenção - Contraprestação 25.498 
Receita de remuneração do ativo da concessão 13.602 4,587 
Receita de Indenização 3.767 

165.184 83.437 

Impostos sobre serviços e outras deduções 
PIS sobre Faturamento (2.396) (1.364) 
COFINS sobre Faturamento (11.038) (6.283) 
ISS sobre Faturamento (8.259) (4.134) 

(21.693) (11.781) 

Total da receita líquida 143.491 71.656 

13. CUSTOS E DESPESAS POR NATUREZA 

31/12/2015 31/12/2014 
Reapresentado 

Serviços de terceiros e materiais de consumo 111.380 68.680 
Gasto com pessoal 774 435 
Depreciação 25 19 
Aluguéis 337 283 
Outras despesas 662 316 
Energia Elétrica 16 14 

113.194 69.747 

Custo dos serviços prestados 109.496 67.069 
Despesas administrativas 3.698 2.678 

113.194 69.747 
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14. RESULTADO FINANCEIRO, LÍQUIDO 

31/12/2015 31/12/2014 
Receita financeira Reapresentado 

Bônus adimplência empréstimo 271 - 
Receita financeira de aplicações financeiras 3.781 1.808 
Total 4.052 1.808 

Despesa financeira 
Juros (13.137) (5.079) 
Tarifas bancárias (36) (176) 
Outras, despesas financeiras (41) _ 

Total (13.214) (5.255) 

Resultado financeiro Líquido (9.162)  (3.447)  

15. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUICÂO SOCIAL CORRENTES E DIFERIDOS 

a) Imposto de renda e contribuição social diferidos 

31/12/2015 31/12/2014 

Ativo fiscal diferido: 
Prejuízo fiscal 2.375 1.146 
Provisão para riscos 341 191 
Total do ativo fiscal diferido 2.716 1.337 

Passivo fiscal diferido: 

Remuneração do ativo financeiro ( 5.153) (1.337) 

Lucros não-realizados de contratos com órgãos público (1.321) 

Total do passivo fiscal diferido (6.474) (1.337) 

Imposto de renda e contribuição social passivos diferidos, 
líquidos (3.758)  

■1■11.111111•111MWMIMIMINNIAT 
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b) A despesa de imposto de renda e contribuição social do exercício pode ser. conciliada com 
o lucro contábil, conforme a seguir: 

Lucro (prejuízo) antes do imposto de renda e contribuição 

31/12/2015 31/12/2014 

social 20.610 (1.302) 
Alíquota fiscal 34% 34% 
Imposto de renda e contribuição social pela atiquota fiscal (7.007) 443 

Efeito dos prejuízos fiscais anteriormente não reconhecidos 
agora reconhecidos como impostos diferidos ativos 1.804 
Créditos tributários não constituídos (443) 
Outros 124 

(5.079) te■ 

Imposto de renda e contribuição social corrente (1.321) 
Imposto de renda e contribuição social diferidos (3.758) 

(5.079) 

Alíquota efetiva -25% 0% 

A alíquota utilizada nas conciliações de 2015 e de 2014 apresentadas anteriormente é a aliquota 
de 34%, devida pelas pessoas jurídicas no Brasil sobre os lucros tributáveis, conforme previsto 
na legislação tributária dessa jurisdição. 

16. TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS  

As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas: 

(a) Em 31 de dezembro 2015, os saldos decorrentes das transacões entre partes relacionadas 
eram o seguinte 

31/12/2015 31/12/2014 

Ativo 
Adiantamentos diversos (í) 5.045 

Passivo 
Construtora Andrade Gutierrez S.A. (ii) 157 41 
Vivante S.A. (ii) 371 
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (ii) 933 
Dividendos a pagar (iii) 3.689 
Salários e outros beneficios de curto prazo a empregados (c) 64 

5.214 5.004 
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(i) Em 12 de agosto de 2012 a Companhia contratou a Construtora Andrade Gutierrez S.A. 
para execução, sob regime de empreitada por preço global, das obras da Fase II do 
Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. O pagamento do contrato foi através de 
adiantamento de 10% do preço global, após a assinatura do Primeiro Termo Aditivo ao 
Contrato de Concessão assinado em 20 de Dezembro de 2013, para início execução das 
Obras da Fase II do Hospital e o restante através de pagamentos mensais no decorrer da 
execução das obras. Em 31 de dezembro de 2015 o saldo de adiantamento foi todo 
consumido em razão do estágio avançado da obra. 

(ii) O saldo corresponde a serviços prestados pela Construtora Andrade Gutierrez S.A., 
Vivante S.A. e Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda., conforme descrito no 
item (b) abaixo. 

(iii)O cálculo do dividendo mínimo obrigatório proposto la Administração da Companhia 
é como segue: 

Dividendos 
a pagar 

Lucro líquido do exercício 	 15.531 
(-) Constituição de reserva legal 	 (777) 
Base de cálculo 	 14.754  

3.689 

A composição dos dividendos a pagar por acionista está demonstrada a seguir: 

Construtora Andrade Gutierrez S.A. 	 1.848 
Vivante S.A. 	 406 
Gocil serviços de vigilância e segurança Ltda. 	 1.435  

3.689 

(b) No período findo em 31 de dezembro de 2015, a Companhia realizou as seguintes transações 
com partes relacionadas 

Custo dos 
serviços 

prestados 

Construtora Andrade Gutierrez S.A. (i) 	 26.562 
Vivante SÃ. (ii) 	 232 
Gocil serviços de vigilância e segurança Ltda. (iii) 	 615  

27.409 

(i) Serviços de construção do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

(H) Total incorrido com prestação de serviços de operação e manutenção de infraestrutura 
e equipamentos médicos hospitalares, operação de central de telefonia, administração 
de serviços, gestão de patrimônio e e fiscalização das instalações de infraestrutura do 
Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 
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(iii) Total incorrido com prestação de serviços de vigilância, limpeza, rouparia, serviços 
administrativos e instalação de equipamentos de CFTV. 

As condições financeiras e comerciais das transações com partes relacionadas são 
estipuladas entre as partes. 

(c) Remuneração do pessoal-chave da administração 

O pessoal-chave da administração inclui os diretores. A remuneração paga ao pessoal-chave 
da administração, por serviços prestados, está apresentada a seguir: 

31/12/2015 	31/12/2014 

Salários e outros benefícios de curto prazo a empregados - 
pagos 
	

1.234 	1.096 

17. INSTRUMENTOS FINANCEIROS E GERENCIAMEINITO DE RISCOS  

Fatores de risco financeiro 

A Companhia está exposta a riscos de mercado advindos de mudanças de taxas de juros. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos financeiros da Companhia foram 
determinados por meio de informações disponíveis no mercado na data dos balanços. A política 
de controle consiste em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as vigentes 
no mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou 
quaisquer instrumentos financeiros. 

(a) Risco de taxa de juros 

Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta de 
flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a empréstimos 
e financiamentos. 

A seguir é apresentada a análise de sensibilidade para oscilações das taxas de juros, 
demonstrando os possíveis impactos no resultado financeiro. Essas análises de sensibilidade 
foram preparadas assumindo que o valor dos saldos patrimoniais estivesse em aberto durante 
todo o exercício. 

A metodologia utilizada para o "Cenário I (provável)" considerou a melhor estimativa da 
taxa de juros para 31 de dezembro de 2016. Vale lembrar que por se tratar de urna análise de 
sensibilidade do impacto no resultado financeiro nos próximos doze meses, consideraram-
se os saldos dos ativos e passivos financeiros em 31 de dezembro de 2015. 

Na referida análise de sensibilidade, as taxas determinadas para o Cenário I (provável) foram 
deterioradas em 25% e 50% em relação ao cenário provável, servindo de parâmetro para os 
cenários II e III, respectivamente. 
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Os cenários foram estabelecidos seguindo os seguintes critérios: 

• Cenário base: refere-se ao cenário real em 31 de dezembro de 2015 considerando os 
últimos 12 meses; 

• Cenário 1 (provável): elaborado com base nas informações reais disponíveis, utilizando as 
taxas e as projeções das seguintes fontes: 

(i) TJLP: IBGE em 31 de março de 2016; 

(ii) IPCA: FOCUS em 31 de março de 2016. 

(iii) CDI: CETIP em 31 de março de 2016. 

A Companhia considerou tais taxas como cenário provável em função de ser uma informação 
atualizada mais recente disponibilizadas até a data de aprovação destas demonstrações 
financeiras; 

• Cenários II e III: conforme mencionado anteriormente, refere-se a sensibilidade nas 
variações em relação ao cenário provável, em 25% e 50% respectivamente. 

A sensibilidade dos ativos e passivos financeiros com base nas premissas descritas acima, 
pode ser assim demonstrada: 

Referencia para análise de sensibilidade 

Risco 

31/12/2015 Período exe 31 de dezembro de 2016 passivos financeiros 

Taxada juros 
Cenário 

Base 
Cenário 1 
Provável 

Cenário 11 
(25%) 

Cenário III 
(50%) 

IPCA Aumento IPCA 10,67% 9,38% 11,73% 14,07% 
TIL? Aumento TIL? 7,00% 7,50% 9,38% 11,25% 
CDI Diminuição do CDI 13,18% 14,85% 11,14% 7,43% 

Ativos financeiros 
Cenário Cenário I Cenário II Cenário III 

Operação Risco Base Provável (25%) (50%) 
Certificado dc depósitos bancários Diminuição do CDI 20.382 20.722 19.953 19.184 

20.382 20.722 19.953 19.184 
[111■1 1111111101111•1•11i11111111 

Efeito líquido total dc ganho ou 
(perda) 340 menee~~ (769) (1.538) 

Passivos f nanceiros 
Risco Cenário Cenário I Cenário II Cenário III 

Operação Base Provável (25%) (50%) 
Financiamento BNDES Aumento IPCA 21.110 20.838 21.326 21.815 
Financiamento BNDES / BDMG Aumento TJLP 123.069 123.684 126.003 128.323 

144.179 144.522 147.329 150.138 

Efeito liquido total de ganho ou 
(perda) (343) (2.807) 

(b) Risco de crédito 

O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e depósitos em instituições 
financeiras. Para aplicações financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
independentemente classificadas com baixo risco, considerando também a liquidez da 
operação e tributação incidente. 

28 



Novo Metropolitano S.A. 

(c) Risco de liquidez 

A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área financeira da Companhia, que monitora 
também as previsões contínuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha caixa 
suficiente para atender às necessidades operacionais. 

(d) Gestão de capital 

Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade 
de continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acionistas e beneficios às outras 
partes interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 

Os valores apresentados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados por 
categoria de empréstimos e recebíveis, como segue: 

Ativos financeiros 
Ativos financeiros ao custo amortizado 

31/12/2015 31/12/2014 

Caixa e equivalentes de caixa 22.148 53.646 
Contas a receber 9.461 
Ativo financeiro 187.904 82.671 

219.513 136.317 

Passivos financeiros 
Outros passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 

Fornecedores 7.242 5.414 
Empréstimos e financiamentos 166.280 118.906 
Dividendos a pagar 3.689 

177.211 124.320 

Os valores contábeis de caixa e equivalentes de caixa, referentes aos instrumentos 
financeiros constantes nos balanços patrimoniais, quando comparados com os seus valores 
que poderiam ser obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou., na ausência destes, 
com o valor presente líquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, não 
apresentam divergências relevantes aos valores contábeis registrados em 31 de dezembro de 
2015. 

18. SEGUROS 

A Companhia mantém cobertura de seguros em montantes considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades. As apólices 
de seguros referentes a riscos de engenharia para as obras civis em construção e para a instalação 
e montagem do tipo "ali risks", incluindo a cobertura de danos decorrentes de tumulto, de erros 
do projeto e riscos de responsabilidade civil possuem cobertura para danos materiais no montante 
de R$241.431. A vigência do seguro é até 26 de outubro de 2016. As premissas de riscos 
adotadas, dada a sua natureza, não fazem parte do escopo de uma revisão das demonstrações 
financeiras, consequentemente não foram revisadas por nossos auditores independentes. 

29 



Novo Metropolitano S.A. 

19. GARANTIAS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO PELA 
CONCESSIONÁRIA  

A Companhia mantém em favor do Poder Concedente, garantias do fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, estipuladas no contrato de concessão administrativa para realização de 
serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. Os montantes das garantias de 
execução do contrato são equivalentes a R$41.644 para os dois primeiros anos da concessão e 
R$13.581 para os demais anos. As garantias serão atualizadas anualmente pelo IRC, na mesma 
data dos reajustes da contraprestação pública máxima. 

20. COMPROMISSOS VINCULADOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO 

A Companhia assumiu compromissos em seu contrato de concessão que contemplam: 

a) Prestar atividades de apoio não assistenciais ao funcionamento do Hospital, que integram o 
objeto da Concessão, conforme disposto no Anexo 5 do Contrato de Concessão; efetuar 
manutenção corretiva e preventiva dos bens vinculados (bens utilizados na execução dos 
serviços) de modo a conservá-los em condições adequadas de uso; e 

b) Incorporar inovações tecnológicas supervenientes à celebração do contrato, que possibilitem 
o melhor atendimento aos usuários, o incremento da preservação do meio ambiente ou a 
redução dos custos na execução dos serviços. 

21. APROVAÇÕES DAS DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS 

Essas demonstrações financeiras foram aprovadas e autorizadas pela diretoria da Companhia em 
29 de abril de 2016. 

i 

PRESIDENTE 

Roberto Alencar Correia Ribeiro 

CONTADOR 

Gabriel Assis 
Contador - CRC 027673/0-0 
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Novo Metropolitano S.A. 

Relatório da Administração 

Aos Acionistas, 

É com grande satisfação que estamos apresentando o Relatório da Administração da Novo 
Metropolitano S.A. ("Companhia") cujos resukacios submetemos à apreciação de V. Sas.nas 
Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2016. 

1 - Apresentação 

A Companhia está sediada na Rua Dona Luiza, n° 311, no Bairro Milionários, em Belo Horizonte, 
Minas Gerais. A Companhia tem como objeto social a realização de serviços e obras de 
engenharia e serviços de apoio não assistenciais à gestão e operação do Hospital Metropolitano 
Dr. Célio de Castro ("Hospital"). 

2 - Mercado 

Contrato de Concessão 
A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, por 
meio de concessão administrativa, a execuçãoclas obras da Fase II e cios serviços não assistenciais 
do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando à recomposição do 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativa à remuneração 
para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos; (ii) execução das obras, 
instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares e adicionais 
necessárias ao funcionamento do Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Consta também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarcimento sobre despesas relativas 
às ociosidades em virtude de atrasos ocorridos após a assinatura do Contrato de Concessão, além 
de ressarcimento por melhorias operacionais necessárias. 

Em 25 de agosto de 2014 a Companhia celebrou com o Município de Belo Horizorite o 
Instrumento de Cessão de Superestrutura, constituindo o termo inicial da vigência da concessão 
e determinando 21 de abril de 2015 como data para início da operação do Hospital. 

Consta do Contrato de Concessão Administrativa que caso se tomasse inviável por 
responsabilidade exclusiva do Poder Concedente o início da operação do Hospital, o mesmo 
deveria informar o fato à Companhia com antecedência mínima de três meses com relação à data 
prevista para início dos serviços e informar a nova data para início dos serviços. Entre a data do 
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início programado dos serviços e a data efetiva do início dos serviços, a Concessionária fará jus 
ao recebimento de 47% do valor da Contraprestação Pública Máxima. 

Em 30 de janeiro de 2015. por meio do Ofício GPSH MDCC - N°031/2015, a Secretaria Municipal 
de Saúde informou ao Novo Metropolitano a impossibilidade de iniciar a operação do Hospital 
em abril de 2015. devido a falta de recursos para tanto. 

Desta forma, a partir de 21 de abril de 2015 a Companhia passou a fazer jus ao recebimento de 
47% da Contraprestação Pública Máxima. 
Em 06 de maio de 2015. a Companhia assinou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o ressarcimento através 
de indenização relativo a despesas ligadas a ociosidade e despesas incorridas em função da 
extensão do -Setup". 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou também o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando o reequilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia em função da majoração da Aliquota de Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - 1SSQN, lei n° 10.692/13. 

Em 28 de setembro de 2015, a Companhia assinou o Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, em face da necessária inversão da matriz de riscos contratual, 
da álea extraordinária incorrida e da necessária modificação técnica do layout do projeto, no que 
concerne às adequações de: (i) Caixilhos de Ventilação. (ii) Central de Material Esterelizado, (iii) 
Exaustão da Cozinha - Sistema de Nutrição e Dietética - SND e (iv) Salas de Diagnóstico por 
Imagem. A manutenção do equilíbrio será implementada através de indenização, mecanismo de 
Recomposição previsto na subcláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

Em 29 de setembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - 0802/2015, a Secretaria 
Mimic .  1 de Saúde, informou ao Novo Metropolitano a data de 10 de dezembro de 2015 para o 
início da operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

Em 17 de novembro de 2015, a Companhia assinou o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, considerando as modificações nas 
especificações previstas nos Anexos 4 e 5 do Contrato, no que concerne. exclusivamente, à (i) 
extensão de setup do Poder Concedente; (ii) adequações do CT1 para procedimento de 
hemodiálise; (iii) climatizações do CTI provisório / farmácia e almoxarifado / nobreak e help 
desk; (iv) incompatibilidades / inconsistências de obras recebidas pela Concessionária; (v) 
redistribuição e acréscimo de pontos lógicos e alteração de Gbic (velocidade da rede) e (vi) 
serviços adicionais ao relatório de inconsistências de obras recebidas pela Concessionária. A 
referida manutenção do equilíbrio será através de indenização, mecanismo de recomposição 
previsto na sub cláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

No dia 10 de dezembro de 2015. por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 0802/2015, deu-se início 
a operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. A partir desta data, a Corn. ,: nhia faz 
jus ao recebimento de 100% do valor da Contraprestação Pública Máxima, sem considerar a 
variação da taxa de ocupação e os índices de desempenho. 
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A apuração destas variáveis (índice de Desempenho e Taxa de ocupação) foi iniciada a partir do 
3° trimestre de 2016 após o termino de todas as obras, conforme previsto na Cláusula 2.5 do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

Em 18 de agosto de 2016, a Companhia assinou o Sexto Temo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, onde, em face da falta de repasses da União 
e do Estado de Minas Gerais ao Sistema Único de Saúde no âmbito municipal - SUS-BH, as partes 
concretizaram as adequações: (i) Recebimento parcial das Contraprestações Públicas 
coi respondentes ao período de dezembro/2015 a abril/20 17 (ii) Análise entre as partes do impacto 
decorrente deste Termo Aditivo no Reequilíbrio Econômico-Financeiro Contratual (iii) Adoção 
de uma fórmula de incremento da contraprestação mediante novos serviços agregados no período 
até Abril/2017 (iv) Abatimento das Contraprestações Públicas devidas com execução da garantia 
ocorrida em junho de 2016 (v) A mensumção de desempenho, prevista em contrato, continuará 
sendo aferida, entretanto não impactará o valor das contraprestações no período de maio/2016 a 
abril/2017. (vi) Climatização das salas de diagnóstico por imagem. (vii) Substituição da caixa de 
reuso prevista no 1° Termo Aditivo pela instalação de células Fotovoltaicas. 

Conforme mencionado acima, foi contratualmente estabelecido, que após o início da operação do 
HMDCC, ocorrida em 10/12/2015, a Companhia fará jus ao recebimento da Contraprestação 
Pública Máxima. Entretanto, em 18/08/2016 foi celebrado o Sexto Termo Aditivo em face das 
dificuldades de liquidação apresentados pelo Poder Concedente. 

O montante a receber decorrentes do contrato de concessão com o Município de Belo Horizonte 
está classificado como "Ativo Financeiro" nas Demonstrações Financeiras Nota, explicativa n° 7. 
Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional de receber caixa ou 
outro ativo financeiro diretamente do Poder Concedente pela execução das obras da Fase 11 do 
Hospital, pelo prazo de 20 anos. Em 31 de dezembro de 2016, o saldo de ativo financeiro era de 
R$ 196.437 sendo, R$ 23.955 no ativo circulante e R$ 172.482 no ativo não circulante. 

3 - Desempenho Econômico -Financeira 

A Companhia encerrou o ano de 2016 com lucro líquido de R$12.001 e um saldo de 
patrimônio líquido de R$38.714. 

Abaixo, demonstramos os principais indicadores da Novo Metropolitano: 
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Em 31 de dezembro de 2016. o saldo dos contratos de financiamento junto ao Banco de 
Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG) e Banco Nacional de Desenvolvimento Económico 
e Social (BNDES) era de R$ 160.903 (R$ 166.280 em 31 de dezembro de 2015). 

As condições. garantias e restrições pactuadas não foram alteradas. 

A principal obrigação assumida nos contratos com o BDMG e BNDES é a manutenção por parte 
ea Companhia do índice de Cobertura do Serviço da Dívida - ICSD igual ou superior a 1,2 (um 
Liteiro e dois décimos), medido semestralmente com lastro nos valores apurados nos últimos doze 
meses constantes das referidas demonstrações, caso deixe de atingir o ICSD exigido, terá o prazo 
de 6 meses para comprovar o reestabelecimento do referido índice. Em 31 de dezembro de 2016 
a companhia apurou o índice - ICSD de 1,8653 (33,1 151 em 31 de dezembro de 2015), conforme 
cálculo abaixo: 

Caixa Líquido (aplicado) gerado nas operações 23.212 (66.006) 
Custo de obra 18.310 107.731 
Geração Operacional de Caixa 41.522 41.725 

Pa!: mento de Principal 13.779 
Pagamento de Juros e Encargos 8.481 1.260 
Serviço da Dívida 22.260 1.260 

Índice de Cobertura do Serviço da Divida - ICSD 1,8653 33,1151 

4 - Considerações finais 

A política da Companhia, de não contratação de serviços não relacionados à auditoria externa 
junto aos nossos Auditores Independentes assegura que não haja conflito de interesses, perda de 
independência ou objetividade. 
Por fim, a Administração da Companhia agradece aos seus acionistas, colaboradores e 
fornecedores o esforço conjunto que está sendo feito em prol da Companhia. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2017.     

A Administração. 
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Relatório dos auditores independentes sobre as 
demonstrações financeiras 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores do 
Novo Metropolitano S.A. 
Bela Horizonte - MG 

Opinião 
Examinamos as demonstrações financeiras da No xo Metropolitano S.A, que 
compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2016 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do património 
liquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as 
correspondentes notas explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e 
outras informações elucidativas. 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
No v3 Metropolitano S.A em 31 de dezembro de 2016, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil. 

Base para opinião 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria. Nossas responsabilidades, em conbmiidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir intitulada 'Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações financeiras'. Somos independentes em relação à Novo Metropolitano 
S.A., de acordo com os princípios éticos reboantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federai de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a ex4déncia de auditoria obtida é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião. 

Outros assuntos 
Os vaiares correspondentes, relativos ao balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2015 
e as demonstrações financeiras relativas às demonstrações do resultado, do resultado 
abrangente, das mutações do patrimônio liquido e dos fluxos de caixa referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2015, apresentados para fins de comparação foram 
auditados por outros auditores independentes que emitiram relatório datado em 29 de abril 
de 2016, sem qualquer modificação. 

.4.4"ritoreâhwieperdernes, :15,wairir 

tart'l 01 the KPMG 	 i menbel 
afr,'' ,Mr-rd with K.P ,̀ ,,K5 h, r 

9 ,11 111 1A 

7 



Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do 
auditor 
A administração da Companhia é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração. 

Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório da 
Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. 

Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a 
de ler o Relatório da Administração e, ao fazé-lo, considerar se esse relatório está, de 
forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a 
relatar a este respeito. 

Responsabilidades da administração e da govemança pelas demonstrações 
financeiras 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e 
pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração 
de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. 

Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é Responsável pela 
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando 
aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso cessa 
base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a 
administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 

Os responsáveis pela administração da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. 
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou 
em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
económicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao 
longo da auditoria. Além disso: 

Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
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e‘idência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de 
não detecção de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de 
erro, já que a fraude pode ernolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais. 

• Obtemos entendimento dos controles internos relentes para a auditoria para 
planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas, não, com o 
objetive de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. 

• Avaliamos a adequação das pollticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das 
estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 

• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar diAida 
significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se 
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectkes diuigações nas demonstrações financeiras ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem Inadequadas. Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições Aduras podem levar a Companhia a não mais se manter 
em continuidade operacional. 

• Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as 
correspondentes transações e os eventos de maneira compath,e1 com o objetivó de 
apresentação adequada. 

Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significatixes de auditoria, incluske 
as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante 
nossos trabalhos. 

Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 2017 

Kl:MG 4., ; -.,, ,,tares te,dedee,::tev. e P,,ez:Pde,  entie., and a 
mem ee,  t,,r! dt" the iif"4-", .m.twork ;+laspendent sedar 
firme 	 71,191KP,54,,,, 	 (.."aoperatred 

a Swise (1' v 
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BALANÇO PATRIMONIAL LEVA\•tX) tN1:3 1 DF, DEZEMBRO DE 2016 E2015 

(.Valurcs cwressos ena milhares de reata - RS)  

AT1Vej 

Nota 

esplicativa 31(12/2016 31(12/2015 PASSIVO E PA TRIMONIO ÚMIDO 

Nota 

expbcativa 31112(206 	31 122015 

ATIVO CIRCLIAN II PASSIVO CIRCII. ANTE 

Caem c moo:Mentes de rapai 3 15.485 22,140 Eomecedmes 8 2.189 7242 

Contas a receber 5 6463 9,461 Obrigações trabalhistas 456 165 

Adiantamentos diversos 181 433 impostos e contnbuições a recolher 9 1.727 3.008 

Impostos a recuperar 6 3,680 44144 imposto de lenda e c.ontribuição social a recvPer 10 1 661 1 321 

Estoques I..022 1.315 financiamentos 11 19.910 8.664 

Ativo financeiro 7 23955 22.502 Ihvidendus a pagar 13 e 19 2.850 3.610 

Total do ativo circulante 50.786 593X)3 Outras contas a pagar 3 780 

Total do passivo circulante 28.826 25.469 

ATIVO NAL/CR(211.A N ti PASSIVO NAO CIRCULANTE 

Ator realizável a longo pia" ,  Impostos e COninbuiçOes a recolhei 9 29.175 25.011 

Aplicações financeiras 4 7 951 - Provisão para [ISCO% 12 1.400 1.0135 

Impostos a recuperar O 15182 13 339 Financiamentos II 140.963 157.016 

Ativo financeiro 7 172,482 165 102 Imposto de renda e contribu içá° social diferidos 17 6.248 3.758 

Total do realizavel a kingo prazo 195.618 178 741 Outras contas a pagar 1.142  

To 1 ai do PaS 3 , 1 ,/ p110 circulam, 

PA FRINIONI()1,1QUIDO 

178.928 187 390 

Imobilizado 60 80 Capital social 13 20.000 20,000 

Intangivel 3 9 Reserva de lucreis 18.714 5.874 

Total do ativo não circulante 195.682 178.830 Total do patrimônio liquido 38.714 25.874 

s125,1 DOAI( \ 246.468 238.133 1171AL IX) PASSIVO E DO PA IRIMÔNIO ',Num 236.968 238 733 

Ai nota- esti/remos a, •iào parte integrante das demonstrações financeiras 
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DEMONSTRAÇA0 DO RESULTADO 
PARA OS EXERCICIOS FINDOS FM 31 DE DEZEMBRO DE2016 £2015 
(Valores expressos amoitares de reais - RS, meto quando Indie,ado de outra forma) 

Nota 
explicativa 31/12/2014 31/2,2015 

Receita liquida 14 74,256 143.491 
Custo de serviço prestado 15 08.511) (109.496) 
II rCRO BRUTO 35.745 33.995 

DESPESAS OPERACIONAIS 
Gerais e administrativas 15 (6.188) 14 0641 
Outras tueitas (delinearia) operacionais 317 (159) 

(5,871) (4223) 

LUCRO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 29,874 29,772 

REMITAM) FINANCEIRO< L1Q1)1D0 16 (11727) (9,162) 

RESULTA IX) A NTF3 DOS IMPOSTOS 18147 20.610 

IMP(.)S TO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 17 
Correntes 13.652) (1.325) 
Ditendos (2,494) (3.754) 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 12.001 15,531 

Resultado básico c MEM& por ação 18 0,6001 (L7766 

As notas exila:ativas são parte integrante das demonstrações ¡Mance 
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DEM ON sTRAOk o DO RESULTADO A BRA NOUNFE 

PARA OS EXERC1C1OS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - R$) 

31/12/2016 	31/12/2015 

Luem líquido do exereicio 	 12.001 	 15.531 

Outros resuhados abrangentes 

Resultado abrangente do exercício 	 12.001 	 15,531 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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DEMONSTRAÇÃO DAS mtriA~ IX) PATRIMÔNIO .11Q1.111X) 
PARA OS EXERCÍCIOS FINIX)S IN 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015 
(Valores expressos em milhares de reais - RS, exceto dividendo minini obrigatorio por ação) 

Capital 
social 

Reserva de lucros 
Lucros (Prejuizos) 

acumulados Total 
Retenção 

Legal 	de lucros 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2014 (RFA PRESINTA IX)) 20.000 (5.968) 14.032 

Lucro líquido do exercício 15.531 15.531 
Reserva legal 478 (478) 
Dividendos mínimos obrigatórios (RS (1,0001845 por ação) (3.689) (3.689) 
Reserva de retenção de lucros 5.396 (5.396) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2015 20.000 478 5396 25.874 

Lucro líquido do exercício 12.001 12.001 
Cancelamento de dividendos declarados anterionrente 3.689 3.689 

Dest inações: 
Reserva legal (600) 
Dividendos mínimo obrigatórios (0,0001431 por ação) (2.850) (2.850) 
Reserva de retenção de lucros 8.551 (8.551) 

SALDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 20.16 20.000 1.078 17.636 . - 38 714 . 
~1■11111111111111111111• 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações financeiras. 
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DIÍM()NSTRAÇÀ() DOS FI.L . S(.()S DE: CAIXA (SIET(:)1X) IND1R1:1 o . ■ 

PA RA (15 EXE.RdeitTS FINDOS ES1 li  ()E )')E/ [MIMO (4E 200 ,  ( 
(5,5(ere. eeptsos eto oeihtter, de reettc • R$) 

FLUXO DE CAIXA I)AS ATIVIDADES OPERACIONAIS 
31.12121)16 311:1, ;21.5 

Lucro liquido do perimi() 12.001 I 5 531 
Ajwies para reconciliar o lucro liquido com o caixa gerado 

pelas atividades operacionai(: 
Deprixiação e amortiração 25 26 
Aros provisionados 16.406 '3 	137 
lk)nus adinplenera (392) (27)) 
Provisão para ricos 395 44 2 
/4ualinteão monetária do ativo financeiro da concessão ç19692) (13 002) 
Imposto de renda e contribuição social diftrfflos 2,494 3 754 

11 237 19017 
Variações nos ativos e passi 	peracionais 
Contas a Receber 2 998 (9461) 
Impostos a recuperar (1.479) (10.268) 
Estoques 293 (451) 
Adiantamentos diversos 252 7 142 
Athsi financeiro da concessão 11 	159 (91 631) 

Fornecedores e prestadores de serviços (5.053) 1.828 
Obripteões trabalhistas 291 
Impostos e contribuições a recolher 3.149 7 539 

Outras cortas a pagar 365 193 
Caixa liquido gerado e (aplicado) nas operações 23,212 (06.006) 

Outros fluxos de caixa das atividades operacionais 
Pagamento de árosto dc renda e contribuição social (530) 
Pagamento deturrn sobre empréstimos e financtimentos (8.481) (1 260) 

Caixa liquido gerado e (aplicado) rias atividades operaciona 14,201 (67.266) 

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS 
Aplicações financeiras ( 7. 954 ) 
Caixa'liquido (apii.pdo) nas atividades de imestimentos (7 954) ,  

FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS 
Amorttração aos empréstimos e financiamentos (13 779) 

Adição de empréstimos e financiameraos 869 35 768 

Cama liquido (aplicado) e gerado rias atividades dc incaunentos (12.910) 35 768 

REDUÇÃO NO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA (6663 ) (3 L498) 

Caixa e equivalentes de casa no inicio do periodo 22 148 53.646 
Cara e equivalentes de caixa no tio do periodo 5.485 22 148 

note:: e Iteannas $(10 51W lote" 15tte de, dçnlon,tta 'os 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES 
AOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 E 2015 
(Expressa em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma) 

1 Contexto operacional 
A Novo Metropolitano S.A. ("Companhia"). esta sediada na Rua Dona Luiza, n° 311, no Bairro 
Milionários, em Belo Horizonte, Minas Gerais. A Companhia tem como objeto social a realização 
de serviços e obras de engenharia e serviços de apoio não assistenciais à gestão e operação do 
Hospital. Metropolitano Dr. Célio de Castro ("Hospital"). 

Contrato de Concessão 
A Companhia assinou, em março de 2012, o Contrato de Concessão Administrativa para 
realização de serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo 
Horizonte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. O contrato delega à Companhia, por 
meio de concessão administrativa, a execução das obras da Fase 11 e dos serviços não assistenciais 
do Hospital, pelo prazo de 20 anos. 

Em 20 de dezembro de 2013, a Companhia assinou o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando à recomposição do 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão em função do: (i) aumento de 
escopo da Companhia a partir do acréscimo de 40 (quarenta) novos leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva, gerando um incremento da Contraprestação Pública Máxima relativa à remuneração 
para a execução dos serviços não assistenciais destes novos leitos; (ii) execução das obras, 
instalações e equipamentos dos 40 novos leitos e execução de obras complementares e adicionais 
necessárias ao funcionamento do Hospital, que serão pagos via aporte público. 

Consta também no Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Administrativa com a 
Secretaria Municipal de Saúde, o direito da Companhia de ressarcimento sobre despesas relativas 
às ociosidades em virtude de atrasos ocorridos após a assinatura do Contrato de Concessão, além 
de ressarcimento por melhorias operacionais necessárias. 

Em 25 de agosto de 2014 a Companhia celebrou com o Município de Belo Horizonte o 
Instrumento de Cessão de Superestrutura, constituindo o termo inicial da vigência da concessão 
e determinando 21 de abril de 2015 como data para início da operação do Hospital. 

Consta do Contrato de Concessão Administrativa que caso se tornasse inviável por 
responsabilidade exclusiva do Poder Concedente o inicio da operação do Hospital, o mesmo 
deveria informar o fato à Companhia com antecedência mínima de três meses com relação à data 
prevista para início dos serviços e informar a nova data para início dos serviços. Entre a data do 
início programado dos serviços e a data efetiva do início dos serviços. a Concessionária fará jus 
ao recebimento de 47% do valor da Contraprestação Pública Máxima. 

Em 30 de janeiro de 2015, por meio do Oficio GPSHMDCC N° 031/2015, a Secretaria Municipal 
de Saúde informou ao Novo Metropolitano a impossibilidade de iniciar a operação do Hospital 
em abril de 2015, devido a falta de recursos para tanto. 

Desta forma, a partir de 21 de abril de 2015 a Companhia passou a fazer jus ao recebimento de 
47% da Contraprestação Pública Máxima. 
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Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde. visando o ressarcimento através 
de indenização relativo a despesas ligadas a ociosidade e despesas incorridas em função da 
extensão do -Setup ". 

Em 06 de maio de 2015, a Companhia assinou também o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde. visando o reequilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia em função da majoração da Alíquota de Imposto sobre 
Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN, lei n° 10.692/13. 

Em 28 de setembro de 2015, a Companhia assinou o Quarto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro, em face da necessária inversão da matriz de riscos contratual, 
da álea extraordinária incorrida e da necessária modificação técnica do layout do projeto. no que 
concerne às adequações de: (i) Caixilhos de Ventilação. (ii) Central de Material Esterilizado, (iii) 
Exaustão da Cozinha - Sistema de Nutrição e Dietética - SND e (iv) Salas de Diagnóstico por 
Imagem. A manutenção do equilíbrio será implementada através de indenização, mecanismo de 
Recomposição previsto na subcláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

Em 29 de setembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER - n° 0802/2015. a Secretaria 
Municipal de Saúde. informou ao Novo Metropolitano a data de 10 de dezembro de 2015 para o 
início da operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. 

Em 17 de novembro de 2015, a Companhia assinou o Quinto Termo Aditivo ao Contrato de 
Concessão Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir a manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro da concessão, considerando as modificações nas 
especificações previstas nos Anexos 4 e 5 do Contrato. no que concerne. exclusivamente, á(i) 
extensão de setup do Poder Concedente; (ii) adequações do CT1 para procedimento de 
hemodiálise; (iii) climatizações do CTI provisório / farmácia e almoxarifado / nobreak e help 
desk; (iv) incompatibilidades / inconsistências de obras recebidas pela Concessionária; v) 
redistribuição e acréscimo de pontos lógicos e alteração de Gbic (velocidade da rede) e ( vi) 
serviços adicionais ao relatório de inconsistências de obras recebidas pela Concessionária. A 
referida manutenção do equilíbrio será através de indenização. mecanismo de recomposição 
pre‘ isto na sub cláusula 17.6.7.1 do Contrato de Concessão. 

No dia 10 de dezembro de 2015, por meio do Oficio SMSA/EXTER tf 0802/2015, deu-se início 
a operação no Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro. A partir desta data, a Companhia faz 
jus ao recebimento de 100% do valor da Contraprestação Pública Máxima, sem considerara 
variação da taxa de ocupação e os índices de desempenho. 

A apuração destas variáveis (índice de Desempenho e Taxa de ocupação) foi iniciada a partir do 
3° trimestre de 2016 após o termino de todas as obras, conforme previsto na Cláusula 2.5 do 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Concessão. 

Em 18 de agosto de 2016, a Companhia assinou o Sexto Termo Aditivo ao Contrato de Concessão 
Administrativa com a Secretaria Municipal de Saúde, onde, em face da falta de repasses da União 
e do Estado de Minas Gerais ao Sistema Único de Saúde no âmbito municipal - SUS-1311, as partes 
concretizaram as adequações: (i) Recebimento parcial das Contraprestações Públicas 
correspondentes ao período de dezembro/2015 a abri1/2017 (ii) Análise entre as partes do impacto 
decorrente deste Termo Aditivo no Reequilíbrio Econômico-Financeiro Contratual (iii) Adoção 
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de uma fórmula de incremento da contraprestação mediante novos serviços agregados no período 
até Abril/2017 (iv) Abatimento das Contraprestações Públicas devidas com execução da garantia 
ocorrida em junho de 2016 (v) A mensuração de desempenho, prevista em contrato, continuará 
sendo aferida, entretanto não impactará o valor das contraprestações no período de maior/016 a 
abri1/2017. (vi) Climatização das salas de diagnóstico por imagem. (vii) Substituição da caixa de 
reuso prevista no 1° Termo Aditivo pela instalação de células Fotovoltaicas. 

2 Base de elaboração, apresentação das Demonstrações Financeiras e 
resumo das principais práticas contábeis 

2.1 Declaração de conformidade 
As Demonstrações Financeiras da. Companhia foram elaboradas e estão sendo apresentadas de 
acordo com as normas contábeis emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e 
aprovada pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 

As práticas contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária 
brasileira e os Pronunciamentos, as Orientações e as Interpretações emitidas pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho . Federal de Contabilidade (CFC). 

2.2 Base de elaboração 
As Demonstrações Financeiras foram elaboradas com base no custo histórico, exceto por 
determinados instrumentos financeiros mensurados pelos seus valores justos, conforme descrito 
nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico geralmente é baseado no valor justo das 
contraprestações pagas em troca de ativos. 

2.3 Moeda funcional e de apresentação 
As demonstrações financeiras são apresentadas em Reais, que é a moeda funcional da Compaihia. 
Todos os saldos apresentados em Reais nestas demonstrações foram arredondados para o milhar 
mais próximo, exceto quando indicado de outra forma (os saldos em dólares e em outras moedas, 
quando aplicáveis, também estão apresentados em milhares). 

2.4 Uso de estimativas e julgamentos 
A preparação das demonstrações financeiras, de acordo com as normas do CPC, exige que a 
Administração da Companhia faça julgamentos, estimativas e premissas que afetam a aplicação 
de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os 
resultados reais podem divergir dessas estimativas. 

As estimativas e premissas são revisadas periodicamente pela Administração da Companhia, 
sendo as alterações reconhecidas no período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer 
períodos futuros afetados. 

2.5 Resumo das principais práticas contábeis 
As práticas contábeis descritas a seguir foram aplicadas consistentemente pela Companhia, para 
todos os periodos apresentados nas demonstrações financeiras. 

a. Apuração dos resultados 
Os resultados das operações são apurados em conformidade com o regime contábil de 
competência do exercício. Uma receita não é reconhecida se há incerteza significativa na sua 
realização. 
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b. Instrumentos financeiros 
Ativos Financeiros não derivativos 
A Companhia reconhece os empréstimos e recebíveis inicialmente na data em que foram 
originados. Todos os outros ativos financeiros (incluindo os ativos designados pelo valor justo 
por meio do resultado) são reconhecidos inicialmente na data da negociação na qual a 
Companhia se torna uma das partes das disposições contratuais do instrumento. 

A Companhia reverte o reconhecimento do ativo financeiro quando os direitos contratuais aos 
fluxos de caixa do ativo expiram, ou quando a Companhia transfere os direitos ao recebimento 
dos fluxos de caixa contratuais sobre um ativo financeiro em uma transação na qual 
essencialmente todos os riscos e benefícios da titularidade do ativo financeiro são 
transferidos. 

Os ativos ou passivos financeiros são compensados e o valor líquido apresentado no balanço 
patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de compensar os 
valores e tem a intenção de quitar em uma base líquida ou de realizar o ativo e liquidar o 
passivo simultaneamente. 

Empréstimos e recebíveis 
Empréstimos e recebíveis são ativos financeiros com pagamentos fixos ou calculáveis que 
não são cotados no mercado ativo. Tais ativos são reconhecidas inicialmente pelo valor justo 
acrescido de quaisquer custos de transação atribuíveis. Após o reconhecimento inicial os 
empréstimos e recebíveis são medidos pelo custo amortizado através do método dos juros 
efetivos, decrescidos de qualquer perda por redução ao valor recuperável. 

Passivos financeiros não derivativos  
A Companhia reconhece inicialmente títulos de dívida emitidos na data em que são 
originados. Todos os outros passivos financeiros (incluindo aqueles passivos designados pelo 
valor justo registrado no resultado) são reconhecidos inicialmente na data de negociação na 
qual se torna uma parte das disposições contratuais do instrumento, A Companhia baixa um 
passivo financeiro quando tem suas obrigações contratuais retiradas, canceladas ou vencidas. 
A Companhia utiliza a data de liquidação como critério de contabilização. 

Os ativos e passivos financeiros são compensados e o valor líquido é apresentado no balanço 
patrimonial quando, e somente quando, a Companhia tem o direito legal de compensar os 
valores e tem a intenção de liquidar em uma base líquida ou de realizar o ativo e qu;tar o 
passivo simultaneamente. 

Capital Social - ações ordinárias  
Ações ordinárias são classificadas como patrimônio liquido. 

c. Caixa e equivalentes de caixa 
Caixa e equivalentes de caixa abrangem saldos de caixa e investimentos financeiros com 
vencimento original de três meses ou menos a partir da data da contratação. os quais são 
sujeitos a um risco insignificante de alteração de valor. 
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ti Demais ativos circulantes e mio circulantes 
São demonstrados ao custo ou pelo valor de realização, dos dois o menor, e incluem os 
rendimentos auferidos 

e. Ativo imobilizado 
Reconhecimento e mensurac o - Ativo Imobilizado 
O ativo imobilizado é mensurado ao custo histórico de aquisição ou construção de bens que 
não estejam vinculados diretamente ao contrato de concessão, deduzido das depreciações 
acumuladas e perdas de redução ao valor recuperável (impairment) acumuladas, quando 
necessário. 

Os custos dos ativos imobilizados sãocompostos pelos gastos que são diretamente atribuíveis 
à aquisição/construção dos ativos, incluindo custos dos materiais, de mão-de-obra direta e 
quaisquer outros custos para colocar o ativo no local e em condições necessárias para que 
esses possam operar. Além disso, para os ativos qualificáveis, os custos de empréstimos são 
capitalizados. 

Quando partes de um item do imobilizado têm diferentes vidas úteis, elas são registradas 
como itens (componentes principais) de imobilizado. 

Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos beneficios econômicos do 
item do imobilizado a que se referem, caso contrário, são reconhecidos no resultado como 
despesas. 

Ganhos e perdas na alienação de um item do imobilizado apurados pela comparação entre os 
recursos advindos de alienação com o valor contábil do imobilizado, são reconhecidos no 
resultado em outras receitas/despesas operacionais. 

O custo de reposição de um componente do imobilizado é reconhecido como tal, caso seja 
provável que sejam incorporados beneficios econômicos a ele e que o seu custo possa ser 
medido de forma conflivel. O valor contábil do componente que tenha sido reposto por outro 
é baixado. Os custos de manutenção são reconhecidos no resultado quando incorridos. 

Depreciação 
A depreciação é computada pelo método linear, às taxas consideradas compatíveis com a vida 
útil econômica e/ou o prazo de concessão, dos dois o menor. 

Os métodos de depreciação, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada 
encerramento de exercício social e eventuais ajustes são reconhecidos como mudanças de 
estimativas contábeis. 

f Provisões 
Uma provisão é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia possui uma 
obrigação le 1 ou não formalizada constituída como resultado de um evento passado, que 
possa ser estimada de maneira confiável, e é provável que um recurso econômico seja 
requerido para saldar a obrigação. As provisões são apuradas através do desconto dos fluxos 
de caixa futuros esperados a uma taxa antes de impostos que reflete as avaliações atuais de 
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mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos específicos para o passivo. Os custos 
financeiros incorridos são registrados no resultado. 

g. Contratos de concessão (Ativo financeiro) 
O contrato de concessão é registrado conforme os requerimentos do ICPC-01 (RI) e OC PC-
05 e, por se tratar de contrato de execução, onde os serviços de construção representam 
geração de receita adicional durante o prazo da concessão, o reconhecimento do direito (de 
explorar) e das obrigações (de construir) é feito à medida que os serviços de construção são 
prestados. 

O direito contratual cedido pelo Poder Concedente é reconhecido como Ativo Financeiro, 
pois representa uni direito incondicional de receber caixa ou outro ativo financeiro pela 
prestação dos serviços de construção. 

Para mensurar esta classificação foi utilizado como critério: a proporção da receita garantida 
que é a receita que não depende de demanda sobre a receita total que é a soma das receitas de 
contraprestação oriundas do contrato de concessão, o aditivo contratual e as receitas 
extraordinárias, todos trazidos a valor presente. 

Dos valores faturados referentes à Contraprestação Pública Máxima, a parcela referente ao 
valor justo da operação e manutenção dos ativos é registrada em contrapartida ao resultado 
do exercício e a parcela referente à receita de construção. registrada originalmente quando da 
formação do ativo financeiro, é utilizada para a baixa do respectivo ativo financeiro. 

h. Reconhecimento das receitas 
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela prestação 
de serviços no curso normal das atividades da Companhia. A receita é apresentada líquida 
dos impostos incidentes. A Companhia reconhece as receitas quando os valores podem ser 
mensurados com segurança. é provável que benefícios econômicos-futuros serão apurados e 
quando critérios específicos tiverem sido atendidos para cada uma das atividades da 
Companhia. conforme descrição a seguir: 

Receitas e despesas financeiras  

Receitas financeiras compreendem basicamente os juros provenientes de aplicações 
financeiras, os quais são registrados através do resultado do exercício e variações monetárias 
e cambiais sobre ativos e passivos financeiros. 

As despesas financeiras compreendem basicamente os juros, variações monetárias e cambiais 
sobre passivos financeiros e perdas por provisão para recuperação de ativos financeiros. 
Custos de empréstimos que não sejam diretamente atribuíveis à aquisição, construção ou 
produção de ativos qualificáveis são reconhecidos no resultado do exercício com base no 
método da taxa efetiva de juros. 

i. Imposto de Renda e Contribuição Social 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente a R$240 (base anual) para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 
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contribuição social sobre o lucro liquido, considerando a compensação de prejuízos fiscais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real. 

O imposto corrente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam 
relacionados a itens reconhecidos diretamente no patrimônio líquido. 

O imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber esperado sobre o lucro ou prejuízo 
tributável do exercício, às taxas decretadas ou substancialmente decretadas na data de 
apresentação das demonstrações financeiras e qualquer ajuste aos impostos a pagar com 
relação aos exercícios anteriores. 

O imposto diferido é reconhecido com relação às diferenças temporárias entre os valores 
contábeis de ativos e passivos para fins contábeis e os correspondentes valores usados para 
fins de tributação. O imposto diferido é mensurado pelas alíquotas que se espera aplicar às 
diferenças temporárias quando revertidas, baseando-se nas leis que foram decretadas ou 
substantivamente decretadas até a data de apresentação das demonstrações financeiras. 

a. Imposto de regida e contribuição social 
O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e diferido são calculados 
com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 10% sobre o lucro tributável 
excedente de R$240 (base anual) para imposto de renda e 9 % sobre o lucro tributável para 
contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a compensação de prejuízos fiscais e 
base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro real do exercício. 

A despesa com imposto de renda e contribuição social compreende os impostos de renda e 
contribuição social correntes e diferidos. O imposto corrente e o imposto diferido são 
reconhecidos no resultado a menos que estejam relacionados à combinação de negócios ou 
a itens diretamente reconhecidos no patrimônio líquido ou em outros resultados abrangentes. 

Despesas de imposto de renda e contribuição social corrente 
A despesa de imposto corrente é o imposto a pagar ou a receber estimado sobre o lucro ou 
prejuízo tributável do exercício e qualquer ajuste aos impostos a pagar com relação aos 
exercícios anteriores. O montante dos impostos correntes a pagar ou a receber é reconhecido 
no balanço patrimonial como ativo ou passivo fiscal pela melhor estimativa do valor 
esperado dos impostos a serem pagos ou recebidos que reflete as incertezas relacionadas a 
sua apuração, se houver. Ele é mensurado com base nas taxas de impostos decretadas na data 
do balanço. 

Os ativos e passivo fiscais correntes  são compensados somente se certos critérios forem 
atendidos. 

(ii) Despesas de imposto de renda e contribuição social diferido 
Ativos e passivos fiscais diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias 
entre os valores contábeis de ativos e passivos para fins de demonstrações financeiras e os 
usados para fins de tributação. As mudanças dos ativos e passivos fiscais diferidos no 
exercício são reconhecidas como despesa de imposto de renda e contribuição social diferida. 
O imposto diferido não é reconhecido para: 
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• Diferenças temporárias sobre o reconhecimento inicial de ativos e passivos em uma transação que 
não seja uma combinação de negócios e que não afete nem o lucro ou prejuízo tributável nem o 
resultado contábil; 

• Diferenças temporárias relacionadas a investimentos em controladas, coligadas e 
empreendimentos sob controle conjunto, na extensão que o Grupo seja capaz de controlar o 
momento da reversão da diferença temporária e seja provável que a diferença temporária não será 
revertida em futuro previsível; e 

Ativos e passivos fiscais diferidos são compensados somente se certos critérios forem atendidos. 

2.6 Novos pronunciamentos e interpretações ainda não adotados 
Urna série de novas normas ou alterações de normas e interpretações serão efetivas para exercícios 
iniciados após 1° de janeiro de 2016. A Companhia ainda não estimou a extensão dos possíveis 
impactos destes novos pronunciamentos e interpretações em suas demonstrações financeiras. 
Adicionalmente, não se espera que as seguintes novas normas ou modificações possam ter uni 

impacto significativo nas demonstrações contábeis da Companhia: 

• Iniciativa de Divulgação (Alterações ao CPC 26 / IAS 7) 
As alterações requerem divulgações adicionais que permitam aos usuários das demonstrações 
financeiras entender e avaliar as mudanças nos passivos decorrentes de atividades de 
financiamento, tanto mudanças decorrentes de fluxos de caixa quanto outras mudanças. 

As alterações são efetivas para períodos anuais com inicio em ou após 1° de janeiro de 2017. 
A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 

• Reconhecimento de Impostos Diferidos Ativos para Perdas Não Realizadas (Alterações ao 
CPC 32 / IAS 12) 

As alterações esclarecem a contabilização de impostos diferidos ativos para perdas não 
realizadas em instrumentos de dívida mensurados a valor justo. 

As alterações são efetivas para períodos anuais com início em ou após I° de janeiro de 2017. 
com  adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
1FRSs. 

IFRS 15 Revenue from Contracts with Customers (Receita de Contratos com Clientes) 
A IFRS 15 introduz uma estrutura abrangente para determinar se e quando uma receita é 
reconhecida, e como a receita é mensurada. A IFRS 15 substitui as atuais normas para o 
reconhecimento de receitas, incluindo o CPC 30 ((AS 18) Receitas, CPC 17 (IAS 11) 
Contratos de Construção e a CPC 30 Interpretação A (IFRIC 13) Programas de Fidelidade 
com o Cliente. 

A IFRS 15 entra em vigor para períodos anuais com inicio em ou após 1° de janeiro de 2018. 
A adoção antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 
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• IFRS 9 Financial Instruments (Instrumentos Financeiros) 
A IFRS 9 substitui as orientações existentes na IAS 39 (CPC 38) Instrumentos Financeiros: 
Reconhecimento e Mensuração. A IFRS 9 inclui novos modelos para a classificação e 
mensuração de instrumentos financeiros e a mensuração de perdas esperadas de crédito para 
ativos financeiros e contratuais, como também novos requisitos sobre a contabilização de 
hedge. A nova norma mantém as orientações existentes sobre o reconhecimento e 
desreconhecimento de instrumentos financeiros da IAS 39. 

A IFRS 9 entra em vigor para períodos anuais com inicio em ou após 1° de janeiro de 2018, 
com adoção antecipada permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as 
IFRSs. 

• IFRS 16 Leases (Arrendamentos) 
A IFRS 16 introduz um modelo único de contabilização de arrendamentos no balanço 
patrimonial para arrendatários. Um arrendatário reconhece um ativo de direito de uso que 
representa o seu direito de utilizar o ativo arrendado e um passivo de arrendamento que 
representa a sua obrigação de efetuar pagamentos do arrendamento. Isenções opcionais estão 
disponíveis para arrendamentos de curto prazo e itens de baixo valor. A contabilidade do 
arrendador permanece semelhante à norma atual, isto é, os arrendadores continuam a 
classificar os arrendamentos em financeiros ou operacionais. 

A IFRS 16 substitui as normas de arrendamento existentes, incluindo o CPC 06 (IAS 17) 
Operações de Arrendamento Mercantil e o ICPC 03 (IFRIC 4, S1C 15 e SIC 27) Aspectos 
Complementares das Operações de Arrendamento Mercantil. 

A norma é efetiva para períodos anuais com inicio em ou após 1° de janeiro de 2019. A adoção 
antecipada é permitida somente para demonstrações financeiras de acordo com as IFRSs e 
apenas para entidades que aplicam a IFRS 15 Receita de Contratos com Clientes em ou antes 
da data de aplicação inicial da IFRS 16. 

Outras alterações 
Não se espera que as novas normas ou normas alteradas a seguir tenham um impacto 
significativo nas demonstrações financeiras do Grupo. 

—Alterações ao CPC 10 (IFRS 2) Pagamento baseado em ações em relação à classificação e 
mensuração de determinadas transações com par. mento baseado em ações. 

—Alterações ao CPC 36 Demonstrações Consolidadas (IFRS 10) e ao CPC 18 Investimento 
em Coligada (IAS 28) em relação a vendas ou contribuições de ativos entre um investidor e 
sua coligada ou seu empreendimento controlado em conjunto. 

O Comitê de Pronunciamentos Contábeis ainda não emitiu pronunciamento contábil ou 
alteração nos pronunciamentos vigentes correspondentes a todas as novas IFRS. Portanto, a 
adoção antecipada dessas IFRS não é permitida para entidades que divulgam as suas 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 
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Caixa e equivalentes de caixa 
A composição do saldo apresentado como caixa e equivalentes de caixa é como segue: 

31/12/2016 31/12/2015 

Caixa 3 2 

Bancos conta movimento 132 1.764 

Aplicações financeiras de liquidez imediata 15.350 20.382 

Total 15.485 22.148 

As aplicações financeiras referem-se às operações de Certificado de Depósito Bancário (CDB). 
remuneradas a taxa média de 98,00% da variação do certificado de depósito interfinanceiro - CDI 
em 31 de dezembro de 2016 (1002% em 31 de dezembro de 2015). 

As aplicações financeiras são prontamente conversíveis em um montante conhecido de caixa, não 
estando sujeitas a risco significativo de mudança de valor. 

4 Aplicações financeiras -Mo circulante 
O montante de R$7.954 está aplicado em Letras do Tesouro Nacional - LTN com taxa de 
remuneração pré-fixada de 12,47% a.a. e são objeto de garantia do contrato de financiamento com 
o BNDES. 

Contas a receber 
As contas a receber em 31 de dezembro de 2016 e 2015 no montante de R$6.463 e R$9.461, 
respectivamente, referem-se à contraprestação que a Companhia passou a fazer jus mediante ao 
início das operações do Hospital. 

6 Impostos a recuperar 
Os saldos de impostos a recuperar podem ser assim demonstrados: 

31/12/2016 31/1212015 

IR/CS 1.790 1.582 

PIS / COHNS 15.252 15.154 

Outros 1.820 647 

18.862 17.383 

Circulante 3.680 4.044 

Não circulante 15,182 13.339 

(a) 	Referem-se a créditos de PIS/ COFINS decorrentes da fase de construção e operação do Hospital. tais créditos serão 
consumidos ao longo do contrato de concessão na medida da realização dos débitos. 
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7 Ativo financeiro 
Refere-se à parcela de valores a receber decorrentes do contrato de concessão com o Município 
de Belo Horizonte. Foi classificado como um ativo financeiro por ser um direito incondicional de 
receber caixa ou outro ativo financeiro diretamente do Poder Conceclentepela execução das obras 
da Fase lido Hospital, pelo prazo de 20 anos, decorrente da aplicação das interpretações técnicas 
ICPC 01 - Contrato de Concessão e CPC 17 - Contrato de Construção. 

Conforme mencionado na nota explicativa n° 1, em 26/03/2012, a Companhia celebrou com o 
Município de Belo Horizonte, por meio da Secretaria Municipal de Saúde (Poder Concedente), 
Contrato de Concessão Administrativa, sob a forma de Parceria Público-Privada, para a execução 
das obras de engenharia (Fase 11) e prestação de serviços de apoio não assistenciais ao 
funcionamento do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro (HMDCC). 

Foi contratualmente estabelecido, que após o inicio da operação do HMDCC, ocorrida em 
10/12/2015, a Companhia fará jus ao recebimento da Contraprestação Pública Máxima. 
Entretanto, conforme mencionado na nota explicativa n° 1, em 18/08/2016 foi celebrado o Sexto 
Termo Aditivo em face das dificuldades de liquidação apresentados pelo Poder Concedente. 

As movimentações do ativo financeiro no período são como segue: 

Saldo em 31/12/2014 (Reapresetiado) 82.671 

Adições 122.317 

Baixas (30.686) 

Atualização tmmtir 	do ativo franceio (i) 13.602 
Saldo em31/12/2015 187.904 

Cioulante 22.502 
Não circulante 165.402 

Saldo em31/12/2015 187.904 

Adições 20.433 
Baixas (31.592) 
Atualização non:tira do ativo fnanceiro (1) 19.692 
Saldo em 31/12/2016 196.437 

Circulante 23.955 

Não circulare 172.482 

(i) 	Atualização do ativo financeiro constituído no âmbito da concessão. A Companhia reconhece mensalmente a 
remuneração sobre o saldo do ativo financeiro do mês anterior. O saldo do ativo financeiro é corrigido pela taxa de 
10,75% ao ano, em consonância com o Contrato de Concessão. 

8 Fornecedores 
A segregação dos saldos de fornecedores entre partes relacionadas e terceiros, é assim 
apresentada: 

	

31/12/2016 	31/12/2015  

Fornecedores - partes relacionadas 	 88 	1.461 
Fornecedores terceiros 	 2.101 	5.781 
Total 	 2.189 	7.242 
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A Companhia coloca em prática suas políticas de gerenciamento dos riscos financeiros paia 
garantir que todas as obrigações sejam pagas conforme os termos originalmente acordados. 

9 Impostos e contribuições a recolher 
A composição dos impostos e contribuições a recolher é assim demonstrada: 

31/12/2016 31/12/2015 
PIS a recolher 3.402 3.309 
Cofins a recolher 15.693 15.243 
ISS a recolher 11.571 9.879 

30.902 28.619 

Circulante 1.727 3.608 
Não circulante 29.175 25.011 

10 Imposto de renda e contribuição social a recolher 
A composição do Imposto de renda e contribuição social a recolher é assim demonstrada: 

3 1/1 2/2016 	3 1/12/2 0 15 
IRRI a recolher 1.466 965 
CSLL a recolher 195 356 

1.661_ 1.321 

11 Financiamentos 
A Companhia possui contratos de financiamento junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas 
Gerais (BDMG) e Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES).conforne 
abertura abaixo: 

1nst i u 'cão 
Financeira Modalidade 

Data da 
Captação 

Juros e 
Fneargos (a.a.) 

Valor 
Captado 

31/12/2016 31/12/2015 

L3DMG Financiamento 23/1212013 IPCA 4' 6% 18.000 19.056 2 H 10 

L3DM G Financiamento 12/08/2014 Til? 10.0(X) 9,634 10,030 

BDMG Financiamento 14/10/2015 T.ILP +. 3,21% 51.975 55.904 56.658 

BNDES Financiamento 14/10/2015 T.11,134- 2,71°/0 51.975 55.542 56.381 

BNDES Financiamento 14/10/2015 6% 20.894 20,767 22.101 

Total 152.844 160.903 166,280 

Circulante 	 19.940 	8,6(y1 
Não Circulante 	 140.963 	157.616 
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A movimentação dos financiamentos da Companhia no período é como segue: 

lnstituiç8o 

Finer.cetra 
31/12/2015 Principal Juros e Encanam 31n2/2016 

l'AMG 

BDMG 

BDM G 

BNDES 

BNDES 

InstiluiçAo 

l'inanccira 

21.110 

10.030 

56.&58 

56 381 

22.101 

669 

200 

(3342) 

(655) 

(4.288) 

(3.734) 

(1 760) 

2.728 

683 

5,777 

5,949 

1,269 

(392) 

(424) 

:21.904128: 

(3 254) 

(843.1 

19.056 

9.634 

; 55.95:2 

20,767 

166.280 869 (13.779) 16,406 (392) ,  (8.481) 160,903 

31/12/2014 Principal uros e F.ncarpps 31/12/2015 

[IL)MG 

BDMG 

RDMG 

BNDES 

BNDES 

Inuti 

19.260 

6 013 

40.135 

40 095 

13.403 

adista 	~ma 

4.000 

12,055 

12.055 

7,658 

2,995 

403 

4,468 

4.231 

1.040 

&CM. 

(271) 

Eamental 

(874) 

(386) 

21,110 

10 030 

56,658 

56.381 

22.101 
118.906 33.768 13.137 (271)  (1,260)  166.280  

Em 31 de dezembro de 2016, a parcela classificada no passivo não circulante tem os seguintes 
vencimentos: 

2018 20.279 
2019 20.527 
2020 20.753 
Acima de 2021 79.404 
Total 140.963 

As condições, garantias e restrições pactuadas não foram alteradas. 

Em 26 de maio de 2015, a Companhia assinou os Colitratos Acessórios aos Contratos de 
Empréstimos com o BNDES e BDMG, sendo eles: o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos 
Creditórios e Outras Avenças, Contrato de Penhor de Ações, Contrato de Suporte das 
Patrecinadoras e Outras Avenças. A assinatura destes Contratos visa assegurar ao BNDES e 
BDMG, o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes do Contrato Principal. A formalização 
Jurídica e registros dos Contratos mencionados acima é condição necessária para liberação da 
se onda parcela do Crédito relativa aos Contratos de Empréstimo firmados com o BNDES e 
BDMG. 

A principal obrigação assumida nos contratos com o BDMG e BNDES é a manutenção por parte 
da Companhia do Índice de Cobertura do Serviço da Dívida - 1CSD igual ou superior a 1,2 (um 
inteiro e dois décimos), medido semestralmente com lastro nos valores apurados nos últimos doze 
meses constantes das referidas demonstrações, caso deixe de atingir o ICSD exigido, terá o prazo 
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de 6 meses para comprovar o reestabelecimento do referido índice. Em 31 de dezembro de 2016 
a Companhia apurou o índice - ICSD de 1,8653 (33,1151 em 31 de dezembro de 2015). 

Foram estabelecidas nos contratos as seguintes definições para o cálculo do ICSD: 

(a) 	ICSD: Geração Operacional de Caixa (GOC) dividida pelo Serviço da Dívida (SD); 

(h) 	GOC: Fluxo de caixa advindo das atividades operacionais, considerando o somatório dos 
recebimentos de contraprestação pública, incluso os recebimentos referentes ao ativo financeiro, 
e de outras receitas operacionais, já liquidas de eventuais compartilhamentos com o Poder 
Concedente, deduzidos os custos e despesas operacionais e administrativos, inclusive os tributos 
e impostos sobre as receitas; 

(c) 	SD: Amortização de principal e pagamento de juros, decorrente dos passivos onerosos assumidos 
pela Companhia a serem pagos no referido período. 

Em 31 de dezembro de 2016 e de 2015, a Companhia apurou o referido índice, conforme cálculo 
abaixo: 

31/12/2016 31/1212015 

Caixa Liquido gerado (aplicado) nas operações 23.212 (66.(106) 

Custo de obra 18.310 107.731 

Cieraçao Operacional de Caixa 41.522 41.725 

Pagamento de Principal 13.779 

Pagamento de Juros e Encargos 8.481 1.260 

Serviço da Dívida 22.260 1.260 

Índice de Cobertura do Serviço da Dívida - ICSD 33.1151 

12 Provisão para contingências 
Durante o curso normal de seus negócios. a Companhia fica exposta a certas contingência., e 
riscos, que incluem processos trabalhistas, em discussão, conforme demonstrado abaixo: 

Trabalhistas 

2016 	2015  

	

Valor 	Valor 

	

provisionado 	provisionado 

	

1.400 	1.005 

    

1.400 	1.005  
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A movimentação das provisões para riscos é composta como segue: 

Provisões para riscos trabalhistas 

Em 31 de dezembro de 2015 1.005 
Adições 395 

Em 31 de dezembro de 2016 1.400 

Processos com probabilidade de perda possíveL 
A Companhia possui processos trabalhistas em 31 de dezembro de 2016, no montante 
total estimado de R$15 (R$5 em 2015), cuja opinião dos advogados é que o risco de perda 
é possível e para qual não há nenhuma provisão. 

13 Patrimônio líquido 
O capital social da Companhia está registrado no montante de R$20.000, totalmente integra ltra do, 
dividido em 20 milhões de ações ordinárias nominativas no valor de R$1,00 cada uma. 

Er'i 31 de dezembro de 2016 e 2015 o capital social é composto conforme apresentado abaixo. 

ACIONISTAS AÇÕES ON V.UNITÁRJO RS PARTICIPAÇÃO 
Alli:>RA DE CiiTIERRIV ENC..0.:11A RIA SlA 10020,000 1,00 10.020.000 30,10% 
V1VANTE S.A, - Antiga: DA LKIA BRASIL SiA 2.200.000 1.00 2200.000 11,00% 
(3001,  SERVIÇOS 	VIC11ÂNC1A ESECLItA NÇA LIDA 7.780.000 1,00 7.700.000 31130% 

TOTAL 20.000.006 20.000.000 100.00% 

O Estatuto Social da Companhia confere aos titulares de ações ordinárias, dividendo mínimo 
obrigatório de 25% do lucro líquido do exercício. ajustado conforme os termos da legislação 
societária. A Companhia deliberou através de Assembleia Geral Ordinária realizada no dia 9 de 
maio de 2016 a não distribuição dos dividendos provisionados em 31112/2015 no montante de 
R$3.689. 

Reserva de retenção de lucros 
A reserva de retenção de lucros representa o lucro líquido não distribuído após constituição da 
reserva legal e cálculo dos dividendos obrigatórios. Conforme estatuto estes valores aguardam 
deliberação em assembleia para sua destinação. 
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14 Receita líquida 
A conciliação entre a receita bruta tributável e a receita liquida apresentada na demonstração ck 
resultados, pode ser assim demonstrada: 

31112)2016 31/12/2015 

Receita de Construção 14.890 W3.036 

Receita de Construção - Aporte Público 5 542 19.281 

Receita de Operação 45.327 25.498 

Receita de Remuneração do Ativo da Concessão 19.692 13.602 

Outras receitas 548 3,767 

85.999 165.184 

Impostos sobre serviços e outras deduçóes 

PIS (1.32a) (2.396) 

C(1)FINS (6.115) (11.038) 

ISSQN (4,300) (8.259) 

(11.743) (21.693) 

Total da receita liquida 74.256 143491 

15 Custos e despesas por natureza 
A segregação e composição dos custos e despesas por natureza são como segue: 

31/12/2016 31/12/2015 

Materiais e serviços de Obra 18.310 107.731 

Materiais e serviço de concessão 20.202 1.765 

Materiais 634 181 

Gasto com pessoal 1.509 850 

Depreciação e Anx)rtiw;ão 25 26 

Serviços de terceiros 2.820 l3( 

A luguéis 31 104 

Despesa Tributária 4(X) 85 

Outras 768 454 

Total Despesas 44.699 113.560 
MINDMIIII01== SIZENIMMS11.1~1.1111111.111.0.3 

Custo dos serviços prestados 38.511 109.4% 

Despesas administrativas 6.188 4.064 
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16 	Resultado financeiro, líquido 
O resultado financeiro é assim composto: 

Receitas financeiras 

31/12/2016 31/12/2015 

Rendimento sobre aplicações financeiras 1.758 3.781 

Atualinção Monetária 119 

Juros de Mora 2.508 

Outros 475 271 

Total de receitas 4.860 4.052 

Despesas Financeiras 

Juros sobre empréstinms, financiamentos. (16.406) (13.137) 

Outros (181) (77) 

Total das despesas (16.587) (13.214) 

Variações cambiais, liquidas 

Resultado financeiro líquido (11.727)  (9.162)  

17 Imposto de renda e contribuição social diferidos 
a) O saldo do imposto de renda e contribuição social diferidos é como segue: 

31/12/2016 31/12/2015 

1.041 2.375 Prejuim fiscal 

Provisão para contingências 475 341 

1.516 2.716 

Passivo 

Remuneração do ativo financeiro (7.181) (5.153) 

Lucros não-realizados de contratos com órgãos públicos (583) (1.321) 

(7.764) (6.474) 

Passivo diferido líquido dos ativos diferidos (6.248)  (3.758) 
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b) A despesa de imposto de renda e contribuição social de exercício pode ser conciliada com 

o lucro contábil. conforme a seguir: 

311122016 	3112:2015 

Resultado antes dos tributos sobre o lucro 
Aliquota nominal 

18.147 
34% 

20.610 
34% 

Imposto de renda c smninbutçào social u atiq uota rKsm,a .) ()a170) (7 (107) 

(Adições) exclusões pemenentes: 
Efeito dos preMiass fiscais anteriormente no reconhecidos agora reconhecidos corno mmostos diferidos 

Outros 24 
1.804 

124 
24 ( 928 

4~1 do imposto de renda e contribuiçào social efetivos apurados (6.)46) (5 0= 

lmpouto de renda c contribuis:410 social: 
Corrente (3.652) 11.(25) 
Diferido (2.494) (3 754) 

Total (6.146) (5,)79) 

Aliquota Efetiva 20,12% 6.43% 

18 Resultado por ação 
Conforme requerido pelo CPC 41 - Resultado por ação (IAS 33). a Companhia deve 
calcular o lucro básico e diluído por ação, considerando o lucro liquido atribuível aos 
acionistas dividido pelo número médio ponderado de ações em circulação durante o 
exercício. 

Em 31 de dezembro de 2016 e 2015, a Companhia não possui instrumentos que poderiam 
potencialmente diluir o resultado básico por ação. Desta forma_ não há diferenciação entre 
o resultado diluído e o resultado básico por ação. Os cálculos dos resultados por ação dos 
exercícios findos em 31 de dezembro de 2016 e de 2015 podem ser assim demonstrados: 

31/12/2016 31/12/2015 

Resultado líquido do exercício 12.001 15,531 

Resultado líquido atribuível aos acionistas 12.001 15.531 

Denominador (em milhares de ações) 

Média ponderada de mirrem de ações ordinárias 20.000 20.000 

Total 20.0(10 20,0(X) 

Resultado básico por ação atribuída aos acionistas 

por ação ordinária 0,6(101 0.7766 
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19 Transações com partes relacionadas 
As seguintes transações foram conduzidas com partes relacionadas: 

(a) 	Em 31 de dezembro 2016, os saldos decorrentes das transações entre partes relacionadas, são: 

Passivo 

31/12/2016 31/12/2015 

Andrade Gutierrez Engenharia S.A. (1) 34 157 

Vivante S.A. (i) 371 
Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (i) 54 933 

Dividendos a pagar (ii) 2.850 3.689 
Salários e outros benefícios de curto prazo a err,regados 105 64 

3.043  5.214,  

(i) O saldo corresponde a serviços prestados pela Andrade Gutierrez Engenharia S.A., Vivante S.A. e Gocil Serviços de 
Vigilância e Segurança Ltda., conforme descrito no item (b) abaho. 

(ii) O cálculo do dividendo minimo obrigatório proposto pela Administração da Companhia é como segue; 

Dividendos 

Lucro líquido do exercício 	 12.001 

(-) Constituição de reserva legal 	 (600)  

(=) Base de cáleub 	 11.401 

Dividendos a pagar (25%) 	 2.850 

A composição dos dividendos a pagar por acionista esta demonstrada a seguir 

Andrade Gutierrez Engenharia S.A. 	 1.428 

Vivante S.A. 	 314 

Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. 	 1.109 

2.850,  
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(h) 	No exercício findo em 31 de dezembro de 2016, a Companhia realizou as seguintes transações 
com partes relacionadas 

Custo dos serviços prestados 
31/12/2016 31/12/2015 

Andrade Gutierrez Engenharia S.A. (1) 4.734 26.562 

Vivante S.A. (ii) 5.337 232 

Gocil Serviços de Vigilância e Segurança Ltda. (iii) 10.583 615 

20.654 27.409 

(i) Serviços de construção do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, 

(ii) Total incorrido com prestação de serviços de operação e manutenção de infraestrutura e equipamentos médicos 
hospitalares, operação de central de telefonia, administração de serviços. gestão de património e fiscalização das 
instalações de infraestrutura do Hospital Metropolitano Dr. Célia de Castro. 

(iii) Total incorrido com prestação de serviços de vigilância, limpeza. rouparia, serviços administrativos e instalação de 
equipamentos de CFTV. As condições financeiras e comerciais das transações com partes relacionadas são estipuladas 
entre as partes, seguem o padrão de mercado. 

	

(c) 	Remuneração do pessoal-chave da administração. O pessoal-chave da administração inclui os 
diretores. A remuneração paga ao pessoal-chave da administração, por serviços prestados, i efere-
se a benéficos de curto prazo no montante de R$1.518 e R$1.234 em 31 de dezembro de 2016 e 
2013. respectivamente. 

20 Instrumentos financeiros e gerenciamento de riscos 
Fatores de risco financeiro 
A Companhia está exposta a riscos de mercado advindos de mudanças de taxas de juros. 

Os valores de realização estimados de ativos e passivos financeiros da Companhia foram 
determinados por meio de informações disponíveis no mercado na data dos balanços. A política 
de controle consiste em acompanhamento permanente das taxas contratadas versus as vigentes no 
mercado. A Companhia não efetua aplicações de caráter especulativo, em derivativos ou 
quaisquer instrumentos financeiros. 

a. Risco de taxa de juros 
Este risco é oriundo da possibilidade da Companhia vir a incorrer em perdas por conta de 
flutuações nas taxas de juros que aumentem as despesas financeiras relativas a financiamentos. 

A seguir é apresentada a análise de sensibilidade para oscilações das taxas de juros, demonst ando 
os possíveis impactos no resultado financeiro. Essas análises de sensibilidade foram preparadas 
assumindo que o valor dos saldos patrimoniais estivesse em aberto durante todo o exercício. 

A metodologia utilizada para o "Cenário 1 (provável)" considerou a melhor estimativa da taxa de 
juros para 31 de dezembro de 2017. Vale lembrar que por se tratar de urna análise de sensibilidade 
do impacto no resultado financeiro nos próximos doze meses, consideraram-se os saldos dos 
ativos e passivos financeiros em 31 de dezembro de 2016. 
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Na referida análise de sensibilidade, as taxas determinadas para o Cenário I (provável) fixam 
deterioradas em 25% e 50% em relação ao cenário provável, servindo de parâmetro para os 
cenánoS 11 e III, respectivamente. Os cenários foram estabelecidos seguindo os seguintes critérios: 

Cenário base: refere-se ao cenário real em 31 de dezembro de 2016 considerando os últimos 12 
meses; 

Cenário I (provável): elaborado com base nas informações reais disponíveis, utilizando as taxas 
e as projeções das seguintes fontes: 

(i) TJLP: IBGE em 19 de janeiro de 2017; 

(ii) IPCA: FOCUS em 19 de janeiro de 2017; 

(iii) CD1:CETIP em 19 de janeiro de 2017. 

A Companhia considerou tais taxas como cenário provável em função de ser uma informação 
atualizada mais recente disponibilizadas até a data de aprovação destas Demonstrações 
Financeiras; 

Cenarios II e III: conforme mencionado anteriormente, refere-se a sensibilidade nas variações em 
relação ao cenário provável, em 25% e 50% respectivamente. 

A sensibilidade dos ativos e passivos financeiros com base nas premissas descritas acima, pode 
ser assim demonstrada: 

I 4,  a deldep Rapo 

5 irra/1016 

Camaro 8140 
Catwrn I 
Paowital 

Cgabito II 
2" 

Cdnara, 111 
10% 

CD' Dwaniação (b o4l44e£1311 0.1406 0.1401 0.1096 045704 

111.1• Atuceno da erradio TJLP 9,0776 90776 103079 0,1 I 64 

IPCA Aprumo da ceando IPCA 99929 09629 03716 00944 

Atm. firearawsrqd 31,i2p,4 
nane c.... i (;cairo(;cairo 11 Cr/9Mo 01 

OPerP;90 tixca Pnaralel 29% 99% 
Apheaddes trancem de Ilbik,  ánotii11lo D ,,,, io (Ia ccNaoãn CDI 7994 9 P70 O 794 11 914 

%do tgoido mai de Nada» - ao  Peada 

7944 9074. 1414 

t 171  

41/12/2016 
Coara> Base 1 C4p1100 II 

Palmam 25% 9 16,,, 

MAMILO de mec/o Til) 121 Ppo 1304% 132.020 159 174 

Avento da macio !PCA 19.036 	• zams 20 934 20.474 

14() I UI 1011 730 193 579 116 0215 
■•■■■■■•■•••••••■•••• 

Efedp ligado 101111 de 1}7a)o)•ao perda 

IIM,•■•■■•■•••■• 

t 10 994) 13.2431 (14. 142) 

PeaN1911 finenzpiroc  

avr"A°  
j..mancbgb(mb 10413E0 i 1515I415 

Pinaineimendaa 13I415ES 
. 	... 

b. Risco de crédito 
O risco de crédito decorre de caixa e equivalentes de caixa e depósitos em instituições 
financeiras. Para aplicações financeiras, são aceitos somente títulos de entidades 
independentemente classificadas com baixo risco, considerando também a liquidez da operação 
e tributação incidente. 
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c. Risco de liquidez 
A previsão de fluxo de caixa é realizada pela área financeira da Companhia, que monitora 
também as previsões continuas das exigências de liquidez para assegurar que ela tenha caixa 
suficiente para atender às necessidades operacionais. 

d. Gestão de capital 
Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade da Companhia para oferecer retorno aos acionistas e beneficios às outras partes 
interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. 

Os valores apresentados como ativos e passivos financeiros são assim demonstrados por categoria 
de empréstimos e recebíveis, como segue: 

Ativos financeiros 

Empréstimos e recebiveis 

31/12(2016 31/12,2015 

Caixa e imas-alentes de cata 15 485 22 148 

Contas a receber 6 463 9 461 

Ativo financeiro 196.437 187 904 

A.pheaçÕes financeiras 7 954 

226.339 219.513 

Passivos financeiros 

Outros passivos financeiros mensurados ao custo amortizado 
Fornecedores 2 189 7 242 

Financiamentos 160.903 166 280 

Dividendos a pagar 2.850 3.689 

165.942 177 211 

Os valores contábeis de caixa e equivalentes de caixa, referentes aos instrumentos financeiros 
constantes nos balanços patrimoniais, quando comparados com os seus valores que poderiam ser 
obtidos na sua negociação em um mercado ativo ou, na ausência destes, com o valor presente 
liquido ajustado com base na taxa vigente de juros no mercado, não apresentam divergências 
relevantes aos valores contábeis registrados em 31 de dezembro de 2016. 

21 Seguros 
A Companhia mantém cobertura de seguros em montantes considerados suficientes pela 
Administração para cobrir eventuais riscos sobre seus ativos e/ou responsabilidades. As apólices 
de seguros referentes a riscos de engenharia para as obras civis em construção e para a instalação 
e montagem do tipo -allrisks- , incluindo a cobertura de danos decorrentes de tumulto, de erros 
do projeto e riscos de responsabilidade civil possuem cobertura para danos materiais no montante 
de R$316.113. A vigência do seguro é até 10 de dezembro de 2017. 

Garantias de execução do contrato de concessão pela concessionária 
A Companhia mantém em favor do Poder Concedente, garantias do fiel cumprimento das 
obrigações contratuais, estipuladas no contrato de concessão administrativa para realização de 
serviços e obras de engenharia e prestação de serviço de apoio não assistenciais ao funcionamento 
do Hospital Metropolitano Dr. Célio de Castro, junto à Prefeitura de Belo Horizonte, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. Os montantes das garantias de execução do contrato 
são equivalentes a R$41.644 para os dois primeiros anos da concessão e R$20.000 para os demais 

36 



dor: 
Marc 

Contad 
Abreu 
771/0-1 

Novo Metropolitano S.A. 

anos. As garantias serão atualizadas anualmente pelo IRC, na mesma data dos reajustes da 
contraprestação pública máxima. 

22 Compromissos vinculados ao contrato de concessão 
A Companhia assumiu compromissos em seu contrato de concessão que contemplam: 

(a) Prestar atividades de apoio não assistenciais ao funcionamento do Hospital, que integram o objeto 
da Concessão, conforme disposto no Anexo 5 do Contrato de Concessão; efetuar manutenção 
corretiva e preventiva dos bens vinculados (bens utilizados na execução dos serviços) de modo a 
conservá-los em condições adequadas de uso; e 

(b) Incorporar inovações tecnológicas supervenientes à celebração do contrato, que possibilitem o 
melhor atendimento aos usuários, o incremento da preservação do meio ambiente ou a redução 
dos custos na execução dos serviços. 

23 Aprovações das Demonstrações Financeiras 
Essas Demonstrações Financeiras foram aprovadas e autorizadas pela diretoria da Companhia em 
24 de fevereiro de 2017. 

* * * 

Presidente: 
Roberto Me 	Correia Ribeiro 
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PREÂMBULO 

(vinte 
No. de 
mensais 
Vencimento 
Vencimento 

ta. MG, eras 

da primeira paráéla: i510O 
da (*ima 	Ia: 15108/2022 

(setenta e de* g y: 

1- PARTES: "
.--  1 1 BENEFICIARIA : 

NOVO METROPOLITANO SIA , CNP.; 11.192.04/808148, com sede em Belo 	 na Av. 
Álvares Cabral, 1777, 10o. andar, sala 1010A, Bairro de Lourdes, CEP 30.170-000 1.  

12 GARANTIDORES E ~ENTES: 
FIADOR(ES) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E , SEGURANÇA LIDA, CNPJ n°. 
50.844.182/0001-55, com sede em SAO PAULO/SP, na Avenida Conselheiro Ródrkjues Alvas, 352, 
Vila Mariana, CEP 04014-001, responsabilizando-se peio cumprimento do percentual de:38,9% das 
obrigações financeiras assumidas neste CONTRATO pela BENEFICIÁRIA. 
ANDRADE GUTIERREZ PARTICIPACOES SiA, CNPJ n°. 04.031,969,1000140,, com sede em BELO 
HORIZONTE/MG, na Av. do Contorno, 8123, LOURDES, CEP 30110-837, responsabilizando-se 
pelo cumprimento do percentual de 50,1% das obrigações financeiras assumidas neste CONTRATO 
pela BENEFICIÁRIA. 
VIVANTE S.A., CNPJ n°. 02.388.45010001-90, com sede em São Paulo/SP, 	Rua A L1EXANDR E 
DUMAS, 2200 4o. ANDAR, CHACARA SANTO ANTONIO CEP 	17-910, 
pelo cumprimento do percentual de 11% das obrigações financeiras asstmIdas TO 
pela BENEFICIÁRIA. 

13 CREDOR: 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MW7 ~Wmpresa pública estadual, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 38.488.81710001-94, com sede na Rua da Bebia, n° 1800, Bairro de Lourdes, em 
Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.180407; doravante denominado 13 * 

- DADOS DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
11. DATA DE EMISSÃO 24 de julho de 2014 

112. DATA DE VENCIMENTO 15/08/2022 

11.3. VALOR DO CRÉDITO 
(VALOR DO FINANCIAMENTO) 

R$ 10.000.000 
	

reais )de  

11.4. RECURSO:3~0S 
(CONTRAPARTIDA DA BENEFICIÁRIA) 

ilhões, 
Oeste eéem reais 
R 2. 

11.5. FORMA DE PAGAMENTO 

115.1. CARÊNCIA - PRAZO:  
115.2. AMORTIZAÇÃO: 

(Principal + Encere» 

co os ottenvoixo4Ittao os MIMAS GERAM 
da 8a n.,3, 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Bela Home 



11.12.1. CORRE CÃO MONET • IA: 

k12.2. JUROS 	NERATÓRIOS: 

índice de correção previsto para o período de 
adimplemento ou IPCA, caso os juros sejam fixos 
no período de adimplemento, observada a 
cláusula DO INADIMPLEMENTO 

Previsto para o período de adimplemento 

154(urn por cento) ao mês, observada 
DO INADIMPLEMENTO 

"(dois por cento), observada a Cláusula DO 
INADIMPLEMENTO 

1112.3. JUROS MORATORIOS: 

0.12.4. MULTA: 

ro 

15382 '5 
Rum th  CONTRATO DE FINACIAMENTO 

BDMG/BF N°. 188.801/14 
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11.5.3. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO SAC 

IML PRAÇA DE PAGAMENTO Balo Horizonte 

11.7. FINAUDADE Apoiar o desenvolvimento do sistema de gestão 
do hospital Metropolitano 

1.8. ENCARGOS FINANCEIROS Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada 
pelo Banco Centrai do Brasil, observado disposto 
na cláusula ENCARGOS FINANCEIROS 

ILO. TARIFA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO 
DE CRÉDITO - TAAC 

R$ 50.000,00 ( 'cinquenta mil reais ) 

0.10. TARIFA DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA: 

11.10.1. VA ~MO DA TARIFA DE 
UQUIDAÇÃO "ANTECIPADA 

R$ 100.000,00 	cem mil reais 

1111. RESSARCIMENTO DE 
AVA 	e A 	DE BENS 't 

R$ Q,00 

A 

51.12 	 MODO DE INADIMPLEMENTO: 

11.13. COPÓÇÕES ESPECIAIS PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS4'  
Para a liberação da primeira parcela do financiamento, no valor de R$ 6.000.000,00 a empresa 

deverá apresentar o contrato devidamente assinado e registrado em Cartório de Registro de Títulos e 
DocuMeritos de Belo Horizonte-MG, acompanhado de atas de reunião dos Conselhos de 
Administração das fiadoras Andrade Gutierrez Participações e Vivente S.A, autorizando a prestação 
de garantia nesta opeiação. 
Para a liberação da segunda parcela do financiamento, no valor de R$2.000.000,00, a empresa 
deverá comprovar os investimentos referentes à primeira parcela liberada, no valor mínimo de R$ 
7.500.000,00. 
Para a liberação da terceira parcela do financiamento, no valor de R$2. 	000,00 , a empresa 
deverá co • rdvar os investimentos referentes à 	unda rcela liberada 	r mínimo de R 
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2.500.00000. 
Até 180 dias após a tercei bar/Mo, a em 
restantes, no valor mínimo cks. R$ 2.500.000, 

CONDIÇÕES GERAIS 

DISPONIBILIDADE DO CRÉDITO: A BENEFICIARIA declara-se ciente de que o VALOR DO CRÉDITO 
será liberado conforme as sporubilidades de recursos do BDMG e após cumpridas as cOndições 
previstas na cláusula CONDIÇÕES PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS deste CONTRATO. 

FINALIDADE: O crédito dis nibilizado por este CONTRATO destina-se exclusivamente á finalidade 
indicada no item 117 do PREAMBULO. 

FORMA DE PAGA=NTO: A BENEFICIARIA obriga-se a efetuar o pagamento da totalidade da dívida 
representada por este CONTRATO, atrangendo ó principal acimacido dós encargos financeiros 
pactuados, no número de prestações sucessivas, periodicidade, vencimentos e sistema de amortização 
definidos no PREÂMBULO, independentemente da emissão de aviso de cobrança. 

Parágrafo único; Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos avençados constituirá mera 
tolerância, que não afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e 
condições deste CONTRATO, nem importará novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos 
encargos resultantes da mora. Qualquer modificação do ajustado ou novação será sempre e 
exclusivamente pactuada por escrito. 

ENCARGOS FINANCEIROS: Taxa de Juras de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco Central do 
Brasil, observada a seguinte sistemática: 1- O montante correspondente à parcela da Taxa de Juros de 
Longo Prazo - TJLP que vier a exceder a 6% a.a. (seis por cento ao ano) será capitalizado no dia 15 
(quinze) de cada mês da vigência deste iintrumento, e, no seu vencimento ou liquidação incorporando-
se ao principal da dívida e será exigível jUntamentegemas parcelas de princ¥al. - Quanck4 a Taxa 'de 
Juros de Longo Prazo - TJLP for superior à 8% ,(Sets por cento) ao agi .  o percentual de juros acima 
fixado, acrescido da parcela não capitalizada ditiLP de 6% '(sela por ~to) ao ano, Incidirá sobre o 
saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros menciona dtt nesta cláusula ou na data de 
vencimento ou liquidação deste instrumento, observado o disposto no inciso I acima; e considerando, 
para o cálculo diário de juros, o número de diaa decorridos entre a disal de cada evento financeiro e as 
datas de exigibilidade acima citadas; III - Quando a Taxa de Juros_ Longo Prazo 7 TJLP for igual ou 
inferior a 6% (seis por cento) ao ano: o percentual de juros acima fixado, acrescido da paSpria TJLP, 
incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionados nesta cláusula ou na 
data de vencimento ou liquidação deste instrumento, sendo OOXISickgadOr Para o calculo sério de juros, o 
número de dias decorridos entre a data de cede eventofinituiceiro a as datas de exigibilidade acima 
citadas. O montante apurado nos temos dos incisos II ou III, conforme o caso, será exigível mensalmente, 
durante o prazo de carência e, juntamente com as pinsteçõesáo principail, durante o período 

rtização e no vencimento ou liquidação deste instrumento , in 	 nte da emissão de avi 
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de cobrança. 

Parágrafo único: A BENEFICIÁRIA dociarikee ciente de que os encargos financeiros cobrados 
neste CONTRATO são *quotizados com recursos do tesouro nacional que promove a sua redução 
de 5%a.a.(clnco por cento ao ano) acima da TJLP para TJLP, conforme disposto nesta cláusula. 
Em caso de ocorrência de uma das hipóteses ~isto na cláusula INADIMPLEMENTO TÉCNICO, a 
BENEFICIÁRIA perderá o direito a esta redução dos encargos que serão alterados para 
5%a.a.(eánco por cento ao ano) acima da TJLP, conforme previsto no parágrafo único da cláusula 
INADIMPLEMENTO TÉCNICO. 

VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS: Todo vencimento do prestação de amortização de principal e 
encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, estaduais, distritais ou municipais, 
inclusive os bancários, será, para todos os fins e efeitos, deSlocado para o primeiro dia Útil subsequente, 
sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período 
seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos da operação. 

Parágrafo único: Para efeito do disposto nesta cláusula, salvo disposição expressa em contrário, serão 
considerados os feriados do lugar onde estiver a sede da BENEFICIÁRIA, conforme endereço indicado 
no PREAMBULO 

FIANÇA: Para garantir o pagamento de qualquer valor relacionado a este CONTRATO, são 
constituídas em favor do BDMG as seguintes garantias: 

- FIANÇA parcial e não solidária dada pelos Intervenientes fiadores qudificados no 
preambulo deste CONTRATO e responsabilizando-se, pelo fiel e exato cumprimento das 
obrigações financeiras assumidas peta BENEFICIÁRIA em decorrência deste financiamento, 
sendo a responsabilidade de cada fiador limitada às proporções fixadas no PREAMBULO 
deste CONTRATO. 

PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DIVIDA: A cobrança do principal e encargos será feita mediante 
Aviso de Cobrança expedido pelo BDMG, pelo qual informará à BENEFICIÁRIA o montante necessário 
à liquidação de suas Obrigações nas datas de vencimento. O não recebimento do Aviso de Cobrança não 
eximirá a BENEFICIARIA da obrigação de pagar as prestações do principal e encargos nas datas 
estabelecidas neste CONTRATO. 

Parágrafo único: O Aviso de Cobrança poderá ser fio mediante envio de boleto bancário, por meio de 
correspondência ou por outro meio permitido ou não vedado por lei. 

DO INADIMPLEMENTO — Em caso de descumprirnento total ou pOrcial de quaisquer obrigações lega' 
ou convencionais, sejam printipais ou acessórias, ou ainda, no cato de vencimento antecipado de 
CONTRATO. serão exigidos, suoessiva e cumulativamente, os seguintes encargos: 

a) a letal dos encargos pactuados na cláusula ENCARGOS FINANC r Rem aplicáveis par 
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situação de adimplemento contratiol, incidentes a Partir da liberação dos recuos, títi5Oladot e 
capitalizados no último dia útil de cada mês e na liquidação da divida; 

b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, exigíveis a partir do inadimplernento sobre v o valor 
inadimplido e a partir do vencimento antecipado da dívida sobre a totalidade do saldo devedor, 
calculados e capitalizados no último dia de cada s .  

c) multa Moratória de 2% (dois par tento). 

Parágrafo Primeiro: A qualquer recebimento das prestações fora dos prazos avençados imputar-se-á ao 
pagamento do débito o valor recebido em atraso obrigatoriamente na seguinte ordem; multa, juros 
moratórias, juros remuneratórios, outros acessórios debitados, principal vencido e principal vincando. 

Parágrafo Segundo: A mora da BENEFICIARIA caracterizar-se-á pelo simples descumprirnento, na data 
de seu vencimento, de qualquer obrkfação decorrer** deste instrumento, independentemente de 
qualquer notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 

ORÇAMENTO PARA APLICAÇÃO DO CRÈDITO: 

Data do Pedis*, 2210712014 Data Bac 2210712014 Valore*  

(1000) 
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CONDIÇÕES PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS — Declararno-nos cientes de que a liberação da 1 
parcela dos incursos está condicionada a: 

a) entrega do presente CONTRATO ao BDMG com reconhecimento de firmas da BENEFICIÁRIA, 
do(s) GARANTIDOR(ES) e demais coobrigado(s), e devidamente registrada no cartório de 
registro competente e acompanhada dos documentos que comprovam o registro das garantias 
constituídas com relação a esta CONTRATO, se for o caso, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, contados da data de emissão desta CONTRATO, sob pena de o BDMG considerá-lo 
ineficaz; 

b) regularidade perante a Previdência Social comprovada por meio de Certidão Negativa de Débito 
CND, relativa as contribuições para a Previdência Social; 

c) apresentação ao BDMG do licenciamento ambiental competente para a fase em que se encontra 
o projeto, nos financiamentos a empreendimentos e atividades em que seja exigido o prévio 
licenciamento, ou o documento de dispensa do licenciamento, nos financiamentos em que não 
seja exigido o prévio licenciamento ambiental; 

d) inexislincia de restrição cadastral relativa à BENEFICIÁRIA, seus sócios ou seu grupo 
econômico, do(s) GARANTIDORES) ou aos demais coobrigados que, a critério do BDMG, afete 
a situação de crédito da BENEFICIÁRIA, de seus sócios, de seu grupo económico, do(s) 
GAR~DOR(ES) ou dos demais coobrigados; 

comprovação do cumprimente de todas as demais obrigações constantes das cláusulas da 
CONTRATO ora emitida. 

Parágrafo Primeiro - Declaramo-nos cientes de que a liberação das demais parcelas dos recursos, 
quando houver, está condicionada a: 

a) inexistência de qualquer fato que, a critério do BDMG e do BNDES, venha alterar substancialme 
a situação econômico-financeira da BENEFICIÁRIA ou que possa comprometer a execução do 
empreendimento ora financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitar sua rg~ali ção, nos termos 
revistos no projeto aprovado pelo BDMG e BNDES; 
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b) comprovação da aplicação da 	a anteriormente utilizada, além da correspondente 
contrapartida, nos valores constantee Quadro de USOs e Fontes; 
inexistência de restrição cadastral relativo à BENEFICIÁRIA, seus sócios ou seu grupo econtimico, 
ao(s) GARANTIDOR(ES) ou aos demais coobrigados tais como: inclusão no Cadastro de 
Inadimplência em relação à Administração Pública do Estadá de Minas Gerais (CADIN-MG), 
suspensão de oficio ou cancelamento da inscrição estadual` de contribuinte oú no. Cadastro de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda, além, de qualquer outra 'restrição cadastrei que, a 'critério do 
BDMG, afete a situação de crédito .ria BENEFICIÁRIA, de seus sócitse, de seu grupo econômico, 
do(s) GARANTIDORES) ou dos c.00brigados; 

d) inexistência de irregularidades em relação ao empreendimento financiado, em especial mas não 
limitado a aplicação indevida dos recursos do financiamento; 

e) inexistência de irregularidade fiscal em relação à BENEFICIÁRIA. 

Parágrafo Segundo — O BOMG poderá, nos casai -  em que juigartOnvenienbi, fracionar a utilização de 
cada parcela do crédito, de acordo com a natureza do empreendimento,' a execução do projeto e a 
disponibilidade de recursos. 
Parágrafo Terceiro - Ocorrendo alguma das hipóteses do parágrafo primeiro desta cláusula, facultamos 
ao BDMG o cancelamento definitivo das liberações aubsequentes; 'com a redução do crédito, sem 
prejuízo do vencimento antecipado/extraordinário da diVida nos termosda cláusula VENCIMENTO 
EXTRAORDINÁRIO/ANTECIPADO DO FINANCIAMENTO. 

VENCIMENTO EXTFIAORDINÁRIOIANTECIPADO DO FINANCIAMENTO — A(s) BENEFICIÁRIA e o(s) 
GARANTIDOR(ES) declaram-se cientes de que o BDMG poderá considerar vencida antecipadamente, de 
pleno direito, a divida desta CONTRATO e dos demais instrumentos de crédito que a(s) BENEFICIÁRIA 
mantém junto ao BDMG, independente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, se 
ocorrer qualquer das hipóteses abaixo mencionadas: 

a) ocorrência dequaisquer das hipóteses legais de vencirtiento antecipado 'de dividaii, tais couro as do 
art. 333 e 1.425 do Código Civil; 

b) comprovação de aplicação dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela do PREAMBULO; 
c) inadimplemento financeiro relativo a qualquer outra operação de financiamento Mentida pela(s) 

BENEFICIÁRIA junto ao BDMG; 
d) o descurnprimento de qualquer obrigação não pecuniária assumida na presente CONTRATO, desde 

que não sanada no prazo de 30(trinta) dias ap6iii o recebimento de notificação do BDMG,ficando 
caracterizada a mora de pleno dreito; 

e) qualquer medida Judicial ou extrajudicial, que possa afetar as garantias ou a situação  ~mania! 
do(s) GARANTIDOR(ES) vinculado(s) e demais coobrigados ao presente CONTRATO, não sanada 
no prazo de 30 (trinta) dias; 

f) requerimento de recuperação judicial, falência ou insolvência civil ou por qualquer motivo a 
BENEFICIÁRIA ou o(s) GARANTIDORES encerrar(em) suas atividades; 

g) redução do capital social da(s) BENEFICIÁRIA, ou qualquer alteração em seus instrumentos 
societários, que direta ou indiretamente implique em mudança rle seu controle sodetário, sem prévia 
anuência do BDMG, exceto entre empresas do mesmo grupo tiConômico, caso em que a alteração 
deverá ser comunicada ao BDMG no prazo de 80(trinta) dias após a formalização da alteração; 

h) inadimpiemento financeiro por período superior a 80 (senta) dias relativo às 
pecuniárias previstas neste CONTRATO. 

c) 

DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 
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Parágrafo primeiro: Na hipótese do BDMG decretar o vencimento antecipado do(s) instrumento(s) 
contratuagais), o total da divida se tomará imediatamente exigível, devendo ser acrescido dos juros 
remuneratórios pactuados, da atualização monetária, e ainda dos encargos moratórios previstos na 
cláusula DO INADIMPLEMENTO calculados a partir da data deste vencimento extraordinário/antecipado. 

Parágrafo segundo: O recebimento de qualquer das prestações fora do prazo estabelecido constituirá 
mera toleraticia do BDMG, não importando em acordo, transação ou novação da divida, nem na renúncia 
ao direito de declarar vencida antecipadamente a totalidade do saldo devedor. 

OBRIGAÇÕES ADICIONAIS Obrigamo-nos, ainda, até a liquidação final da dívida representada por 
este instrumento a: 

a) permitir ao BDMG por seus representantes ou prepostos, o livre acesso às respectivas dependências 
bem como a seus registros contábeis, para efeitodo controle das aplicações, fornecendo toda e 
qualquer informação que lhe for solicitada; 

b) manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista, previdenciária 
e outras de caráter social, inclusive o recolhimento das contribuições devidas ao Programa de 
Integração Social-PIS, exibindo ao BDMG os respectivos comprovantes sempre que lhe forem 
exigidos, bem como apresentar, se assim for solicitado, prova idónea do cumprimento das 
obrigações de qualquer outra natureza a que esteja submetida por força de disposição legal ou 
regulamentar; 

aplicar os recursos fornecidos única e exclusivamente na realização do projeto especifico que deu . 
origem a este contrato; 

d) utilizar o crédito no prazo estabelecido, sem prejuízo de poder o BDMG estender esse prazo depois 
de seu término sob as mesmas condições estabelecidas neste título; 

e) apresentar ao BDMG, quando solicitado, relatórios de inspeção que permitam aferir claramente a 
aplicação dos recursos liberados, a situação geral, económica, financeira, técnica e administrativa; 

f) mencionar de forma adequada, sempre que fizer publicidade do projeto financiado, a colaboração 
do Governo do Estado de Minas Gerais e do BDMG e mandar confeccionar placa alusiva a 
colaboração financeira obtida, mantendo-a afixada em lugar visível do estabelecimento financiado, 

Mal liquidação das ot ações, respondendo pelo custo de sua confecção, transporte e 
colocação. 

9) reembolsar o BDMG das despesas comprovadamente incorridas que este for obrigado a fazer para 
informar-se sobre a sua situação, sobre as obras e os equipamentos, quando as informações não 
forem prestadas devidamente e no prazo estipulado; 

suprir, com recursos próprios, as necessidades adicionais para coberta e ev 
insuficiências no orçamento global do projeto 

8 / 13 
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1) adotar medidas adequadas para evitar e corrigir imediatamente danos ambientais decorrentes do 
projeto financiado e, na hipótese bei sua ocorrência ou de autuação administrativa por parte de 
autoridade ambiental, comunicar os fatos ao BDMG; 

j) apresentar Autorização de Funcionamento/Licença Sumária ou Licenciamento Ambiental, 
expedidos pelos órgãos ambientais competentes, conforme disposto na legislação federal, estadual 
e municipal, e manter-se regularidade ambiental durante a vigência desta CONTRATO; 

k) em caso de o financiamento ser garantido por Propriedade Fiduciária de veículos automotores, 
ressarcir ao BDMG os valores despendidos a título de constituição de gravames junta ao órgão de 
trânsito competente e efetuar o pagamento de cancelamento do ânus, como condição pa 
liberação da garantia. 

INADIMPLEMENTO TÉCNICO: Será caracterizado o inadimplernente técnico e haverá a perda integra l 
do beneficio de equalização de encargos previsto no parágrafo Único da cláusula ENCARGOS 
FINANCEIROS a partir da data de ocorrência de uma das hipóteses abaixo: 

1. Aplicação dos recursos em finalidade diversa à prevista neste CONTRATO ou em desacordo com o 
cronograma de desembolso; 

Il. Inexatidão das informações prestadas ao BDMG pela BENEFICIÁRIA, objetivando a obtenção do 
financiamento ou durante no curso do financiamento; 

III. Paralisação do projeto financiado, exceto no caso em que a BENEFICIARIA não tenha concorrido ou 
contribuído, a qualquer título, para o surgimento ou elevação do risco natural do projeto, quando 
poderá não ser aplicada a perda do beneficio da equalização e penalidades decorrentes; 

IV. Outras circustâncias que, a juízo do BDMG, tomem inseguro ou impossível o cumprimento pela 
BENEFICIÁRIA das obrigações assumidas no presente contrato ou a realização dos objetivos para 
os quais foi concedido o financiamento. 

Parágrafo único: A perda do beneficio de amuam*" dos ~No* atingirá as prestações 
vincendas e vencidas ainda não pagas, de modo que o saldo devedor será recalculado partir da 
data do inadimplãnento técnico cont4010tpurgo dà benefftio de equalização. dós 

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA: A BENEFICIÁRIA: peKfaná ao BOMG ijto dá hquidação antecipada, 
tarifa no valor máximo prevista no liem 1110 do PREAMBULO, 'Calculada da seguinte forma; 

a) liquidação antecipada total do saldo devedor vincando: valor em reais apurado pela aplicação da taxa 
de 1% incidente sobra o saldo de principal vincando corrigido nce.termos desta CONTRATO, dividido 
pelo número total de dias do instrumento e multiplicado.pelo número de dias remanescentes para o 
seu vennimento; 

b) liquidação antecipada parcial do saldo devedor vincando: valor em reais apurado peia aplicação 
taxa de 1% incidente sobre o montante liquidado antecipadamente, dividido pelo número total de 
da CONTRATO e multiplicado pelo número de dias remanescentes para o seu vencimento. 

Parágrafo primeiro: A tarifa de liquidação antedpada de que .trata o caput, quando os juros forem 
ados, deverá incidir sobre o saldo devedor vincando com redu cional dos juros e demai 

soNG sAmc' o DE 011ENVOLVMENTO DE NINAS GERM.& 
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acréscimos, observados os seguintes crité 

a) liquidação com prazo a decorrer de até 12 (doze) meses: taxa de desconto igual à taxa de juros 
pactuada nesta CONTRATO; 

b) liquidação com prazo a decorrer superior a 1 2 (doze) meses: taxa de desconto equivalente. 

Parágrafo Segundo: As liquidações antecipadas, parciais ou totais das parcelas quando se tratar de 
recursos com custos de financiamentO em SELIC deverão necessariamente ser realizadas juntamente 
com os valores apurados correspondentes aos saldos devedores dos demais subcréditos, na data de sua 
liquidação, respeitada a proporcionalidade entre os respectivos saldos, só sendo autorizadas quando tal 
critério for respeitado. 

TARIFA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DÉ CRÉDITO: A BENEFICIÁRIA autoriza o BDMG a 
descontar, no ato da liberação dos recursos, a importância definida no Item 11.9 do PREAMBULO, a titulo 
de Tarifa de Análise e Acompanhamento de Crédito. 

TARIFA DE ELABORAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL: Havendo necessidade de aditar este 
instrumento, a BENEFICIÁRIA declara-se ciente e de acordo com o pagamento em favor do BDMG do 
valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), a titulo de Tarifa de Elaboração de Aditivo. 

RESSARCIMENTOS: Fica o BOMG, desde já, prévia e expressamente autorizado a realizar despesas 
com serviços de terceiros de nossa responsabilidade, tais como gastos com avaliação e cotação de bens; 
cobrança; custas cartoriais, endosso ou outros gastos necessários para o fiel cumprimento do disposto 
neste instrumento elou na legislação aplicável, obrigando4e a BENEFICIÁRIA a ressarcir o BDMG, 
juntamente com a primeira prestação víncenda após a realização da despesa, sob pena de vencimento 
antecipado da dívida representada por este instrumento. 

ENCARGOS TRIBUTÁRIOS: A BENEFICIÁRIA declara que todo e qualquer tributo eiou ccontribu ro que 
seja ou possa ser exigida em razão do financiamento de que trata esta CONTRATO, especialmente o 
Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários 
10F, quando devido, correrá por sua conta, ressabiada disposição legal em contrário. A incidência do 
tributo e/ou contribuição, o fato gerador, a base de cálculo e as alíquolas observarão a legislação 
aplicável então vigente, 

INSCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E PROTESTO: A BENEFICIÁRIA e o(s) 
GARANTIDOR(ES) declaram-ee cientes de que o não pagamento de qualquer das parcelas do principal 
da dívida e encargos, quando exigíveis, rigorosamente no prazo previsto neste CONTRATO, autoriza o 
BDMG a inscrevê-los nos serviços de proteção ao crédito, bem como protestar a presente CONTRAT 
por falta de pagamento, e efetuar o lançamento das despesas decorrentes no saldo devedor de 
CONTRATO. 

TOLERÂNCIA: A tolerância do BDMG em relação ao exercício de quaisquer d" itos ou faculdades 
decorrentes do presente CONTRATO não significa renúncia aos mesmos, que 	ser exercidos 
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qualquer tempo a seu critério. 

DECLARAÇÕES DA BENEFICIAM, GARANTIDOR(ES) E ,COOBRIGADO(S): DeciaramoS que: i. os 
signatários estão investidos de poderes bastantes para nos representar vaklamente neste CONTRATO, 
de modo que as obrigações aqui assumidas são plenamente válidas, eficazes e irrevogáveis para todos 
os fins e efeitos de direito; ii. foram obtidas todas as autorizações tOctetárias ou waláquer outros 
consentimentos, aprovações ou notificações necessárias para obtenção do preáente financiamento e 
para prestação da garantia constituída neste CONTRATO; Ni. a assinatura deste CONTRATO não 
contraria quaisquer disposições da legislação vigente aplicável ou qualquer restrição contratual que 
vincule ou afete a BENEFICIÁRIA, o(s) GARANTIDOR(ES) e demais coob~: N. nenhuma 
autorização ou aprovação ou por qualquer outro ato,`e'nenhuma° notificação Ou regitatro junto a qualquer 
autoridade governamental ou órgão regulatório ou qualquer outro terceiro é necessário para a devida 
celebração desta CONTRATO e execução das obrigações aqui previstas pela BENEFICIÁRIA e pelo(s) 
GARANTIDOR(ES) e demais coobrigados; e v. a presente CONTRATO constitui obrigação legal, válida e 
vinculante da BENEFICIÁRIA e do(s) GARANTIDOR(ES), exeqüível contra cada um deles em 
conformidade com os seus respectivos termos e condições. 

SITUAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL A BENEFICIÁRIA apresentou seguintes documentos, com 
validade na data de emissão desta CONTRATO, c+ forme item III do PREAMBULO: (i) Certidão 
Conjunta de Débitos ou Certidão Podáva com Efeitos de Negativa - CPDEN'de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e à Divida Ativa da União; (ii) Certidão Negativa„deDébito - CND ou Certidão Positiva 
com Efeitos de Negativa CPDEN de Débitos RelativoSlis ContribuiçÕes Previckenciárias e às de 
Terceiros, em nome da BENEFICIÁRIA; (til) Certificado de Regulandade Fiscal referente ao FGTS; e (N) 
Certidão Negativa de Débitos Tributários ou Certidão Positiva com Efeftoia de Negativa de Dédtos 
Tributários expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda deMinas Gera* 

NORMAS APLICÁVEIS: Fazem parte integrante deste instrumento 	que não o contrariem a Lei 
Federal No. 10.931, de 2 de agosto de 2004, e as Nonnas Sobre o 	Financeiro do 13DMG, neste 
instrumento, chamadas simplesmente de NORMAS, constam giài'escfitura lavrada no Cartório do 
Terceiro Oficio de Notas de Belo Horizonte, MG, livro 445-B, folhas 100 a 108, registrada sob o número 
30.260, do livro M-5, no Cartório do Segundo Oficio de Registro de Títulos e Documentos de Belo 
Horizonte, Minas Gerais, 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES-DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL — SCR: A BENEFICIÁRIA dedal 
que foi comunicada e concorda que: 

I. a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Crédito do 
Central —SCR; 

Il. o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen parafina de supervisão do rico de crédito 
a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercambio de bibrrnações entre essas 
instituições com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negácids; 

III. poderemos ter acesso aos dados constantes em nosso nome no SCR por melo d 
Atendimento ao Público do Bacen (CAP); 

O DE NIIINVOLVIMENTO DE MOIAS GIRAM 
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1V. os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto às informações 
constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à instituição responsável pela remessa das 
informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso, pela 
respectiva decisão judicial; 

V. a consulta a quaisquer informações constantes do SCR dependerá de nossa prévia autorização. 

FORO: Fica eleito  o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Getfais, com renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado ou especializado que seja, como o competente para conhecer e 
julgar ações ajuizadas em razão deste CONTRATO. 

Belo Horizonte, 24 de julho de 2014 

CREDOR: 

lbotejra  

BENEFICIÁRIA: NOVO 	POUTANO 	CNPJ 11.292.026000148, com sede em Belo 
Horizonte/MG, na Av. Álvares Cabral, 1 	andar, safa 1010A, Bairro de Lourdes, CEP 30.170- 
0001. Neste ato representado por: 	N4'4:505) 

FIADO 8) 	
291 

GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÁNCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ n°. 50.844.182/0001-55, com sede 
em SAQ PAULO/SP, na Avenida Conselheiro Rodrigues Alves, 352 , Vila Marlene, CEP 04014-001. 
Neste at•p 	por: 
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DIRETOR 

NTE S.A., CNPJ n°. 02.386.450/0031-90, com sede 	São Paulo/SP, na 
2200 4o. ANDAR, CHACARA SANTO ANTONIO P 04717-910. Nest 
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AGENTE FINANCEIRO: BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG, inscrito 
no CNPJ/MF n° 38.486.817/0001-94, doravante denominado BDMG, com sede em Belo Horizonte, Minas 
Gerais, na rua da Bahia, 1600, por seus representantes legais ao final nomeados. 

BENEFICIÁRIA: NOVO METROPOLITANO S.A.,inscrito no CNPJ/MF 11.292.024/0001-88, doravante 
denominado BENEFICIÁRIA, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na''Rua Caetano Pirri, n.° 400, 
Loja 03, bairro Milionários, CEP 30620-070, por seus representantes legais ao final nomeados. 

INTERVENIENTES FIADORES NÃO SOLIDÁRIOS: ANDRADE GUTIERREZ S.A. inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 17.262.197/0001-30, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Av. do Contorno, n° 8.123, 
Cidade Jardim, CEP 30110-937, com Estatuto Social arquivado na JUCEMG sob o nire 3130001481-9, 
em 23/06/2000, por seus representantes legais ao final nomeados, na proporção de 50,1% da dívida; e 
GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
50.844.182/0001-55, com sede em São Paulo, SP, na Av. Conselheiro Rodrigues Alves, n° 352, por seus 
representantes legais ao final nomeados, na proporção de 49,9% da dívida. 

O BDMG, a BENEFICIÁRIA e os INTERVENIENTES FIADORES resolvem celebrar o presente 
CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições ora estipuladas: 

VALOR: R$18.000.000,00 (dezoito milhões de reais), em moeda corrente, a ser provido com recursos 
próprios, no âmbito do Programa referido no cabeçalho deste instrumento. 

Parágrafo único: Os recursos serão liberados em até 2 parcelas, respeitadas as disponibilidades de 
recursos do BDMG e após cumpridas as condições suspensivas previstas neste instrumento. 

FINALIDADE DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO: O valor do crédito deferido destina-se a 
construção do Hospital Metropolitano do Barreiro em Belo Horizonte, Minas Gerais, sob o regime de PPP, 
entre a Prefeitura Municipal e a BENEFICIÁRIA. 

PRAZOS: São os seguintes os prazos de carência e amortização, de que trata este instrumento: 

I. O prazo de carência para a amortização do principal será de 24 meses, contados da liberação da 
primeira parcela do financiamento; 

II. O prazo de amortização será de 72 meses, contados a partir do término do prazo de carência. 

FORMA DE PAGAMENTO: A dívida será paga ao BDMG em 72 (setenta e duas) prestações mensais e 
sucessivas, cada uma delas no valor do principal vincendo da dívida, dividido pelo número de prestações 
de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a primeira prestação no mesmo dia do mês 
imediatamente subsequente àquele em que se encerrou o prazo de carência, independentemente da 
emissão de aviso de cobrança. 

ENCARGOS FINANCEIROS: A partir da data de liberação dos recursos, sobre o saldo devedor incidirá a 
taxa efetiva de juros de 6% (seis por cento) ao ano, incidentes sobre as parcelas de principal vincendas 
atualizadas monetariamente, exigidos mensalmente durante o período de carência e juntamente com as 
parcelas de principal durante o período de amortização e no vencimento ou liquidação deste instrumento, 
independentemente da emissão de aviso de cobrança. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 	 /13  
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA: O saldo devedor será atualizado pela variação integrai do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA, apurado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística-IBGE, relativa ao período compreendido entre a liberação e o primeiro vencimento do principal 
e, entre este e os demais vencimentos, considerado sempre o índice divulgado no mês anterior, exigível 
no menor período admitido em lei, ou mensalmente, na ausência de regulamentação. 

Parágrafo Primeiro: Nos projetos localizados nos vales dos rios Jequitinhonha, São Mateus e Mucuri, ao 
fator de atualização monetária será aplicado redutor de 40% (quarenta por cento), desde que o 
pagamento seja efetuado até a respectiva data de vencimento. 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de vir a ser substituído o índice adotado corno referência para a 
atualização monetária do saldo devedor, ou no caso de sua extinção, será adotado o índice que vier a ser 
estabelecido em sua substituição, ou na falta deste, por outro índice de credibilidade e reconhecimento 
público que preserve o valor real da operação. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de liquidação antecipada parcial ou total do financiamento, incidirá 
atualização monetária desde a data das liberações ou da última incidência de atualização, observando-se 
os mesmos critérios estabelecidos nesta cláusula. 

PRÊMIO POR ADIMPLEMENTO: Comprovado o adimplemento em todas as prestações referentes aos 
12 (doze) primeiros meses do período de financiamento, o montante pago durante o período em 
referência, no qual vigorou a taxa de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) será recalculado à taxa de 
4% a.a. (quatro por cento ao ano). A diferença entre o montante pago pela BENEFICIÁRIA no período em 
referência e o valor recalculado constituirá o prêmio de adimplência a ser concedido, em parcelas, a partir 
da 12°  (décima segunda), juntamente com a prestação. A aquisição do direito ao prêmio de adimplência 
acontecerá a cada período de 12 meses do financiamento. Caso o último período do presente 
instrumento seja inferior a 12 meses, esse número de meses restante será adotado para a constituição 
do prêmio de adimplência. O presente Prêmio por Adimplemento não se aplica a financiamento exclusivo 
para CAPITAL DE GIRO. 

VALOR DA DÍVIDA: O valor da dívida da BENEFICIÁRIA será representado, a todo e a qualquer 
momento, pela sorna do crédito liberado e ainda não liquidado, devidamente atualizado e acrescido de 
juros e demais encargos cabíveis, nos termos das cláusulas ENCARGOS FINANCEIROS, PRÊMIO POR 
ADIMPLEMENTO e ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

DO INADIMPLEMENTO — Em caso de descumprimento total ou parcial de qualquer obrigação legal ou 
oriunda deste CONTRATO, seja principal ou acessória, ou ainda, no caso de vencimento antecipado 
deste título, serão exigidos, a partir do inadimplemento e sobre o valor inadimplido ou sobre a totalidade 
do saldo devedor a partir do vencimento antecipado/extraordinário da divida a que se refere este 
instrumento, sucessiva e cumulativamente, os seguintes encargos: 
I. atualização monetária plena pelo índice pactuado neste instrumento, sem qualquer redutor ou 

limitação; 
II. a totalidade dos juros remuneratórios pactuados na clausula ENCARGOS FINANCEIROS 

aplicáveis para a situação de adimplemento contratual, incidentes sobre o saldo devedor já 
corrigido pelo índice de atualização monetária previsto neste instrumento, calculados e 
capitalizados no último dia útil de cada mês e na liquidação da dívida; 

III. juros de mora de 1% (uni por cento) ao mês, incidentes sobre o saldo devedor atualizado, 
calculados e capitalizados no último dia de cada mês e na liquidação da dívida; 
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IV. 	multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o saldo devedor atualizado na data da liquidação da 
obrigação. 

Parágrafo Primeiro: Qualquer recebimento das prestações fora dos prazos avençados constituirá mera 
tolerância, que não afetará de forma alguma as datas de seus vencimentos ou as demais cláusulas e 
condições deste Titulo, nem importará novação ou modificação do ajustado, inclusive quanto aos 
encargos resultantes da mora, imputando-se ao pagamento do débito o valor recebido em atraso 
obrigatoriamente na seguinte ordem: multa, juros moratórias, juros remuneratórios, outros acessórios 
debitados, principal vencido e principal vincando. Qualquer modificação do ajustado ou novação será 
sempre e exclusivamente pactuada por escrito mediante aditivo. 

Parágrafo Segundo: Os encargos financeiros ora referidos serão calculados por dias corridos, com base 
na taxa equivalente diária (365 ou 366 dias), e exigidos nos pagamentos parciais e na liquidação da 
obrigação. 

Parágrafo Terceiro: Na hipótese de o IBGE deixar de divulgar o IPCA, a correção monetária será 
calculada com base no índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M) divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas (FGV), de acordo com o mesmo critério previsto no inciso "I" desta cláusula. • 

Parágrafo Quarto: A mora do(s) devedor(es) caracterizar-se-á pelo simples descumprimentc , na data de 
seu vencimento, de qualquer obrigação decorrente deste instrumento, independentemente de qualquer 
notificação ou interpelação, judicial ou extrajudicial. 

IMPUTAÇÃO DO PAGAMENTO: Na existência de débitos vencidos e não havendo manifestação por 
escrito da BENEFICIÁRIA quanto à imputação do pagamento, a quitação será atribuída ao débito mais 
antigo. 

VENCIMENTO EXTRAORDINÁRIOIANTECIPADO - O BDMG poderá considerar vencida 
antecipadamente a dívida deste instrumento e dos demais instrumentos de crédito do(s) devedor(es) 
junto ao BDMG, desde que precedido de prévio aviso com 5 (cinco) dias úteis, na ocorrência de 
quaisquer das hipóteses legais de vencimento antecipado de dívidas, tais como, mas sem exclusão das 
demais, as do art. 333 e 1.425 do Código Civil, ou ainda se ocorrer qualquer das hipóteses abaixo 
mencionadas: 

I. comprovação de aplicação dos recursos do financiamento em finalidade diversa da prevista neste 
instrumento; 

II. inadimplemento de qualquer operação mantida pelo(s) devedor(es) junto ao BDMG; 
o descumprimento de qualquer obrigação assumida no presente instrumento, inclusive' no caso de 
mora do(s) devedor(es), não purgada no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de 
recebimento, pela BENEFICIÁRIA, da notificação de descumprimento, atraso superior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data do vencimento, no pagamento da totalidade do valor exigível de 
quaisquer das parcelas convencionadas neste instrumento, ou de qualquer amortização, encargo 
ou obrigação pecuniária prevista; 

IV- 	caso a(s) garantia(s) pessoal(ais) ofertada(s), embora sem culpa, se perca(m), deteriore(m) ou 
desvalorize(m), em razão de impactos econômico-financeiros relativos aos respectivos 
garantidores, desde que não haja a recomposição das garantias, em até 10 (dez) dias contagia 
partir de aviso por escrito do BDMG referente a perda, rioração ou desvalorização; 

Ga- 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 
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V- caso a(s) demais garantia(s), se vierem a ser constituídas, embora sem -  culpa, se perca(m), 
deteriore(m) ou desvalorize(m) tornando seus índices insuficientes para cobertura da dívida, 
desde que não sejam recompostas em até 10 (dez) dias contados a partir de aviso por escrito 
do BDMG referente a perda, deterioração ou desvalorização. 

VI- em relação ao(s) devedor(es): legítimo protesto de titulo por quaisquer dos motivos legais, 
figurar como executado ou réu em cobrança judicial ou sentença condenatória, ou responder a 
processo de execução por quantia certa, em qualquer destes casos por valor superior a 
R$3.000.000,00 (três milhões de reais). 

VII. se a BENEFICIÁRIA tiver o seu controle societário direto ou indireto transferido a terceiro, 
exceto entre companhias do mesmo grupo econômico sem prévia anuência do BDMG. 

VIII. verificado o inadimplemento das obrigações da BENEFICIARIA, ou do(s) prestador(es) de 
garantia, seja neste CONTRATO ou em outro(s) contratos com os quais o BDMG compartilhe 
garantias, observados os respectivos prazos de cura, se houver, poderá o BDMG considerar 
vencidos antecipadamente todos os contratos celebrados com a BENEFICIÁRIA, 
independentemente da aplicação das sanções aqui estabelecidas. 

IX. poderá, ainda, ser decretado o vencimento antecipado deste instrumento caso seja 
declarada/decretada a caducidade, rescisão, anulação, ou extinção, de qualquer forma, do 
Contrato de Concessão Administrativa, Processo n° 04.001252.10.34, Concorrência n° 
008/2010, firmado em 26/03/2012 ("CONTRATO DE CONCESSÃO"). 

Parágrafo primeiro: Na hipótese de o BDMG decretar o vencimento antecipado do(s) instrumento(s) 
contratual(ais), exigirá o total da dívida dele(s) resultante(s), sendo exigível o imediato pagamento, 
acrescido dos juros remuneratórios pactuados, da atualização monetária, e ainda dos encargos 
moratórios previstos na cláusula DO INADIMPLEMENTO calculados a partir da data deste vencimento 
extraordinário/antecipado. 

Parágrafo segundo: O recebimento de qualquer das prestações fora do prazo estabelecido constituirá 
mera tolerância do BDMG, não importando em acordo, transação ou novação da dívida, nem na renúncia 
ao direito de declarar vencida antecipadamente a totalidade do saldo devedor. 

Parágrafo terceiro: A transferência do controle societário a companhias pertencentes ao mesmo grupo 
econômico deverá ser comunicada ao BDMG em até 5 (cinco) dias úteis; 

ASSUNÇÃO DO CONTROLE DA BENEFICIÁRIA: É facultado ao BDMG assumir o controle da 
BENEFICIÁRIA, nos termos da Cláusula 23° do CONTRATO DE CONCESSÃO, mediante prévia e formal 
autorização do PODER CONCEDENTE, em caso de inadimplência da BENEFICIÁRIA nas hipóteses 
abaixo, caso, notificada, a BENEFICIÁRIA não purgue a mora no prazo de 60 (sessenta) dias: 

a) nas obrigações assumidas neste CONTRATO; ou 

b) na execução do CONTRATO DE CONCESSÃO que inviabilize ou coloque em risco a 
concessão. 

Parágrafo Único:O BDMG comunicará imediatamente ao PODER CONCEDENTE o descumprimento de 
qualquer obrigação da BENEFICIÁRIA prevista neste CONTRATO, que possa ocasionar a execução de 
garantias ou a assunção do controle da BENEFICIÁRIA pelo BDMG, conforme previsto no CONTRATO 
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VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS: Todo vencimento de prestação de amortização de principal e 
encargos que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, estaduais ou do município de Belo 
Horizonte será, para todos os fins e efeitos, deslocado para o primeiro dia útil subseqüente. 

CONDIÇÕES GERAIS PARA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: São condições para liberação dos 
recursos: 

I. a devolução ao BDMG do presente instrumento, no prazo de até 30 (trinta) dias da sua emissão, 
devidamente registrado no(s) cartório(s) de registro competente(s), acompanhado das respectivas 
certidões, sob pena de o BDMG considerá-lo ineficaz; 

II. apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de documento próprio de regularidade ambiental aplicável 
empreendimento nos termos da legislação em vigor; 

III. apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS; 

IV. comprovação, pela BENEFICIÁRIA, da aplicação dos recursos já liberados e da contrapartida de 
recursos próprios, de acordo com o cronograma do quadro de usos e fontes da operação; 

V. comprovação, pela BENEFICIÁRIA, do cumprimento das obrigações e condições pactuadas neste 
instrumento. 

HIPÓTESES DE SUSPENSÃO DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS: O BDMG poderá determinar, a seu 
exclusivo critério, a suspensão temporária da liberação das parcelas do financiamento nas situações de 
inadimplemento técnico e irregularidades definidos nos incisos seguintes: 

I. constatação de quaisquer descumprimentos, pela BENEFICIÁRIA, à legislação em vigor, que não 
estejam sendo diligentemente contestados na esfera administrativa ou judicial; 

II. constatação ou comunicação por órgão competente de comprovado inadimplemento da 
BENEFICIÁRIA junto a órgão, instituição ou fundo estadual; 

III. superveniência de restrição cadastral relevante, a critério do BDMG, da BENEFICIÁRIAou de 
seus controladores; 

IV. descumprimento da legislação ambiental em relação ao empreendimento, mediante 
comunicação do órgão ambiental competente ao BDMG; 

V. irregularidades na execução do projeto, em especial a aplicação indevida dos recursos do 
financiamento; 

VI. irregularidade fiscal durante o período de financiamento, relativo a BENEFICIÁRIA, mediante 
comunicação da Secretaria de Estado de Fazenda ao BDMG, exceto erri relação a 
irregularidades que estejam sendo diligentemente contestadas na esfera admihistrativa ou 
judiciai; 

VII. se a BENEFICIÁRIA tiver o seu controle societário direto ou indireto transferido a terceiro, 
exceto entre companhias do mesmo grupo econômico, sem prévia anuência do BDMG e demais 
medidas necessárias à regularização do instrumento de financiamento, entendendo-se controle 
e termos de mesmo significado, para os efeitos deste CONTRATO, conforme definidos no artigo 
116 da Lei 6.404/76; 

VIII. descumprimento, por parte da BENEFICIÁRIA, de obrigações previstas no instrumento de 
financiamento, inclusive inadimplemento financeiro; 

IX. suspensão de oficio ou cancelamento da inseri 
comunicação do órgão competente ao BDMG; 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da Bahia, 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizon 	 sil Ouvi 
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X. não comprovação em até 30 dias dos gastos referentes aos recursos de parcelas do 
financiamento liberadas; 

Xl. descumprimento das determinações relativas à afixação da placa alusiva ao financiamento, nos 
termos do inciso wur, da Cláusula OBRIGAÇÕES ESPECIAIS. 

Parágrafo Único: A suspensão da liberação vigorará até que seja sanada a situação motivadora, ficando 
o valor contratado limitado ao desembolsado, com o correspondente cancelamento das liberações 
subseqüentes, caso não haja a regularização respectiva, e vencimento antecipado da dívida, observado o 
disposto na Cláusula VENCIMENTO ANTECIPADO. 

GARANTIA: - Fiança dada pelos INTERVENIENTES FIADORES qualificados no preâmbulo deste 
CONTRATO. As presentes fianças serão liberadas através de aditivo a este CONTRATO, a ser firmado 
caso sejam cumpridos cumulativamente os seguintes eventos: 

I) vinculação em garantia (1) dos direitos emergentes do CONTRATO DE CONCESSÃO, e (ii) das ações 
da BENEFICIÁRIA; garantias estas empenhadas, ou de qualquer forma vinculadas em favor dos 
financiadores BDMG e BNDES, compartilhadas entre eles, desde que garantam a totalidade da dívida 
contraída no presente CONTRATO e estejam em conformidade com o CONTRATO DE CONCESSÃO; 

1.1) A BENEFICIÁRIA deverá apresentar ao BDMG documentos comprobatórios da 
constituição e eficácia das garantias, tais como, mas não se limitando a, procurações, comprovação de 
que as notificações e comunicações foram devidamente realizadas etc; 
II) preenchimento dos saldos mínimos das contas reservas, após inicio do pagamento das 
contraprestações públicas previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO, nos mesmos termos do(s) 
contrato(s) a ser(em) firmado(s) com BDMG e BNDES; 
III) celebração do Equity Support Agreement ("ESA") pelos INTERVENIENTES FIADORES e pela 
BENEFICIÁRIA, contando ainda com a interveniência do BDMG, que contemple, entre outros, 
dispositivos que garantam, enquanto perdurar a dívida aqui contraída: 

a) a obrigação de aportes de recursos financeiros na BENEFICIÁRIA sempre que necessário ao 
atendimento dos índices econômicos financeiros e limites da estrutura de capitais, a serem definidos no 
ESA; 

b) a recomposição da conta reserva caso a mesma venha a ficar com saldo inferior ao mínimo 
definido, nos mesmos termos do(s) contrato(s) a ser(em) firmado(s) com BDMG e BNDES. O ESA 
deverá prever o depósito de recursos financeiros na conta reserva até que a mesma atinja o saldo 
mínimo e/ou suprimento através de fiança bancária emitida por instituição financeira com limite de 
prestação de garantia aprovado pelo BDMG, nas condições a serem oportunamente informadas. O 
suprimento mediante apresentação da carta de fiança bancária está condicionado à anuência dos demais 
financiadores. O saldo mínimo na conta reserva, e/ou o suprimento mediante carta de fiança serão 
mantidos como garantia enquanto perdurar a dívida aqui contraída,e; 

c) a recomposição da garantia, de forma a ser definida no ESA, caso a mesma seja, de qualquer 
forma, afetada, comprometida ou reduzida. 

PARÁGRAFO ÚNICO: na hipótese de não se realizarem os financiamentos futuros com o BNDES e 
BDMG, e o consequente compartilhamento das garantias entre eles, condição prevista no item I, acima, 
as fianças serão mantidas, podendo ser liberadas, todavia, a critério do BDMG, caso a viabilidade do 
projeto seja constatada e as partes acordem quanto às definições que seriam adstritas aos contratos com 
o BDMG e o BNDES, sem prejuízo do cumprimento dos itens I, II e III, acima. 



BDMG 	 

	

P 	to ; 
ele 	'`un 	ftr 

	

'CS don 	I r 

Selo de Ft's7a-u.:Scco 

1+ Agi", 

- 

1 1 34 8  7 5 
.28  Oficio de Re istro de Títulos e Docs.• BH  

CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
BDMG/BF N° 167.672/13 

BDMG PRÓ-INVEST 

FIANÇA: Os IN 	NIENTES FIADORES nomeados e qualificados no preâmbulo deste instrumento, 
declaram que se obrigam como fiadores e principais pagadores da BENEFICIÁRIA, com expressa 
desistência dos favores dos artigos 827, 835, 837 e 838 do Código Civil Brasileiro, responsabilizando-se 
pelo exato e fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA neste instrumento 
nas seguintes proporções: ANDRADE GUTIERREZ S.A. 50,1% da dívida; e GOCIL SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTD., 49,9% da dívida. 

Parágrafo Primeiro: A BENEFICIÁRIA se obriga a apresentar, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis 
contados da ocorrência da incapacidade, insolvência, recuperação judicial, falência ou do falecimento de 
qualquer dos inicialmente aceitos, novo fiador, cuja aceitação ficará a critério exclusivo do BDMG. 

Parágrafo Segundo: os INTERVENIENTES FIADORES declaram que: i) inexistem qualquer acordo 
e/ou contrato celebrado por eles que de qualquer forma vede ou limite as garantias ora constituídas; ii) as 
pessoas que os representam na assinatura deste instrumento estão devidamente autorizadas para tanto 
e que os documentos de represetanção entregues ao BDMG encontram-se vigentes. 

CONDIÇÕES COMPLEMENTARES À GARANTIA: Para segurança e garantia deste instrumento, se for o 
caso, são dados ao BDMG, os bens descritos na CLÁUSULA GARANTIA, obrigatoriamente segurados 
por valor a ser fixado pelo BDMG, obedecidas as condições estipuladas na Cláusula SEGURO. 

Parágrafo Primeiro - Os bens dados em garantia estão livres e desembaraçados de quaisquer ônus, 
dívidas, ações ou responsabilidades de qualquer natureza, inclusive fiscais e previdenciárias, exceto as 
hipotecas anteriormente constituídas a favor do BDMG, se for o caso. 

Parágrafo Segundo - A BENEFICIÁRIA e os garantidores, proprietário(s) do(s) bem(ns) dado(s) em 
garantia, se obriga(m) a substituir a(s) garantia(s) real(is) ofertada(s) ou reforçá-la(s), se, embora sem 
culpa sua(dele,), a(s) mesma(s) se perca(m), deteriore(m) ou desvalorize(m), bem como a fazer as 
devidas averbações das alterações havidas nos imóveis hipotecados nos Cartórios competentes, e 
entregar ao BDMG as respectivas certidões, facultado a este, em caso de omissão, promover 
diretamente a averbação por conta da BENEFICIÁRIA, caso não prefira considerar, desde logo, vencida 
antecipadaniente o presente instrumento. 

Parágrafo Terceiro - Reserva-se o BDMG o direito de requerer nova avaliação dós bens dados em 
garantia mediante simples alegação de sua diminuição ou depreciação. 

Parágrafo Quarto — Em caso de a garantia do financiamento consistir em carta de fiança, obriga-se a 
BENEFICIÁRIA a prorrogar a fiança, prestada ao BDMG através da carta de fiança aqui estabelecida, 15 
(quinze) dias antes do término do seu prazo de validade, ou substituí-la, neste mesmo prazo, por outra ou 
outras de emissão de outra instituição financeira com limite de prestação de garantia aprovado pelo 
BDMG, nas condições a serem oportunamente informadas, sob pena de vencimento antecipado deste 
instrumento. 

Parágrafo Quinto: Caso fique constatado que o valor das garantias constituídas é inferior ao valor da 
dívida, a BENEFICIÁRIA estará obrigada a providenciar o reforço ou substituição destas em até 15 
(quinze) dias, sob pena deste CONTRATO ser considerado anteci mente vencido. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da Bebia, 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizont 511 Ouvid 
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SEGURO: A BENEFICIÁRIA se obriga a segurar o(s) bem(ns) objeto da darã'ritia.-constituída neste 
instrumento, mantendo as apólices vigentes até a total liquidação das obrigações garantidas pelos bens 
vinculados, sempre por valor não inferior ao custo de reposição e deixar à disposição do BDMG uma 
cópia da apólice, após sua emissão ou renovação. 

Parágrafo Primeiro: A apólice deve ser emitida em favor do BDMG e nela deve constar cláusula que 
assegure expressamente ao BDMG o direito de receber a indenização decorrente de eventual sinistro do 
bem e de satisfazer o seu crédito com todos os acessórios, devolvendo à BENEFICIÁRIA o saldo 
remanescente, se houver. 

Parágrafo Segundo: Caso a apólice seja emitida em favor de beneficiários diversos, deverá constar, 
nesse título, cláusula que especifique o valor segurado relativo aos bens oferecidos em garantia em favor 
do BDMG. 

Parágrafo Terceiro: A BENEFICIÁRIA concede ao BDMG, desde já, mandato especial e irrevogável, 
para em caso de ocorrência de sinistro, receber da Seguradora o valor da indenização que couber e 
aplicá-lo na liquidação total ou parcial da divida oriunda das obrigações garantidas pela garantia ora 
constituída, podendo dar quitação e substabelecer. 

Parágrafo Quarto: O BDMG não terá nenhuma responsabilidade quanto a prejuízos eventualmente 
decorrentes de qualquer omissão ou irregularidade, seja na contratação ou na renovação do seguro, seja 
na previsão das hipóteses de cobertura dos riscos. 

OBRIGAÇÕES ESPECIAIS: Além das obrigações previstas nas "Normas"(conforme definido na seção 
NORMAS APLICÁVEIS adiante), a BENEFICIÁRIAobriga-se especialmente a: 

I. cumprir toda a legislação aplicável, em especial aquela referida na Cláusula CONDIÇÕES GERAIS 
deste instrumento; 

II. permitir ao BDMG por seus representantes ou prepostos, acesso às respectivas dependências, em 
data e horário previamente informados pelo BDMG, dentro do horário de funcionamento da 
BENEFICIÁRIA, bem como a seus registros contábeis, tão somente para efeito do controle das 
aplicações, fornecendo toda e qualquer informação ou documento que lhes forem solicitados, desde 
que relacionadas ao objeto deste contrato; 

III. manter em dia o pagamento de todas as obrigações de natureza tributária, trabalhista, 
previdenciária e de caráter social, exibindo ao BDMG os respectivos comprovantes sempre que lhe 
forem exigidos, bem como apresentar, se assim for solicitado, prova idônea do cumprimento de 
obrigações de qualquer outra natureza a que esteja submetida por força de disposição legal ou 
regulamentar, exceto as obrigações que estiverem sendo contestadas na esfera administrativa ou 
judicial; 

IV. utilizar o crédito no prazo estabelecido, sem prejuízo de poder o BDMG estender esse prazo, antes 
ou depois de seu término, sob as mesmas condições estabelecidas neste título; 

V. apresentar ao BDMG, quando solicitado, com antecedência de 2 (dois) dias úteis, relatórios de 
inspeção que permitam aferir claramente a aplicação dos recursos liberados, d situação geral, 
econômica, financeira, técnica e administrativa; 

VI. lançar as aplicações em sua contabilidade de forma clara, correta e na medida da sua utilização; 

8/13 
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VII. mencionar de forma adequada, sempre que fizer publicidade do projeto financiado, a colaboração 
do BDMG; 

VIII. mandar confeccionar placa alusiva a colaboração financeira obtida, mantendo-a afixada em lugar 
visível da unidade industrial financiada, até final liquidação das obrigações, respondendo pelo custo 
de sua confecção, transporte e colocação. 

IX. reembolsar o BDMG das despesas que este for obrigado a fazer para informar-se sobre a sua 
situação, sobre as obras e os equipamentos, quando as informações não forem prestadas 
devidamente e no prazo estipulado; 

X. suprir, com recursos próprios, ou com recursos a serem obtidos em outros financiamentos, as 
necessidades adicionais para cobertura de eventuais insuficiências no orçamento global do projeto 
que não sejam atendidas pelos recursos oriundos deste Contrato. 

XI. adotar as medidas necessárias para que os contratos de construções e de prestações de serviços, 
bem como a aquisição de quaisquer bens concernentes à execução do projeto amparado sejam 
feitos a valor de mercado, levando-se em conta os fatores de qualidade, eficiência .  e outros 
pertinentes; 

XII. adotar medidas adequadas para evitar e corrigir imediatamente danos ambientais decorrentes do 
projeto financiado conforme legislação aplicável e, na hipótese de sua ocorrência ou de autuação 
administrativa por parte de autoridade ambiental, comunicar os fatos ao BDMG; 

XIII. apresentar Autorização de Funcionamento/Licença Sumária ou Licenciamento Ambiental, 
expedidos pelos órgãos ambientais competentes, nos termos da DN74/COPAM bem como 
legislação estadual e federal pertinente, ou apresentar efetivo cumprimento das obrigações 
constantes do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, firmado com o Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais, com a interveniência do Sistema Estadual do Meio Ambiente, através da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente ou documento cabível; 

XIV. em caso de o financiamento ser garantido por Propriedade Fiduciária de veículos automotores, a 
BENEFICIÁRIA deverá ressarcir ao BDMG os valores despendidos a título de constituição de 
gravames junto ao órgão de trânsito competente e efetuar o pagamento de cancelamento do ônus, 
como condições para liberação da garantia, conforme comprovados pelo BDMG; 

XV. apresentar ao Município de Belo Horizonte: (i) cópia autenticada deste Contrato, no prazo de 10 
(dez) dias úteis da data de sua assinatura; (ii) comprovantes dos pagamentos das parcelas de 
quitação das obrigações contraídas neste Contrato. 

XVI. comunicar ao BDMG, em até 10 (dez) dias, eventual inadimplência do PODER CONCEDENTE, 
assim como a hipótese de rescisão, anulação, ou extinção de qualquer forma, do CONTRATO DE 
CONCESSÃO. 

Parágrafo Único: Fica o BDMG autorizado a dar em garantia o presente título, perante qualquer 
instituição financeira, escolhida a seu exclusivo critério, nos termos da legislação em vigor. A 
BENEFICIARIA deverá ser formalmente comunicada caso o presente título seja dado em garantia 
perante qualquer instituição financeira, ressalvado o direito de a BENEFICIÁRIA opor a qualquer 
cessionário as exceções pessoais que possa vir a ter contra o BDMG em relação a esta Cédula. 

TOLERÂNCIA: A tolerância do BDMG com a BENEFICIÁRIA e coobrigados em relação ao exercício de 
quaisquer direitos ou faculdades decorrentes do presente contrato não significa renúncia aos mesmos, 
que poderão ser exercidos a qualquer tempo a seu critério. 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da Bahia,1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizont 
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PROCESSAMENTO E COBRANÇA DA DÍVIDA: A cobrança do principal e encargos será feita mediante 
Aviso de Cobrança expedido pelo BDMG, com antecedência, para a BENEFICIÁRIA liquidar suas 
obrigações nas datas de vencimento. 
Parágrafo único: O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá a BENEFICIÁRIA da obrigação 
de pagar as prestações do principal e encargos nas datas estabelecidas neste instrumento. 

COMPROVAÇÃO: A BENEFICIÁRIA se obriga a comprovar ao BDMG, dentro do prazo de até 90 
(noventa) dias após a liberação total do crédito, a respectiva aplicação, bem como a contrapartida de 
recursos próprios, prevista no projeto. 

LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA: Na hipótese de liquidação antecipada do saldo devedor vincendo 
concedido através deste instrumento, a BENEFICIARIAdeverá pagar ao BDMG, no ato da liquidação, 
tarifa no valor máximo de R$180.000,00(cento e oitenta mil reais), calculada da seguinte forma: 

a) par‘a os casos de liquidação antecipada total do saldo devedor vincendo: valor em reais apurado pela 
aplicação da taxa de 1% incidente sobre o saldo de principal vincendo corrigido nos termos deste 
instrumento, dividido pelo número total de dias do contrato e multiplicado pelo número de dias 
remanescentes para o seu vencimento; 

b) para os casos de liquidação antecipada parcial do saldo devedor vincendo: valor em reais apurado 
pela aplicação da taxa de 1% incidente sobre o montante liquidado antecipadamente, dividido pelo 
número total de dias do contrato e multiplicado pelo número de dias remanescentes para o seu 
vencimento. 

ENCARGOS TRIBUTÁRIOS: Todo e qualquer tributo e/ou contribuição que seja ou possa ser exigida em 
razão do financiamento de que trata este instrumento, especialmente o Imposto sobre Operações de 
Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários — 10F correrá por conta da 
BENEFICIÁRIA, ressalvada disposição legal em contrário. A incidência do tributo e/ou contribuição, o fato 
gerador, a base de cálculo e as alíquotas observarão a legislação aplicável. 

INSCRIÇÃO NOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E PROTESTO: Ficam cientes a 
BENEFICIÁRIA, os intervenientes e garantidores que o não pagamento do principal da dívida vencida e 
encargos sobre esta incidentes autoriza o BDMG a inscrever-lhes os nomes nos serviços de proteção ao 
crédito, bem como protestar a presente por falta de pagamento e efetuar o lançamento das despesas 
decorrentes a débito da BENEFICIÁRIA. 

ORÇAMENTO PARA APLICAÇÃO DO CRÉDITO: O crédito deferido à BENEFICIÁRIA visa 
proporcionar-lhe recursos destinados exclusivamente à realização do projeto descrito na cláusula 
FINALIDADE DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO. 

Valores em: R$ 
Discriminação TOTAL 
Usos 180.650.410 

Investimentos Fixos 175.115.053 
Estudos e Projetos 3.500.000 
Obras Civis 57.824.315 
Instalações 52.290.831 
Aquis. Máquinas/Equipamentos Importados/Novos 12.091100 

10/13 



CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
BDMG/BF N° 167.672/13 

BDMG PRÓ-INVEST 

Aquis. Máquinas/Equipamentos Nacionais/Novos  
Outros Fixos  

Gastos Pré-Operacionais  

23.483.785 
19.020.122 
11.999.996 

lnformatiZa2ogguis.hardware 
Móveis e Utensílios 

 

7.020.126 
6.996.000 

 

  

5.535.357 
1 80.650.410 

Investimentos Financeiros 
Capital de Giro 

Fontes 
Recursos próprios 

Outros 
Recursos de terceiros 

Recursos próprios BDMG 
BDMG Pró Invest  

Repasse 
BNDES/FINAME 
BNDES/FINEM Fixo 
Outros financiamentos 

5.535.357 

36.195.124  
36.195.124  
144.455.286 
18.000.000 

20  
R.T.D. 

&do 
18.000.000 
55.739.457 
23.483.785 
32.255.672 
70.715.829 
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SITUAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL — Apresentamos os seguintes documentos com validade 
nesta data: Certidão Negativa de Débito - CND, em nome da BENEFICIÁRIA, de n° 001182013-
11001024, expedida em 13/05/2013, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS; Certificado de 
Regularidade Fiscal referente ao FGTS, de n° 2013070817294501309554, expedido em 08/07/2013, pela 
Caixa Econômica Federal CEF; Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos fEderais 
e à Dívida At,va da União expedida em 18/03/2013. 

RESSARCIMENTOS: Fica o BDMG, desde já, prévia e expressamente autorizado pela BENEFICIÁRIA a 
realizar despesas com serviços de terceiros de responsabilidade desta, tais como gastos com avaliação e 
cotação de bens; cobrança; custas cartonais, ou outros gastos de sua responsabilidade, necessários para 
o fiel cumprimento do disposto neste instrumento e/ou na legislação aplicável, devendo a mesma 
ressarcir o BDMG, conforme e na medida em que comprovados as despesas e gastos, juntamente com a 
primeira prestação vincenda após a realização da despesa, sob pena de vencimento antecipado da 
dívida representada por este instrumento. 

SISTEMA DE INFORMAÇÕES DE CRÉDITO DO BANCO CENTRAL — SCR — A BENEFICIÁRIA declara 
que foi comunicada que: 
I. a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Crédito do Banco 

Central —SCR; 
II. o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de supervisão do risco de 

crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercâmbio de informações 
entre essas instituições com o objetivo de subsidiar decisões de crédito e de negócios; 

III. poderá ter acesso aos dados constantes em seu nome no SCR por meio da Central de 
Atencimento ao Público do Bacen (CAP); 

IV. os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto às 
informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à instituição responsável pela 
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o 
caso, pela respectiva decisão judicial; 

V. a consulta a quaisquer informações constantes do SCR dependerá de sua prévia autoriza . 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da Bahia,1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizo 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
BDMG/BF N° 167.672/13 

TARIFA DE ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DE CRÉDITO: Autorizamos o BDMG a descontar, no ato 
da liberação dos recursos, a importância de R$90.000,00 a título de Tarifa de Análise e 
Acompanhamento de Crédito. 

NORMAS APLICÁVEIS: Fazem parte integrante deste instrumento naquilo que não o contrariem as 
Normas Sobre o Apoio Financeiro do BDMG, neste instrumento, chamadas simplesmente de NORMAS, 
constantes da escritura lavrada no Cartório do Terceiro Ofício de Notas de Belo Horizonte, MG, livro 445-
B, folhas 100 a 108, registrada sob o número 30.260, do livro M-5, no Cartório do Segundo Ofício de 
Registro de Títulos e Documentos de Belo Horizonte, Minas Gerais. 

/.. 
'DECLARAÇÕES DA BENEFICIÁRIA E DO(S) GARANTIDORE(S): Sem prejuízo das demais 
declarações e garantias aqui prestadas, a BENEFICIÁRIA e os GARANTIDORES, cada um responsável 
iridividUalmente pelas informações que lhe são afetas, declaram e garantem que: 
a) estão autorizados, nos termos da lei e de seu estatuto social, a celebrar o presente CONTRATO, 
contraindo o financiamento aqui conferido e assumindo as obrigações financeiras e não financeiras 
decorrentes, bem como a cumprir todas as disposições deste CONTRATO e dos Instrumentos de 
Garantia; 
b) são pessoas capazes e que a celebração e a execução deste CONTRATO e dos Instrumentos de 
Garantia não infringem nem violam nenhuma disposição de seu estatuto social, contrato social ou das leis 
e dos regulamentos a que se submete; 
c) os signatários do presente CONTRATO têm poderes e foram devidamente autorizados a celebrar o 
presente CONTRATO, vinculando a BENEFICIÁRIA e GARANTIDORES, de acordo com os seus 
respectivos termos; 
d) todas as aprovações, consentimentos, registros ou demais medidas de qualquer natureza que 
porventura' sejam necessárias para a celebração deste CONTRATO e dos Instrumentos de Garantia 
foram tomadas e obtidas, e estão em pleno vigor e eficácia, pela BENEFICIÁRIA e GARANTIDORES, 
especialmente em relação à validade e exeqüibilidade do presente CONTRATO e dos Instrumentos de 
Garantia; 
e) a celebração deste CONTRATO e dos Instrumentos de Garantia não infringe nem viola qualquer 
disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que a BENEFICIÁRIA e os 
GARANTIDORES sejam partes, nem causará, salvo conforme aqui previsto, a rescisão ou vencimento 
antecipado de qualquer um desses instrumentos; 
f) não existe qualquer disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que 
a BENEFICIÁRIA e GARANTIDORES sejam partes, assim como inexiste impedimento de qualquer 
natureza que vede a constituição das garantias previstas neste CONTRATO pela BENEFICIÁRIA e 
GARANTIDORES, em favor do BDMG. 
g) conhecem e concordam com as NORMAS, constantes da escritura lavrada no Cartório do Terceiro 
Ofício de Notas de Belo Horizonte-MG, livro 445-B, folhas 100 a 108. 

Parágrafo Único: As declarações prestadas neste CONTRATO subsistirão até a final e total liquidação 
das obrigações decorrentes deste CONTRATO, ficando a BENEFICIÁRIA e o(s) GARANTIDOR(ES), nas 
respectivas proporções sob a fiança prestada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis, aqui previstas, 
na lei ou em outro instrumento, responsáveis por indenizar todos e quaisquer danos e prejuízos causados 
ao BDMG, às sociedades afiliadas, coligadas, .conór oras e controladas, seus respectivos diretores, 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO 
BDMG/BF N° 167.672/13 

BDMG PRÓ-INVEST 

empregados ou qualquer de seus consultores, na hipótese de lhes serem imputadas responsabilidades 
de qualquer natureza, decorrentes da falta de veracidade ou inexatidão das declarações e garantias aqui 
prestadas. 

LOCAL DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados em Belo Horizonte-MG. 

FORO: Para qualquer procedimento judicial ou para dirimir qualquer dúvida decorrente do presente 
instrumento, as partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte-MG renunciando a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, subscrevem o presente em 04 (quatro) vias, de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo assinadas. 

o Hortkrite, 25 de julho de 2013 
49-6zze 
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----------- 
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2— Em Testemunho 
BROM MARCAS MORAR FI 

Válido mente coa selo de Fiscaliza 
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PREÂMBULO: 

I — BDMG 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO-MIÁNTE REPASSE. INDIRETO  G  DE RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
CONOMICO E SOCIAL- BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 

DE DESENVOLVIMENTO DE IN' GERAIS S.A. - BDMG E NOVO 
METROPOLITANO SIA BDMG/BF 191490114, 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. ("BOMG com sede na Rua da 
Bailia, 1600, Bairro Lourdes, na cidade de,Belo HorizontiEgiZstado de -Minas ~Sia, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 38.486..817/0001-94, neste ato representado na forma de seu Estatuto 
Social, por seus representantes legalmente habilitados** assinam' final. 

11- BENEFICIÁRIA 

NOVO METROPOLITANO S/A, CNPJ 11.292.02410001-88, com sede em Belo HorãonteilvIG, 
na Rua Dona Luiza 311 Bairro Milionários , CEP 30.620.090, por seus representantes legais ao 
final nomeados, doravante denominada "BENEFICIÁRIA". 

Sendo a BENEFICIÁRIA e o BDMG 
indistintamente como 'Parte". 

III- INTERVENIENTES: 

os em conjunto „como "fartes" individual e 

CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
17.262.197;0001-30, com sede em Belo Horizonte, Minas Gerais, na Av. do Contorno, n° 8.123, 
Cidade Jardim, CEP 30110-937, com Estatuto Social arquivado na JUCEMG sob o rire 
3130001481-9, em 23/06/2000, por seus representantes togais asnal nomeados, doravante 
denominada "CAG" 

GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
50.844.182/0001-55, com sede em São Paulo, SP, na Av. Conselheáro Rodrigues Alves, n° 
352, por seus representantes legais ao final nomeados, doravante denominadECGOCIL!, 

VIVANTE S.A. - VIVANTE, sociedade anônima com sedeem São' Pauto, Estado deSloPaulo, 
na Rua Alexandre Dumas, n° 2.200, 4° andar, Bairro Chácara Santo Antônio, inscrita no CNPJ 
sob o n° 02.386.450/0001-90, por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s); doravante 
denominada "VIVANTE". 

ANDRADE GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade anônima com sede em Belo 
Horizonte, Minas Gerais, na Av. do Contorno 8123, Cidade „Jardim, CEP 30.111437, inscrita no 
CNPJ sob o número 04.031.960/0001-70, por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s); 
doravante denominada "AGP" 

As Partes e as Intervenientes têm entre si justas e acordadas a celebração deste 
Contrato de Financiamento Mediante Repasse Indireto de Recursos do Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social — BNDES 0011110/BF 191.390114 ("CONTRATO"), 
que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e estipulações: 

O DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

da Bahla,1500 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizonte, MG 	uvidoria EibMG 0800 940 5832 wWw.bdrng,nn912139.0r 



CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
DE RBICURSOS DO ÜANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ONÓMICO E SOCIAL- BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DE DESENVOLVINIENtt DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG E NOVO 
METROPOLiTANDZIA BDMG/BF 191.380114. 

CONDICÕES GERAIS:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: VALOR DO CRÉDITO 

R$ 51.974:884,00 (cinquenta e um milhões, novecentos e setenta e quatro mil, novecentos e 
oitenta e quatro reais), a ser provido com recursos ordinários do BNDES, que são compostos, 
dentre outras fontes, pelos recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos 
originários do FAT - Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, 
quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, à conta do 
CONTRATO de Abertura de Crédito n° 91.2.149.6.1.013, celebrado entre o BNDES e 
AGENTES FINANCEIROS, observado o disposto no item 3.1 da CLÁUSULA TERCEIRA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: FINALIDADE 

Repasse de recursos à BENEFICIÁRIA destinado à realização de serviços e obras de 
engenharia do Hospital Metropolitano de Belo Horizonte. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DISPONIBILIDADE 

O crédito será posto à disposição do BDMG, parceladamente, de acordo com as necessidades 
para a realização do projeto, respeitada a programação financeira do BNDES, que está 
subordinada à definição de recursos, para suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional 
e a disponibilidade dos recursos provenientes do CONTRATO de Abertura de Crédito n° 
91.2.149.6.1.013, referido na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

3.1- O valor de cada parcela do crédito a ser colocada à disposição do BDMG será calculado 
de acordo com o critério estabelecido na lei instituidora da Taxa de Juros de Longo Prazo - 
TJLP para a determinação dos saldos devedores dos financiamentos contratados pelo Sistema 
BNDES até 30 de novembro de 1994. 

CLÁUSULA QUARTA: PRAZOS 

4.1 - de Utilização:  

Até 18 (dezoito) meses, contados da data de assinatura deste CONTRATO; 

4.2 - de Carência: 

18 (dezoito) meses, contados a partir do dia 15 (quinze) subsequente à data de 
assinatura deste CONTRATO; 

4.3 - de Amortização: 

2/33 



O percentual ao ano acima da TJLP (remuneração), ~rido nos inclsosle 
II do "caput" desta Condição, acrescido da para 	não capitÉiltzada ,da 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO , 

BnmDE
ez RECURSOS DO BARCO NACIONALDE DESENVOLVIMENTO  

" 11"" ECONÔMICO E SOCIAL- BNDES QUE ENTRE SI FALI O BANCO 
DE'hESENvouitivigám* MINAS OBRAIS, S.A. - BDMG E NOVO  
METROPOLIYANO S/A BDMGIBF ,191.3tbilÁ.  

126 (cento e vinte e seis) meses, sendo as prestações mensais e sucessivas, cada uma 
delas no valor do principal vincando da divida, dividido pelo número de prestações de 
amortização ainda não vencidas, Vencendo-se a primeira no dia 15 (quinze) do mês 
subsequente ao do término doOráZo de carência, observado o disposto na CLÁUSULA 
DÉCIMA; 

4.4 - de Execução: 

24 (vinte e quatro) meses, contados da data da assinatura desteCONTRATO. 

CLÁUSULA QUINTA: JUROS 

À seguinte taxa, observada a sistemática estabelecida nas condições adiante: 

3,21% .;três inteiros e vinte e'um décimos por cento) ao ano (a título de remuneraçãck), ,acima 
da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP,„ divulgada pejo Banco. Central do Brasil. 

5.1 - Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano:  

O montante correspondente à parcelitda TJLP que vier a exceder 6% (seis 
por cento) ao ano será capitálizado no dia 15 (quinze) de cada mês da 
vigência do CONTRATO e np seu vencimento ou liquidação, observado o 
disposto ria CLÁUSULA DECIMA, e 'apurado mediante a incidência do 
seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, ai considerados 
todos os eventos financeiros oconidoS no Piríoder. 

TC = [(1 + T.11.13)11,0ffin/360 	sendo: 

TC - 	termo de capitalização; 

TJLP - Taxa de Juros de Longo 
Brasil; e 

da pelp,Senco Central do 

n - 	número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a 
data de capitalização, vencimento ou liquidação , da obrigação, 
considerando-se como evento financeiro tOcto e qualquer fáto de 
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do 
saldo devedor do CONTRATO. 



CONTRATO DE. FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
DE .RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL- BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DEMESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG E NOVO 
METROPOLITANO SIA BDMG/BE 191.390114.  

TJLP de 6% (seis por cento) ao ano, incidirá sobre o saldo devedor, nas 
datas de exigibilidade dos juros mencionadas no item 5.4 desta 
CLÁUSULA QUINTA ou na data de vencimento ou liquidação do 
CONTRATO, observado o disposto na alínea "a", e considerado, para o 
cálculo diário de juros, o número de dias decorridos entre a data de cada 
evento financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas. 

5.2 - Quando a TJLP for igual ou inferior a 6% (seis Por cento) ao ano: 

O percentual ao ano acima da TJLP (remuneração), referido nos incisos I e II do 
"caput" desta Condição, acrescido da própria TJLP, incidirá sobre o saldo 
devedor, nas datas de exigibilidade dos juros mencionadas no item 5.4 desta 
CLÁUSULA QUINTA ou na data de vencimento ou liquidação do CONTRATO, 
sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias decorridos 
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade acima citadas. 

5.3 - O montante referido no item 5.1 desta CLÁUSULA QUINTA, alínea "a", que será 
capitalizado, incorporando-se ao principal da divida, será exigível nos termos do 
item 4.3 da CLÁUSULA QUARTA. 

5.4 - O montante apurado nos termos da alínea "b" do 5.1 da CLÁUSULA QUINTA, ou 
do item 5.2 da CLÁUSULA. QUINTA será capitalizado trimestralmente, durante o 
prazo de carência, e, exigido mensalmente, durante o período de amortização, 
juntamente com as prestações do principal, e no vencimento ou liquidação do 
CONTRATO, observado o disposto na CLÁUSULA DÉCIMA 

CLÁUSULA SEXTA: ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REMUNERAÇÃO DOS 
RECURSOS ORIGINÁRIOS DO FUNDO PIS/PASEP E DO FAT 

Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remuneração dos recursos repassados 
ao BNDES, originários do Fundo de Participação PIS/PASEP e do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, a remuneração prevista na CLÁUSULA QUINTA poderá, a critério do 
BNDES, passar a ser efetuada mediante utilização do novo critério de remuneração dos 
aludidos recursos, ou outro, indicado pelo BNDES, que, além de preservar o valor real da 
operação, a remunere nos mesmos níveis anteriores. Nesse caso, o BNDES comunicará a 
alteração, por escrito, ao BDMG, que comunicará à BENEFICIÁRIA. 

LAIAULA SÉTIMA - PROCESSAMENTO E COBRANCA DA DÍVIDA 

7.1 - A cobrança do principal e encargos será feita mediante Aviso de Cobrança expedido 
pelo BDMG, com antecedência, para a BENEFICIARIA liquidar aquelas obrigações nas 
datas de vencimento. 

4/33 



8.1 - A incidência do encargo nas hipóteses."..c! ..e"cr, acimai'fica na; dependência da fixação de 
esquema de disponibilidade clelecursos.pelo BNDES. 

CLÁUSULA NONA - MULTA DE AJUIZAMENTO: 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 

DMG DE RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO B ...MICO  E SOCIAL- BlIDEÇ QUE ENTRE SI FAZEM p,BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. BDMG E NOVO 
METROPOLITANO SIABOMGIBF 191490114.  

7.2 - O não recebimento do Aviso de Cobrança não eximirá a BENEFICIÁRIA da obrigação 
de pagar as prestações de, principal e os encargos noa datas ,..estabelecidas pelo 
BNDES. 

7.3 - As obrigações financeiras decorrentes 	operação 'realizada vence 	observado o 
disposto na CLÁUSULA DÉCIMA, rió‘cfia 15 (quinze). de Cada MêS. 

CLÁUSULA OITAVA - E NCARGO.POR RESERVA DE CRÉDITO:. 

 

  

O encargo por reserva de crédito será de 0,1% (um décimo por cento), cobrava! por período de 
30 (trinta) dias ou fração e incidente sobre: 

a) o valor do crédito, se a assinatura deste CONTRATO °deur iipós o vencimento  ime do prazo 
fixado pelo BNDES, contado o período a partir do dia imediato a esse vencimento até a 
data da citada assinatura, exigível o pagamento respectivo para a utilização inicial do 
crédito, do qual será dedutível; 

o valor do crédito, se a operação vier a ser cancelada, após a prorroga o, a pedido do 
BDMG, do prazo inicial estabelecido pelo - BNDES para a apresentação do instrumento 
contratual a qüe se refere a alínea "aTM, Contado o período a partir do dia imediato ao do 
término do referido prazo inicial até a data do pedido de cancelamento feito pelo. BDMG, 
ou do cancelamento promovidO por iniciativa do BNDES, exigível seu pagamento em 30 
(trinta) dias, a contar da data da decisão do BNDES; 

o saldo não utilizado de cada parcela do cr iro, a partir do dia imediato ao da sua 
disponibilidade até adata da utilização, quando,Será exigível seu pagamento; e 

o saído não utilizado do crédito, a partir do dia imediato ao da sua disponibilidade até a 
data do cancelamento, efetuado a pedido do BDMG ou por iniciativa do BNDES, e cujo 
pagamento será exigível na data do pedido, ou da decido BNDES, conforme o caso. 

Na hipótese de cobrança judicial, a BENEFICIÁRIA,pagará multa de 10% (dez por cento) sobre 
o principal e encargos da divida„além de despesas egAajudioials l, judiciais e honorários 
advocaticios, devidos a partir da data de propositura da medida judicial de cobrança, 

some 
CLÁUSULA DÉCIMA - VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS:. 

Andreia A1vi 
de UIVA omm BANCO DE DESCNVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da Bahia, 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizonte, MG, Brasil O 	 O 9405832 www.bdrrig,rn 	j.br 
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Todo vencimento de prestação de amortização de principal e encargos que ocorra em 
sábados, domingos ou feriados nacionais, estaduais, distritais ou municipais, inclusive os 
bancários, será, para todos os fins e efeitos deste CONTRATO, deslocado para o primeiro dia 
útil subsequente, sendo os encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a partir 
dessa data, o período seguinte regular de apuração e cálculo dos encargos do CONTRATO. 

10.1 - Para efeito do disposto na presente cláusula, salvo disposição expressa em contrário, 
serão considerados os feriados do lugar onde estiver a sede da BENEFICIÁRIA, cujo 
endereço estiver indicado neste CONTRATO. 

CONDICÕES ESPECIAIS:  

LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGACÕES DA BENEFICIÁRIA:  

A BENEFICIÁRIA obriga-se a: 

a) 	cumprir, no que couber, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 
BNDES", aprovadas pela Resolução n° 665, de 10 de dezembro de 1987, 
parcialmente alteradas pela Resolução n° 775, de 16.12.1991, pela Resolução n° 863, 
de 11.3.1996, pela Resolução n° 878, de 4.9.1996, pela Resolução n° 894, de 
6.3.1997, pela Resolução no 927, de 1.4.1998, pela Resolução n° 976, de 24.9.2001, 
pela Resolução n° 1.571, de 4.3.2008, pela Resolução n° 1.832, de 15.9.2009, pela 
Resolução n° 2.078, de 15.3.2011, pela Resolução 2.139, de 30.8.2011 ., pela 
Resolução n° 2.181, de 8.11.2011, pela Resolução n° 2.556, de 23.12.2013, pela 
Resolução n° 2.558, de 23.12.2013, e pela Resolução n° 2.607, de 8.4.2014, todas da 
Diretoria do BNDES, publicadas no Diário Oficial da União (Seção I), de 22.12.1987, 
27.12.1991, 8.4.1996, 24.9.1996, 19.3.1997, 15.4.1998, 31.10.2001, 25.3.2008, 
6.11.2009, 4.4.2011, 13.9.2011, 17.11.2011, 24.1.2014, 14.2.2014, e 6.5.2014, 
respectivamente; 

cumprir, no que couber, as "Normas Reguladoras do Programa de Operações 
Conjuntas - POC", aprovadas pela Resolução n° 575/82, de 02 de dezembro de 1982, 
parcialmente alteradas pelas Resoluções n°5 685/88, 688/89, 731/90, 813/93, 1.407/07 
e 1.550/08, de 22 de dezembro de 1988, 16 de março de 1989, 17 de setembro de 
1990, 21 de julho de 1993, 15 de fevereiro de 2007 e 8 de janeiro de 2008, 
respectivamente, todas da Diretoria do BNDES, bem como o Contrato de Abertura de 
Crédito n° 91.2.149.6.1.013, referido na CLÁUSULA PRIMEIRA; 

aplicar os recursos recebidos unicamente na execução do projeto mencionado na 
CLÁUSULA SEGUNDA e de acordo com o Quadro de Usos e Fontes aprovado; 

d) 	aportar os recursos próprios previstos para a execução do projeto, nos montantes e 
prazos definidos no Quadro de Usos e Fontes aprovado, bem como, em sua 
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totalidade, os recursos necessários à cobertura fie eventuais insuficiências ou 
acréscimos do orçamento global do projeto; 

e) 	comunicar prontamente ao BDMG qualquer ocorrência que importe modificação do 
projeto ou do. Quadro de Usos e Fontecitindicando ..as providências,  que:julgue devam 
ser adotadas; 

adotar, durante o prazo de vigência desteCONTRATO,,Medidawe ações destinadas a 
evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medictina do trabalho que 
possam vir a ser causados pelo projeto mencionado na CLÁUSULA SEGUNDA; 

g) manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente e da 
vigilância sanitária, durante o prazo de vi nota deste CONTRATO, 

h) comprovar ao BDMG a regularidade ambiental do projeto, por meio-; ^de emissão, 
pelo(s) órgão(s) ambiental(is) competente(s), da(s) respectiva(s) licença(s) ambientais 
de operação e/ou declaração(ões) de suaidispensa, berncomo documentação emitida 
pelo(s) orgão(s) da vigilância(s) sanitáriap.competente(s). para o funcionamento do 
Hospital Metropolitano de Belo Horizont€0,. 

na hipótese de ocorrer, em função do, projeto financiado, redução ,dp seu quadro de 
pessoal durante o período de vigência do instrumento de credito especifico a ser 
celebrado com o BDMG, oferecer programa de treinamento voltado para as 
oportunidades de trabalho na região,elou programa de recolocaçâo dos trabalhadores 
em outras empresas, após ter submetido ao BDMG„ para spreciação,docurnento que 
especifique e ateste a conclusão-das negociaçõe.crealizadas,com a(s) competentes(s) 
representação(ões) dos trabalhadores envolvidos no processo de demissão; 

j) 	observar, durante o prazo de vigência deste CONTRATO, - o disposto na legislação 
aplicável às pessoas portadoraS de deficiência; 

independentemente de culpa, ressarcir o BDMG de qualquer quantia que este seja 
compelido a pagar em razão de dano ambiental decorrente do projeto a que se refere 
a CLÁUSULA SEGUNDA, bem como .Lindenizar o BNDES por qualquer perda ou 
dano que este venha a sofrer em decorrência do referido dano arribiental. 

1) 	executar e concluir o projeto ora financiado no prazo de até 24 (meses) meses, 
contar da data da celebração deste CONTRATO; 

comunicar ao BDMG, na data do evento, 0 nome e o CPF/MF da pessoa que, 
exercendo função remunerada ou estando entre Seus proprietários, controladores ou 
diretores, tenha sido diplomada ou empossada como Deputado(a) Federal ou 
Senador(a); 

1 Andreia Abares A. 
' de Carvalho A 

,,,,--• '...,, - 

A 	ANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS DERA
, o
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não conceder preferência a outros créditos, não fazer amortização de ações, não 
emitir debêntures e partes beneficiárias e não assumir novas dívidas de qualquer 
espécie, sem prévia aprovação do BDMG; 

sem a prévia autorização do BDMG, não contrair ou conceder mútuos a seus 
acionistas ou a qualquer outra empresa integrante do Grupo Econômico do qual a 
BENEFICIÁRIA faça parte, exceto na hipótese prevista na CLÁUSULA DÉCIMA 
NONA, e não celebrar com os mesmos contratos de know-how e/ou transferência de 
tecnologia; 

p) 	comprovar, durante a toda a vigência deste CONTRATO, a manutenção do índice de 
Cobertura do Serviço da Dívida igual ou superior a 1,2 (um inteiro e dois décimos), 
observado o disposto nos parágrafos primeiro, segundo terceiro e quinto desta 
cláusula; 

não distribuir quaisquer recursos aos acionistas, sob a forma de dividendos, juros 
sobre o capital próprio, pagamento de juros e/ou amortização de dívida subordinada 
e/ou redução de capital, participação nos resultados e honorários a qualquer titulo, até 
o término do prazo de execução do crédito definido na alínea "1", exceto na hipótese 
descrita no parágrafo sexto desta cláusula ou na hipótese de pagamento de 
honorários decorrentes da prestação de serviços relativa aos investimentos do projeto 
mencionado na CLÁUSULA SEGUNDA, e à operação do projeto por conta do 
CONTRATO DE CONCESSÃO. A partir do ano seguinte ao do término do prazo de 
utilização do crédito definido na alínea "I", poderá haver a distribuição dos referidos 
recursos, desde que sejam atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

adimplemento da obrigação assumida pela BENEFICIÁRIA na alínea "o", 
observado o disposto no parágrafo quarto desta cláusula; 

adimplemento da BENEFICIÁRIA no cumprimento das obrigações financeiras 
assumidas perante o BDMG, perante o BNDES no CONTRATO de Financiamento 
que formalizar a parte direta da operação, no CONTRATO de Financiamento 
BDMG/BF no 167.672/13 e no CONTRATO de Financiamento BDMG/BF n° 
188.801/14; e 

iii. não terem a BENEFICIÁRIA e as INTERVENIENTES sido notificadas pelo BDMG 
ou pelo BNDES acerca de inadimplemento de obrigação assumida no presente 
CONTRATO, no CONTRATO de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13, no 
CONTRATO de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, no CONTRATO de 
Finartbiamento BNDES que formalizar a parte direta da operação, no CONTRATO 
DE PENHOR DE AÇÕES, no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA e no 
CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS ou, caso hajam sido 
notificadas nesse sentido, tenham sanado o inadimplemento; 
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manter conta corrente exclusiva para a finfinalidade de que trata a CLÁUSULA 
SEGUNDA, transferindo para a mesma os recursos provenientes deste CONTRATO, 
utilizando-a para efetuar todos os pagamentos; 

apresentar ao BDMG, durante o período de Vigência deste CONTRATO, ah: 30 de 
abril de cada ano, suas demonstrações financeiras completas anuais relativas ao 
exercício anterior e, até 60 (sessenta) dias apõe o encerramento do Primeiro semestre, 
suas demonstrações financeiras completasfseinestrais, 'respectiVaMente, auditadas 
(demonstrações anuais) e revisadas (demonstrações semestrais) por auditores 
externos independentes registrados na Comissão de Valores CVM, 
acompanhadas de notai explicativas e parecer dos auditores, contendo 
obrigatoriamente a demonstraçáo dos fluam de cabra, bem como informações 
detalhadas sobre as transações da BENEFICIÁRIA com partet relationadas e sobre o 
cumprimento da legislação ambiental, incluindo a avaliação de eventuais passivos 
dessa natureza, observado o disposto no parágrafo quinto desta CLÁUSULA; 

manter-se adimplente com Cicias as obrigações estabelecidas neste. CONTRATO, -  no 
CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA e 
no CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS* 

u) 	fornecer ao BDMG, sempre que solicitado, oa ,esclarecim ritos necessários 
verificação do cumprimento das obrigações ajustadas neste. CONTRATO, no 
CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA, e 
no CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS; 

informar imediatamente ao BDMG a ocorrência de todo e qualquer evento, de seu 
conhecimento, que possa vir a afetar negativamente ^ aecur do projeto ora 
financiado ou do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

informar ao BDMG qualquer alteração promovida no CONTRATO DE CONCESSÃO, 
inclusive a sua extinção por qualquer motivo, no prazO de 05 (cinco) dias contados da 
data da ocorrência do evento; 

não promover qualquer alteração no CONTRATO DE CONCESSÃO, relacionada aos 
direitos cedidos no inciso 1 da CLÁUSULA SÉTIMA, sem a prévia anuência 
do BDMG; 

observar, durante todo o prazo de vigência deste CONTRATO, o limite estabelecido no 
art. 27 da Lei 11.079/04, e alterações, relativamente à alocação daefontes de recursos 
do empreendimento; 

Andreia Aluara A. 
de Carvalho 

NCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da Bahia, 1600 Bairro de Lourdes 30160 907 Belo Horizonte, MG, Brasil 	orisOPMG 0800.94.0 5832 wv■rw.bdnig,r403,br 



CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
PE RECURSOS DO BAIWCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONC/MICO E SOLIAL;BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - BDMG • E NOVO 
METROPOLITANO S/A BDMGIBF 191.390/14.  

comunicar ao BDMG qualquer fato que represente um impedimento à liberação de 
recursos 

aa) 	encaminhar ao BDMG, sempre que solicitado, Relatório de Desempenho (RED), 
conforme modelo a ser fornecido pelo BNDES; e 

b 
	

cumprir, no que couber, as disposições aplicáveis aos Contratos do BNDES a que se 
refere a alínea °a" desta cláusula. 

Parágrafo primeiro: a comprovação do cumprimento da obrigação assumida pela 
BENEFICIÁRIA na alínea "p" será realizada semestralmente, com base nas demonstrações 
financeiras apresentadas de acordo com o estipulado na alínea "s". O cálculo do índice 
mencionado na alínea "p" será efetuado com lastro nos valores apurados nos últimos 12 (doze) 
meses constantes das referidas demonstrações. 

Parágrafo segundo: para fins de apuração do índice mencionado na alínea "p" desta Cláusula 
e no item A do parágrafo sexto desta cláusula, devem ser observadas as seguintes definições: 

Índice de Cobertura do Serviço da Divida (ICSD): Geração Operacional de Caixa 
dividida pelo Serviço da Dívida; 

Geração Operacional de Caixa: Fluxo de Caixa Operacional; 

Serviço da Dívida: Amortização de Principal e Pagamento de Juros, decorrente 
dos passivos onerosos assumidos pela BENEFICIÁRIA, a serem pagos no 
referido período; 

D. Fluxo de Caixa Operacional: fluxo de caixa advindo das atividades operacionais, 
considerando o somatório dos Recebimentos de Contraprestação Pública, 
inclusos os recebimentos referentes ao ativo financeiro, e de outras Receitas 
Operacionais, já líquidas de eventuais compartilhamentos com o PODER 
CONCEDENTE, deduzidos os custos e despesas operacionais e administrativos, 
inclusive os tributos e impostos sobre as receitas; 

Amortização de Principal: os valores amortizados relacionados ao principal dos 
CONTRATOS de financiamento de longo prazo, considerados em conjunto, 
durante o referido período; e 

Pagamento de Juros: os valores pagos relacionados aos juros dos CONTRATOS 
de financiamento de longo prazo, considerados em conjunto, durante o referido 
período. 
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Andreia Alvares . 
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A
arvalho g 
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Parágrdo terceiro: caso a BENEFICIÁRIA, ém-determInado momente, deixe de alCançar o 
índice estabelecido na alínea up", terá o prezo de 6 (seis) meses para comprovar o 
restabelecimento do referido índice, mediante ;apresentação das próximas demonstrações 
financeiras auditadas e/ou revisadas, nos termos da alínea "s". 

Parágrafo quarto: para efeito de comprovação do atendimento do requisito previsto no item 
da alínea "q" desta cláusula e no item A do parágrafo sexto desta cláusula considerar-se-ão 
apenas as demonstrações financeiras completas anuais da BENEFICIÁRIA. 

Parágrafo quinto: nas demonstrações financeiras mencionadas na alínea "s" os auditores 
externos independentes registrados na Comissão de Valores Mobiliários — CVM deverão 
apurar o índice de Cobertura do Serviço da Dívida definido na alínee"p". 

Parágrafo sexto: a distribuição de recursoe aos acionistas de que trata a alínea 	Poderá ser 
realizada, excepcionalmente, antes do término do prazo de execução do crédito definido na 
alínea "r, no caso de atendimento cumulatiVo dos seguintesfequisitos; 

A. atingimento de Índice de Cobertura do Serviço da Dívida superior a 1,3 (um inteiro e três 
décimos), observadas as definições constantes no parágrafo segundo desta cláusula; 

conclusão do projeto mencionado na CLÁUSULA SEGUNDA; 

comprovação da regular aplicação da totalidade dos recursos 	no ltrfibito deite 
CONTRATO; 

adimplemento dos demais requisitos previstos na alínea " desta cláusula; e 

comunicação., prévia ao BDMG, do valor a se distribuído, com a. , _comproyitção 
atendimento dos requisitos mencionados neste:parágrafo. 

Parágrafo sétimo: o montante de recursos a ser distribuído aos acionistas na hipótese prevista 
no parágrafo anterior fica com seu valor restrito à parcela do EBITDA que supere o índice de 
Cobertura do Serviço da Divida de 1,3 (um inteiro e três décimo4), 

Parágrafo oitavo: o BDMG notificará o Poder Concederite sobre o descumprimento de 
obrigação assumida pela BENEFICIÁRIA neste CONTRATO que possa ocasionar a execução  
das garantias mencionadas nas CLÁUSULAS DÉCIMA SEXTA e DÉCIMA SÉTIMA 
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As intervenientes GOCIL e VIVANTE obrigam-se a: 

a) tomar todas as providências necessárias para garantir o atendimento da finalidade 
prevista na CLÁUSULA SEGUNDA; 

b) cumprir, no que couber, até a final liquidação da divida decorrente deste CONTRATO, as 
"DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", a que se refere a 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, alínea "a", e declaram aceitá-la como parte integrante e 
inseparável deste CONTRATO, para todos os fins e efeitos jurídicos; 

c nãO promover atos ou medidas que prejudiquem ou alterem o equilíbrio econômico-
financeiro da BENEFICIÁRIA; e 

d) submeter à aprovação do BDMG quaisquer propostas de matérias concernentes à 
oneração a qualquer titulo, de ação de sua propriedade, à venda, aquisição, 
incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato que importe ou possa vir a 
importar em alteração da sua qualidade de acionista da BENEFICIÁRIA, nos termos do 
art. 116 da Lei n° 6.404, de 15.12.76. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • OBRIGACÕES DA INTERVENIENTE CONTROLADORA 
CAG 

A interveniente controladora CAG obriga-se a: 

a) submeter à aprovação do BDMG quaisquer propostas de matérias concernentes à 
oneração a qualquer título, de ação de sua propriedade, de emissão da BENEFICIÁRIA, 
à venda, aquisição, incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato que 
importe ou possa vir a importar em modificações na atual configuração da 
BENEFICIÁRIA ou em transferência do controle acionário da BENEFICIÁRIA, ou em 
alteração da sua qualidade de acionista controladora da BENEFICIÁRIA, nos termos do 
art. fie da Lei n° 6.404, de 15.12.76; 

b) não promover a inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da 
BENEFICIÁRIA, de dispositivo que importe em: 

restrições à capacidade de crescimento da BENEFICIÁRIA ou ao seu 
desenvolvimento tecnológico; 

ii restrições de acesso da BENEFICIÁRIA a novos mercados; ou 
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iií. restrições ou prejuízo à capacidede'de pagamento das obn'dãçõee financeiras das 
operações com o BNDES e o BDMG; 

c) não promover atos ou medidas que prejudiquem ou terem equilíbrio -econômico-
financeiro da BENEFICIÁRIA; 

d) tomar todas as providências necessárias para garantir o atendimento da CLÁUSULA 
SEGUNDA; 

e) não constituir, sem a prévia autorização do BDMG, pior aiu gravame so as ações 
dadas em garantia ao BDMG na CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; e 

cumprir, no que couber, até a=final liquidação da dívida decorrentedeste CONTRATO, as 
"DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" a que Ae ngege a 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, alínew,"44e declara. aceitárla ,corno pai= ntegrante e 
inseparável deste CONTRATO, para todos os fins e efeitos jurídicos. 

ENTO ,tã MINAS GERAIS 	 NOV 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA VENCIMENTO ANTECIPADO FACULTATIVO 

O BDMG poderá vencer antecipadamente o CONTRAT9, „COM a exigibilidade daradivida e 
imediata sustação de qualquer desembolso, se for comprovada: 

a) a inclusão, em acordo societário, estatuto ou CONTRATO:social da BÉNEF j IA, ou 
das empresas que a controlam, de dispositivo pelo qual seja exigido quórum especial 
para deliberação ou aprovação de ,matérias que limitem ciu cerceiem o controle .de 
qualquer dessas empresas pelos, respectivos controladores, ou, ; ainda, a ,nclusão 
naqueles documentos, de dispositivo que importe em: 

i) restrições à capacidade de crescimento da BENEFICIÁRIA 'u ao seu 
desenvolvimento tecnológico; 

restrições de acesso da. BENEFICIÁRIA a novos Mercados; Ou 

iii) restrições ou prejuízo à capacidade de' pagamento das obrigaçõ financeiras 
decorrentes desta operação. 

a redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA sem a 	ao disposto na 
alínea "i" .  da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; 

a existência de sentença condenatória transitada. em julgado em .razão da prática de 
atos, pela BENEFICIÁRIA, que importem em trabalhoinfantil.trab Iie.:esorgivo ou:crime 
contra o meio ambiente; 

^..r,cirela Igaras A 
\.: -,,, caróthd NCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 
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DÉ RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÓMICO E EOCIÁL- BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A, - BDMG E NOVO 
METROPOLITANO SIA BDMGIBr191,390114.  

a falsidade de declaração prevista no parágrafo Terceiro da Cláusula 18a e; 

a declaração do vencimento antecipado pelo BNDES no Contrato de Financiamento que 
formalizar a parte direta da operação ou pelo BDMG no Contrato de Financiamento 
BDMG/BF n° 167.672/13 ou no Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, 
formalizados para a consecução da finalidade prevista na CLÁUSULA SEGUNDA deste 
CONTRATO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: VENCIMENTO ANTECIPADO OBRIGATÓRIO 

O BDMG vencerá antecipadamente este CONTRATO, com a exigibilidade da dívida e ,  imediata 
sustação de qualquer desembolso, nas seguintes hipóteses: 

a) se for comprovada a aplicação dos recursos do financiamento em finalidade diversa da 
prevista na CLÁUSULA SEGUNDA, sem prejuízo de o BDMG comunicar esse fato ao 
Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei n° 7.492, de 16 de junho de 1986; 

b) na data da diplomação como Deputado(a) Federal ou Senador(a) de pessoa que exerça 
função remunerada na BENEFICIÁRIA ou esteja entre os seus proprietários, controladores ou 
diretores, pessoas incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, artigo 54, 
incisos I e Il. Não haverá incidência de encargos de inadimplemento desde que o pagamento 
da dívida ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da diplomação, sob pena de 
não o fazendo incidirem os encargos previstos para as hipóteses de vencimento antecipado por 
inadimplemento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PENHOR DE ACÕES 

As INTERVENIENTES CAG, GOCIL e VIVANTE, na qualidade de acionistas da 
BENEFICIÁRIA, obrigam-se a constituírem em penhor, em caráter irrevogável e irretratável, 
para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorrentes deste CONTRATO, em 
favor do BDMG, observado o disposto nos artigos 25 e 26 das "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS 
AOS CONTRATOS DO BNDES" mencionadas na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, alínea "a", 
a integralidade das ações de emissão da BENEFICIÁRIA, de acordo com os termos e 
condições estabelecidas no CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, abaixo definido. 

16.1- O penhor a que se refere esta cláusula, será formalizado e disciplinado pelo Contrato de 
Penhor de Ações e Outras Avenças ("CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES"), a ser 
firmado entre o BNDES, o BDMG, a CAG, a GOCIL e a VIVANTE, na condição de 
únicas acionistas da BENEFICIÁRIA, com a interveniência da mesma, CONTRATO este 
que passará a ser parte integrante deste CONTRATO, do Contrato de Financiamento 
BNDES que formalizar a parte direta da operação, do Contrato de Financiamento 
BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
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16.2- A garantia prevista nesta clátiSula será conlpSdithada pele BNDES e Pelo BDMG, na 
proporção do crédito de Ceda credor junto à BENEFICIÁRIA decorrente deste 
CONTRATO, do Contrato de Financiamento BNDES que formalizar a parte direta da 
operação, do Contrato de. Financiamento BC/MG/f3F no 16 .7.63 e do 'Contrato de 
Financiamento BDMGIBF n° 188.801/14, por meio da celebração do corfrwCro DE 
COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS a ser firmado entre o BOMG e o IMPES. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA CESSÃOADUCIÁRIA 

A BENEFICIARIA obriga-se a ceder fiduoiariamente, para assegurar o pagamento de quaisquer 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
167.672/13, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14 e do Contrato de 
Financiamento BNDES que formalizar a parte direta da operação, como o principal da divida, 
juros, comissões, pena convencional, multas e despesas, nos termos do art. 66-B da Lei n ° 
4.728, de 14 de julho de 1965, dos arte. 18 a 20 da i n° 9.514, de 20 de novembro de 1 .997.e 
do art. 28-A da Lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, introduzido pela Lei n° 11.196, de 21 
de novembro de 2005, e do CONTRATO' 'DE CONCESSÃO, os seguintes direitos, 
coletivamente designados 'DIREITOS CEDIDOS": 

- os direitos emergentes do CONTRATO DE CONCESSÃO, incluindo, mas não se 
limitando a: 

1. , direito ao recebimento do Credito decorrente de caução em dinheiro ou 'penhor de 
títulos da dívida pública correspondente três Contraprestações NbliOas Máximas 
Mensais, prevista na Cláusula 20*, SubcláuSula 20.1.1. do CONTRATO DE 
CONCESSÃO; 

2. direito ao recebimento dos créditos decorrentes . do CONTRATO de Penhor 
mencionado na Cláusula 20a, Suboláusula 20.1.2., e definido na Subcláusula 2.1.10., 
da Cláusula 2 11 , todos do CONTRATO DE CONCESSÃO, limitados a 
184.000.000,00 (cento e oitenta e ,quatro milhões de reais), destinado ao pagamento 
de indenizações em virtude de rescisão por iniciativa da BENEFICIÁRIA, nas 
hipóteses da Cláusula 318,dotONTRATO DE CONCESSÃO; 

3. direito ao recebimento de percentual da remuneração da BENEFICIÁRIA proveniente 
do pagamento de Contraprestaçâo Pública, previste. na  Cláusula 16°, Suboiàusula 
16.2.1.1., definida na Subcláusula 21,3, da Cl4sula 2a t 00as do CONTR ITO DE 
CONCESSÃO, devida pelo Poder Concedente á BENEFICIÁRIA, que abrangerá o 
principal, bem' como os acessórios eventualmente devidos pelo Município de Belo 
Horizonte à BENEFICIÁRIA, tais como juros a multas; 

4. direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou potencialmente, sejam ou 
venham a se tomar exigíveis e pendentes de pagaMento pelo Poder Concedente à 
BENEFICIÁRIA no âmbito do CONTRATO DE CONCESSÃO; incluindo, min não Se 
limitando, a todas as indenizações que lhe forem devidas em 

NCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 
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previstos em lei e no próprio CONTRATO DE CONCESSÃO; bem como todos os 
demais direitos corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam ser objeto 
de cessão, de acordo com as normas legais e regulamentares aplicáveis:decorrentes 
do CONTRATO DE. CONCESSÃO. 

II - a . totalidade dos direitos creditórios decorrentes do inciso I acima, presentes e futuros, 
detidos pela BENEFICIÁRIA contra o BANCO DEPOSITÁRIO, relativos aos depósitos 
dos créditos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS nos termos do CONTRATO DE 
CESSÃO FIDUCIÁRIA realizados na CONTA VINCULADA, e eventuais aplicações 
financeiras destes recursos e respectivos rendimentos, cuja movimentação se dará 
exclusivamente nos termos previstos no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA. 

Parágrafo primeiro: As garantias descritas no "caput" e incisos desta cláusula, bem como a 
CONTA VINCULADA e a CONTA RESERVA a que se referem os parágrafos segundo e 
terceiro desta cláusula, serão constituídas e disciplinadas por meio do CONTRATO DE 
CESSÃO FIDUCIÁRIA, a ser firmado entre a BENEFICIÁRIA, o BNDES e o BDMG, 
constituindo o referido contrato parte integrante deste CONTRATO, do Contrato de 
Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
188.801/14 e do Contrato de Financiamento BNDES que formalizar a parte direta da operação; 

Parágrafo segundo: A CONTA VINCULADA deverá receber os créditos decorrentes dos 
DIREITOS CEDIDOS até a final liquidação de todas as obrigações decorrentes deste 
CONTRATO, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13, do Contrato de 
Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14 e do Contrato de Financiamento BNDES que 
formalizar a parte direta da operação; 

Parágrafo terceiro: A CONTA RESERVA deverá ter saldo mínimo equivalente à soma das 
prestações de amortização do principal e acessórios da dívida decorrente deste CONTRATO, 
do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13, do Contrato de Financiamento 
BDMG/BF n° 188.801/14 e do Contrato de Financiamento BNDES que formalizar a parte direta 
da operação, vencíveis nos 3 (três) meses imediatamente subsequentes, até final liquidação de 
todas as obrigações neles assumidas pela BENEFICIÁRIA ; 

Parágrafo quarto: As garantias previstas nesta cláusula serão compartilhadas pelo BNDES e 
pelo BDMG, na proporção do crédito de cada credor junto à BENEFICIÁRIA decTrente deste 
CONTRATO, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13, do Contrato de 
Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14 e do Contrato de Financiamento BNDES que 
fortnálLzar a parte direta da operação, por meio do CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO 
DE GARANTIAS; 

Parágrafo quinto: O BDMG deverá ser notificado quando ocorrer a retenção de receita 
depositada na CONTA VINCULADA, mencionada no parágrafo segundo desta cláusula, nas 
situações preMtas no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA; 
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Parágrafo sexto: A CONTA RESERVA mencionada no parágrafo terceiro desta ;Cláusula 
poderá ser substituída por fiança a ser prestada por instituição financeira que, a critério do 
BNDES e do BDMG, esteja em situação econômico-financeira que lhe confira grau de,notória 
solvência e formalizada mediante Carta de Fiança expedida conforme modelo fornecido pelo 
BNDES, devendo o fiador obrigar-se nsi:qUalidade de :principal pagador das obígações 
decorrentes deste CONTRATO, do Contrito de Financiamento BOMOMF titr1137.8701S, do 
Contrato de Financiamento BDIVIG/BF n° 188.01/14 e do 'Contrato* Financiamento-ANDES 
que formalizar a parte direta da operação, limitada a responsabilidade ao montante equiValente 
a 3 (três) vezes o valor da prestação de amortização do principal e acessórios das dividas, a 
vencer durante o prazo de vigência da Carta de Fiança, com renúncia expressa aos benefícios 
dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil. kreferida Carta de Fiança deverá ser emitida por 
prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) meses e a BENEFICIARIA deverá renová-la e/ou 
substitui-Ia, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes de seu vencimento, por outra com prazo 
e valor definidos nos termos deste parágrafo, calculado, .à (coada da renovação „e/ou 
substituição, sob pena de o BDMG declarar vencidos este CONTRATO, o Contrato de 
Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e o Contrato Financiamento BDMG/BF n° 
188.801/14, e o BNDES poder declarar vencido antecipadamente o Contrato de Financiamento 
BNDES que formalizar a parte direta da operação,• carti a Ii1Shdade Ciedvicta e a; imediata 
sustação de qualquer desembolso. Tal Carta de Fiança ,,,poderá ser substituída, e qualquer 
momento, mediante prévia comunicação ao BNDES e ao BDMG, pelo preenchimento da 
CONTA RESERVA. 

Parágrafo sétimo: Caso a renovação , da Carta de Fiança não, Seja apresentada no prazo 
mencionado no parágrafo anterior, o BDMG poderá, ainda determinar que;, o BANCO 
DEPOSITÁRIO transfira recursos da CONTA VINCULADA para a CONTA RESERVA nos 
moldes do inciso II desta cláusula. 

BD 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FIANCA CORPORATIVA 

As INTERVENIENTES GARANTIDORAS AGP, GOCIL e VISIANTCiássinam o presente 
CONTRATO na condição de fiadores e principais pagadores, renunciando expressamente aos 
benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil, e responsabilifando-se, pelo fiel e exato 
cumprimento de todas as obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA em decorrência des te  
CONTRATO, sendo a responsabilidade de Cada fiadora limitada ás proporçãe.s da dívida, 
conforme quadro abaixo: 

FIADORA LIMITE MN/IDA (%) 

1)AGP 

2) GOCIL 

3) VIVANTE 

50,1 % (cinquenta inteiros anum décimo por cento) 

38,9% (trintas oito inteiros e nove déelmos por cento) 

11% (onze por cento) 

~rola Abre A. 
de Carva o BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS OABislo. 
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TOTAL 	 l 100% (cem por cento) 

Parágrafo primeiro: As INTERVENIENTES GARANTIDORAS acima mencionadas obrigam-se 
a cumprir, no que couber, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" a 
que se refere a CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, alínea "a". 

Parágiafo segundo: A fiança mencionada nesta cláusula poderá ser liberada na ocorrência 
dos seguintes eventos, comprovados pela BENEFICIÁRIA e atestados pelo BDMG, mediante a 
expedição de declaração expressa e por escrito atestando: 

ter sido emrcida a ordem de serviço mencionada na Subcláusula 5.2 do CONTRATO 
DE CONCESSÃO; 

li - a completa execução e conclusão do projeto, e estar comprovada, a critério do BDMG, 
a regular aplicação da totalidade dos recursos liberados neste CONTRATO, pela 
BENEFICIÁRIA; 

III - o recebimento definitivo das obras pelo PODER CONCEDENTE, nos termos previstos 
na Subcláusula 10.7 do CONTRATO de Concessão; 

IV - comprovação, por meio de demonstrações financeiras auditadas, de um Índice de 
Capital Próprio ("ICP"), definido pela proporção entre o Capital Próprio da 
BENEFICIÁRIA, composto pelo Capital Social, subscrito e integralizado, somado às 
Reservas de Retenção de Lucros, dividido pelo o Ativo Total, não inferior a 20% (vinte 
por cento); 

V - regularidade ambiental do projeto, a ser comprovada pela emissão, pelo(s) órgão(s) 
ambiental(is) competente(s), da(s) respectiva(s) licença(s) ambientais e/ou 
declaração(ões) de sua dispensa, bem como documentação emitida pelo(s) órgão(s) 
da vigilência(s) sanitária competente(s), para o funcionamento de todo o Hospital Novo 
Metropolitano de Belo Horizonte; 

VI - a formalização da garantia do Poder Concedente em favor da BENEFICIÁRIA, 
consistente em caução em dinheiro ou penhor de títulos da dívida pública, 
correspondente à três Contraprestações Públicas Máximas Mensais, prevista na 
Cláusula 20°, e Subcláusula 20.1.1. do CONTRATO DE CONCESSÃO e a 
apresentação do contrato Mencionado na Cláusula 20.6.6 do CONTRATO DE 
CONCESSÃO (com agente fiduciário de custódia dos bens do penhor); 

VIL que a BENEFICIÁRIA esteja adiMplente com suas obrigações neste CONTRATO, no 
Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13, no Contrato de Financiamento 
BDMG/BF n° 188.801/14, no Contrato de Financiamento BNDES que formalizar a 
parte direta da operação, no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA, no instrumento 
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que formalizar o penhor de todas as ações de emissão da BENEFICIÁRIA e no 
CONTRATO DE CONCESSÃO; e 

VIII - a formalização jurídica e registro das garantias mencionadas nas CLÁUSULAS 
DÉCIMA SEXTA, DÉCIMA SÉTIMA e DÉCIMA NONA 

Parágrafo terceiro: a comprovação do adimplemento das obrigações da> BENEFICIÁRIA no 
CONTRATO DE CONCESSÃO será atestada por meio de cietlaração expressa e por escrito, 
emitida pela BENEFICIÁRIA, observada a hipótese de vencimento antecipado descrita na 
alínea "d", da CLAUSULADÉCIMA QUARTA. 

Parágrafo quarto: uma vez comprovados pele ;  NEFICRI:e atestados pelo BDMG todos 
os eventos mencionados no parágrafo primeiro desta cláusula, e emitida a declaração a que se 
refere a alínea "d" da CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA as INTERVENIENTES ficarão kberadas 
da fiança prestada nos termos desta cláusula, permanecendo vigentes Iodas as -  ,demais 
garantias previstas no presente CONTRATO: 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CONTRATO DE SUPORTE' DASÍMTROCI 

As INTERVENIENTES CAG, GOCIL e VIVANTE ("PATROCINADO 	), obrigarn-se a 
celebrar o Contrato de Suporte das Patrocinadoras, para assegurar pagamento de quaisquer 
obrigações decorrentes deste CONTRATO, do Contrato de Financiamento BNDES que 
formalizar a parte direta da operação, do Contrato de FinanciamantoODMGIBF no 167.672/13 
e do Contrato de Financiamento BDMGIBF n° 188,801/14, como o principal da divida, juros, 
comissões, pena convencional, multas e despesas, na proporção da suas respectivas 
participações no capital da BENEFICIÁRIA, em caráter irrevogável e irretratável, a aportar (o 
"APORTE"), seja por meio de aumento de capital, adiantamento para futuro aumento de capital 
("AFAC") ou Mútuo subordinado ou, ainda, por Uma. combinaçãO, em qualquer proporção, 
dessas operações ("APORTES"), recursos financeiros na BENEFICIÁRIA, aelicionalnrdnte às 
obrigações assumidas, na hipótese de oco ia dos seguintes eventos: 

I. 	caso a BENEFICIÁRIA não atinja o índice de Cobertura do Serviço da Dívida 
(ICSD) igual ou superior a 1,3 (um inteiro e três dacimos), aplicando-ae o disposto 
no parágrafo primeiro, parágrafo segundo; parágrafo terceiro e parágrafo quarto da 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. 

II 	caso a BENEFICIÁRIA não atenda aos seguintes limites de estrutura de capital: 

índices MOAS  
Saldo Devedor decorrente de .4t4ft CONTRATO 	#o 
Contrato de Financiamento BNDES que formalizar 
a parte direta da operação/ Ativo Total da 
BENEFICIÁRIA 

< ou = 0,70 

Endividamento Total da BENEFICIÁRIA / Ativo 
Total da BENEFICIÁRIA < ou  .1.  0,80 

Andreia A 
da 	

lveres 
Carvalho 

OA anu: 
`.Z

.  
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III. caso a CONTA RESERVA mencionada no parágrafo terceiro da CLÁUSULA 
DÉCIMA SÉTIMA esteja com saldo inferior ao valor equivalente à soma das 3 
(três) prestações vincendas de amortização do principal e acessórios da divida 
decorrente dos instrumentos de crédito mencionados na CLÁUSULA DÉCIMA 
NONA e 

IV - caso a fiança prestada por instituição financeira em substituição à mencionada 
CONTA RESERVA, conforme previtto no CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA, 
seja executada pelo BNDES e/ou BDMG, e não tenha ocorrido a emissão de nova 
fiança no prazo e conforme termos estipulados no CONTRATO DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA. 

Parágrafo primeiro: para fins do limite de estrutura de capital mencionado no 
inciso II desta cláusula, devem ser observadas as seguintes definições: 

Saldo Devedor decorrente deste CONTRATO e do CONTRATO de 
Financiamento BNDES: valor total devido, compreendendo as prestações 
vincendas, as vencidas e não pagas, as diferenças de prestações e 
quaisquer outras responsabilidades financeiras não pagas, previstas nos 
respectivos contratos; e 

b) 	Endividamento Total: resultado da soma dos Passivos Onerosos, 
Circulantes (obrigações a vencer no ano de exercício) e de Longo Prazo. 

Parágrafo segundo: o suporte a que se refere esta cláusula será formalizado e disciplinado 
por meio do Contrato de Suporte das Patrocinadoras e Outras Avenças ("CONTRATO DE 
SUPORTE DAS PATROCINADORAS"), a ser firmado entre o BNDES, o BDMG, a CAG, a 
GOCIL e a VIVANTE, com a interdeniência da BENEFICIÁRIA, contrato este que passará a ser 
parte integrante deste CONTRATO, do Contrato de Financiamento BNDES que formalizar a 
parte direta da operação, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e do 
Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, para todos os fins e efeitos de direito. 

Parágrafo terceiro: os APORTES a que se referem esta cláusula poderão ser realizados seja 
por meio de aumento de capital, adiantamento para futuro aumento de capital ("AFAC") ou por 
intermédio mútuo subordinado à divida decorrente deste CONTRATO., do Contrato de 
Financiamento BNDES que formalizar a parte direta da operação, do Contrato de 
Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
188.801114, e nenhum pagarnento de amortização, juros ou de quaisquer encargos 
decorrentes do respectivo instrumento de divida poderá ser realizado antes da total liquidação 
das obrigações correntes da BENEFICIÁRIA decorrentes deste CONTRATO., do Contrato de 
Financiamento BNDES, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato 
de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, ou, ainda, por uma combinação, ern qualquer 
proporção, dessas operações. 
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a inexistência de inscrição da BENEFICIÁRIA no Cadastro de Empregadores que 
tenham mantido trabalhadores em condições análogas à dç , escravo, instituid 

CO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

da Bahia, 1600 Bairro de L ou rdes 30160.907 Belo Horizonte, MG, Brasil QO 	 wkeiV,I>drrig. 
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Parágrafo quarto: o CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS referido nesta 
cláusula. não poderá prever qualquer situação para a sua pião aplicabilidade na ocorrência das 
hipóteses descritas nos inciso 1 a IV desta -Clautula; 

Parágrafo quinto: o CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS referido no 
parágrafo segundo desta cláusula• terá eficácia com Á- AR:criação da fiança corporativa 
mencionada na CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA e vigorará até a exoneração das 
PATROCINADORAS, conforme regulado no instrumento a ser celebrado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - VEDAÇÃO À TRANSFERÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO, 
BEM COMO DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DELE DECORRENTES 

É vedada a transferência a terceirossem a prévia ,anUência do BNDES, deste CONTRATO, 
bem como dos direitos e obrigaçõeaídele decorrentes mediante~o, endosso ou emissão 
de título que o represente. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI RESPONSABILIDADENASUCESSÃO EMPRESARIAL 

  

Na hipótese de sucessão empresarial, os eventuais sucessores da BENEFICIÁRIA 
responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes deste CONTRATO,. 

Parágrafo primeiro: não se aplica o disposto nesta cláusula„ Se houver prévia anuência do 
BDMG ao afastamento da solidariedade na cisão parcial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

A BENEFICIÁRIA obriga-se, independentemente de culpa, a ressarcir 'o BDMG e o BNDES de 
qualquer quantia que estes sejam compelidos' a pagar em razão de dano ambiental decorrente 
do projeto a que se referea Cláusula Segunda, bem coro a Indenizar o BDMG e o BNDES por 
qualquer perda ou dano que estes venham a sofrer em decorrência do referido dano ambiental. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA -; CONDICÓESANTECENDENTES iÂ CONTRATACÃO  

A celebração deste CONTRATO fica condicionada à:, 

a} 	inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante o Sistema BNDES, 
por parte da BENEFICIÁRIA, ou de empresa integrante do Grupo Económico a 
que esta pertença, ou de qualquer fato que venha a alterar a situação econômico-
financeira das referidas empresas e .que, a critério do BNDES, possa afetar a 
segurança do crédito a ser concedido oU a realização do projeto; 
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pela Portaria Interministerial no 2, de 12.5.2011, do Ministério do Trabalho e 
Emprego — MTE e da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República, a ser verificada pelo BDMG, mediante consulta na INTERNET, no 
endereço www.mte,00v.br (Resolução n° 1.178, de 31.5.2005, da Diretoria do 
BNDES, e Resolução n° 3.876, de 22.6.2010, do Banco Central do Brasil, quando 
se tratar da concessão de crédito rural); 

comprovação de inexistência de decisão administrativa final sancionadora, 
constante do Anexo 1, exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da 
prática de atos, pela BENEFICIÁRIA ou por seus dirigentes, que importem em 
discriminação de raça ou gênero, trabalho infantil ou trabalho escravo, e/ou de 
sentença condenatória transitada em julgado, proferida em decorrência dos 
referidos atos, ou ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, ou 
importem em crime contra o meio ambiente. 

Na hipótese de ter havido decisão administrativa e/ou sentença condenatória, nos 
termos acima referidos, a contratação da operação ficará impedida até a 
comprovação do cumprimento da reparação imposta ou da reabilitação da 
BENEFICIÁRIA ou de seus dirigentes, conforme o caso; 

d) 	comprovação de inexistência de inadimptemento com a União, seus órgãos e 
entidades das Administrações direta e indireta, mediante a apresentação de 
declaração da BENEFICIÁRIA e das INTERVENIENTES, firmada por seus 
representantes legais, sem prejuízo das obrigações cuja comprovação de 
adimplemento deva ser feita por intermédio de certidão, em razão da legislação 
vigente, quais sejam: 

i) 	Certidão Negativa de Débito (CND) ou Certidão Positiva de Débito com 
Efeitos de Negativa (CPD-EN), expedidas pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, por meio da INTERNET, a serem extraídas pela 
BENEFICIÁRIA e pelas INTERVENIENTES no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br  e verificadas pelo BDMG no mesmo .  (art. 195, 
§3. da Constituição Federal; art. 47 da Lei n° 8.212, de 24.7.91; art. 71 § 
2° da Lei n° 8.666, de 21.6.93; art. 10 da Lei n° 8.870, de 15.4.94; art. 23, 
da Lei n° 9.711, de 20.11.98; Instrução Normativa n° 971/2009, de 
13/11/2009, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União de 17.11.2009; art. 257 do Decreto n° 3.048, de 
6.5.99); 

Comprovação de que a BENEFICIÁRIA e as INTERVENIENTES estão em 
dia com a entrega da Relação Anual de Informações Sociais — RAIS (art. 
362, § 1°, da CLT; Decreto n° 76.900, de 23.12.75); 

Comprovação de que a BENEFICIÁRIA e as INTERVENIENTES' estão em 
dia com as obrigações relativas ao FGTS, mediante apresentação de 
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Inexistência de inadimplernento de qualquer nattirliza, perante o Sistema BNDES, 
por parte da BENEFICIÁRIA ou de empresa integrante do Grupo Econômico a 

j) 

Ag15:i8 Alvares NCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS de Carvalho 
nAriSiNto; 	ua da BarlIa, 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizonte, MG, Brasil Ouvid 	 0 5832 www.bdmg 
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Certificado de Regularidade de 'FGTS expedido pela Caixa Econômica 
Federal, cuja autenticidade deverá ser verificada, pelo BDMG, no 
endereço Vsvw.caixa.gov.br  (Lei n° 9.012, de 30.3.95; Lei ne 8.036, de 
11.5.90; Circular CAIXA n° 392, de 25,10.2006); e 

Comprovação de quitação de tributoa'e contribuições federais, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 
Tributos Federais e 'a Divida Ative -da União ou de-Certidão Conjunta 
Positiva com Efeltas de Negativa -déi'Débità relativos a Tributos Federais 
e à Divida Ativa da União, expedidàPéla SeCretaria da Receita Federal do 
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por meio da 
INTERNET, cuja autenticidade' deverá , set verifieada, pelo BDMG, nos 
endereços wwxvxeceita.fazenda.gov.br  ou www.otifniazenda.gov.br  (Lei 
n° 12.309,,de 9.8.2014.4jecreto n° 99.476; de:24.8,90, Decreto n° 5.586, 
de 19.11.2005, Portaria Conjunta PGFN/SRF no 3, de 2.5.2007, e 
InstruçãoNormativa RFB n° 734,de,2,52007)-,, 

celebração do contrato relativo ao financiamento direto com o BNDES, objeto da 
Decisão n° Dir. 690/2014-BNDES, de 04 de agosto de 2014; 

Apresentação da Ata da Reunião do Conselho de Administração da 
BENEFICIÁRIA, revestida das formalidades legais, em que haja sido aprovada a 
presente operação, em todos os seus. lermos e condições, especialmente a 
Cessão Fiduciária prevista na CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA deste CONTRATO; 

9) 	Apresentação da Ata da Assembleia da INTERVENIENTE CONSTRUTORA 
ANDRADE GUTIERREZ S.A., revestida das, formalidades legais, em que haja sido 
autorizada sua intervenção neste CONTRATO, para os fins previstos nas 
CLÁUSULAS DÉCIMA TERCEIRA e DÉCIMA SEXTA; 

Apresentação da Ata da Assembleia das INTERVENIENTES GOCIL SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA E -  SEGURANÇA LTDA VIV~ S.A.revestida das 
formalidades legais, em que haja sido autorizada suas intervenções neste 
CONTRATO para os fins previstos nas CLÁUSULAS DÉCIMA SEGUNDA, 
DÉCIMA SEXTA e DÉCIMA OITAVA; 

Apresentação da Ata da Assembleia da-  INTERVENIENTE ANDRADE 
GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES S.A., revestida das formalidades legais, em que 
haja sido autorizada sua intervenção neste CONTRATO, para:o% fim previstos na 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; 
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que esta pertença, ou de qualquer fato que venha a alterar a situação econômico-
financeira das referidas empresas e que, a critério do BNDES, possa afetar a 
segurança do crédito a ser concedido ou a realização do projeto. 

Inexistência de inscrição no Cadastro de Empregadores que tenham mantido 
trabalhadores em condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria 
Interministerial n° 2, de 12.5.2011, do Ministério do Trabalho e Emprego — MTE e 
da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, a ser verificada 
pelo BNDES, mediante consulta na INTERNET, no endereço www.mte.gov.br  
(Resolução n° 1.178, de 31.05.2005, da Diretoria do BNDES). 

Declaração dirigida ao BDMG, nos termos do Anexo II, firmada pelo(s) 
representante(s) da BENEFICIÁRIA, de que inexistem embargos vigentes de uso 
econômico de áreas desmatadas ilegalmente no imóvel. 

m) 	Declaração dirigida ao BDMG, nos termos do Anexo III, firmada pelo(s) 
representante(s) da BENEFICIÁRIA, negando a existência de gravames sobre os 
direitos credítórios oferecidos ao BDMG de que trata a CLÁUSULA DÉCIMA 
SÉTIMA a que se refere este CONTRATO ou discriminando quais os existentes 
sobre eles, indicando os valores atualizados e a situação dessas dividas, juntando 
os respectivos instrumentos. 

Indicação, para fins de: recebimento das liberações de crédito pelo BNDES, do 
número de conta corrente de titularidade da BENEFICIÁRIA, com os respectivos 
números e nomes da agência e do banco. 

Inexistência de impedimento de natureza judicial, decorrente de decisão 
condenatória que proíba a BENEFICIARIA ou as INTERVENIENTES GAC, GOCIL 
ou VIVANTE, de contratar com o Poder Público. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CONDIÇÕES PARA. LIBERACAO DOS RECURSOS 

Além do cumprimento, no que couber, das condições previstas nas "DISPOSIÇÕES" 
retrocitadas e nas NORMAS E INSTRUÇÕES DE ACOMPANHAMENTO a que se refere o 
artigo 2° das mesmas "DISPOSIÇÕES", a liberação da colaboração financeira referente a este 
CONTRATO fica sujeita ao cumprimento, pela BENEFICIÁRIA das seguintes: 

24.1 - para a liberacão da primeira Parcela do crédito: 

24.1.1- devolução ao BDMG deste CONTRATO, devidamente assinado e 
registrado no Cartório de Títulos e Documentos das Comarcas dos 
domicílios das partes signatárias deste CONTRATO, bem como 
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declaração de haverem sido cumpridas as condições prévias 
contratação, referidas na CLÁUSULA VIGÉCIMA TERCEIRA; 

24.2 - oara a hberacâo de cada parcela do crédito: 

24.2.1 - inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES ou do BDMG, 
venha alterar substancialmente a situação econômico-financeira da 
BENEFICIÁRIA ou que possa comprometer a execução do 
empreendimento ora financiado, de forma a alterá-lo ou impossibilitar 
sua realização, nos termos previstos no projeto aprovado pelo BNDES e 
pelo BDMG. 

24.2.2 - comprovação de a BENEFICIÁRIA haver aplicado no projeto a parcela 
do crédito anteriormente liberada, e ~nado a correspondente 
contrapartida, nos valores estabelecidos no Ouadrode Usos 

24.2.3 - apresentação, pela BENEFICIÁRIA, ao BDMG, de Certidão Negativa de 
Débito - CND ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa - 
CPD-EN, expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por 
meio da INTERNET, a serem extraídas pela BENEFICIÁRIA no 
endereço www.receita.fazenda.gov.br  e verificadasTpelo.BDMG no 
mesmo. 

24.2.4 - comprovação de regularidade desitua~perante 	rgãoseMbientais 
e da vigilância Militaria, ou quando tal comprovação já tenha sido 
apresentada e esteja em vigor',-  declaração da BENEFICIARIA sobre a 
validade de tal documento. 

24.2.5 encaminhamento de solicitação de liberação indicando o valor e a 
destinação dos recursos. 

24.3 - para a liberação da secunda parcelado ,  crédiol: 

24.3.1- formalização jurídica e registro do CONTRATO DE PENHOR DE 
AÇÕES, no Cartório de Títulos e Documentos das Comarcas dos 
domicílios das partes signatárias do referido` CONTRATO e 
comprovação do registro do penhor das ações de emissão da 
BENEFICIÁRIA, nos livros de ' ,Registro de Ações Nortilhativas" da 
mesma; 

24.32- formalização jurídica e registro do . CONTRATO DE CESSA° 
FIDUCIÁRIA no Cartório de Títulos e Document s das Comarcas dos 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MIMAS GERAIS 

Rua da Bahia. 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 "Belo Horizonte, MG, Brasil Ou 
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domicílios das partes signatárias do referido CONTRATO e 
comprovação da notificação e ciência do Município de Belo Horizonte 
acerca da sua constituição; 

24.3.3- formalização jurídica e registro do CONTRATO DE SUPORTE DAS 
PATROCINADORAS no Cartório de Títulos e Documentos das 
Comarcas dos domicílios das partes signatárias do referido 
CONTRATO; e 

24.3.4- formalização jurídica 	e 	registro 	do 	CONTRATO 	DE 
COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS no Cartório de Títulos e 
Documentos das Comarcas dos domicílios das partes signatárias do 
referido CONTRATO. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - SUSPENSÃO DA LIBERACÃO DOS RECURSOS 

Verificada a inobservância do disposto na alínea "y" da CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA, 
poderá o BDMG glosar os valores que excedam o limite previsto no art. 2'7 da Lei 
n.° 11.079/04, e alterações, para utilização de recursos financeiros advindos de operações de 
crédito com empresas públicas ou sociedades de economia mista controladas pela União, que, 
em se confirmando, poderá acarretar á redução do valor do financiamento, na mesma 
proporção. 

Parágrafo primeiro: ocorrendo a hipótese prevista no caput desta CLÁUSULA deverá ser 
observado, ainda, quando da revisão dos valores financiados e das correspondentes fontes, o 
limite previsto no art. 27 da Lei n.° 11.079/04, e alterações, para utilização de recursos 
financeiros advindos de operações de crédito com empresas públicas ou sociedades de 
economia mista controladas pela União. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — ENCARGOS DE INADIMPLEMENTO 

Em caso de descumprimento total ou parcial de quaisquer obrigações legais ou convencionais, 
sejam principais ou acessórias, ou ainda, no caso de vencimento antecipado deste 
CONTRATO, serão exigidos, sucessiva e cumulativamente, os seguintes encargos: 

a) a totalidade dos encargos pactuados para a situação de adimplemento contratual, 
incidentes a.partir da liberação dos recursos, calculados e capitalizados no último dia útil 
datada Mês e na liquidação da divida; 

b) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, exigíveis a partir do inadimplemento 
sobre o valor inadimplido e a partir do vencimento antecipado da divida sobre a totalidade 
do saldo devedor, calculados e capitalizados no último dia de cada mês; 
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Andreia Marli 
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multa moratória de 2% (dois por cento). 

Parágrafo primeiro: A qualquer recebimento das prestações fora dos prazos avençados 
imputar-se-á ao pagamentd`do débito o valor recebiddem atraso obrigatoriamente ná seguinte 
ordem: Multa, pros mora tt dós, juros rienurieratórios,outros adis-sedai debitados, principal 
vencido e principal vinceádo, 

Parágrafo segundo: A mora da BENEFICIÁRIA caracterizar-se-á pelo simples 
descumprimento, na data de seu vencimento, de, qualquer obrigação decorrente deste 
instrumento, independentemente de qualquer notificação ou interpelação, judiciai ou 
extrajudicial. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ,DECLARACÕESDA BENEFICIÁRM E INTERVENIENTES 

Sem prejuízo das demais declarações garantias aqui preste" a RENE. IÇIAN e as 
INTERVENIENTES declaram e garantem que: 

a) estão autorizadas, nos termos da lei e de seus documentos societériok4t.Pelebrar o 
presente CONTRATO, assumindo as obrigações financeiras dele decorrertes. bem como 
a cumprir todas as disposições deste CONTRATO idow(hetrumentes de Garantia; 

são pessoas capazes e que a celebração e a execução deste CONTRATO e dos 
Instrumentos de Garantia não infringem nem violam nenhuma disposição de seis 
estatutos/contratos sociais ou das e regulamentos a que se submetem; 

os signatários do presente CONTRATO têm poderes e foram devidamente autorizados a 
celebrar o presente CONTRATO, vinculando a BENEFICIÁRIA e as INTERVENIENnS, 
de acordo com os seus respectivos termos; 

d) todas as aprovações, consentimentos, registros ou demais medidas de qualqUer natureza 
que porventura sejam neociásárias para'a Celebração deste CONTRATO foram tornadas 
e obtidas, e estão em Pleno vigor e: ,.644,cia, pela 'BENEFICIÁRIA e INTERVENIENTES, 
especialmente em remoo à validade e exequibilidacle do pfesente CONTRATO ;' 

e) a celebração deste CONTRATO não infringe nem viola qualquer dispost 	ou cláusula 
contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que a BENEFICIÁRIA efou as 
INTERVENIENTES sejam parte, nem causará, salvo conforme aqui prevsescisão 
ou vencimento antecipado de qualquer um desses instrumentos; 

f) não existe qualquer disposição ou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou 
avença de que a BENEFICIÁRIA e/ou as INTERVENIENTES sejam parte ou 
impedimento de qualquer natureza que vede a constituição das garantias previstas neste 
CONTRATO em favor do BDMG; 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - SISTEMA DE INFORMACõES DE CRÉDITO DO BANCO 
CENTRAL — SCR:  A BENEFICIÁRIA declara quefoi comunicada e cancg rda que: 

40.5832 www.Odn19" br 

NCO DE DESÁNVOLVINENTO DE MINAS GERAIS 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
DE RECURSO&DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL-,BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DE DESEN 	 MINAS G RAIS IG E NOVO c,,N°  

METROPOLITANO SIA BOMGIBF 191390114.  

a) a presente operação de crédito será registrada no Sistema de Informações de Crédito <i> 
do Banco Central —SCR; 

b) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao Bacen para fins de supervisão do 
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o 
intercâmbio de informações entre essas instituições com o objetivo de subsidiar 
decisões de crédito e de negócios; 

c) poderemos ter acesso aos dados constantes em nosso nome no SCR por meio da 
Central de Atendimento ao Público do Bacen (CAP); 

d) os pedidos de correções, de exclusões e de manifestações de discordância quanto às 
informações constantes do SCR devem ser dirigidas ao Bacen ou à instituição 
responsável pela remessa das informações, por meio de requerimento escrito e 
fundamentado, ou, quando for o caso, pela respectiva decisão judicial; 

e) a consulta a quaisquer informações constantes do SCR dependerá de nossa prévia 
autorização. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - DESPESAS  

A BENEFICIÁRIA, como condição para liberação dos recursos, efetuará o pagamento ao 
BDMG, do valor de R$103.949,97 (cento e três mil, novecentos e quarenta e nove reais e 
noventa e sete. centavos), a titulo de Tarifa de Análise e Acompanhamento de Crédito, 
correspondente a 0,2% do valor do financiamento. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA- INSCRICÃO NOS SERVIÇOS DE PROTECÃO AO CRÉDITO E 
PROTESTO 

A BENEFICIÁRIA e as. INTERVENIENTES declaram-se cientes de que o não pagamento de 
qualquer das parcelas do principal da divida e encargos, quando exigíveis, rigorosamente no 
prazo,previsto neste CONTRATO, autoriza o BDMG a inscrevê-los nos serviços de proteção ao 
crédito, bem como protestar o presente CONTRATO por falta de pagamento, e efetuar o 
lançamento das despesas decorrentes no saldo devedor deste CONTRATO. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - TOLERÂNCIA 

A tolerância do BDMG em relação ao exercício de quaisquer direitos ou faculdades 
decorrentes do presente instrumento não significa renúncia aos mesmos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo a seu critério. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA TARIFA DE ELABORACÃO DE ADITIVO 
CONTRATUAL 

Havendo necessidade de aditar este CONTRATO, a BENEFICIÁRIA pagará ao BDMG o valor 
de R$ 1.000,00 (um mil reais), a título de Tarifa de Elaboração de Aditivo. 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 

BDme DE RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMEhITO 
ai""F  ECONÓMICO E SOCIAL.: BNDES QUE ENTRE SI F~M O BANCO 

DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. ‘,:BDMG E NOVO 
METROPOLITANO"StA BDISSOE-191.390/44.  - 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - FORO 

Com renúncia aos demais, por mais privilegiados que sejam, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Belo Horizonte, Mina* Gerais, observado 13 disposto no art. 109'. I da CF/88 
quando aplicável, para dirimir quaisquer questões oriundas deste. CONTRATO, ficando 
reservado ao BDMG o direito de escolher o foro do domicilio da BENEFICIÁRIA. 

cl. 
est. 	virS 

tS 

J' 9j2  

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam esse Contrato em 05 
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CONTRATO  DE FINANCIAM TO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
DE RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL- BNDES" QUE ENTRE SI FAZEM 0 BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO ciÉ MINAZ GERAIS S.A. - BDMG E NOVO 
METROPOLITANO StA BDMGIBF 191.390114. 

ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO A SER FIRMADA PELA BENEFICIÁRIA (ABRANGENDO OU 
NÃO SEUS DIRIGENTES) 

A 	 (BENEFICIÁRIA), sociedade / pessoa jurídica de 
direito privado 	, com sede em 	 , Estado de 	, na 
inscrita no CNPJ sob o no 	  neste ato representada por seus 
representantes legais 	  e 	 , (obs.: identificação 
e qualificação dos representantes legais), declara ao BNDES que inexiste, contra si [obs.: se a 
declaração abranger os dirigentes da BENEFICIÁRIA, incluir e seus dirigent es (obs.: 
identificação e qualificação dos dirigentes da BENEFICIÁRIA)], decisão administrativa final 
sancionadora, exarada por autoridade ou órgão competente, em razão da prática de atos que 
importem erre discriminação de raça ou de gênero, trabalho infantil e trabalho escravo, e/ou 
sentença condenatória transitada em julgado, proferida em decorrência dos referidos atos, ou 
ainda, de outros que caracterizem assédio moral ou sexual, ou que importem em crime contra o 
meio ambiente. 

OBS.1: Na hipótese de ter havido decisão administrativa elou sentença condenatória 
relativa a qualquer das matérias acima referidas e for comprovado o cumprimento da 
reparação imposta ou a reabilitação da BENEFICIÁRIA ou de seus dirigentes, conforme o 
caso, poderá ser suprimida a referência a essa matéria do parágrafo anterior, devendo, 
no entanto, ser adicionado novo parágrafo na declaração, com o seguinte teor 

"A 	(BENEFICIÁRIA) declara, ainda, que existe contra si [e, se for o caso, incluir; 
[e/ou] seus dirigentes 	 , acima qualificados', fincluir decisão administrativa final 
sancionadora exarada por autoridade ou órgão competente OU sentença cordenatoria 
transitada em julgado], em razão da prática de atos que importem em imancionar 
a matéria a qual a decisão ou a condenação se refere — ex: discriminação de raça, 
assédio moral, etc]) e que [induir a repara* imposta foi integralmente cumprida OU já 
°urrou a reabilitação da BENEFICIÁRIA [elou] seus dirigentes]. 
Os representantes legais da declarante estão cientes de que . a falsidade da declaração„ ora 
prestada poderá acarretar o vencimento antecipado do instrumento contratual rio qual se 
formalizar a colaboração financeira do BNDES, sem prejuízo da aplicação das sanções legais 
cabíveis, de natureza civil e penal. 
	(local)...., 	de 	de 	 

(Nome da BENEFICIÁRIA) 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(A ser firmada por cada um dos dirigentes da BENEFICIÁRIA, em caso da declaração 
desta não os abranger) 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
ca;  DE RECURSOS DO' BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
`102:ÉÕÕNÔMiCb E SOCIAL- BNDES QUE ENTRE SI FAZEM O BANCO 

DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS URAIS BDMG E NOVO 
METROPOLITANO SIA :BDMGIBF-191.3i0i14, 

	  (identificação e qualificação do dirigente 
BENEFICIARIA), na qualidade de dirigente da 	  
(BENEFICIÁRIA), sociedade 	, com sede em 	Estado de 	, na 
	 , inscrita no CNPJ sob o n°  	......... ..„ declarik ao.ICES que 
inexistia, contra ál„ decisão administrativiifinal sancionadga, exarada por autoridade ou õrgão 
competente, em razão da prática de atos que importem' em discriniinaçãO de raça 41 gênero, 
trabalho infantil ou trabalho escravo, ei0L1 sentença condenatória transitada em julgado, 
proferida em decorrência dos referidos atos, ou ainda, de outrosque caracterizem assédio 
moral )u sexual, ou que importem em crime contra o meio ambiente. 

OBS.2: Na hipótese de ter havido decisão administrativa e/ou sentença condeiçatória 
relativa a qualquer das matérias acima referidas e for comprovado o cumprimento dg 
reparação imposta ou a reabilitação do dirigente da empresa, poderá ser suprimida a 
referência a essa matéria do parigrafu anterior, devendo, no entanto, ser adicionado 
novo parágrafo na declaritção, com o seguinte teor: 

	 (dirigente da BENEFICIÁRIA), declara, ainda, que existe •contra si 
[incluir: decisão administrativa final sancionadora exarada por autoridade ou órgão 
competente OU sentença condenatória transitada em julgadOl, em razão da prática doídos que 
importem em 	 [mencionar e matéria a qual a decisão ou a oon~1$9ão se 
refere — ex: discriminação de raça, assédio moral, etc] e que [incluir: a rêpara , 	 mposta 
foi integralmente cumprida OU já ocorreu a sua reabilitação]. 

O(a) declarante está ciente .de que a falsidade da declaração ora prestada poderá acarretar o 
vencimento antecipado do instrumento contratual no qual. se formalizar a colaboração 
financeira do BNDES, sem prejuízo da aplicação das sanções legais .cabiveis, de natureza civil 
e penal. 
	(local)...., 	de 	de 	 

  

(Nome do dirigente da BENEFICIÁRIA) 

BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS 

Rua da. Bahia, 1600 Bairro de Lourdes 30160.907 Belo Horizonte. MG, Brasil Ouvidoria BDMG 0800 940 5832 www,bdIng rniiiga3 r 



CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
DÉ'ECIIIUOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
E E SOCIAL- BNDES díJE ENTRE SI FAZEM O BANCO 
DE2ESENVOLViMENTO DE MINAS'  GERAIS S.A. BDMG E NOVO 
METROPOLITANO SIA BDMG/ÉP 191.390114.  

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

A 	 , sociedade / pessoa jurídica de direito privado 
	, com sede em 	 , Estado de 	, na 	 , inscrita no 
CNPJ sob o n° 	 , neste ato representada por seus representantes legais 
  e  , (obs.: identificação e qualificação dos 
representantes legais), declara ao BNDES não estar descumprindo embargo de atividade 
nos termos do art. 11, 1 do Decreto n° 6.321, de 21 de dezembro de 2007 c/c art. 16, § ° e § 
2°, e 
art. 17 do Decreto n° 6.514, de 22 de julho de 2008, bem como não ter sido notificada de 
qualquer sanção restritiva de direito, nos termos dos incisos I, II, IV e V do art. 20, do 
Decreto n° 6.514, de 2008. 
Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração ora 
prestada acarretará a aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penal. 

(Nome da BENEFICIÁRIA) 
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CONTRATO DE FINANCIAMENTO MEDIANTE REPASSE INDIRETO 
DE RECURSOS DO BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E SOCIAL- BNDES QUE ENTRE SI FAZEM C BANCO 
DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. -130MG E NOVO 
METROPOLITANO S/A BDMG/BF 191.390114.  

ANEXO III 

MODELO DECLARAÇÃO 

A  	 , sociedade / pessoa jurídica de direito 
privado.... ........ ...,.., com sede em 	 , Estado de 	, na 	  
inscrita no CNPJ sob o n° 	  neste ato representada por seus 
representantes legais   e  , (obs.: 
identificação e qualificação dos representantes legais), declara ao BNDES que inexistem 
gravames sobre os direitos creditórios 
oferecidos em garantia ao BNDES de que trata a Condição Prévia n° 	, anexa à Decisão no 
Dir  /  , de 	, [ou: que existem sobre eles os gravames adiante discriminados, com 
os respectivos valores atualizados e indicação de sua situação, 

(OBS.: apenas para aqueles gravames não constantes da Declaração emitida no 
período de Análise, acrescentar: cujos instrumentos são anexados a esta Declaração)]. 

Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração ora 
prestada acarretará o vencimento antecipado do CONTRATO a ser celebrado, sem prejuízo 
da aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penal. 
	(local)...., 	de 	de 	 

(NOME DA BENEFICIÁRIA) 

 

5.Andreia Alvares A. 
do Carvalho 

1112.11L? 
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E FINANCIAMENTO 
NTE ABERTURA DE CRÉDITO N° 

14.2,0690.1, QUE ENTRE SI FAZEM O 
BANCO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL - BNDES E A NOVO 
METROPOLITANO S.A., COM 
INTERVENIÊNCIA DE TERCEIROS, NA 
FORMA ABAIXO: 

O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONC) 
SOCIAL - BNDES, neste ato denominado simplesmente BNDES, empresa 
federal, com sede em Brasília, Distrito Federal, e serviços nesta Cidade, na 
República do Chile n° 100, inscrito no CNPJ sob o n° 33.657.248/0001-89, p 
representantes abaixo assinados; 

a NOVO METROPOLITANO S.A., doravante denominada BENEFICIARIA, s 
anónima de propósito especifico, com sede em Belo Horizonte, Estado de 
Gerais, na Rua Dona Luiza, ne 311, Bairro Milionários, inscrita no CNPJ 
011.292.024/0001-88, por seu(s) representante(s) abaixo assinado(s); 

e, comparecendo, ainda, corno INTERVENIENTES: 

a CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A. = CAG, sociedad 
com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Contorno, 
Bairro Lourdes, inscrita no CNPJ sob o n° 17,262213/0001-94, por se(s) 
eepresentante(s) abaixo assinado(s); 

a 
II - a GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA L 	GC, 

sociedade limitada com sede em São Paulo, Estado de São P 

	

Conselheiro Rodrigues Alves, n° 352, Bairro Vila Mariana, inscrita no 	MO o 
n° 50.844.182/0001-55, por seus) representante(s) abaixo assinado( 

III - a VIVANTE S.A. - VIVANTE, sociedade anónima com sede em São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Alexandre Dumas, n° 2200, 4° andar, Bairro Chácara Santo . 

Antônio, inscrita no CNPJ sob o n° 02.386A50/0001-90, por seu(s) 
representante(s) abaixo assinado(s); e 

IV - a ANDRADE GUTIERREZ PARTICIPAÇÕES SA. AGP, sociedade anônima 
com sede em Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Av. Contorno, n° 8123, 
Bairro Lourdes, inscrita no CNPJ sob o no 04.031.960/0001-70, por seu(s) 
representante(s) abaixo assinado(s); 

1 



ERIBiliDES 	T15846 
CONSIDERANDO QUE: 

1. a BENEFICIÁRIA celebrou com 	to de Belo Horizonte ("PODER 
CONCEDENTE"), em 26 de mar • e 2012, o Contrato de Concessão 
Administrativa para Realização de Serviços e Obras de Engenharia e Prestação 
de Serviços de Apoio Não Assistenciais ao Funcionamento do Hospital 
Metropolitano de Belo Horizonte (o "CONTRATO DE CONCESSÃO), que tem 
por objeto a prestação de serviços de apoio não assistenciais do Hospital 
Metropolitano, precedida da execução das obras de construção do mesmo, cujo 
Primeiro Termo Aditivo foi celebrado em 20 de dezembro de 2013, que dentre 
outras coisas, inseriu a conclusão da Fase 1 e os serviços adicionais para a 
conclusão da superestrutura na finalidade do contrato, bem como estabel4ceu a 
inclusão de novo andar nas obras objeto da Fase II, para ampliação do número 
de leitos, fase esta que já era o próprio objeto do Contrato original; 

2. com o intuito de obter os recursos necessários para a execução das aç 
compõem o objeto do CONTRATO DE CONCESSÃO, a BENEFICIÁRIA 
celebrar o presente Contrato de Financiamento Mediante Abertura de C 
14.2.0690.1, nesta data, doravante denominado simplesmente CONTRAT 

3. as INTERVENIENTES CAG, GOCIL e VIVANTE são acionistas da 
BENEFICIARIA, titulares da totalidade das ações emitidas pela 
presente data, e a INTERVENIENTE GARANTIDORA AGP é in 
grupo econômico o qual faz parte a CAG; e 

4. para formalizar e regulamentar as garantias prestadas nos termos do 
CONTRATO, serão celebrados o Contrato de Cessão Fiduciária de Dir 
Outras Avenças ("CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA"), o Contrat(de 
Penhor de Ações ("CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES"), bem como seião 
instituídas obrigações de suporte, a serem disciplinadas no Contratada Suíte 
das Patrocinadoras ("CONTRATO DE SUPORTE"). As gar4(41 suão 
compartilhadas com o BDMG, relativamente ao Contrato de 	sse—bao 
Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e ao 	ratq.die 
Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, no Contrato de Compa 	ento de 
Garantias ("CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE GARANTI 

ntre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

PRIMEIRA 

NATUREZA. VALOR E FINALIDADE DO CONTRATO V-,  

O BNDES abre à BENEFICIÁRIA, por este Contrato, um crédito no 
valor de R$ 72.869.359,00 (setenta e dois milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais), destinado à realização de serviços e obras de 
engenharia, e a equipagem do Hospital Metropolitano de Belo Horizonte, dividido em 2 
(dois) Subcrédítos nos seguintes valores e finalidades: 
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BNDES 	1158463 
I - Subcrédito "A": no valor de R$ 51.97 	 quanta e um milhões, 

novecentos e setenta e quatro mil, nov 	 e quatro rude), à conta 
dos seus recursos ordinários, que são compor; os, dentre outras fontes, pelos 
recursos da Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários 
do FAT - Depósitos Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, 
respeitada, quanto à sua alocação, a legislação aplicável a cada uma das 
aludidas fontes, observado o disposto no Parágrafo Segundo da Cláusula 
Segunda, destinado a Despesas Pré-Operacionais, Estudos e Projetos, Obras 
Civis, Móveis e Utensílios; e 

II - Subcrédito "B": no valor de R$ 20.894.375,00 (vinte milhões, oitocentos e n 
e quatro mil, trezentos e setenta e cinco reais), à conta dos seus 
ordinários, que são compostos, dentre outras fontes, pelos recursos do Fu 
Amparo ao Trabalhador - FAT, pelos recursos originários do FAT - De 
Especiais e do Fundo de Participação PIS/PASEP, respeitada, quanto 
alocação, a legislação aplicável a cada uma das aludidas fontes, obse 
sistemática prevista para o Programa BNDES de Sustentação do Investi 
BNDES PSI (Subprograma Bens de Capital), ao amparo da legislação fed 
vigor, bem como da regulamentação expedida pelo Conselho Monetário N 
e pelo Ministro de Estado da Fazenda, observado o disposto no Pa 
Terceiro da Cláusula Segunda, destinado a Máquinas e Equipamentos Na 

SEGUNDA  

DISPONIBILIDADE DO GROIT  

O crédito será posto à disposição da BENEFICIARIA, parcelada 	te, 
depois de cumpridas as condições de liberação referidas na Cláusula Décima Na, 
em função das necessidades para a realização do projeto financiado, 
programação financeira do BNDES, que está subordinada à definição de 
suas aplicações, pelo Conselho Monetário Nacional. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

No momento da liberação dos recursos da presente operação, serão 
efetuados os débitos determinados por lei e os autorizados contratualmente pela 
BENEFICIÁRIA. O saldo total remanescente dos recursos à disposição da 
BENEFICIÁRIA será imediatamente transferido para a conta corrente n 2  205897-9, que 
a BENEFICIÁRIA possui no Banco do Brasil (n9  001), agência n2  3064-3. 

O SEGUNDO 

O valor de cada parcela do crédito a ser colocada à disposição da 
BENEFICIÁRIA será calculado de acordo com o critério estabelecido na lei instituidora 
da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP para a determinação dos saldos devedores 
dos Tinanciamentos contratados pelo Sistema BNDES até 30 de novembro ue 1994. 



ENDES. 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

11 5 845 3 

O valor de cada parcela do crédito do 	édito "B" a ser colocada à 
disposição da BENEFICIÁRIA será mantido na unidade monetária real (R$) e não 
sofrerá alteração até a sua efetiva liberação. 

esykasisfsasliffin 

O total do crédito do Subcrédito "A" deve ser utilizado:pela 
BENEFICIÁRIA no prazo de até 18 (dezoito) meses, a contar da data de assinatura 
deste Contrato, sem prejuízo de poder o BNDES, antes ou depois do termo finalsse 
prazo, ao abrigo das garantias constituídas neste Contrato, estender o referido o 
mediante expressa autorização, por via epistolar, independentemente de 
formalidade ou registro. 

PARÁGRAFO QUINTO 

O total do crédito do Subcrédito "B" deve ser utilizado 
BENEFICIÁRIA no prazo de até 18 (dezoito) meses, a contar da data de a 
este Contrato, sendo este prazo improrrogável 

TERCEIRA 

,JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "A" 

Sobre o principal da divida da BENEFICIÁRIA incidirão juros 
ois inteiros e setenta e um décimos por cento) ao ano (a titulo de remu 
ima da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, divulgada pelo Banco . 

Brasil, observada a seguinte sistemática: 

Quando a TJLP for superior a 6% (seis por cento) ao ano: 

a) 	O montante correspondente à parcela da TJLP que vier a exceder 6% (seis 
por cento) ao ano será capitalizado no dia 15 (quinze) de cada mês da 
vigência deste Contrato e no seu vencimento ou liquidação, observado o 
disposto na Cláusula Vigésima Quinta, e apurado mediante a incidência do 
seguinte termo de capitalização sobre o saldo devedor, ai considerados 
todos os eventos financeiros ocorridos no período: 

TC = [(1 + TJLP)11,06jv340  - 1 (termo de capitalização igual a, abre 
colchete, razão entre a TJLP acrescida da unidade, e um inteiro e 
seis centésimos, fecha colchete, elevado à potência 
correspondente à razão entre "n" e trezentos e sessenta, 
deduzindo-se de tal resultado a unidade), sendo: 

TC - termo de capitalização; 
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iiBAIDES. 158463 
TJLP - Taxa de Juros de Longo Prazo, 	 o Banco Central do 

Brasil; e 

número de dias existentes entre a data do evento financeiro e a 
data de capitalização, vencimento ou liquidação da obrigação, 
considerando-se como evento financeiro todo e qualquer fato de 
natureza financeira do qual resulte ou possa resultar alteração do 
saldo devedor deste Contrato. 

b) 	O percentual de 2,71% (dois inteiros e setenta e um décimos por 
ano acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta C 
acrescido da parcela não capitalizada da TJLP de 6% (seis por °e 
ano, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade d 
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de venci 
liquidação deste Contrato, observado o disposto na alínea 
considerado, para o cálculo diário de juros, o número de dias 
entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade 
citadas. 

II - Quando a TJLP for igual ou inferior a 6% (s - por cento) ao ano: 

O percentual de 2,71% (dois inteiros e setenta e um décimos por cen 
acima da TJLP (remuneração), referido no "caput" desta Cláusula, a 
própria TJLP, incidirá sobre o saldo devedor, nas datas de exigibilidade 
mencionadas no Parágrafo Segundo ou na data de vencimento ou liqu 
deste Contrato, sendo considerado, para o cálculo diário de juros, o núme 
dias decorridos entre a data de cada evento financeiro e as datas de exigibilidade 
acima citadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O montante referido no inciso 1, alínea "a", que será 	lizado, 
incorporando-se ao principal da divida, será exigível nos termos da Cláusula Séti 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

O montante apurado nos termos do inciso t, alínea "b", ou do inciso H 
será capitalizado trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de janeiro, abril, julho e 
outubro de cada ano, no período compreendido entre 15 de outubro de 2014. e 15 de 
abril de 2016, e exigido mensalmente, a partir do dia 15 . de maio de 2016, inclusive, 
juntamente com as parcelas de amortização do principal e no vencimento ou liquidação 
deste Contrato, observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta. 

QUARTA 

JUROS INCIDENTES SOBRE O SUBCRÉDITO "B" 



1158463 
Sobre o principal da dívida da BENEFICIA 	J idos juros à taxa 

fixa de 6% (seis por cento) ao ano (a título de remuneração). 

PARAGrRAFO PRIMEIRO 

Na hipótese de evento, cuja causa, a critério do BNDES, seja atribuída 
à BENEFICIÁRIA, que enseje ou acarrete a perda do direito à equalização prev* -no-- 
artigo 1° da Lei n° 12.096, de 24 de novembro de 2009, sobre o principal da divida da • 

BENEFICIÁRIA incidirão, a partir da data do referido evento, juros, a titulo de 
remuneração, que corresponderão a TJLP -Taxa de Juros de Longo Prazo, acoescida 
de percentual de 2,71% (dois inteiros e setenta e um décimos por cento) ao ano s í acima 
da TJLP, nos termos definidos no parágrafo 2° do artigo 1° dessO Lei, 
independentemente de notificação da BENEFICIÁRIA, exceto se o somatório de

•
TJLP 

e de percentual de 2,71% (dois inteiros e setenta e um décimos por cento) ao ano 
acima da TJLP for inferior à taxa fixa estabelecida no "caput" dessa cláuswa, hi tese 
em que continuará a incidir a mencionada taxa fixa, 

PARAWFO SEGUNDO 

O montante dos juros será capitalizado trimestralmente, 
(quinze) dos meses de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, n 
compreendido entre 15 de outubro de 2014 e 15 de abril de 2016, e 
mensalmente, a partir do dia 15 de maio de 2016, inclusive, juntamente com i as 
parcelas de amortização do principal e no vencimento ou liquidação deste Contráto, 
observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta. 

qUINTA. 

ENCARGO POR RESERVA DE CRÉDITO 

A BENEFICIARIA pagará ao BNDES o Encargo por Reserva de Crédito 
de 0,1% (um décimo por cento), cobrável por período de 30 (trinta) dias, ou fração, e 
incidente sobre: 

crt 

1 

(71 
CL 

I - o saldo não utilizado de cada parcela do crédito, a partir do dia imediato ao da sua 
disponibilidade até a data da utilização, quando será exigível o seu pagamento; e 

II - o saldo não utilizado do crédito, a partir do dia imediato ao da sua disponibilidade 
até a data do cancelamento, efetuado a pedido da BENEFICIARIA, ou por 
iniciativa do BNDES, e cujo pagamento será exigível na data do pedido, ou da 
decisão do BNDES, conforme o caso. 
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OBNDES. 

,PARÁGRAFO ÚNICO 

T15 848 3 

A incidência do encargo a que se referem os •incisos I e II, 
retromencionados, ocorrerá no caso de fixação de esquema de disponibilidade de 
recursos. 

2061102 
SEXTA 

ES T 
O' OFICIAL DE REGISTRO DE 

011 1 a 	 -1 *g 

dr[t 	 1-1 11*,41!.. 

A cobrança do principal e encargos será feita mediante A 
Cobrança expedido pelo BNDES, com antecedência, para a BENEFICIÁRIA 
aquelas obrigações nas datas de seus vencimentos. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

O não recebimento do Aviso de Cobrança não 
BENEFICIÁRIA da obrigação de pagar as prestações de principal e os e 
datas , estabelecidas neste Contrato. 

SÉTIMA  

AMORTIZACAO 

O principal da dívida decorrente de cada Subcrédito d 
deve ser pago ao BNDES: 

Subcrédito "A":  em 126 (cento e vinte e seis) prestações mensais .e sucessivas, 
cada uma delas no valor do principal vincando da divida deste Subcrédito, 
dividido pelo número de prestações de amortização ainda não vencidas, 
vencendo-se a primeira prestação em 15 (quinze) de maio de 2016 e a última em 
15 (quinze) de outubro de 2026, observado o disposto na Cláusula Vigésima 
Quinta; e 

II - Subcrédito "B":  em 102 (cento e duas) prestações mensais e sucessivas, cada 
uma delas no valor do principal vincendo da divida deste Subcrédito, dividido pelo 
número de prestações de amortização ainda não vencidas, vencendo-se a 
primeira prestação em 15 (quinze) de maio de 2016 e a última em 15 (quinze) de 
outubro de 2024, observado o disposto na Cláusula Vigésima Quinta, 

7 



ES, 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A BENEFICIÁRIA compromete-se a liquidar em 	quinze) de outubro de 
2026, com a última prestação de amortização, todas as obrigações decorrentes deste 
Contrato. 

OITAVA 

PENHOR DE AÇÕES 	OFICIAL DE REGISTRO DE 
TTr1f1DSF nnettelEMOS DA CAPITAL-SP 

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decdeentes 
deste Contrato, como o principal da divida, juros, comissões, pena conveacional, 
multas e despesas, as INTERVENIENTES, qualificadas nos itens I a III do preâmbuld 
deste Contrato, na qualidade de acionistas da BENEFICIÁRIA, constituirão em penhot, 
em caráter irrevogável e irretratável, em favor do BNDES, observado o dispoçto nosi 
artigos 25 e 26 das "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO B 
referidas na Cláusula Décima Quarta, inciso I, a integralidade das ações de emissão da 
BENEFICIÁRIA, de acordo com os termos e condições estabelecidas no CO 
DE PENHOR DE AÇÕES, abaixo definido. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O penhor a que se refere o “caput" será formalizado e disciplin 
Contrato de Penhor de Ações e Outras Avenças n° 14.2.0690.4 ("CONTRAT(DE 
PENHOR DE AÇÕES"), a ser firmado entre o BNDES, o BDMG, a CAG, a GOCILe a 
VIVANTE, na condição de únicas acionistas da BENEFICÁRIA, com a intereeniêncda 
mesma, contrato este que passará a ser parte integrante deste Contrato 	Conkato 
de Repasse, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e d 	ntragde 
Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, para todos os fins e efeitos de di 	c) 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A garantia prevista nesta Cláusula será compartilhada pelo BNDES e 
pelo BDMG, na proporção do crédito de cada credor junto à BENEFICIÁRIA decorrente 
deste Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, por meio da 
celebração do CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

As INTERVENIENTES qualificadas nos itens 1 a III do preâmbulo deste 
Contrato declaram, neste ato, que as ações a serem empenhadas ao BNDES e ao 
BDMG, na forma estabelecida no "capur desta Cláusula, estão livres e 
desembaraçadas de qualquer ônus ou gravame e que não pende sobre as mesmas 
qualquer litígio, ação, processo, investigação ou procedimento, judicial ou extrajudicial. 

NONA 

CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS 

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações, decorrentes 
deste Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Financiament BDMG/BF n° 

1158463 
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OBNDES. I-  158463 

167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF 	 como o principal 
da divida, juros, comissões, pena convencional, multas e 	a BENEFICIÁRIA, 
neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, e até a liquidação final de todas as 
obrigações garantidas, obriga-se a ceder fiduciariamente, em favor do BNDES e do 
BUIS, rios termos do art. 66-B da Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, dos arts. 18 a 
20 da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997 e do art. 28-A da Lei n° 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, introduzido pela Lei n° 11.196, de 21 de novembro de 200 
CONTRATO DE CONCESSÃO, os seguintes direitos, coletivamente des 
"DIREITOS CEDIDOS": 

1- os direitos emergentes do CONTRATO DE CONCESSÃO, incluindo, mas 
limitando a; 

1. direito ao recebimento do crédito decorrente de caução em ti' 
penhor de títulos da divida pública correspondente 
Contraprestações Públicas Máximas Mensais, prevista na Cláu 
Subcláusula 20.1.1. do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

2. direito ao recebimento dos créditos decorrentes do Contrato 
mencionado na Cláusula 20°, Subcláusula 20.1.2., e 
Subcláusula 2.1.10., da Cláusula 2°, todos do CONT 
CONCESSÃO, limitados a R$ 184.000.000,00 (cento e oiten 
milhões de reais), destinado ao pagamento de indenizações em 
rescisão por iniciativa da BENEFICIÁRIA, nas hipóteses da Cláu 
do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

3. direito ao recebimento de percentual da remuneração da BENEFIC 
proveniente do pagamento de Contraprestação Pública, 24 
Cláusula 18*, Subcláusula 16.2.1.1., definida na Subdáusu 
Cláusula 2°, todas do CONTRATO DE CONCESSÃO, 
PODER CONCEDENTE à BENEFICIÁRIA, que abrangerá 
bem como os acessórios eventualmente devidos pelo Muni 	Belo 
Horizonte á BENEFICIÁRIA, tais como juros e multas; e 

4. direito de receber todos e quaisquer valores que, efetiva ou 
potencialmente, sejam ou venham a se tornar exigíveis .e pendentes de 
pagamento pelo PODER CONCEDENTE à BENEFICIÁRIA no âmbito do 
CONTRATO DE CONCESSÃO, incluindo, mas não se limitando, a todas 
as indenizações que lhe forem devidas em razão de eventos previstos em 
lei e rio próprio CONTRATO DE CONCESSÃO; bem como todos os 
demais direitos corpóreos ou incorpóreos, potenciais ou não, que possam 
ser objeto de cessão, de acordo com as normas legais e regulamentares 
aplicáveis, decorrentes do CONTRATO DE CONCESSÃO. 

II - 	a totalidade dos direitos creditórios decorrentes do inciso I acima, presentes e 
futuros, detidos pela BENEFICIÁRIA contra o BANCO DEPOSITÁRIO 
mencionado no Parágrafo Quarto desta Cláusula, relativos aos depósitos dos 
créditos decorrentes dos DIREITOS CEDIDOS nos termos do CONTRATO DE 
CESSÃO FIDUCIÁRIA realizados na CONTA VINCULADA, e eventuais 
aplicações financeiras destes recursos e respectivos rendimentos, cuja 
movimentação se dará exclusivamente nos termos previstos no CONTRATO DE 
CESSÃO FIDUCIÁRIA. 



CONTA VINCULADA destinada a receber os créditos decorrenXes dos" 
DIREITOS CEDIDOS, até a final liquidação de todas as ob 
decorrentes do presente Contrato, do Contrato de Repasse, do Conifjeito de; 
Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato de Financiarentb'„ 
BDMG/BF n° 188.801/14; e 

NAVES. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

58483 

Além da cessão fiduciária prevista no "caput" e incisos desta Cláusula, 
a BENEFICIÁRIA obriga-se, como garantia do pagamento de quaisquer obrigações 
decorrentes deste Contrato, a constituir e manter: 

II- 	CONTA RESERVA com saldo não inferior ao valor equivalente à sota das 
3 (três) prestações vincendas de amortização do principal e acessókics-da- 
divida, até a final liquidação de todas as obrigações decorrentes do 
presente Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Finan 
BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato de Financiamento BD 
188.801/14. 	 (;./ 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
4t 

A Conta Reserva mencionada no inciso II do Parágrafo Primeiro poderá 
ser substituída por fiança a ser prestada por instituição financeira que, farinitérWdo 
BNDES e do BDMG, esteja em situação econômico-financeira que lhe c‘igri grati.xle 
notória solvência e formalizada mediante Carta de Fiança expedida conf o 
fornecido pelo BNDES, devendo o fiador obrigar-se na qualidade de print t. pag, or 
das obrigações decorrentes deste Contrato, do Contrato de Repasse, d.. X). ,  rato de 
Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato de Financiamento - 4MG/BF n° 
188.801114, limitada a responsabilidade ao montante equivalente a 3 (três) vezes o 
valor da prestação de amortização do principal e acessórios das dividas, a vencer 
durante o prazo de vigência da Carta de Fiança, com renúncia expressa aos beneficios 
dos artigos 366, 827 e 838 do Código Civil. A referida Carta de Fiança deverá ser 
emitida por prazo não inferior a 24 (vinte e quatro) meses e a BENEFICIÁRIA deverá 
renová-la e/ou substituí-Ia, no prazo de até 60 (sessenta) dias antes de seu 
vencimento, por outra com prazo e valor definidos nos termos deste Parágrafo. 
calculados á época da renovação e/ou substituição, sob pena de o BNDES poder 
declarar vencido antecipadamente este Contrato e o BDMG declarar vencidos o 
Contrato de Repasse, o Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e o 
Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, com a exigibilidade da divida e a 
imediata sustação de qualquer desembolso. Tal Carta de Fiança poderá ser substituída 
a qualquer momento, mediante prévia comunicação ao BNDES e ao BDMG, pelo 
preenchimento da CONTA RESERVA. 
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EIBNDES. 

PARÁGRAF9 TERCEIRO 

1158463 

Caso a renovação da Carta de Fiança não seja apresentada no prazo 
mencionado no Parágrafo Segundo, o BNDES poderá, ainda, determinar que o BANCO 
DEPOSITÁRIO transfira recursos da CONTA VIN ra a CONTA RESERVA 
nos rr oldes do inciso 11 do "caput". 

PARÁGRAFO QUARTO 

As garantias descritas nos incisos desta Cláusula, bem 
constituição das CONTAS RESERVA e VINCULADA a que se refere o P 
Primeiro, serão disciplinadas por meio do Contrato de Cessão Fiduciária de DI 
Outras Avençasn° 14.2.0690.3 (*CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA 
firmado entre a BENEFICIÁRIA, o BNDES, ca BDMG e uma instituição fi 
("BANCO DEPOSITÁRIO"), indicada pela BENEFICIÁRIA e aprovada pelo. B 
pelo BOMG, contrato este que passará a ser parte integrante deste Co 
Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/ 
Contrato de . Financiamento BDMG/BF ri° 188.801/14, para todos os fins 13' 
direito. 

PARÁ 	QUINTO 

A garantia prevista nesta Cláusula será compartilhada pelo 
pelo BDMG, na proporção do crédito de cada credor junto à BENEFICIÁRIA d 
deste Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento BOM 
167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF no 188.801/14, por meltda 
celebração do CONTRATO DE COMPARTILHAMENTO DE GARANTIAS. 

SEXTO  

A BENEFICIÁRIA declara, neste ato, que; 

os direitos mencionados nesta Cláusula serão objeto apenas da cessão 
fiduciária ao BNDES e ao BOMG, em garantia das obrigações decorrentes 
deste Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento 
BDMG/BF ri° 167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
188.801/14, formalizada nos referidos instrumentos e disciplinadas por 
meio do CONTRATO DE CESSÃO FICUCIÁRIA, inexistindo qualquer outra 
vinculação, gravame ou Ónus, inclusive fiscais, e não pendendo sobre os 
mesmos qualquer litígio, ação, processo, investigação ou procedimento 
judicial ou extrajudicial; e 

II - ressalvado o mencionado no inciso 1 deste Parágrafo Sexto, a cessão 
fiduciária mencionada nesta Cláusula não está sujeita a qualquer óbice de 
natureza legal, contratual ou estatutária. 
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PARÁGRAFO SÉTIMO 

Não se incluem nos direitos creditórios dados em garantia pela 
BENEFICIÁRIA aqueles decorrentes de empreendimentos distintos do mencionado na 
Cláusula Primeira. 

DÉCIMA 

FIANCA PROPORCIONAL 

A AGP, a GOCIL e a VIVANTE (iNTERVEN1ENTES 
GARANTIDORAS"), qualificadas nos itens II, III e IV do preâmbulo deste instriiiiento 
de crédito, aceitam o presente Contrato na qualidade de fiadoras e prii 
pagadoras, renunciando expressamente aos benefícios dos artigos 366, 827 e 838 do 
Código Civil, e responsabilizando-se, pelo fiel e exato cumprimento de 
obrigações assumidas pela BENEFICIÁRIA em decorrência deste finam 
sendo a responsabilidade de cada fiadora limitada às proporções da divida, 
quadro abaixo: 

FIADORA LIMITE P/DíVIDA (%) 

1) AGP 

2) GOCIL 

3) VIVANTE 

TOTAL 

50,1% (cinquenta inteiros e um décimo por cento) 

38,9% (trinta e oito inteiros e nove décimos porro ) 

11% (onze por cento) 	
rn 

o 03  
100% (cem por cento) 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As INTERVENIENTES GARANTIDORAS mencionadas no "caput" da 
presente Cláusula, obrigam-se a cumprir, no que couber, as "DISPOSIÇÕES 
APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES", a que se refere a Cláusula Décima 
Quarta, inciso I, cujo exemplar é entregue, neste ato, às INTERVENIENTES 
GARANTIDORAS, as quais, após tomarem conhecimento de todo o conteúdo do 
mesmo, declaram aceitá-lo como parte integrante e inseparável deste Contrato, para 
todos os fins e efeitos jurídicos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO. 

Qualquer alteração nos limites da fiança, discriminados no "caput" 
desta Cláusula, deverá consubstanciar-se em aditivo contratual celebrado entre todas 
as partes. 

1158 
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A fiança prevista na Cláusula Décima deste Contrato poderá ser 
liberada na hipótese de ocorrência cumulativa dos seguintes eventos, que deverão ser 
previamente comprovados pela BENEFICIÁRIA e atestados pelo BNDES, observado o 
disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula: 

ter sido emitida a ordem de serviço mencionada na Subdáusula 5.2 do 
CONTRATO DE CONCESSÃO; 

II - a completa execução e conclusão do projeto, conforme o previsto no 'Moi 
Cláusula Décima Quarta, e estar comprovada, a critério do BNDES, a 
aplicação da totalidade dos recursos liberados deste Con 
BENEFICIÁRIA; 

III - o recebimento definitivo das obras pelo PODER CONCEDENTE, 
previstos na. Subcláusula 10.7 do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

IV - comprovação, por meio de demonstrações financeiras auditadas, de um 1 
Capital Próprio ("ICP"), definido pela proporção entre o Capital Pr 
BENEFICIÁRIA, composto pelo Capital Social, subscrito e integralizado, 
.Ns Reservas de Retenção de Lucros, dividido pelo o Ativo Total, não i 
20% (vinte por cento); 

regularidade ambiental do projeto, a ser comprovada pela emissã 
órgão(s) ambiental(is) competente(s), da(s) respectiva(s) licença(s) 
e/ou declaração(ões) de sua dispensa, bem como documentação em 
órgão(s) da vigilância(s) sanitária competente(s), para o funcionamento 
Hospital Novo Metropolitano de Belo Horizonte; 

a formalização da garantia do PODER CONCEDENTE em 
BENEFICIÁRIA, consistente em caução em dinheiro ou penhor de 
divida pública, correspondente à três Contraprestações Púbf 
Mensais, prevista na Cláusula 20", e Subcláusula 20.1.1. do CO 
CONCESSÃO, e a apresentação do Contrato Mencionado na Cláus 
CONTRATO DE CONCESSÃO (com agente fiduciário de custódia 
penhor); 

VII - que a BENEFICIÁRIA esteja adimplente c= suas obrigações nesteLontrato,no 
Contrato de Repasse, no Contrato de Financiamento BDMG/BF n°167~0 
CONTRATO DE CESSÃO FIDUCIÁRIA, no instrumento que formalizar o penhor 
de todas as ações de emissão da BENEFICIÁRIA e no CONTRATO DE 
CONCESSÃO; e 

VIII - formalização jurídica e registro dos Contratos mencionados nas Cláusulas Oitava, 
Nona e Décima Segunda. 

PARÁGRAFO PRIPAERO  

Para que haja a liberação da fiança, nos termos do "caput" desta 
Cláusula, o BNDES deverá manifestar-se sobre o cumprimento da:> condições 
estabelecidas nos incisos acima, mediante expedição de declaração expressa e por 
escrito, após o exame dos documentos pertinentes apresentados pela EFICI IA. 

favose da 
titulo` da 
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BNDES. 	 2 
PARÁGRAFO SEGUNDO 

A comprovação do adimplemento das obrigações da BENEFICIÁRIA no 
CONTRATO DE CONCESSÃO será atestada por meio de declaração expressa e por 
escrito, emitida pela BENEFICIÁRIA, observada a hipótese de vencimento antecipado 
descrita na alínea "e" da Cláusula Vigésima Quarta. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Uma vez comprovados pela BENEFICIÁRIA e atestados pelo BNDES-- 
todos os eventos mencionados no "caput" desta Cláusula, e emitida a declaraçãO a que 
se refere o Parágrafo Primeiro acima, as INTERVENIENTES GARANTIDORAS 
mencionadas no "caput" da Cláusula Décima ficarão liberadas da fiança prestada nos 
termos da Cláusula Décima, permanecendo vigentes todas as demais gaántias 
previstas no presente Contrato. 

DÉCIMA SEGUNDA  

SUPORTE DAS PATROCINADORAS 

Para assegurar o pagamento de quaisquer obrigações decorr 
deste Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento BOM 
167.672113 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, como 0, 
da dívida, juros, comissões, pena convencional, multas e despesas, a CAG, a4k 
a VIVANTE ("PATROCINADORAS"), qualificadas nos itens I, II e III do preá 
presente Contrato, se obrigarão, na proporção de suas respectivas participa 
capital da BENEFICIÁRIA, em caráter irrevogável e irretratável, a aportartío 
"APORTE"), seja por meio de aumento de capital, adiantamento para futuro aumento 
de capital ("AFAC") ou mútuo subordinado ou, ainda, por uma comb* 	o, 
qualquer proporção, dessas operações ("APORTES"), recursos fina 	os --nb 
BENEFICIÁRIA, adicionalmente às obrigações assumidas, na hipótese de 
dos seguintes eventos: 

• caso a BENEFICIÁRIA não atinja o índice de Cobertura do Servi 	a Divida 
(ICSD) igual ou superior a 1,3 (um inteiro e três décimos), aplical3do-se 
disposto nos Parágrafos Primeiro ao Quarto da Cláusula Décima Quarta do 
presente Contrato. 

caso a BENEFICIARIA não atenda aos seguintes limites de estrutura de capital: 

índices Metas  
Saldo Devedor decorrente deste Contra ta  
e do Contrato de Repasse /Ativo Total da 

BENEFICIÁRIA 

<ou= 0,70 

Endividamento Total da BENEFICIARIA / 
Ativo Total da BENEFICIARIA 

< ou = 0,80 

- • 
(V' 
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EI BNDES, 

III. caso a CONTA RESERVA mencionada no 	 rágrafo Primeiro da 
Cláusula Nona, esteja com saldo inferior ao 	 lente ã soma das 3 
(três) prestações vincendas de amortização do principal e acessórios da dívida; 
e 

IV - caso a fiança prestada por instituição financeira em substituição á mencionada 
CONTA RESERVA, conforme previsto no CONTRATO DE C 
FIDUCIÁRIA, seja executada pelo BNDES e/ou BDMG, e não tenha 
emissão de nova fiança no prazo e conforme termos estipulados no CON 
DE CESSÃO FIDUCIÁRIA. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Para fins do limite de estrutura de capital mencionado no inciso I1 desta C 
devem ser observadas as seguintes definições: 

a) Saldo Devedor decorrente deste Contrato e do Contrato de Repasse: valor total 
devido, compreendendo as prestações vincendas, as vencidas e não 
diferenças de prestações e quaisquer outras responsabilidades fina 
pagas, previstas nos respectivos contratos; e 

) Endividamento Total: resultado da soma dos Passivos Orce 
(obrigações a vencer no ano de exercício) e de Longo Prazo. 

8 
O suporte a que se refere o *apue desta Cláusula será 	fizada e 

disciplinado por meio do Contrato de Suporte das Patrocinadoras e O 
14.2.0690.2 ("CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS"), a 	firmado 
entre o BNDES, o BDMG, a CAG, a GOCIL e a VIVANTE. com  a inte 	ncia da 
BENEFICÁRIA, contrato este que passará a ser parte integrante deste 	do 
Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.6 	e do 
Contrato de Financiamento. BDMG/BF n° 188.801/14, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

Os APORTES a que se referem o "caput" desta Cláusula poderão ser 
realizados seja por meio de aumento de capital, adiantamento para futuro aumento de 
capital ("AFAC") ou por intermédio mútuo subordinado á divida decorrente deste 
Contrato, do Contrato de Repasse, do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
167.672/13 e do Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14, e nenhum 
pagamento de amortização, juros ou de quaisquer encargos decorrentes do respectivo 
instrumento de divida poderá ser realizado antes da total liquidação das obrigações 
correntes da BENEFICIÁRIA decorrentes deste Contrato, do Contrato de . Repasse, do 
Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 167.672/13 e do Contrato de Financiamento 
BDMG/BF n° 188.801/14, ou, ainda, por urna combinação, em qualquer proporção, 
dessas operações. 



PARÁGRAFO QUARTO 

O CONTRATO DE SUPORTE DAS PA 	DOBAS referido no 
Parágrafo Segundo acima não poderá prever qualquer situação para a sua não 
aplicabilidade na ocorrência das hipóteses descritas nos incisos 1 a IV do "caput" desta 
Cláusula. 

F~NSWILWTO 

O CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCINADORAS referido nO 
Parágrafo Segundo acima terá eficácia com a liberação da fiança mencionada na -
Cláusula Décima, e vigorará até a exoneração das PATROCINADORAS, ccinforme: 
regulado no instrumento a ser celebrado. 

DÉCIMA TERCEIRA 

ALTERftCÃO DO CRITÉRIO LEGAL DE REU1 iERÁC 

S RECUR= •S O NÁRI S DO FU DO PIS/P 

REFERENTE AO SUBCRÉDITO "A" 

Na hipótese de vir a ser substituído o critério legal de remtgaçã dos 
rsos repassados ao BNDES, originários do Fundo de Participação PlSREPou 

do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, a remuneração prevista 	Cláusula 
Terceira poderá, a critério do BNDES, passar a ser efetuada mediante 	do 
novo critério de remuneração dos aludidos recursos, ou outro, indicado ti BNDES, 
que, além de preservar o valor real da operação, a remunere nos mesmos níveis 
anteriores. Nesse caso, o BNDES comunicará a alteração, por "dsetito, à 
BENEFICIARIA. 

DÉCIMA i JARTA 

OBRIGACÕES ESPECIAIS DA BENEFICIÁRIA 

Obriga-se a BENEFICIÁRIA 

1 	cumprir, no que couber, até final liquidação da dívida decorrente deste Contrato, 
as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO 'BNDES", aprovadas 
pela Resolução n° 665, de 10 de dezembro de 1987, parcialmente alteradas pela 
Resolução n° 775, de 16.12.1991, pela Resolução n° 863, de 11.3.1996, pela 
Resolução n° 878, de 4.9.1996, pela Resolução n° 894, de 6.3.1997, pela 
Resolução n° 927, de 1.4.1998, pela Resolução n° 976, de 24.9.2001, pela 
Resolução n° 1.571, de 4.3.2008, pela Resolução n° 1.832, de 15.9.2009, pela 
Resolução n° 2.078, de 15.3.2011, pela Resolução 2.139, de 0.8.2011, pela 

16 
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Resolução no 2.181, de 8.11.2011, pela Resolução 	r23.12.2013, pela 
Resolução n° 2.558, de 23.12.2013, pela Re solu 	07, de 8.4.2014, e 
pela Resolução n° 2.616, de 6.5.2014 todas da Diretoria do BNDES, publicadas 
no Diário Oficial da União (Seção I), de 29.12.1987, 27.12.1991, 8.4.1996, 
24.9.1996, 19.3.1997, 15.4.1998, 31.10.2001, 25.3.2008, 6.11.2009, 4.42011, 
13.9.2011, 17.11.2011, 24.1.2014, 14.2.2014, 6.5.2014 e 3.92014, 
respectivamente, cujo exemplar é entregue, neste ato, á BENEFICIÁRIA, a qual, 
após tomar conhecimento de todo o conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo 
parte integrante e insepanlvel deste Contrato, para .todos os fins e 
jurídicos; 

executar e concluir o projeto ora financiado no prazo de até 24 (vinte e q 
meses, a contar da data de celebração deste Contrato, sem prejuízo cie p 
BNDES, antes ou depois do termo final desse prazo, ao abrigo das ga 
constituídas neste Contrato, estender o referido prazo, mediante exp 
autorização, por via epistolar, independentemente de outra formalid 
registro; 

comprovar a regularidade ambiental do projeto, por meio da emissã 
órgão(s) ambiental(is) competente(s), da(s) respectiva(s) licença(s) a 
de operação e/ou declaração(ões) de sua dispensa, bem como doeu 
emitida pelo(s) orgão(s) da vigilância(s) sanitária competente(s) 
funcionamento do Hospital Metropolitano de Belo Horizonte; 

na hipótese de ocorrer, em função do projeto de que trata a Cláusula Pri 
redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA durante o período 
do presente Contrato, oferecer programa de treinamento voltadrn 
oportunidades de trabalho na região e/ou programa de 	 dos 
trabalhadores em outras empresas, após ter submetido ao BN 	pá 
apreciação, documento que especifique e ateste a conclusão das 	ções 
realizadas com a(s) competente(s) representação(ões) dos tra 	res 
envolvidos no pnacesso de demissão; 

adotar, durante o período de vigência deste Contrato, as medidas e ações 
destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, segurança e medicina 
do trabalho que possam vir a ser causados pelo projeto de que trata a Cláusula 
Primeira; 

VI - manter em situação regular suas obrigações junto aos órgãos do meio ambiente 
e da vigilância sanitária, durante o período de vigência deste Contrato; 

VII - observar, durante o período de vigência deste Contrato, o disposto na legislação 
aplicável às pessoas portadoras de deficiência; 

VIII - comunicar ao BNDES, na data do evento, o nome e o CPF/MF de pessoa que, 
exercendo função remunerada ou estando entre seus proprietários, 
controladores ou diretores, tenha sido diplomada ou empossada como 
Deputado(a) Federal ou Senador(a); 



BNDES. 	 1158463 
IX - não constituir, sem a prévia autorização do BNDE 	 gravame sobre 

o(s) direito(s) dado(s) em garantia ao BNDES nas Cl 	atava e Nona; 

X 	não conceder preferência a outros créditos, não fazer amortização de ações, 
não emitir debêntures e partes beneficiárias e não assumir novas dividas de 
qualquer espécie, sem prévia aprovação do BNDES; 

XI - sem a prévia autorização do BNDES, não contrair ou conceder mútuoà seu 
acionistas ou a qualquer outra empresa integrante do Grupo Económico do q 
a BENEFICIÁRIA faça parte, exceto na hipótese prevista na CláusulaiSc* 
Segunda, e não celebrar com os mesmos contratos de know-h e/ott 
transferência de tecnologia; 

XII - comprovar, durante a toda a vigência deste Contrato, a manutenção doí 
Cobertura do Serviço da Dívida igual ou superior a 1,2 (um inteiro 
décimos), observado o disposto nos Parágrafos Primeiro, Segundo, Terceiro e 
Quinto desta Cláusula; 

não distribuir quaisquer recursos aos acionistas, sob a forma de 
juros sobre o capital próprio, pagamento de juros e,/ou amortização`¡ 
subordinada e/ou redução de capital, participação nos resultados e hon 
qualquer título, até o término do prazo de execução do crédito definido no Raso 
II desta Cláusula, exceto na hipótese descrita no Parágrafo Sexto desta Cládtula 
ou na hipótese de pagamento de honorários decorrentes da prestaçãede 
serviços relativa aos investimentos do projeto mencionado na CUL, riniétra, 
e à operação do projeto por conta do CONTRATO DE CONCESSA s partido 
ano seguinte ao do término do prazo de utilização do crédito defini 	inoism II 
desta Cláusula, poderá haver a distribuição dos referidos recu 	Égiue 
sejam atendidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) adimplemento da obrigação assumida pela BENEFICIÁRIA no inciso XII 
desta Cláusula, observado o disposto no Parágrafo Quarto desta 
Cláusula; 

b) adimplemento da BENEFICIÁRIA no cumprimento das obrigações 
financeiras assumidas perante o BNDES neste Contrato, e perante o 
BDMG no Contrato de Repasse, no Contrato de Financiamento BDMG/BF 
n° 167.672/13 e no Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 188.801/14; 
e 

não terem a BENEFICIÁRIA e as INTERVENIENTES sido notificadas pelo 
BNDES ou pelo BDMG acerca de inadimplemento de obrigação assumida 
neste Contrato, no Contrato de Repasse, no Contrato de Financiamento 
BDMG/BF n° 167.672/13, no Contrato de Financiamento BDMG/BF n° 
188.801/14, no CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, no CONTRATO 
DE CESSÃO FIDUCIÁRIA e no CONTRATO DE SUPORTE DAS 
PATROCINADORAS ou, caso hajam sido notificadas nesse sentido, 
tenham sanado o inadimplemento; 

18 



BNDES. 
	 1158463 

XIV manter conta corrente exclusiva para a finalid 
Primeira, transferindo para a mesma os recursos 
utilizando-a para efetuar todos os pagamentos; 

ta a Cláusula 
deste Contrato, 

XV - apresentar ao BNDES, durante o período de vigência do presente Contrato, até 
30 de abril de cada ano, suas demonstrações financeiras completas anuais 
relativas ao exercido anterior e, até 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
primeiro semestre, suas demonstrações financeiras completas se 
respectivamente, auditadas (demonstrações anuais) e re 
(demonstrações semestrais) por auditores externos independentes reg 
na Comissão de Valores Mobiliários — CVM, acompanhadas de 
explicativas e parecer dos auditores, contendo obrigatoriamente a demon 
dos fluxos de caixa, bem como informações detalhadas sobre as trens 
BENEFICIÁRIA com partes relacionadas e sobre o cumprimento da 
ambiental, incluindo a avaliação de eventuais passivos dessa 
observado o disposto no Parágrafo Quinto desta Cláusula; 

manter-se adimplente com todas as obrigações estabelecidas no presente 
Contrato, no CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, no CONTRA 
CESSÃO FIDUCIÁRIA e no CONTRATO DE SUPORT 
PATROCINADORAS; 

XVII - fornecer ao BNDES, sempre que solicitado, os esclarecimentos neves 
verificação do cumprimento das obrigações ajustadas no presente Contratmo 
CONTRATO DE PENHOR DE AÇÕES, na CONTRATO DE CESSÃO 
FIDUCIÁRIA, e no CONTRATO DE SUPORTE DAS PATROCI S; 

XVIII informar imediatamente ao BNDES a ocorrência de todo e qualqu 
seu conhecimento, que possa vir a afetar negativamente a execu 	 o 
ora financiado ou do CONTRATO DE CONCESSÃO; 

XIX - informar ao BNDES qualquer alteração promovida no CONTRATO DE 
roNcEssiko, inclusive a sua extinção por qualquer motivo, no prazo de 05 
(cinco) dias contado da data da ocorrência do evento; 

XX não promover qualquer alteração no CONTRATO DE CONCESSÃO, 
relacionada aos direitos cedidos no inciso I da Cláusula Nona, sem a prévia 
anuência do BNDES; 

XXI - observar, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, o limite estabelecido 
no art. 27 da Lei 11.079/04, e alterações, relativamente à alocação das fontes de 
recursos do empreendimento; 

XXII - comunicar ao BNDES qualquer fato que represente um impedimento à liberação 
de recursos em cumprimento a Clausula Décima Nona, inciso II, alínea "e"; e 

XXIII- encaminhar ao BNDES, sempre que solicitado, Relatório de Desempenho (RED 
conforme modelo a ser fornecido pelo BNDES; 
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XXIV- fazer constar dos instrumentos de crédito me 	 rágrafo Segundo 

da Cláusula Oitava e no Parágrafo Quinto da 	ona, cláusula que 
considere vencimento antecipado a declaração do ve 	ento antecipado, pelo 
BNDES, do presente Contrato, bem como a declaração do vencimento 
antecipado, pelo BDMG, dos mencionados instrumentos de crédito; e 

XXV- não alterar os instrumentos de cr 
aprovação do BNDES. 

2061102 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

i O IGIAL DE REGISTRO DE 
tIIUWSEinToS DA CAPITAL-SP 

A comprovação do cumprimento da obrigação assumida: pela. 
BENEFICIARIA no inciso XII desta Cláusula será realizada semestralmente, com base 
nas demonstrações financeiras apresentadas de acordo com o estipulado no in4iso XV 
desta Cláusula. O cálculo do índice mencionado no inciso XII será efetuado cotar lastro ,  
nos valores apurados nos últimos 12 (doze) meses constantes das referidas 
demonstrações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Para fins de apuração do índice mencionado no inciso XI 
Cláusula e na allnea "a" do Parágrafo Sexto desta Cláusula, devem ser observadts as 
seguintes definições: 

	

rrk.73 	C."1 

a) índice de Cobertura do Serviço da Dívida (ICSD): Geração O 	i pAreponal4de 
Caixa dividida pelo Serviço da Divida; (-5 

b) Geração Operacional de Caixa: Fluxo de Caixa Operacional ; 	 c,£) 

c) Serviço da Dívida: Amortização de Principal e Pagamento de JuroSlecorrentes 
dos passivos onerosos assumidos pela BENEFICIÁRIA, a serem pagos no 
referido período; 

d) Fluxo de Caixa Operacional: fluxo de caixa advindo das atividades 
operacionais, considerando o somatório dos Recebimentos de Contraprestação 
Pública, inclusos os recebimentos referentes ao ativo financeiro, e de outras 
Receitas Operacionais, já líquidas de eventuais compartilhamentos com o 
PODER CONCEDENTE, deduzidos os custos e despesas operacionais e 
administrativos, inclusive os tributos e impostos sobre as receitas; 

e) Amortização de Principal: os valores amortizados relacionados ao principal dos 
Contratos de financiamento de longo prazo, considerados em conjunto, durante 
o referido período; e 

f) Pagamento de Juros: os valores pagos relacionados aos juros dos Contratos de 
financiamento de longo prazo, considerados em conjunto, durante o referido 
período. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO 

Caso a BENEFICIÁRIA, em determinado 	deixe de alcançar o 
índice estabelecido no inciso XII desta Cláusula, terá o prazo de 6 (seis) meses para 
comprovar o restabelecimento do referido índice, mediante apresentação das próximas 
demonstrações financeiras auditadas e/ou re XV desta 
Cláusula. 

PARÁGRAFO QUARTO 

Para efeito de comprovação do atendimento do requisito pre 
alínea "a" do inciso XIII desta Cláusula, e da alínea "a" do Parágrafo Sexto da p 
Cláusula, considerar-se-ão apenas as demonstrações financeiras completas an 
BENEFICIÁRIA. 

PARÁGRAFO QUINTO 

Nas demonstrações financeiras mencionadas no inciso 
Cláusula os auditores externos independentes registrados na Comissão d 
Mobiliários — CVM deverão apurar o Índice de Cobertura do Serviço da Dl 
no inciso XII desta Cláusula . 

PARÁGRAFO SEX 

A distribuição de recursos aos acionistas de que trata 
desta Cláusula poderá ser realizada, excepcionalmente, antes do término 
execução do crédito definido no inciso II, desta mesma Cláusula, 
atendimento cumulativo dos seguintes requisitos .. 

surde 

a) atingirnento de índice de Cobertura do Serviço da Divida superior a 1,3' (um 
inteiro e três décimos), observadas as definições constantes_ do Parágrafo 
Segundo desta Cláusula; 

b) conclusão do projeto mencionado na Cláusula Primeira; 

c) comprovação da regular aplicação da totalidade dos =Ursos liberados no 
âmbito deste Contrato 

d) adimplemento dos demais requisitos previstos no inciso XIII desta Cláusula; 
e 

e) comunicação prévia ao BNDES, do valor a ser distribuído, com a 
comprovação do atendimento dos requisitos mencionados neste parágrafo 



MBNDES. 

PARÁGRAFO SÉTIMO 

O montante de recursos a 	 ese 
prevista no Parágrafo Sexto fica com seu v 	o à parcela do EBITDA que 
supere o índice de Cobertura do Serviço da Divida de 1,3 (um inteiro e três décimos). 

PARÁGRAFO OITAVO 

O BNDES notificará o PODER CONCEDENTE sobre o-
descumprimento de obrigação da BENEFICIÁRIA no presente Contrato que'. possa_ 
ocasionar a execução das garantias mencionadas nas Cláusulas Oitava e Nona. 

DÉCIMA QUINTA 

OBRIGACÕES ESPECIAIS DAS INTERVENIENTES GOCIL E VIVANTEL__ 	 

As INTERVENIENTES GOCIL SERVIÇOS DE VIGILAN 
SEGURANÇA LTDA e VIVANTE S.A., qualificadas nos itens II e III do preãm 
Contrato, obrigam-se a: 

I - tomar todas as providências necessárias para garantir o atendi 
finalidade da presente operação; 

II - cumprir, no que couber, até a final liquidação da dívida decorrente cféste 
Contrato, as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDEJ a 
que se refere a Cláusula Décima Quarta, inciso I, cujo exemplarrt ntrecgtie, 
neste ato, às INTERVENIENTES, as quais, após tomarem con 	nta-kie 
todo o conteúdo do mesmo, declaram aceitá-lo como parte 	ran e 
inseparável deste Contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos; 

III - não promover atos ou medidas que prejudiquem ou alterem o equilíbrio 
econômico-financeiro da BENEFICIARIA; e 

IV - submeter à aprovação do BNDES quaisquer propostas de matérias 
concernentes à oneração a qualquer titulo, de ação de sua propriedade, à 
venda, aquisição, incorporação, fusão, cisão de ativos ou qualquer outro ato que 
importe ou possa vir a importar em alteração da sua qualidade de acionista da 
BENEFICIÁRIA, nos termos do art. 116 da Lei n° 6.404, de 15.12.76. 

DÉCIMA SEXTA 

OBRIGACÕES DAR INTERVENIENTE CONTROLADORA 

A INTERVENIENTE CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A., 
controladora da BENEFICIÁRIA, qualificada no preâmbulo deste Contrato, assume, 
neste ato, a obrigação de: 

submeter à aprovação do BNDES quaisquer propostas de matérias concernentes 
à oneração a qualquer titulo, de ação de sua propriedade, de emissão da 
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BENEFICIÁRIA, à venda, aquisição, incorpora « < i n cisão de ativos ou 
qualquer outro ato que importe ou possa vir a impo modificações na atual 
configuração da BENEFICIÁRIA ou em transferência do controle acionário da 
BENEFICIÁRIA, ou em alteração da sua qualidade de acionista controladora da 
BENEFICIÁRIA, nos termos do art. 116 da Lei n° 6.404, de 15.12.76; 

II - não promover a inclusão em acordo societário, estatuto ou contrato social da 
BENEFICIÁRIA, de dispositivo que importe em: 

a) restrições á capacidade de crescimento. da BENEFICIÁRIA 
desenvolvimento tecnológico; 

b) restrições de acesso da BENEFICIÁRIA a novos mercados; ou 

e) 	restrições ou prejuízo à capacidade de pagamento das ob 
financeiras das operações com o BNDES e o BDMS; 

II não promover atos ou medidas que prejudiquem ou alterem o equilíbrio 
econômico-financeiro da BENEFICIÁRIA; 

IV - tomar todas as providências necessárias para 	ntír o 
finalidade da presente operação; 

V - não constituir, sem a prévia autorização do BNDES, penhor ou 6ravart e sobts. as 
ações dadas em garantia ao BNDES na Cláusula Oitava; e 

_VI - cumprir, no que couber, até a final liquidação da dívida decorrente d 
as "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDE 	q 
refere a Cláusula Décima Quarta, inciso I, cujo exemplar é entregue 	dite à 
INTERVENIENTE CONTROLADORA, a qual, após tomar conhecim 	e todo o 
conteúdo do mesmo, declara aceitá-lo como parte integrante e insep rável deste 
Contrato, para todos os fins e efeitos jurídicos. 

DECIIIIÃA SÉTIMA  

RESPONSABILIDADE NA StfflESSÂO EMPRE  

Na hipótese de sucessão empresarial, os eventuais sucessores da 
BENEFICIARIA responderão solidariamente pelas obrigações decorrentes deste 
Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Não se aplica o disposto no "caput" desta Cláusula se houver právi 
anuência do BNDES ao afastamento da solidariedade na cisão parcial. 
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A BENEFICIÁRIA, os fiadores e os demais intervenientes, neste ato e 
de forma irrevogável e irretratável, constituem-se mútua e reciprocamente procuradores 
até solução final da divida ora assumida, com poderes para receber citações, 
notificações e intimações, e, ainda, com poderes "ad judicia" para o foro em geral, que 
poderão ser substabelecidos para advogado, tudo com relação a quaisquer 
procedimentos judiciais ou extrajudiciais que contra eles forem promovidos pelo 
BNDES, em decorrência deste Contrato, podendo praticar todos os atos necassárioa-
ao bom e fiel desempenho deste mandato. 

DÉCIMA NONA 

CONDICÕES DE UBERACÃO DA ÇOLABORACÃO FINANCEIRA 

A liberação da colaboração financeira, além do cumprimento, n 
couber, das condições previstas nos artigos 5° e 6° das "DISPOSIÇÕES APLIC 
AOS CONTRATOS DO BNDES" mencionadas no inciso I, da Cláusul 
Quarta„ e das estabelecidas nas "NORMAS E INSTRUÇ 
ACOMPANHAMENTO", a que se refere o artigo 2° das mesmas "DIS 
fica sujeita ao atendimento das seguintes: 

I - Para liberação da primeira parcela do crédito: 

formalização jurídica e registro deste Contrato nos Cartórios 
das Comarcas do Rio de Janeiro, São Paulo e Belo Horizonte. 

Para beração de cada carcela do crédito: 

a) inexistência de qualquer fato que, a critério do BNDES, venha alterar 
substancialmente a situação econômico-financeira da BENEFICIÁRIA ou 
que possa comprometer a execução do empreendimento ora financiado, de 
forma a alterá-lo ou impossibilitar sua realização, nos termos previstos no 
projeto aprovado pelo BNDES; 

b) apresentação, pela BENEFICIÁRIA, de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Contribuições Previdenciárias CND ou de Certidão Positiva de 
Débitos relativos a Contribuições Previdenciárias com Efeito de Negativa — 
CPD-EN, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, por meio da 
INTERNET a ser extraída pela BENEFICIARIA no endereço 
www.receita.fazenda.gov.br  e verificada pelo BNDES no mesmo; 

comprovação de regularidade de situação perante os órgãos ambientais e 
da vigilância sanitária, ou quando tal comprovação já tenha sido apresentada 
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e esteja em vigor, 	fiara 
validade de tal documento:e 

d) 	encaminhamento de solicitação doe liberação indicando o valor e a 
destinação dos recursos. 

III -Para 	 odj~a~ofiçfitgl" 	 crédito: 

a) formalização jurídica e registro do CONTRATO DE PENHOR DE A 
mencionado no Parágrafo Primeiro da Cláusula Oitava, no Cartório de 
e Documentos das Comarcas dos domicílios das partes signatárias do 
contrato e comprovação do registro do penhor das ações de em* 
BENEFICIÁRIA, a ser constituído nos termos da Cláusula Oitava, nos 
*Registro de Ações Nominativas" da mesma; 

b) formalização jurídica e registro do CONTRATO DE CESSÃO FID 
mencionado no Parágrafo Quarto da Cláusula Nona no Cartório de 
Documentos das Comarcas dos domicílios das partes signatárias d 
contrato e comprovação da notificação e ciência do Município 
Horizonte acerca da sua constituição; 

c) formalização jurídica e registro do CONTRATO DE SUPORTE 
PATROCINADORAS mencionado no Parágrafo Segundo da Clá 
Segunda no Cartório de Títulos e Documentos das Comarcas dos 	iciltets 
das partes signatárias do referido contrato; e 

oO 

d) formalização jurídica e registro do CONTRATO DE COMPART 	ENTO 
DE GARANTIAS no Cartório de Títulos e Documentos das Comarcas 
domicílios das partes signatárias do referido contrato. 

IV - Para liberacão de cada Parcela do crédito do Subcrédito "B*: 

apresentação, preferencialmente por meio de arquivo eletrônico, de 
listagem contendo dados que identifiquem os bens correspondentes à 
parcela do crédito a ser utilizada, discriminando o equipamento, o 
fabricante, o valor, assim como outras informações que venham a ser 
solicitadas pelo BNDES, de forma a comprovar que as máquinas e 
equipamentos adquiridos com recursos deste Contrato estão crodenciados 
no BNDES. 

VIGÉSIMA 

SUSPENSÃO DA LIRERACÃO DE RECURSOS . 

Verificada a inobservância do disposto no inciso XXI da Cláusula 
Décima Quarta, poderá o BNDES glosar os valores que excedam o limite previsto no 
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art. 27 da Lei n.° 11.079/04, e alterações, para utili 	 rsos financeiros 
advindos de operações de crédito com empresas pública 	ades de economia 
mista controladas pela União, que, em se confirmando, pode acarretar a redução do 
valor do financiamento, na mesma proporção. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Ocorrendo a hipótese prevista no "capur desta Cláusula, devezá—ser-- z
-observado, ainda, quando da revisão dos valores financiados e das correspondentes 

fontes, o limite previsto no art. 27 da Lei n.° 11.079/04, e alterações, para utilização de 
recursos financeiros advindos de operações de crédito com empresas públi s o 
sociedades de economia mista controladas pela União. 

VIGÉSIMA PRIMEIRA 

INADIMPI,EMENTO  

Na ocorrência de inadimpiemento das obrigações assumidas 
BENEFICIÁRIA e pelas INTERVENIENTES, será observado o disposto nos 
47-A das "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" 
refere a Cláusula Décima Quarta, inciso I. 

VIGÉSIMA SEGUNDA 

MULTA DE AJUIZAMENTO 

	

Na hipótese de cobrança judicial da divida decorrente deste 	trataria 
BENEFICIÁRIA pagará multa de 10% (dez por cento) sobre o principal e f x.. go54ta 
dívida, além de despesas extrajudiciais, judiciais e honorários advocatici= =vidos a 
partir da data de propceitura da medida judicial de cobrança. 

VIGÉSIMA TERCEIRA 

LIQUIDACÃO ANTECIPADA DA DIVIDA 

Na hipótese de liquidação antecipada da divida, serão liberadas as 
garantias, observando-se o disposto no art. 18, Parágrafo Segundo, das 
"DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS CONTRATOS DO BNDES" mencionadas na 
Cláusula Décima Quarta, inciso I. 
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VIGÉSIMA QUARTA 

VENCIMENTO ANTECIPADO 

@BNDES. 

O BNDES poderá declarar vencido antecipadamente este Contrato, 
com Et exigibilidade da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, se, além 
das hipóteses previstas nos artigos 39 e 40 das "DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS AOS 
CONTRATOS DO BNDES", a que se refere a Cláusula Décima Quarta, inciso 1 
comprovados pelo BNDES: 

a redução do quadro de pessoal da BENEFICIÁRIA sem atendiment 
no inciso IV da Cláusula Décima Quarta; 

b) a existência de sentença condenatória transitada em julgado em razão da 
de atos, pela BENEFICIÁRIA, que importem em trabalho infantil, trabalho 
ou crime contra o meio ambiente; 

c) a inclusão em acordo sodMário, estatuto ou contrato social da BENEFICI 
das empresas que a controlam, de dispositivo que importe em res 
prejuízo à capacidade de pagamento das obrigações financeiras 
desta operação; 

d) a constituição, sem a prévia autorização do BNDES, de penhor ou gra 
sobre o(s) direito(s) dado(s) em garantia ao BNDES nas Cláusulas Oito e 
Nona; 

a ocorrência da falsidade de declaração prevista no Parágrafo 
	

ndóia 
Cláusula Décima Primeira; e 

CO 
f) 	a declaração do vencimento antecipado pelo BDMG nos instrumen 	e crédito 

mencionados no Parágrafo Segundo da Cláusula Oitava e no Pa fo Quinto 
da Cláusula Nona formalizados para a consecução da finalidade previste* na 
Cláusula Primeira. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Este Contrato vencerá antecipadamente, com a exigibilidade da dívida 
e imediata sustação de qualquer desembolso, na hipótese de aplicação dos recursos 
concedidos por este Contrato em finalidade diversa da prevista na Cláusula Primeira. O 
BNDES comunicará o fato ao Ministério Público Federal, para os fins e efeitos da Lei n° 
7.492, de 16 de junho de 1986. 

PARÁGRAFO SEGUNDO , 

Este Contrato também vencerá antecipadamente, com a exigibilidade 
da dívida e imediata sustação de qualquer desembolso, na data da diplomação como 
Deputado(a) Federal ou Senador(a), de pessoa que exerça função remunerada na 
BENEFICIARIA, ou esteja entre os seus proprietários, controladores oti diretores, 
pessoac.!. incursas nas vedações previstas pela Constituição Federal, artigo f..4, in i os 1 
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e II. Não haverá incidência de encargos de inadimp 	 que o pagamento 
ocorra no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data 	mação, sob pena de 
não o fazendo incidirem os encargos previstos para as hipóteses de vencimento 
antecipado por inadimplemento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A declaração de vencimento antecipado com base no estipulado na 
alínea "b" 	ocorrerá se efetuada a reparação imposta ou enquanto estiver 
cumprida a pena imposta à BENEFICIÁRIA, observado o devido processo legal. 

RAFO QUARTO 

Nos casos de vencimento antecipado declarado com base no artigo 47.% 
A das "Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNDES", o saldo devedor akjrado 
deverá ser acrescido do valor correspondente ao ressarcimento, ao Tesouro Na4onal, 
dos valores relativos à equalização de taxa de juros, conforme previsto na legileirAu  
aplicável. 

VIGÉSIMA QUINTA 

VENCIMENTO EM DIAS FERIADOS 

Todo vencimento de prestação de amortização de principal4ffincams 
que ocorra em sábados, domingos ou feriados nacionais, estaduais, 	ta is4iu 
municipais, inclusive os bancários será, para todos os fins e efeitos des 	on 
deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os encargos calcula 	a 
data, e se iniciando, também a partir dessa data, o período seguint- 	de 
apuração e cálculo dos encargos deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Para efeito do disposto no "caput" desta Cláusula, salvo disposição 
expressa em contrário, serão considerados os feriados do lugar onde estiver a sede da 
BENEFICIÁRIA, cujo endereço estiver indicado neste Contrato. 

VIGÉSIMA SEXTA 

AUTORIZACÂO 

A BENEFICIÁRIA autoriza o BNDES a descontar da primeira parcela 
do crédito, quando de sua liberação, o valor de R$ 218.608,00 (duzentos e dezoito mil, 
seiscentos e oito reais), relativo à Comissão por Colaboração Financeira mencionada 
na Cláusula Vigésima Sétima. 
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COMISSÃO POR. COLABORACÃO FINANCEIRA 

A BENEFICIÁRIA pagará ao BNDES Comissão por Cola 
Financeira de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor deste Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O valor da Comissão. por Colaboração Financeira será descon 
primeira liberação do crédito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Na hipótese de não ocorrer a primeira liberação, ou ainda 
mencionado no Parágrafo Primeiro desta Cláusula não for descontado 
liberação do crédito, a BENEFICIÁRIA se obriga a pagá-lo ao BNDES no p 
(quarenta e cinco) dias a contar da data em que for comunicada a fazê-lo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  

Na hipótese de não pagamento da Comissão por 
Financeira na forma estabelecida nesta Cláusula, a BENEFICIÁRIA fica 
sanções previstas neste Contrato e nas "DISPOSIÇÕES APLI 
CONTRATOS DO BNDES" mencionadas na Cláusula Décima Quarta, i 	deste 
Contrato. 

VIGÉSIMA OITAVA 

FORO 

Ficam eleitos como Foros para dirimir litígios oriundos deste Contrato, 
que não puderem ser solucionados extrajudicialmente, os do Rio de Janeiro e da sede 
do BNDES. 

VIGÉSIMA NONA 

RESPONSABILJDADE AMBIENTAL 

A BENEFICIARIA obriga-se, independentemente de culpa, a ressarcir o 
BNDES de qualquer quantia que este seja compelido a pagar em razão de dano 
ambiental decorrente do projeto a que se refere a Cláusula Primeira, bem como a 
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indenizar o BNDES por qualquer perda ou dano 	v ha a sofrer em 
decorrência do referido dano ambiental. 

A BENEFICIARIA e as INTERVENIENTES apresentaram as Certidões 
Negativas de Débitos relativos a Contribuições Previdenciárias - CND no 232392014-
88888024, n° 202142014-88888450 e n° 23225204-88888960, e as Certidões Positivas 
de Débitos relativos a Contribuições Previdenciárias com Efeitos de Negativas — CPD-
EN n° 185732014-88888213 e n° 098752014-88888182, expedidas respectivamente 
em 03 de setembro de 2014, 20 de julho de 2014, 04 de setembro de 2014, 17 depho 	 
de 2014 e 10 de abril de 2014 pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

As folhas do presente Instrumento são rubricadas por Andrei Ménzieri 
Stieger, advogado(a) do BNDES, por autorização do(s) representante(s) legal(is) que 
assina(m). 

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente em 6 (seis) 
vias, de igual teor e para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinádas. 

Rio de Janeiro, ã de 

206110 
10° OFICIAL DE REGISTRO DE 

ittilLOS E DOCUMENIDS DA CAPITAL 

Poder Judiciário 	Rt 
Corregedoria Gerai da oistiça' 
Selo de Recitação Eletékiesp 

EAJQ 02334 CGR -
Consulte a Validade do Selo Em: 
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E DESENVOLVIMENTO ECONÕMIC
Vira

O  E SOCIAL - B 

Pela BENEFICIÁRIA 

INTERVENIENTES: 

TESTEMUNHM: 

Nome: 
identidade: 
CPF: 

•14.-- 
Nome: 	,I 
Icientidedff. 
CPF: gs 3 69-  

N 

OBNDES. 158483 

(página de assinatura do Contrato de Financiamento 	 ura de Crédito no 
14.2.0690.1, celebrado entre o Banco Nacional de Dese 	mento Econômico e 
Social -- BNDES e a Novo Metropolitano S.A, com a interveniéncia de Terceiros) 

Pelo BNDES: 
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